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CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DA COM.PARLAMENTAR DE INQUt:RITO QUE INVESTIGA O EXTERMíNIO DE CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES). 

ASSUNTO: 

Altera o Código Penal Militar e o Código de Processo Penal Militar, reme-

tendo à Justiça Comum o julgamento, em tempo de paz, de crimes cometidos 

contra civil. 
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PROJETO DE LEI N2 2.801, DE 1992 

(DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQill;RITO QUE INVESTIGA O 

NIO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES) 

Altera o Código Penal Militar e o Código de Processo Penal 
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PQ.o:sGíO oc.. .LG:\ t-v~ ,Q 5oJ./9J ~ 
PROJETO DE LEI Nº , DE 1992 

(Da Comissão Parlamentar de Inquérito que Investiga o Extermínio de 

Crianças e Adolescentes) 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Altera o Código Penal 
Militar e o Código de Proces­
so Penal Militar, remetendo à 
Justiça Comum ojulgamento, 
em tempo de paz, de crimes co­
metidos contra civil. 

Art.lº -O Artigo 9º do Código Penal Militar passa a vigorar acrescido do seguinte 
parágrafo: . 

"Art. 9º - ... 
Parágrafo único - Não se consideram crimes milita­
res, em tempo de paz, os praticados por qualquer 
agente contra civil. 

Art. 2º - O Artigo 82 do Código de Processo Penal Militar passa a vigorar acrescido 
do seguinte parágrafo: 

"Art 82 - ... 
Parágrafo único - Não está sujeito ao foro militar, em 
tempo de paz, o julgamento de crimes praticados por 
qualquer agente contra civil. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação. 

Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Dos trabalhos levados a cabo pela Comissão de Inquérito destinada a investigar 
o extermínio de crianças e adolescentes, e consolidados em seu relatório final, surge a 
constatação de que o julgamento de policiais militares envolvidos com o extermínio é 
muitas vezes permeado pelo corporativismo, que gera verdadeiro sentimento de impu-
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nidade nos criminosos fardados. 

Assim, contamos com nossos Pares, no sentido de remeter à Justiça comum o 
julgamento, em tempo de paz, de crimes que de "militares" nada têm. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 1992 

Deputada Rita C mata 
Presidente 
PMDB-ES 

Deputada Fátim Pelaes 
Relator 

Deputados Membros da CPI: 

Titulares: 

Benedita da Silva _ PT/RJ r-- 1-\ --=::::::::.~ e V\. < p\ -:r ~ cf ~ s, i v-~ 
Célia Mendes - PDS/AC 

Célio de Castro - PSB/MG 

Cleto Falcão - PRN/AL 

Eduardo Braga - PDC/AM 

Arolde de Oliveira . PFL/RJ 

Jurandyr Paixão - PMDB/SP 

Marilu Guimarães - PTB/MS 

Flavio Arns - PSDB/PR 

Salatiel Carvalho - PTR/PE 

Regina Gordilho - PDT/RJ 

Robson Tuma - PL/SP 
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Ref.Altera o Código Penal Militar e o Código de Processo Penal Militar, remetendo 
à Justiça Comum o julgamento, em tempo de paz, de crimes cometidos contra civil. 

Suplentes: 

Hélio Bicudo - PT/SP 

Teresa Jucá - POS/RR 

José Belato - PMOB/MG 

Marcos Medrado - PRN/BA 

Jair Bolsonaro - POC/RJ 

Paulo Duarte - PFL/SC 

Orlando Bezerra - PFL/CE 

Said Ferreira - PMOB/PR 

Marino Clinger - POT /RJ 

Augustinho Martins - PTB/MT 

Paulo Hartung - PSOB/ES 

Costa Ferreira - PFL/MA 

Lucia Braga - POT/PB 

Wanda Reis - PMOB/RJ 

Ricardo Izar - PL/SP 
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LEG I SLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMI SSOES PERMANENTES 

cóDIGO PENAL MILITAR 
( 

PARTE GERAL 

LIVRO úNICO 

TíTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR 

-- - -- - -
em "' Art . 9.0 Consideram-se crimes mUitares, 

tempo de paz: 
I - os crimes de que trata este Código, quando 

defin idos de modo diverso na lei penal comum, 16 

ou nela não previstos, qualquer que seja o agente, 
. :;alvo disposição especial; 

II - os crimes previstos neste Código, embora 
também o sejam com igual definição na lei penal 
comum, quando praticados: 

a) por militar 17 em situação de atividade ou 
assemelhado, I~ contra militar na mesma situação 
ou assemelhado; 10 

oi por militar em situação de atividade ou 
assemelhado, em lugar sujeito à administração mi­
litar , contra m1l1tar da reserva, ou reformado, ou 
assemelhado, ou civil; 20 

C) por militar em serviço, em comissão de na­
tureza militar, ~I ou em formatura, ainda que fora 
do lugar saj eito i administração militar contra mi­
litar da reserva, ou reformado, ou assemelhad o, ou 

civil ; 
d i por militar durante o período de manobras 

ou exercício, contra mUitar da reserva, ou refor­
mado, ou assemelhado, ou civil ; 

e) por militar em si Luação de atividade, ou 
assemelhado, contra o pat rimônio sob a adminis­
tração militar, ou a ordem administrativa m1l1tar ; ~:! 

f I por militar em si tuação de atividade ou 
assemelhado que , embora não estando em serviço , 
use armamento de propriedade militar ou qualquer 
material bélico, sob guarda, fiscalização ou admi­
nistração militar, para a prática de ato ilegal; ~l 

III _ os crimes praticados por mUltar da re­
serva, ou reformado, ou por civll, 24 contra as insti­
tuições militares, ~5 considerando-se como tais não 
só os compreendidos no inciso r, como os do inciso 
lI , nos seguin tes casos: 

a) contra o patrimônio sob a administração 
militar , ou contra a ordem administrativa militar; 
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bl em lugar sujeito à administração militar 
contra militar em situação de atividade ou asseme­
lhado, ou contra funcionário de Ministério militar 
ou da Justiça Militar, ~,i no exercício de função ine­
rente ao seu cargo; 

c I contra militar em formatura, ou durante o 
período de pro ntidão, vigilância, observação, explo­
ração, exercício, acampamento, acantonamento ou 
manobras ; 

dJ ainda que fora do lugar sujeito à adminis­
t ração mllitar, contra militar em função de natureza 
milita r, ou no desempenho de serviço de vigUância. 
garantia e preservação da ordem pública, adminis­
trativa ou judiciária, quando legalmente requisitado 
para aquele fim, ou em obediência a determinação 
legal superior. 

~ C6DIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR 

TíTULO VIII 

CAPÍT ULO ÚNICO 

DO FORO MILITAR 1 

Ar t. 82. O foro milita r é espec ia l e a ele estão 
sujeitos, em t empo de paz : 

I - nos crimes definidos em lei contra as ins­
t ituições militares ~ ou a segurança nacional : ;I 

a 1 os militares em situ ação de a tividade e os 
as;;pmelhados ·1 na mesma situação ; 

b I os milita res da reserva, quando convocados 
pa ra o serviço a tivo; 

c I os reservist as, quando convocados e mobi­
li zados, em m anobras, ou no desempenho de fun ­
ções militares; 

di os oficiais e praças das P olícias e Corpos 
de Bombeiros, milita res, quando incorporados à :; 

Forças Armadas; r; 

II _ nos crimes funciona is contra a adminis­
traG~lO militar ou contra a administração da Justiç a 
Mili ta r, ti os auditores, os membros do Ministério 
Público, os advogados de of icio e os funcionários 
da Justiça Militar. 

Pa rág raro ún ico. O foro mili tar se estenderá 
aos m ilitares da reserva, aos reformad O:.> c aos civis, 
nos crimes CO lltra a segurança n ac iona l ou contra 
as instit ui<:ões mililares, como ta is definidos em lei. 
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CELENTJSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADO 

DEPUTADO IBSEN PI~IRO 

Senhor Presidente: 

Nos termos do Art. 155 do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, requeremos URGKNCIA para apreciação das 
seguintes proposições, de autoria da Comissão Parlamentar de 
Inquérito que Investigou o Extermínio de Crianças e Ado lescentes. 

- Projeto de Lei nO 2.801, de 1992 

- Projeto de Lei nQ 2. 802, de 1992 

- Projeto de Lei nO 2.803, de 1992 

- Projeto de Lei nO 2.804, de 1992 

Projeto de Lei nO 2.805, de 1992 ' " 

- Projeto de Lei nQ 2.806, de 1992. 

Sala das Sessões em 

,#. 

LIDER PTB 

LIDER~Ué--
LIDER DO PL 

, , 

LIDER DO PDC 

0-:/ 
LIDER DO PST 

kc~ ~ 
UIDER DO PSB 

LIDER DO PC do B 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador -

Taqulgrafo - Cel i ta 

Revlsor - Lia 

-" 
/- U~ • 

I' ) 

-- -~=~-~--- -----, 

( 1;0 C - ?-.JJ 
Hora - 1 8 : 3 2 ~ Quarto Nq 1 3 7 / 3 

Data - 2 4 • 1 1 • 9 2 

o SR PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Concedo a palavra --
ao ilus tre Relat or, Deputado João Fagundes, em substituição ã Comissão de 

De f e sa Naci onal , para proferir parecer as emendas de Plenário. 

OlR 20. 67.0006.7 · (JUNI91 ) "VIA · PlENÁAI( 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Ibrahim Abi-Acke 1 Hora - 18h36min Quarto N2 139 / 3 

Taqu lgrafo - Irma 

Revisor - Li a Data - 24/ 11 / 92 

o SR. IBRAHIM ABI-ACKEL (PDS-MG. ''f~ ~J-\f\- ~WL . ) 

, -
Sr. Presidente, pelo seu conteud~ as emendas se incluem na argumentaçao ~ 

, 
~ aqui expendida em favor da junçao do projeto aos demais analogos) que s 

encontram em curso na Comissão de Constituição e Justiça e de Redaçao. - . 

----------------------------------~ ~ , , 
Elas inovam a materia no mesmo sentido e na mesma area 

que se refere o projeto; )Lazão pela qual, aditando o requerimento contido r 

meu parecer anterior, peço a V.Exa. que determine também a junção das emendé 

que serão examinadas em bloco, a fim de que a Comissão possa propiciar ao P] 

, , , 
nario a analis e de um projeto consistente e completo sobre a materia. 

*** 

DTIl 20.67.0006.7 • (AG0I88) " VIA-PLENI 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

( - r~ 
O~~r-Inoc~ncio Oliveira Hora- 18h20min Quarto N2 131/9-

--
" - l .) 

('< ( . , 

)U 
, 

, ; \ , 

Taqulgrafo - Isabel 

Revisor- CArlos Henrique 24/11/92 Data -

V ·i 
.' 

O SR. PRE~IDENTE (Inoc~ncio Oliveira) -
=-.::;. 

Para oferecer parecer, 
- - / 

. . - , 
em substltulçao La Comissào de Defesa Nacional, concedo a palavra ao 

nobre Deputado Joào Fagundes. 

DTR 20,67.0006.7 - (JUNl91) 1 ' "' A · PLENA1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- João Fagundes 

Taqulgrafo - 1 s a bel 

Revlsor- Ca rIo s Henr ique 

Hora- 18h20min 

Data - 2 4 • 1 1 • 9 2 

Quarto N9 1 3 1 / 2 

1 3 2/1 

o SR. JOAO FAGUNDES ( PMDB-RR. Para emitir p a r ecer. ) --

Sr. Presidente ') 

\cr P:ojeto de lei nº 
,--, 

2.801, de 1 99 2 objetiva alterar 
v ) 

o Código Penal Mi li t ar e o Código de Processo Penal Militar, não 

considerando comocÇBIME MILITÃB)em tempo de paz o crime praticado 

co ntra civil, qualquer que seja o agente. 

Uma vez alterada a lei substantiva penal militar 
I 

a lei adjetiva castrense/ficaria Ltambém\alterada, mediante nova re 
o...D ç'-..:\' I 

dação~o artig~ 82 do Código de Processo Penal Militar, não sujei-

tan do ao Foro Milit ê r o julgamento de crimes praticados por agentes 

(d a orde m pública! ) contra civil. 

o frojeto de lei ora em discussão teve origem na 

Comissão Parlamenta r de Inquérito destinada a investigar o extermí 
~J -t"At,~ fn"-"m Chnc.L.-!~ ~) 

n i o d e c r i a n ç a s e a d o I e s c e n t e s) Y 2 O d e f e ver e i r o de 1-......-992 " 

Segundo a justificativa do frojeto, após a elabora­

çã o do Relatório Final, surgiu "a constatação de que o julgamento 

de Policiais Mil i tares envolvidos com o extermínio é, muitas vezes, 

permea do pelo corporativismo, que gera verdadeiro sentimento de im-

puni da de nos criminosos fardados". 

Essa mesma preocupação moveu os autores do Projeto 

de Lei nº 3.321 de 1 992, apensado ao Projeto de Lei nº 2.801, ora 
\ c""-..t . / 

em discussã o , qu e também objetiva a alteraçã o do a i ti~8 9º do Códi-

OTR 20.67. 0006.7· (JUNI91) , . VIA· PLENÁRIO 
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go Penal Militar, segundo ; a qual os "Oficiais e Praças das Policias 

Militares dos Estados no exercício de funções de pOliciamento , não 

são considerados Militares para efeitos penai s, sendo competente a 

Justiça Comum para processar e julgar os crimes cometidos po r ou 

contra eles". 

Não há dúvida de que ambos os projetos objetivam 

o mesmo fim, que é retirar a cJmpetência da Justiça Mi l itar, tanto 

da federal)como da ~tadual, para processar e julgar crimes pratica 

dos contra civil . 

Parte, port3nto, o projeto ora em discussão de uma 

premissa que merece correção, pois a natureza militar do delito 
. - ~~ 
pessoal~vítima ser ou não ser não pode ser aferida pela condição 

Q (frvW. 
~'---~ ~/ 

Vezes haverá ~fatalmente a vitima será civil) 

e perdurará a natureza militar do crime, seja em função do lugar, 

seja em função da pessoa. 

Daí poJque o substitutivo apresentado retira a am-
Llo ;:;.k 

plitude alcançada pelo frojeto 2.801, deixando a competência da Jus 

tiça Militar incólume no t ocante aos crlmes 

como tal considerados os previ s tos no Código 

tipicamente militares, 
n.,.Y) 

P e n a I M i I i t a r '\ R-t-I'-€! oS" 

\a ~t~ 1 49 a 1 76; 1 87 a 2 O 4 e 8 B r t i go 298. d 8 que 1 e @ i ~ 1 a 1ft e 
~+ . 

E m c o n s e q'u ê n c i c, f i c a o a'Lt i ~ 8 2 d o C ó d ig o 

legal. 

de Pro-

cesso Penal Militar igualmente alterado, para definir a competência 

da Justiça Militar Estadual) no tocante ao processo e julgamento de 

oficiais e praças das Polícias Militares e do s Corpos de Bombeiros 

Militares nos crimes acima referidos. 

GEA J . 17.2J.004· ' - IM"1/9 21 
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contra civil" o --------) 

Ao usar de 

ProJeto:- nº 

flJ 
forma ampla a expressão "qualquer agente 

2.801 exclui da jurisdição penal castren 
se até mesmo o militar das Forças Armadas . no estr i to cumprimento 
de sua obrigação constitucional. 

Por outro lado, ao remeter à Justiça Comum o poli-
cial militar que age no exercício de sua função de natureza mili-.. 
tar, o projeto coloca-o na condição de delinqüente vulgar) e não na 
condição de quem porta arma por delegaçã~ dJ Estado para ser usad~ 
em defesa da ordem p~blica, quando ameaç ·ida. 

o projeto ora em discuss50 contraria o espírito do 
Código Penal Militar )que proteje não a pessoa do militar, mas a fun 

. ção por ele exercida, os bens jurídicos pertinentes ao serviço, à 
administração, à disciplina e à hierarquia, ou seja, aqueles em que 
se consubstancia a razão de ser das instituições militares. Tanto 

\ assim ~ é1 que estão sujeitos à jurisdição militar não apenas o ml-
litar,~também os civis que praticarem :rimes contra institui-
ções militares. 

A alegação de que a Justiça ~~ilitar é corporativis-
ta, traduzindo em impunidade dos criminos~s fardado~ é improceden­
te. Uma Jus t i ç a é c a r a c t e r i z a da ' c o m o e s p e c i al p o r seu s p r i n c í p i o s 
próprios, por suas pecularidades, pela valor:zação dos bens jurídi-
cos que a sustentam. Assim temos as Justiça Militar, Eleitoral, do 

~ 
Trabalho, entre outras. ES$a especificidade nã~raduz em impuni-
dade; ao contrário, a familiaridade com os seus fundamentos, o inte 
res~o zelo pela instituição levam os seus julgadores a um maior 
rigor na aplicação da lei. 

Por outro lado, uma situação transitória, esporádi-

GEA 3.17.23.004· ; - lMAI19Z1 
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I ( - tiO 
ca como é o caso do exter~ínio envolvendo policiais militares -, não 

deve sustentar uma alteração da Lei Penal Militar que tem seus fun-

damentos consolidados ao longo do tempo. 

vbro "",. 

'. -

A proposição da Comissão Parlamentar de Inquér i to 
C\.. ta contraria a doutrina adotada par~onceituação de crime militar ) e 

não se pode olvidar que)na justificaçã~ os seus membros colocam em 
• 

dúvida a imparcialidade e a correção da Justiça Militar 
) 

generali-

zando possíveis distorções que possam ter ocorrido na esfera de al-

guma Justiça Militar Zstadual, o que é injusto e preconceituoso. 

A Justiça Militar brasileira integra o Pode r Judi­

diciário desde a Constituição de 1934 e está estruturada dentro da 

melhor tradição jurídica do Brasil. 
I 

Inquina-la de parcialidade é desconhecer o seu notá 

vel papel ao longo da história, onde sempre soube contrapor~~orça 
do Direito ao ~ireito da força. 

Contrariamente ao que ocorre em muitos países, foi 

sempre imparcial, justa, célere e independente, mesmo durant"fa Vl-

gência dos ~tos de ~xceção. 

Com tais considerações, este RELATOR é de opinião 

contrária à aprovação do Projeto de Lei nº 2.801)de 1,99~ e de seu 

apenso de nº 3.321, apresentando o substitutivo em anexo/que atende 

GER 3,17,~J ,OO~ ·? - flM\I9 ~ 1 
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_. 

~s mesmos propósitos, sem ferir os princípios da disciplina e da 

hierarquia ; que sempre mereceram a tutela da Legis l ação Penal Mili-

tar . 

• 
, . 
, 
! ..... , 

GER 3.17.23.004-2 - (MAII9~) 
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SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO DE LEI NQ 2.801, de 1.992 

Acrescenta parágrafo único ao 

artigo 99 do Código Penal Militar e 
inciso ao artigo 82 do Código de Pro 
cesso Penal Militar, e dá outras pro 
vidências. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1º - O artigo 9º do Código Penal Militar, bai­

xado pelo Decreto-lei nº 1.0001, de 21 de outubro de 1969, f i c a 

acrescido de parágrafo com a seguinte redação: 

"Art. 9º- • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único são crimes militares, relativa-

mente aos Oficiais e Praça das Polícias Militares e dos 

Corpos de Bombeiros Militares, somente os propriamente mi 

litares, assim considerados os previstos nos artigos 149 

a 176, 187 a 204 e 298." 

Art. 2Q - o artigo 82 do Código de Processo Penal 

Militar, baixado pelo Decreto-lei nQ 1.002, de 21 de outubro de 

1.969, fica acrescido de inciso com a seguinte redação: 

GEfU. 17 .23.004·2 - (MA1III2) 



• 

02 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

blicação. 

c- :;23 
"Art. 82- • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I - .............................................. . 

I I - ............................................. . 

111 - A Justiça Militar Estadual compete processar 

e julgar os Oficiais e Praças das Polícias Militares e 

dos Corpos de Bombeiros Militares nos crimes a que se re­

fere o parágrafo único do artigo 9º do Código Penal Mili­

tar." 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua pu 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇAO 

O Código Penal Militar (CPM) tem como finalidade r~ 

conhecida universalmente, e por séculos, a tutela de bens jurídicos 

peculiaríssimos, inerentes à preservação de Forças Armadas, moral e 

operacionalmente aptas ao cumprimento de sua missão constitucional 

- a defesa da Pátria e a garantia dos poderes constitucionais, da 

lei e da ordem (artigo 142, da CF). 

Sua aplicação extensiva aos policiais militares e 

bombeiros militares, decorre da invocação do dispositivo constitu­

cional que considera as Polícias Militares (PM) e os Corpos de Bom-

GEA l.17 .23.004·2 - (MAW2) 
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beiras Militares (CPM) forças au xi liares e reserva do Exército (ar­

tigo 144, § 6Q , da CF). 

A finalidade pr incipal das Polícias Militares e dos 

Corpos de Bombeiros Militares é f undamentalmente diversa da missão 

constitucional das Forças Armad as . As PM e CBM , estritamente no 

contexto da segurança interna, cabem, respectivamente, a preserva­

ção da ordem pública e a execução da atividade de defesa civil (ar­

tigo 144, § Sº, da CF). 

Apenas, secundariamente são força auxiliar e reser-

tt va do Exército. 

• 

Para a eventualidade da convocação como reserva do 

Exército as Polícias Militares e os Corpos de Bombeiros Militares 

são estruturados, também, com base na hierarquia e na disciplina. 

Seus componentes são mantidos med iante as mesmas normas que regem o 

Serviço Militar nas Forças Arma das e obedecem aos princípios dita­

dos pelo dever militar. 

Parece evidente , que o CPM somente deve tutelar, no 

caso de PM e CBM, os bens juríd i cos acima citados (a hierarquia e a 

disciplina, o serviço militar e o dever militar). Se assim não for, 

os policiais militares e os bombeiros militares, nos crimes prati­

cados, respectivamente, quandO no exercício da manutenção da ordem 

pública e da execução da atividade de defesa civil, estarão tendo 

foro privilegiado. E, os crimes praticados contra a hierarquia e a 

disciplina, o serviço militar e o dever militar, são precisamente, 

os crimes propriamente militares, consagrados na Constituição Fede­

ral, artigo Sº, inciso LXI. 

GER 3.17 .23.004·2 - (MAl/UI 
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o anteprojeto, portanto, pretende, com a alteração 

do artigo 9Q do CPM e do artigo 82 do CPPM, remeter à Justiça Comum 

o julgamento do oficiais e praça s das PM e CBM nas hipóteses de cri 

mes que não os propriamente militares. Estes continuarão a ser jul-

gados pelas Justiças Militares Es taduais, conforme o 

§ 4Q , da Constituição Federal. 

artigo 125, 

Assim, o propósito da Comissão de Inquérito destina 

da a investigar o extermínio de crianças e adolescentes alcançará 

seu pleno objetivo, sem que haj a prejuízo para os princípios de 

tt hierarquia e de disciplina que são as pedras angulares da organiz! 

ção militar brasileira. 

• 

GEA 3.17.23.00". - (MAl/UI 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Hora - 18h24min Quarto N~ 133/1 

Taqulgrafo - Márcia 

Revisor-
Carlos Henrique 

Data -
24.11.92 

o SR. PRESIDENTE \Inocêncio Oliveira) - Para oferecer 

parecer) em substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 

concedo a palavra ao nobre Deputado Ibrahim Abi-Ackel . 

• 

• 

OTR 20.67.0006.7· (JUNI91) I ' VIA· PLENÁRI ' 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Ibrahim Abi-Ackel Hora -. ~ . 
lnlClO Quarto N'1 133/2 

Taqulgrafo -

Revisor -

Márcia 

Carlos Henrique Data - 24.11.92 

o SR. IBRAHIM rABI-ACKEL (PDS-MG. Para emitir parecer.) --
> 

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, a matéria sub judice não pode ser apre 

ciada . senão à luz de outros projetos análogos em curso na Comissão de Consti 

tuição e Justiça e de Redação. 

Em poucas palavras, procurarei demonstrar a V. Exa. a lncon 

veniência de se aprovar tanto o Projeto de Lei 
.1 . ~Ol/ 
~ quanto o que 

ser relatado pelo ilustre Parlamentar que me antecedeu. ~projeto de 

c\J~~ 
determina que não se consideram crlmes militares em tempo de paz 

acaba de 

. ~.~0 
Lel nº W 

por qualquer agente contra civil. Em conseqüência, tornou-se necessári~ a modi · 

ficação do art. 82 d -d' d 1 . l' -~ 1 ~ .Ir-. o mesmo CO 19O e Processo Pena Ml ltar/ DL 'r'tiJ me l1eW 

S/Marlúcia 

om 20.67.0006.7 - (JUN/91) l ' v IA· PLENÁA I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador-

Taqulgrafo -

lbraim Abi Ackel(cont) 

Marlúcia 

Revisor - C a 1 h e r n 

Quarto N9 
134/1 

Data - 2 4 . 11 . 92 

modificado,não mais suj ei t ar i ~~oro mili tar) em tempo de paz) o 

julgamento de crimes praticados por qualquer agente contra civil. 

Sr. Presidente, na reunião de hoje/defrontamo-nos com o 

~ep,jA,. G ~ . 

projeto há pouco relatado, que parágra fo CUú cvJ. , q ~ : 
r" l!,-.Â. q ~_ . ( -, - ', _ " r 

\--;= ~e>O -_ -

(são crimes militares) relativamente aos 

-' 
~iciais e ~raça~ das 

O ~, '- crYlLQ.< ~ '.-/ 
~olícias \í\ili tares e dos ~orpos de jombeiroS(somente os propriamente milita-

r e s, a s sim c o n s i d e r a dos o s p r e v i s tos nos ~~s ~ Lj q O<- Ft" I 4 B'1- ç~ ;;2 G LI .k..- ~ 9 t ' 

Ora, Sr. Presidente, mantida a redação do Código de Pro-

"-<..L.> ~ 4.cL + "'-O .-/ 

cesso Penal Mili tar, especi ficament~od:Ó art. 9º, caput e incisos, o pro-
• I 

.~/ '", 
jeto se tornaria ~o~ porque a aB~~~~~~ que são considerados milita-

res os crimes que o art. 9º, caput e incisos considera especificamente mi-

'\ :A..?;, I """ .2 -""--<de .v' 
litares. ( não estaríamos, ~ _ inovando a matéria em discussão, mas in-

troduzindo algumas modificações na concepção do crime civil ou militar. 

Lembro-me de que)na Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação i há um projeto de autoria do nobre Deputado Hélio Bicudo ) que, a me l 

elo 
ver, é mais adequado ~/ponto de vista da elaboração legislativa e do seu 

alcance jurídico. Contudo, como os dois projetos ,ora em votação conflitam, 

de forma a não estabelecer com clareza o que seja crime mili tar,~. 

----~---------------------------------~ 

~ é preferível, 

ridade da elaboração legislativa, que se faça a 

OTR 20,67.0006.7 · (JUN/91) 

embora em prejuízo da cele-

~ &ucY.) ~pv~.~ 
j unção~l~':. ~~t~~ 

" \. 1,.\ _ PLE NÁR 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Ibraim Abi Acke1(cont) 
Orador -

Mar 1úcia /Q,V.c,,- ~l ~ 
Taqulgrafo - C a 1 h e r n 

Revisor -

"-

Hora -

Data -

}'Sh26mi n 
I ~ l.18 ~'r\ 

24.11.9 2 

c -190 
Quarto N9 

134/ 2 
I )5'( .i 

~demais da mesma naturez~ em curso na Comissão de Constituição e Justi-

ç a e d e R e d a ç ã o ,~~ lQj a~ q a c Q3 j &li i G pi C c i a zj W8 _ a:: i 84 j i i" o ,. 
) -

C:p a r a que sejam apreciadqs em conjunto. Desse exame 

I 

~=à~ 

resultar um projeto de lei capaz de estabelecer luz decisiva sobre este 

o crime do mi-

lita r contra civil fora dao instalações militares; o crime do militar 

cont ra civil fora da atividade militar ou policial~ o crime do militar 

contra civil fora da r e partição militar ; apenas empregando arma de guer 

raje outras sutilezas que precisam ser devidamente esclarecidas , para 

qu e nao pa~ dúvidas sobre a competência da Justiça Civil e Militar 

no s casos de crimes pratic ados por militares contra civis. 

É o meu parecer . 

. ~ -< 

DTR 20.67 .0006.7, (JUN/91) , '" IA · PLENÂR II 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

pela seguinte : 

--

PROJETO DE LEI Nº 2801/92 
, , 

"Altera o Codigo Penal Militar e o Codigo de , 
Processo Penal Militar , remetendo a justiça 
comum o julgamento , em tempo de paz, de cri 
mes cometidos contra civil ." 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

-Substitua-se a redaçao do art . 2º do PL 2801/92 

, 
" Art . 2º - O art . 82 do Codigo de Processo Pe -

nal Militar passa a vigorar acrescido do seguinte 

remunerando - se o seguinte : 

parágrafo, 

Art . 82 ..................... . ................ . 

§ 1º - Não está sujeito ao foro militar, em tem 

po de paz , o julgamento de crimes praticados por qualquer agen 

te contra civil . 

" § 2º • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

JUS T I F I C A T I V A 

O art . 2 Q prevê o acréscimo de um parágrafo que 

denomina " parágrafo único " ao art . 82 do Cód i go Penal Militar . 

Todavia, originalmente o art . 82 já tem um parágrafo único . A 

redação faz supor a supressão do parágrafo original, ou sua 

substituição pelo constante do presente Projeto de Lei . Como 

se trata de disposição divers 

lhor acrescentar um parágraf , 

" - -uja/~nutençao se impoe, me -

l> nu. eyando - se o já existente . 

! 
f I 

I 

I 
I 

. ~T ~ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
I:.: Jjv 

, 

PROJETO DE LEI NQ 2801/92 

"AI tera o Código Penal Mili tar e o Código de , 
Processo Penal Militar, r ementen do a justi 
ça comum o julgamento , em tempo de paz , de 
crimes cometidos contra civil ." 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Substitua-se a redaçao do art . 1 Q do PL 2801/9 2 

pela seguinte : 

"Art . 1 Q - As alineas "a", "b" e " c " do inciso 
, 

11 do art . 9 Q do Codigo Penal Militar passam a vigorar com a 

supressão da expressão " ou civil ", nelas referida "i n fine ". 

, 
nas ali n eas 

JUS T I F I C A T I V A 

- , , -
Nao ha logica em de ixar a expre ssao II OU c i vi I " 

" a " "b" e " c " , do inciso 11 do art . 9 Q do 
, 

Codigo 

Penal Militar e colocar um parágrafo estabe l ecendo a ressalva 

quando se tratar de crime praticado por qualquer agente contra 

c i vi 1. 

, -
Mais logico suprimir a expressa0 " ou civil " do 

corpo do artigo , pois desta 

quer agente contra civil 

do pela lei penal comum . 

ime praticado por qual ­

automaticamente tipifica-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

'" 
Orador - Inocencio Oliveira Hora - Quarto NÇ 139 / 2 

Taquígrafo - Irma 

Revisor - Lia Data - 24/11/92 

O SR . PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Concedo a pala-

em substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de Redaçã~ ao 

nobre Deputado Ibrahim Abi-Ackel. 

OTR 20.67.0006.7 - (AGO/88) " VIA - PLEN~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Or.OOr- JOÃO FAGUNDES Hora- 18h34min. Quarto N2 138 / 1 
, 

T.qulgr.fo- Livia 

Revisor- Lia Data - 24 . 11.9 2 

O SR . JOÃO FAGUNDES (PMDB-RR . Para emitir pare cer. )---
, 

Sr. Presidente, ambas as emendas de Plenario objetivam o mesmo fim, ou 

, 
seja, retirar o julgamento do forum competente da Justiça Militar quando 

, 
a vitima for civil . 

Ora, as emendas objetivam tipificar o crime militar 

não em função da pessoa, do tempo e do lugar, mas em função da vitima, e 

isso contraria toda a doutrina penal militar que se vem firmando a o longo 

d o tempo. 

~ , 
Evidentemente, por coerencia com o relatorio, que 

, 
r ejeitou o proprio Projeto de Lei nº 2.801, est e Relator vota pela rejei-

, , 
çao de ambas as emendas de Plenario e apresenta o substitutivo entre gue a 

, , 
Mesa para ser submetido a apreciaçao deste Plenario. 

* * * 

DTR 20 .67.0006.7 · (JUN/91) \ ' V' A · PLENÁR I 
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PROJETO DE LEI N9 2.801-A, DE 1992 

(DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUtRITO QUE INVESTIGA 

O EXTERMfNIO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES) 

Altera o Código Penal Militar e o Código de Processo Penal Mili I 

tar, remetendo à Justiça Comum o julgamento, em tempo de paz,de 

crimes cometidos contra civil; tendo pareceres dos Relatores de 

signados pela Mesa em substituição às Comissões: de Defesa Na­

cional, pela aprovação deste na forma de substitutivo e pela re 

jeição do de n9 3.321/92, apensado; e de Constituição e Justiça 

e de Redação, pela tramitação conjunta deste com o de n9 3.321, 

de 1992 e com as matérias análogas. PARECER ÀS EMENDAS OFERECI­

DAS EM PLENÁRIO dos Relatores designados pela Mesa em substi­

tuição às Comissões: de Defesa Nacional, pela rejeição; e de 

Constituição e Justiça e de Redação, pela tramitação conjunta 

destas com as proposições análogas. 

(PROJE1O DE LEI N9 2.801, DE 1992, EMENDADO EM PLENÁRIO, A 

QUE SE REFEREM OS PARECERES) 



I , 
Taquigr.to -

ReVISOr -

i H!13 a .a:! Eigao ' -_ .. -
?'Jbem Data - ; 1?'J; 

- • ..I.. _ . .... _ 

J SR , ?RES:DENTE ( =noc~ncio Oliveira ) - ?or so11ci:ac~0 cc 
<~.--:: ::.------

nob r e J eou:ado Ib r ahim Abi - Ackel , Relato r de s ignado em substit~içao s 

Comis~ão ae Constituiç ão e J us tiça e de Reda ção, concedo~~ a palavra 

, ~ 
t para refo r mular seu par ecer em relaçao as enlendas de plenar i o , uma 'fe z 

\ _ -"1---+. 

que na se s sao em que foi ap r ec .:. ac:o o p r oj eto 'fnão pr ofe r iu par ecer quant o 

, 

ao merito de ssas emendas . 

Em s e gui da , vo ~emos requer i ment o sob r e a 

-adiament o de vc;t açao. 

OTR 2O.87.000e.7 - IJlHt1) 
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........ 

mesa 'oede O ) , 

" V' A . P\. EN AA I() 
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hQulgrllo -

Rlviaor- ?'Jbem Data - 2 .: 2 . 92 

J S2 . :3RAHIM ABI-ACKEL ( PD S-MG. Para e mi: i r ~ are c er. 
~ 
-;::-

Sr. ?resicen t e, Sras. e Srs. Deputados, o pro j et o o ra em vo taçao fel s ub-

metido a Casa pela Comissão Parlamentar de I nquerit o que Investiga o ~x te r-

A·~ ·~ 
~ini o de Cri&nç as e Adolescentes. pretende int r oduzir 'Jma 5 0 mo-

dificação no Co digo Penal Militar e uma so modificação no Co digo de Pr oc es-

so Penal Militar . Aprovadas essas duas modificações, e meu entendimento qu e 

se esvaziaria por completo a competência da Justiça Militar. Se po rventura 
\ ~ b ~ .)JV'-<;:''..0 I"l..v..~ ___ 

C cy-u o r~ _----::----
a Casa resolver inserir o parágrafo únic~ texto do art. 9 2 , to dos os de-

litos praticados contra civis,ainda aqueles cometidos dentro das instalaç ões 

mi lit&res , ainda aqueles praticados com armas p r oibidas e todos os demais 

" que carac terizam ofensa ao policiamento e as Forças Armadas )liá!f5.é~a.l'-e\:~M-~ 

~ 

da competenc ia da Justiça Militar .. iDMlt,.... se praticados em tempc de paz. 

Conco rdo em que a norma vigente e por demais extensa e abran-

gente. 

S/Irma 
, . \( 1 .1. . ptENAFhO 

om 20.87 .000t.7 . (JlHI1 ) 
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Revisor - ~ '..1 b e n s Data - -'? / l ;:' Ci? 
-''- , .- - , --

=o~c o rdo 22m q~e se deva extrair na compe te nCla da Ju sti ça ~i::tar ~ete r~:~ a 

GOS delitos c~e segundo ...---:-' -

~ 

a =~ r.sti~ uic ao J"a tem c~mpet e~Cla D. refixad a =a r a . , 
j ul gament o .. %sim se ndo , :) re ocup ado e xclusiv ament e com os as pect os - ; ec.:::CG S 

ao p r ojeto _e com ~ada malS do que i sso . e stou submetendo a Casa , ~esta ooor -

tunidade, um a sub emenda de Ple nar i o . que di z o seguinte: 

. 
"O art. 82 do Co digo de Pr oc ess o Pe na l 

Milit ar passa a vigorar com a seguln -

t e redaçao: 

Art. 82 - O for~ mili t ar e especial e 

e xcet o nos c rimes dolo s os contra a vi 

da a eles estao su j e itos em t empos de 

". 

• paz ~" 

Seguem- se os delitos relaci onados no Co digo de Pr ocesso Pe 
. 'r-

~' 

nal Militar. Essa modificaçao no Código de Processo pena~ia da modi-

ficação anteri or que venho propor para o art . gº do Codigo de Process o Pe na l 
. c 

~ 'r"~~J -
Mili tar; que ,'v-~provada.Y;as sa;~ vigorar com a seguinte redaçao: 

"Excetuados os delitos dolosos contra 

a vida , consideram- se c rimes milita 

res em tempo de paz : ~ " .' 

E adota- se o rol de delitos j a especificados no Código~ 

OTR 2O.87.000t.7 · (J\Ht1 ) 
l ' .... IA · PlENÁRIO 

.. . . -~ . .. . . . . '. 
- ". ' . 
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~. ?enal :·:':'::'':':ar . ,?or que essa :.lodif':'::açao. ? :-, es~:!e:1te ? ':J ' ...... .,...,...,. . 1 e . - - ..... -" 

L 

ac redit ~ Que :: ~ovel ~es se pro j eto dec orra dos ~umer::sos c r':'mes a e a ssas 

sinatos de ~enc res ou as sass i~atos 

'"' 
a L:e mesmo ae adult os ~ co rr':'dos 

") 

::'~gencias pol':'c:ais. p r incipalmente em Sao Paulo e ?i o de J aneiro . : ra, 

se o volume ae açoes delituosas, que o pro j et o busca evitar l esta s empre 

carac te r':'z ado como homlcid i o cu tentativa de homicidio . seja cont r a 

:naior , s e ja cont ra menor 
) 

S/Iolanda 

0nI20 .81 .DOOe.1· (JLNlI, 
I ' V IA · PlEMAIO 

.. .. . - . . .. . . 



RevIsor - Data - ~:; 1 ? / c:. ? _ _ I __ , 0#_ 

3. :-:le l r.C:-' ? s:::lL:çac ~alS 

:a soc i eaace, s e ra ã ~Q ~x:lui~ :s :~imes jclcscs c :nt~a a ·; :ja. 

~ 

: ~ime ae ~cml:::idic ~ ::: oe :entativa ae ~ c mici dic . _ entrega- lcs a c: mp e:e~:~a 

' ~ J - . 
ao Tribunal c ~ Ju ri,. que nao e nov idaae alguma. po rque ~ 2. se enccr.1:~a 

posto no text o ::ns1:i: ucicnal. 

Nao c ~ei o , porem , que a Casa deva adotar posiçao mais e x-

- ,V J t remada. Nao c rei o que, no inte~se da ustiça, deva-se excluir out r os c ~imes 

da alçada da Justiça Militar, tal co mo relacionados no co digo 

transmiti-los para a Justiça Comum._Isso porque a J ustiça Militar, Sr . P ~e-

sidente, te m a sua tradição, o seu co nheciment o , a sua j urisprudência assen -

tada. Em delitos co mo l esões co rporais oco rridos ocasionalmente du ran te uma 

prisao, ou mesmo a pratica de algum grau de violência na realizaçao da prisac . 

-nao devem ser remetidos a Justiça Comum, por duas razoes principais: a pri -

mei r a e a de que a Justiça Militar, pelo conhecimento especifico que tem , nas 

-peculiaridades dessa açao delitiva, esta muito mais prepa r ada para o j ulgamen -

to delas e,em segundo lugar, porque os fóruns c riminais andam de tal f o rma 

ab ar rotados de feitos que, sem sombra de dúvida. )posso afirmar, nessa alçada 

cive l, 
, 

nos foruns crimina is da Justiça Comum, esses crimes todos acabariam 

pre s critos sem a condenaçao dos seus autores. 

s/Vei ga 

DTR 2O.07. 000e.7 · (JI.Ht1 ) 
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Taqulgr.to- Vt' igé' 

Revlsor- r.i 1 ton DaUl - 0 2 /12 / ? 2 

?o r ser ~ais expedita na fo rmaç~o da culpa e na presta 

;ao ju risdi cional , po r te r conhe ci ment o mais e specific o da natu rez a des sas 

~ , 
açoes, resolv i :nante r esses delitos de impo rtancia secundaria né, alçada dói 

justi ça Mili:ar e excluir dela o s c rImes dolosos cont ra a vida. 

,o_~ 

C re~ o te r encontrado uma soluç~o consent~ne; ~ t~cni -

c a e amPI o inte resse social. E, com essa unica inspiraçao , sL:.bmeto a Célsa a 

subemenda que acabei de ler. 

* * * 

OTR 20.81 .000e.1·\Jt.lW1, " VIA · P\.Er.ÁAtO 

. ' . . . . , . 



CÂMARA DOS D EPUTADOS 

PROJE TO DE LEI N9 "1'01, DE 199 2 

SUBEMENDA SUB',111UTIVA 

o CONGRESSO NACIONAL decrr·I: I : 

Art. lº O Artigo 9º 1111 Código Penal Militar passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2º 

"Art . 9º 
contra a vida, 
tempo de paz:" 

I xcetuados os delitos dolosos 
con' .1 deram-se crimes mili tares, em 

O Artigo 82 tlll Código de Processo Penal Mi 

litar passa a vigorar com a seguil11t ' redação: 

Art. 3º 

cação . 

Art. 4º 

GE R 20 .01 .0050.5 -(DE Z/85 1 

"Art . 82 (l Foro Militar é especial, e, 
exceto nos crimes dol(I~) oS contra a vida, a ele estão 
s u j e i tos, e m tem p o ri (' paz:" 

Esta Lei entl íJ em vlgor na data de sua Publi 

Revogam-se a: . disposições em contrário. 

Sala das Ses:.ões em lº de dezembro de 1992 . 
, . 

'-' 

I ~ ,. JJ';'- c-l1,.. r ~ Á 
O e puta doI B~;\ H]; Jf8r.'A C~K E't----

PD~ , - MG 
Relator de PJ~nário da Comissão 
de Constituição e Justiça e de Redação 



PROJETO DE LEI N9 2.801-A, DE 1992 

(DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQU~RITO QUE INVESTIGA 

O EXTERMrNIO DE CRIANCAS E ADOLESCENTES) 

Altera o Código Penal Militar e o Código de Processo Penal Mili 

tar, remetendo à Justiça Comum o julgamento, em tempo de paz,de 

crimes cometidos contra civil; tendo pareceres dos Relatores de 

signados pela Mesa em substituição às Comissões: de Defesa Na­

cional, pela aprovação deste na forma de substitutivo e pela re 

jeição do de n9 3.321/92, apensado; e de Constituição e Justiça 

e de Redação, pela tramitação conjunta deste com o de n9 3.321, 

de 1992 e com as matérias análogas. PARECER ÀS EMENDAS OFERECI­

DAS EM PLENÁRIO dos Relatores designados pela Mesa em substi­

tuição às Comissões: de Defesa Nacional, pela rejeição; e de 

C .. - . d d - ~~~~a:.oJ ~ onstltulçao e Justlça e e Re açao, pS ? L4kRS7tt ÇE B8~a 
_ _ ---.d"2I'~ d7/11? ~u.»767df de sta., EQBl ~ ep 9s i~es ltlialoga-s. ",?U- - _ ./ 

(PROJE1D DE LEI N9 2.801, DE 1992, EMENDADO EM PLENÁRIO, A 

QUE SE REFEREM OS PARECERES) 
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BrasÍlia, 24 de março de 1993 . 

Prezado Deput ado, 

Estando prevista, para o prOXlmo dia 31, a votaçno 

do Projeto de lei nSl 3321/92, de autoria dos deputados Hélio Bicudo (; 
~ -

Cunha Bueno - que fixa a competendn da justiça comum para processar 

e ju lg'ar crimes cometidos por oficiais e praças das polícias militares dos 

Estados ou contra eles venho ressaltar a importância de sua 

aprovação , como medida preventiva da violência. 

Exmo. Sr. 

Atenciosamente, 

g117~ 9(~,- {vLc~ I 
MARCELLO LA VENERE MACHADO 

Presidente 

/ 
S . t " ri " · G" f·al da M@!H\. Ao S 8n~or ,,(' r . 

• 0. ~te ao . " 3 c , An e x d . ~ . ,) , ... . • • /) I 
• • 11 () :3 3 ~ / !JJ.-: . ? r o j c t o (. e L l,. . . 

Em. _~_./ _ 03 j _2.3_ 

,,~I~ ti o P r !l slde"~ ,,. 
o~,,1 ~ " n!l 

Deputado INOCENCIO OLIVEIRA 

BrasÍlia - DF 



AO Senhor S0Cl' ~ i" <', l'ló -G e ra.l da Neea. 

Anexe- se LO r r c ( eSSO : . f er r nte ao 

Projeto de Lei D. o 291)'-11 9t . 
EII. l).. I f/ I /1 

ESTADO DE PJ.o:RNAABUCO 
POL1cIA MIL1TAR 

Cr:)f';""~lJO GER/\L 

RRCIF'E , PE, 

I~'" do "resIdente d, 
• doa Oeputlllo! 

26 de abril d0 1993 

Do Coronel Pt>1 - COPclndnnte Grr-a1 

Dep. Fed. • • In ),,(., ,"1-.) to' X' rno co ... Ao .... J -. --~ lo. • 

Oliveira 
}\s~,unto: SOLl(ITAÇÃ,', 

NQ DI"Ó;..inIQ o- a 2i3 du CO(fer,t.e es tal":; str,do VC'tr-i',I,) r.";1 Pl e~ 

f\~flO dê. CÓ'Tlina do(, Deputóc10s :! Frc,jeto de Lei nº 2.801-B t de IS')?) C(~J'l­

di; dei CC"r;S3?'C' Pcirlar.,crtu de !""'}"pritC> que ir:vesUga o exte:"oI l f;1.) CP Cri­

a "ç (1 S t: A d~, 1 € S r E-' n :. e s. O I e f e r' i d. F !' o j e o ô 1t p \' .:l o C i) d i 9 o P e n Cl 1 ~1i 1 ~ , ,~r e C: 

, . ,u, E-1I1 

" r <;!, ., 1 J" . 1 ., - - (' r '.' ,- ,. 
;.; '.'~' ' y - '. ~:14 I . t,' 

-3; r.uapces dn serviço po1iciôl mi1itdr, ~,U·iS ç.'t',(.-,"~ 

se~Js riscos. 
,. d 
i-< S S i ir. s e r: (]) r ',~ 

'. 

I sociedaae CU? ser~ a grande prejudicada caso se d~ a arrJvaç~o d,) r, 0~~tO) 
, 

V.Exª. S2 posicione contra;'iamente ~ aprovaç~o do ditr Prcjt!l 

Certo do vosso apoio pomo-rvJs a vosso inte1' J (i 

Atenciosamente, 

, (\ ( t • 

.~ 
, 

. . 
• , 

• 
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612@82Cl1EPE BR 
8'13'18'lGOPE BR 

EXMO SR 
DEPUTADO FEDERAL INOCENCIO 
CAMARA DOS DEPUTADOS 
BRASILIA/DF 

1 da f\'~'" S cr e t á r io- Gera ' 
S h or e 

Ao en . fer í f\ 1' t 

I cc es s o 1,- fi ~~"1 An e x e-se a o r . o lf~1 _"1 (./ 
. t de Lel n-

ProJ e o _ 'Í 1 
'--tI 'I -Em , __ 

GOMES DE OLIVEIRA 

TRAMITA NESSA CASA LEGISLATIVA O PROJETO DE LEI NR 2801-B, 
DE 1992. A PREVISAO EH QUE REFERIDO PROJETO SEJA SUBMETIDO 
AO PLENARIO NO PROXIMO DIA 28 DO CORRENTE. A PROPOSIÇAO 
CONTIDA NO PROJETO, CASO APROVADA, TRARAH REFLEXOS NEGATlVOS 
AOS PRINClPIOS QUE SEDlMENTAM A ORGANlZAÇAO E O FUNClONAMENTO 
DAS POLlClAS MlLlTARES. SENDO 00 INTERESSE DESTE GOVERNO PRE-

. ERVAR OS MElOS QUE ENSEJEM O BOM DESEMPENHO DA POLlCIA MILlTAR 
' SUGlRO A VOSSENClA ASSUMlR POSlÇAO CONTRARlA A APROVAÇAO 00 PROJETO DE LEI EM REFERENClA . 

ATENCIOSAMENTE 

JOAQUlM FRANCISCO DE FREITAS CAVALCANTI 
GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
NNNN t) 

ô12@82Cl1EPE BR 
813'18 'lGOPE BR 

-
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' . ~ I Aprovada a emenda aglutinativa de plenário e a redação final. Prejudicada 
o projeto e as emendas. A matéria vai ao Senado Fede 1 

Em 19 de maio de 1993. 

A 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.801-8, DE 1992 
(Da Comissão Parlamentar de Inquérito que investiga o extermfnio 

de crianças e adolescentes) 

Altera o Código Penal Militar e o Código de Processo Penal Mili 
tar, remetendo à Justiça Comum o julgamento, em tempo de paz,de 
crimes cometidos contra civil; tendo pareceres dos Relatores de 

. -
signados pela Mesa em substituição às Comissões: de Defesa Na-
cional, pel~ aprovação deste na forma de substitutivo e pela re~ 
jeição do de n9 3.321/92, apensado; e de Constituição e Justiça 
e de Redação, pela tramitação conjunta deste com o de n9 3.321, 
de 1992 e com as matérias análogas. PARECER As EMENDAS OFERECI­
DAS EM pLENARIO dos Relatores designados pela Mesa em substi­
tuição às Comissões: de Defesa Nacional, pela rejeição; e de 
Constituição e Justiça e de Redação, reformulado, pela apro 
vação com subemenda. 

(PROJElO DE LEI N9 2.801, DE 1992, EMENDADO EM PLENÃRIO, A 
QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. l!l - O Artigo 9Q do Código Penal Militar passa a vigorar acrescido do seguinte 
parágrafo: 
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"Art. 92 - .•• 

Parágrafo único· Não se consideram crimes milita­
res, em tempo de paz, os praticados por qualquer 
agente contra civil. " ' , 

. , 

Art. 22 
- O Artigo 82 do Código de Processo Penal Militar passa a vigorar acrescido 

do seguinte parágrafo: 

"Art 82 - ... 
Parágrafo único· Não está sujeito ao foro· militar, em 
tempo de paz, o julgamento de crimes praticados por 
qualquer agente contra civil. 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação. 

Art 42 - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Dos trabalhos levados a cabo pela Comissão de Inquérito destinada a investigar 
o extermínio de crianças e adolescentes, e consolidados em seu relatório final, surge a 
constatação de que o julgamento de policiais militares envolvidos com o extermínio é 
muitas vezes permeado pelo corporativismo, que gera verdadeiro sentimento de impu-
nidade nos criminosos fardados. 

Assim, contamos com nossos Pares, no sentido de remeter à Justiça comum o 
julgamento, em tempo de paz, de crimes que de "militares" nada têm. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 1992 

Deputada Rita 
Presidente 
PMDB-ES I , 

Deputada Fátim Pelaes 
Relator 
PFL-AP ' 

,( -{C;// 
J :'V' / I L" ...;. 

I "V'-' ,,'/' 

Laerte BaStos 
'" Vice-:Pf'esidente 

PDT/RJ 



Deputados Membros da CP!: 

Titulares: 

Benedita da Silva - PT/RJ_r--_..;.... \~_~_...;:o e V\. • 

r -

Célia Mendes - PDS/AC 

Célio de Castro - PSB/MG 

Cleto Falcão - PRN/AL 

Eduardo Braga - PDC/AM 

Arolde de Oliveira . PFl1RJ 

Jurandyr Paixão - PMDB/sP 

Marilu Guimarães - PTB/MS 

Flavio Arns - PSDB/PR 

Salatiel Carvalho - PTR/PE 

Regina Gordilho - POT/RJ 

Robson Tuma - PUSP 

Suplentes: 

Hélio Bicudo - PT/SP 

Teresa Jucá - PDS/RR 

José Belato - PMDB/MG 

Marcos Medrado - PRN/BA 

Jair Bolsonaro - POC/RJ 

Paulo Duane - PFl/SC 

Orlando Bezerra - PFl/CE 

Said Ferreira - PMOB/PR 

Marino Clinger - POT/RJ 

Augustinho Martins - PTB/MT 

Paulo Hartung - PSOB/ES 

Costa Ferreira - PFlJMA 

Lucia Braga - PDT/PB 

Wanda Reis - PMDB/RJ 

Ricardo Izar - PUSP 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENACAO DAS COMISSOES PERMANENTES 

::::-!> CóDIGO PENAL MILITAR 

PARTE GERAL 

LIVRO ÚNICO 

3 
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T1TULO I 

DA APLICAÇAO DA LEI PENAL MILITAR 

-- Art. 9.0 Consideram-se crlmes m1l1tares, em 
tempo de paz: 

I - os crimes de Que trata este Código, Quando 
definidos de modo diverso na lei penal comum, 11 

ou nela não previstos, qualquer que seja o agente, 
salvo disposição especial ; 

n - os crimes previstos neste Código, embora 
também o sejam com Igual definição na lei penal 
comum, quandO praticados: 

a) por militar 17 em situação de atividade ou 
assemelhado, 111 contra m1l1tar na mesma Bl~l1ação 
ou assemelhado ; 111 

-,;;- por militar em situação de atividade ou 
assemelhado, em lugar suJeito à administração mi­
litar, contra mtUtar da reserva, ou reformado, ou 
assemelhado, ou clvU; 20 

CJ por mUltar em serviço, em comissão de na­
tureza m1lltar, :l1 ou em formatura, ainda que fora 
do lugar s>.l jeito i administração miliLar contra mi­
litar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou 
civil ; 

d) por militar durante o período de manobras 
ou exercício, contra m1l1tar da reserva, ou refor­
mado, ou assemelhado, ou civil; 

e} por mUitar em si luação de atividade, ou 
assemelhado, contra o patrimônio sob a adminis­
tração mUltar, ou a ordem admlnistratlva mtUtar; !l!l 

I} por m1l1tar em situação de atividade ou 
assemelhado que, embora não estando em serviço, 
use armamento de propriedade miUtar ou qualquer 
material bélico, sob guarda, fiscalização ou admi­
nistração mUltar, para a prátlca de ato Ilegal; 2 :1 

UI - os crimes pratlcados por mUltar da re­
serva, ou reformado, ou por civil, U contra as insti­
tuições mllltares,:?~ considerando-se como tais não 
só os compreendidos no Inciso I , como os do Inciso 
!I, nos seguintes casos : 

a I contra o patrimônio sob a administração 
militar, ou contra a ordem administrativa. militar ; 

b) em lugar sujeito à administração mll1tar 
contra militar em situação de atlvldade ou asseme­
lhado, ou contra funcionário de Ministério ml1ltar 
ou da Justiça Mllitar,:/tl no exercício de função ine­
rente ao s~u cargo; 

C I contra militar em formatura, ou durante O 

períOdo de prontidão, vigilância, observação, explo­
ração, exercicio, acampamento, acantonamento ou 
manobras; 

d) ainda que fora do lugar suJelLo à adminis­
tração militar, contra militar em funçlo de natureza 
mllitar, ou no desempenho de serviço de vlgUlncia. 
garantia e preservação da ordem públlca, adminis-

trativa ou Judiciária, quando legalmente requisitado 
para aquele fim , ou em obediência a determinação 
legal superior. 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR 

T1TULO VIII 

CAPiTULO ÚNKO 

DO FORO MILITAR I 

,Art. 82 , O foro militar é especial e a ele estão 
sujeitos, em tempo de paz: 

I -- nos crimes definidos em lei contra as Ins­
titu ições militares ~ ou a segurança nacional: 3 

a I os militares em situação de atividade e os 
asst>m elhados ~ na mesma situação; 

b l os militares da reserva, quando convocados 
para o serviço at ivo; 

c I os rC!lervlstas, quando convocados e mobi­
lizados, em manobras, ou no desempenho de fun ­
<:ões militares; 

d I os oficiais e praças das Polícias e Corpos 
de Bombeiros, militares, (suando Incorporados às 
Forças Armadas; r. 

11 - nos crimes funcionais contra a adminis­
tração militar ou contra a administração da Justiça 
Militar, l i os auditores, os membros do Ministério 
Público, os advogadOS de oficio e os funcionários 
da Justiça Mili tar. 

Pará grafO úníco. O foro militar se estenderá 
aos militares da reserva, aos reformados e aos civis, 
nos crimes contra a segurança nacional ou contra 
as inst ituições milHares, como tais definidos em lei. 

- , -

" 

• 
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C.&.MARA D08 bEF»\.rrAOO8 

PROJETO DE LEI NR 3.321. DE 1992 

(DOS SRS . H!LIO BICUDO E CUNHA BUENO) 

Altera o artigõ 91 do Decreto- lei nR 1.001, 

bro de 1969 - CÓdigo Penal Militar. 

de 21 de outu 

(APENS E- SE AO PROJETO DE LEI NR 2.801. DE 1992) . 

A l- t l O O 19 - rlC..;l. 

" f" do lr' c. l ~.O I J do artiGO 9~ do Opereta- LeI n~ 1001 . 

d(' : 1 de ou t u tl r o dr 19 69 . 

artJQO 9(; d o l) ( 'crc· t o-Lcl 

It u 1" " 1. de : : 1 

p .~ ' ':'':]! i, 1 0 úr'lCO : 

poliClcl5. 

tt'llllare o:... do~ E s lado~ no e::erclClo de 

efEItos 

pEn "' l~. !:.('nd u con'l'f:.' l cnlo a Justl C; '" CQlT'Uffi 

pa r~ pro c cEs ar e Jula.? r os 

c.on,pllUO C:: ppr o u con tl iI E'1E'~ 

AI l ) Qü :,. () F ~ l a l C"l entril em vlgor na 

Art l QG 40 - Revogan,- s~ as dlSposlcbes em 

conlr b r-lO. 

de de 

. /1 ~~~ 
!)ppu t a d u H(! T O 91.c-ULJO -

J UST I FICAT IVH 

r p u !,} I Cr> ,. nolbr l O QUE F'o 11 C"'i as 

vem co,H" a c lprl::ando sua condut.", . na s 

fUf,c;t.r C- e S r lF· cj fl C:cl~ . pc l Ol V.lo}t=>nCl'; . . no 

SCr- VIÇO j {' pClll c. l afl,('nt.o. 

kar o • l> dI a F 11, que ,,~o 

nol.lcia t,-c ~ ou qU i'< t,-o mOI- t", ~ as 

"justlfl. c atlVil ':J " n~ o ViU" 1 am : l eQl tl ma ou 

estllt o d o l.ll " C: I ll.o ... · I . Cl~r-l.nSú é qUE' a s 

E' ;CLC;~O . em ' hos plt.aIS 

mor-t.~ ':. . com o quú fira l mpD<:S \ VC' ] um .:.. r-e C Clns tIt LlIÇ~D 

d o s f a tos , pala v r-i.< 

n,lllCI",r,o~ . 

v !: t ;.. c'ntr E'gu E. .1l ~ t 1 r; ~ 

p,-Opr-Ia Po li CIa MIll l n r- . cOfl,pe t enle 

t.:ll <: C I~ llT,es . 

o mas~acre ocorr- I do no ~ltl.mo dl ~ 0 3 dF 

outl. .. bro . na Casa d e Delenç~o . em S~o ~·auln. em absolulamC'nte 

nad ", a temor I ::OLI seus au tor-e s . Ao ln ver-so . A 

r,oll C10l ' mo v lmenlos "p r-o -mü!:;úacr-e" . com l ouvo r- E"S aos 

matad o r-e s po llClal S . f o!õose n, (~50 l~b Julgado\> pE'la 

COR\ ltm . e cer"tan,ente a es t a a ltura e s tarlam temero~o~ . Se r~ o 

eles. ~n treta n to . Jul<lados pel,), JU'ioll.ç; a MIlItar. CUJOS 

ConSE' ) hos 5:"0 compostos por qua tro ofl.ciais da F' M e un, 

a l ld llor Cl v 1.1. E.m suma : ser~o os na 

propr 1 a casa •.• 

E.sse estado de COlsas . 

absurda. h;" Que ter flm . N~o tolera r -se t an ta 

lnlq u ldade por ma1. 5 tempo . A Ju st l~a ~omum . 1.nterpretada por 

magl s trados 1.1Llstres . serr,prE' Ju lg ou com l ndEõpendenC l a 

1. sen r;:-:t o dp ânImo . Os crlmes comE't ldos por pO)lCIal.S 

mlliti'res em serVll;o d e ~ollCi"'mE'nto . 6E'mp .... e 

competi:?nc.i", d . Jus ti ç a comum . conso",nte es tabel eClda a 

súmula n 9 297 d o Supremo TrlbLlrtal Fede .... al: 

"Ofl Cl.al § e praç as das 

ml l lclas d o~ Estados no e xe rc i c l.o d E' 

fun l;~ O pO}1.cIal Cl V1 I n':4o 

&feltos. 

pen~l S . s~nd ü competen t e a Jusll ç a comunl 

p",ra Julaar os crlmes comell d 0 5 pOt~ oe. 

entcndlmenlo VlÇlorou • 
pr omLt lg a c;~ o d,\ Cont; tll ll lC;~O d~ 194L . at~ qu~ . n a gl.' r; t~u d o 

F're~ ldenle Ge1.r.e l, L\ prele :: to 

d{~ comba t e subvfõ'ri.~o . hOUVE' alterac;~o. passilndo 

competenCla par a a Ju s tIça Mlll.l ar dos Eslados . 

O mal cau~ado pela 

lrc lT,endc:. . ACl.ndo no 'Sl't V1 Ç' O d e pOllc.l.amento o s Pol I CI a I S 

Mi l Itares . ce .... tos 'e- SE:CUt O~ 

1 nd 1 s e r 1. Rllnndi\n,cn t l' . J t. ~om;\m a n,il l s de spte ml 1 n o~ LI I t lmo,= 

res pelt0 o "J orn a l do ~ra s ll" . edll~~ a ,de 11 

d e ou tubt' o do cOr"n:mte . not1.C1.Ou: "CONFRONTO CO~ r 'Ol I CIA I S 

MATA UI"I A CADA SFTE HORAS " . 

O parágra f o 49 d a v I apn t e 

Con s tltu l.(;:'à o Federa l es ta bE> l ece que "compete 

Ml.l it.ar Esladual p roces~ ar e Ju l g a r Ob pOllCl.alS m1.1ltare~ ( 

bO.1tbe'Í ro!õ mi 1 i tare s nos c rimes mi litare 5 d e f i n i dos em I ai , 

cabr n do ao lrlbllnal dC' Lldlr sob r e a perd .:\ dc 

A 1 (,' 1 a que se refere o dl.SPO~ \tlVU 

C0 l1 s tlt.Uc. 1on,;1 
" o 

Ct·d lC.J O f 'en a 1 Ml l l l ar (Dec:reto- Le l. 

1001 . de ~1 de outubr o de 

o que. ve m a S€' I cr- lme ml Il tOÔ\r. 

N:rlo hà necess id a d e d e alte r a r qua lquer 

di s posi ti vo con s titucion a l, bas tando ser a lte rado o Decr eto-

Le i n " 1001 , d e 2 1 d e o u tubro d e 1 9b9 , e m seu a rt igo 9 " • . 

----- - --- -------- - ------
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U.a Vez alterada penal .. ilUar, . 

a lel adjetiva castrense/flcaria 

a lei substantiva 

l!amb~.\alterada, mediante nova re 
o.D .-..:f. , 

daçlo'ie artige 82 dO C6digo de Processo Penal Mllltar, nlo suje1-

tando ao Foro Mlllt a r o julga.ento de crimes pratlcados por agentes 

(da arde .. públlcal) contra clvl1. 

O froj.to de lel . ora e. dlscusslo teve orlgem na 

Co.lsslo Par l •• entar de Inqufrlto destlnada a lnvestlgar o exter.í 
'-~ 1:-~'-' e'''' ..... d....'~ '"-) 

nl0 de crlenças e adolescentlS)Y20 de fevereIro ae 1_992, 

Segundo a justlflcatlva do frojeto , ap6s a elabora­

çlo do Relatórl0 Flnal, surglu ·a constataçlo de que O 'ulgamento 
'. 

de Pollclals Ml1ltar.s .nvolvldos co. o extermínl0 ~, .ultas vezes, 

per.eado pelo corporatlvls.o, que gera verdadelro sentl.ento de 1 __ 

punldade nos crl.lnosos fardados· . 

Essa .esaa preocuplçlo .oveu os autores do Projeto 
~ 

ae lel nO 3.321 ae 1 992, apensado ao Projeto oe lel nO 2.80 1, ora 
v ,,,,,t./, . 

•• dlscusslo. Que ta.bf. objetlva I alteraçlo do a " .. 90 00 CÓdi ­
go Penal MUltar, segundo .. a Qual os ·Oflc1l15 e praçu das PoHchs 

Ml1ltares dOI [stados no ex.rcíclo de funçOes de pollcla .. ento, nlo 

slo considerados Ml1ltar..s para efeltos penals, sendo competente 

Justlç. Co.u. para processar e 'ulgar os crl.es co.etldos por .. 
a 

ou 

contra al .. • . 

Nlo h' dúvlda de Que ambos os projetos objetlva. 

o .es.o fl. , que' retlrar I clllpettncla da Justlça Ml1ltar , tanto 

da federal,co.o da ~tadual, para processar e julgar crl .. es pratlc! 

dos contra clv l 1. 

Parte, por t .nto, o projeto ora em dlscusslo de u.a 

pre.ls.a Que •• rec. correçlo , pOls a natureza .111tar 
. ..Ia. "x' 

do dell to 

nlo pode ser aferida pala condlçlo pessoal~íti.a ser ou nlo ser 

~. 
~~ Vezes haverá fatal.ente a vítl.a 

e perdurar' a natureza .111tar do crl.e, seja em tunçlo do lugar, 

seja •• funçlo da pessoa . 

Daí po~ue o substitutivo apresentaoo retlra 

p11tude .1cançada p.lo frOj.~801, deixando a compettncla 

8 8.-

da Jus 

tlça Ml11tar lncólu.e no tocante aos crl.es tlplcamente ml1itares, 

co.o tal conslderados os previstos no Códlgo Penal Ml1ltar \R~ ar 

'eit~ 1.9 · . 176; 187 a 20A e I .r\1gQ 298 • • '~I:telll d1111a.8 110:81. 

E. conseQü6ncla, fica o ~:j~ 82 do Código de Pro­

cesso Penal Milltar iguallOente alterado, para defln·lr a cOllpeUncia 

da Justiça Ml1ltar Estadual, no tocante ao processo e julgamento de 

oflclals e praças das Polícias Milltares e dos Corpos de Bombeiros 

Ml1itares nos cri.es acl.a reterldos . 

contra civil· ,o 

a. aU .... 0 o 

Ao unr de 

Projeto' nt 

for.a a.pla a expresslo ·qualquer agente 

2. 801 •• clui da jurlsdlçlo penal castre~ 

.111tar das Forças Araaoas . no estrito cu.prl •• nto 

de Sua obrlgaçlo constltuclonal • 

Por outro lado, ao re.eter , Justlça Comum o poll­

clal .111tar Que age no e.ercícl0 de sua tunçlo de natureza mili­

tar, o projeto coloca-o na condlçlo de d~li"qüente vulga r, e nlo na 

condlçlo de Que. porta ar.a por delegaç'~ do Estado para ser usad"l 

e. def.sa d. arda. públlca, Quando a.aaçlda . 

O proj.to ora •• dlscusalo contrarla o espírlto do 

C6dlgo Penal Militar ,Que proteje nlo a pessoa do .111tar, ~as a tun 

i 

çlo por ele exercida, os bens jurídlcos pertlnentes ao s.r.lço, • 

adNinlstraçlo, • dlsciplina e • hlerarQuia , ou seja, aquel.s •• que 

se consubstancla a razlo de ser das lnst!tuiçOes .illtar.s . 'anta 

~ Que estio sujeltos • jurlsdiçlo Milltar nlo apenaa o .1_ 

1itar,~t •• D~. os clvls Que praticarem :ri.es contra institui­

çOes .. ilitares . 

A alegaçlo de Que a Justiça Ml1ltar • corporatlvls­

ta, traduzindo em lmpunidade dos crl.inos~s fardado~' 1.procad.n­

te . U .. a Justlça é caracterlzada COIOO especla-l por seus prlncíplOs 

próprlos, por suas pecularidades, pela valor!zaçlo dos bens Jurídl­

cos Que a sustentam . Assim temos as Justiça Milltar, El.ltoral, do ..... 
Trabalho, entre outras . Es~a especitlcldade nl~rlOuz •• IlIpunl-

dade; ao contrárl0, a raMl1iarldade co. os seus runda.entos, o lnt! 

res~o zelo pela Instltulçlo levam os seus julgador.s I UI! •• Ior 

rlgor na apllcaçlo da lel . 

Por outro lado, u •• sltuaçlo transltórla, espor'dl­
ca co.o • o caso do ex te rll\-Íni o envolvendo policlah .111\1r .. _1IIo 

deve sustentar u.a alteraçlo da lel Penal Militar Que t .. a.vs ruft­
da.entos consolidados ao longo do te.po. 

Y6TO 

A proposiçlo da Co.lsslo Par1a.entar de Inqu4rlto 
"-

contra rla a doutrlna adotada par~onceltuaçlo de crl.e .Illtar,. 

nlo se pode olvidar Que}na justlrlcaçl~ os seus .e.bros coloca ... 

dúvlda a imparcialldade e a correçlo da Justlça Mi1ita~ g.n.ral1-

Zlndo possíveiS dlstorçOes que possa. ter ocorrldo na .af.ra de al­

gu.a Justlça Militar ~stadual, o Que ~ injusto e preconceituoso. 

A Justiça Militar brasl1elra lntegra o Poder Judl­

diclário desde a Constitulçlo de 1934 e está astruturada dlfttro da 

•• lhor tradiçlo jurídica do Brasl1 . 

vel papel ao 

do Dire ito ao 

, 
InQuina-la de parcialidade , Oesconh.c.r o s.u not' 

longo da história, onde s~.pre soube contr.por~~orç: 
direito da torça . 

Contrariamente ao Que ocorre e •• ultos pal.ls, f.l 

se.pre i.parcial, justa, c~lere e independente, •••• 0 durante a vl­

gtncla dos atos de ~xceçlo . 

Com tais considerlçOes, .ste ~lA'OR' de IPlnllo 

contrhia • aprove'çlo do Projeto de Lei n9 2.801,Oe 1."; e O ..... 

apenso de nO 3. 321 , apresentando o substltutivo a. an •• O,QUI at.nde 
~s lOeSIlOS propósltos, sem ferlr os prlncíplos da dlsclpllna • d. 

hierarQula/ Que se.pre merecera. I tutela da l'Vls1açlo P.nal Ml11-

tar. 

"" r r« 
p 

~~ 

• 



J 

"f" do inciso 11 do artioo 9 .2 . li' o acrê sc imo d e um p a r:t.grafo 

ún ico ao artiQo 9Q . paràgra f o e ~úe a SS im r ed l. g l do , seguind o 

os mo ld Qs d a súmu : a 297 : "Ofi ciais li' pra ç a~ d as mill c l as dos 

Esla d o$ no e xe rclcl o de fun ~)o pol l c l a l civil, c omo t a l 

con Gidcrado tod o e qu., l Quer ser Vl.Ç"o de po l lc i amen t o , n~o 5): 0 

cons ld a rados para efel t OG pe n ais . sendo c ompeten t e 8 Jus tlça 

comu m para j ul gar os cr l mes come t l d o s por uni ou contra 

e l es" . 

I sso co loc a r:t. f1m aos desmandos q ue 

e s t a mo s a ss l s tl n d o . 

A CC\ma,· a Fed(:-ral. que recentemente d eu 

mostras d e sua. l ndependenCl.il . certamen t e n~o n eg cl.f" à a 

aprova. :;~o do proJelo que b usca , em úl tl ma anàlise, co l ocar 

u m p ~rade l ro oi. impunldade. 

BraS l11 a :)/ de novembro de 1992 . 

~t&,'~ 
Deput~ AtL I O Bl rU DO 

"lEGISlAClO CITAOA .NEXAOA PflA 
';úORDEHAÇAO DE ESTUDOS ~lGISLA TlVOS· C.oL, 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
........ ... ....... ... . ....... .. ............. .. ........ . ....... .. 

Titulo IV 

DA ORGANIZAc;AO DOS PODERES 

.......... ..... .. ...... ....... ........ ..... ... ... .... .. .... ..... 

Capltulom 
DO PODER JUDICIÁRIo 

.. ......... ........................... ........ ..... .. . -...... .. . 
Seria V1U 

Do. TrlbuMÚ e Juiz". .. &tMJo. 

Art. 1~. Os Estados organizar~ sua Justiça. observados 
os princlplos estabelecidos nesta Constitulç~. 

f I' A compettn<ia dos tribunais será definida na Consti· 
tuição do Estado. sendo a lei de organizaç~ judici6ria de inicia· 
tiva do Tribunal d. Justiça. 

f 2' Cabe aos Estados a instituiç~ de representaç~ de 
Wlconstitucionalidade de leis ou atos normatlYOs estaduais ou 
municipais em face da Constituiç~ Estadual, -soda a atribui· 
ç60 da legitimaç~ para ag~ a um .nico 6r~. 

f 3' A l.i .stadual poderá criar. mediante proposta do 
Tribunal de Justiça. a Justiça Militar .stadual. constituida. em 
primeiro grau. pelos Conselhos d. Justiça •• em segundo, pelo 
próprio Tribunal de Justiça, ou f>or Tribunal de Justiça Militar 
nos Estado. em que o .f.tivo da polida mUitar seja superior 
a vint. mil integrantes. 

f 4' Compete. Justiça Militar .stadual proc .... r. julgar 
os policiais mUita",s e bombeiros mUitares nos crimes mUItar.s 
definidos em lei, cabendo ao tribunal competente decidir 5()b,.., 
a perda do posto • da palenle dos oficiais • da graduaç~ 
das praças. 

Art. 126. Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Jus· 
tiça designará juizes de .ntrância especial, com competêncill 
exclusiva para questões agrárias. 

P~,~,~fo único. Sempre que necessário •• ficient. pres· 
taç~ jurisdicional. o juiz f.r · ..... presente no local do litigio. 

Capitulo IV 

... ... ..... I?~.F.~~ç<?~.~.~~.~.~~.~~~ ....... .. . 

DI!CRETO-LEI N' 1.001 -,- DO 21 DO OUTUBRO D' 1969 

Código P~MI Militar 

Os M inistros da M.rlnba de Guerra . do Extrdto e ,Ia A.ero· 
Dbtlca Militar. usando das atribulç6cs que lhes confer~ o.) .lU . )t 
do Ato Institucional n. 16. de 11 de outubro de 1969. ~',~bJn~do 
com o • I' do arL 2 •• do Ato Institucional n' 5. de 13 d~ J.::embro 

de: 1968. d~cret.m : 

CóDIGO PENAL MILITAR 

PARTE GERAL 

LIVRO úNICO 

TiTuLO I 

DA APLlCAÇAO DA LEI PENAL ~IILIT ,\'~ 

Art. 9t Cons.idt:tam-sc crimes militOlru, eDl 
te:mpo de paz : 

I - os crimes de que trata iste Código. 
quando definidos de: modo diverso na lei pen ... r 
comum. ou nela nio previstos. qu .. lqucr que 5t:J-' o 
agente. salvo disposiçio c:spcciõll; 

lt - OI crimc:s previstos nc:ste: Código. embor ... 
tamMm o sejam com Igual dc:finlçio na lei pcl1~1 
comum. quando praticados : 

a) por militar ~m situaçi o de atividade ou 
assemelhado, contra militar na !Duma situação ou 
assemelhado; 

b) por militar em situaçlo de alivid4de: ou 
assc:me:lhado, em lugar sujeito . adminisuação mi ­
litar, contra milUar da reserva, ou reformado. ou 
asscme:lhado. ou civil ; 

c) por militar em serviço. em comissão de n ... • 
tureza milit .. r, ou ~m formatura, .unda que foca du 
lugar sujeito a DdministrDçlo militar conu .. nu Ulolr 
da rc:scrva . ou reformado. ou esse:melhado. ou 

d) por milit .. r durante: o pc:rk»do de ID.l no· 
bras ou e"erelclo. contra militar dol rue:rva. ou 
reformado. ou IIssemelhado. ou civil; 

~) por md.lar e.m situaçlo de '::lI ividade. ou 
asscmelhado. contra o património 50b a aJmln l'lra· 
çlo militar. ou 01 ordem edmin lstrolllva mili t,r: 

f) por militar em sltuaçlo de atividade ou 
assemelhado que. embora nio c:stolndo em s(rvi(O. 
uu: armamento de propriedade militar ou qualquer 
mllterlal btlico. iOb guarda . fiscalt : a(io ou old mi­
nistrac;i o militar . par. a pri tica de .110 ilcgol l: 

111 _ os crimes praticados por militar doa 
rue:rva . ou reformado. ou por civil. contra as insh­
tuiç6t's militares. considc:rando-se con:o lals n"o !'lO 
OI compreendidos no inciso I. como os do inc i~ 11 . 
nos seguintes casos : 

.) contra o património sob a adm mislração 
militar. ou contra a ordem administroltiva militar; 

b) e.ru lugar su je:lto • admin l5trac;Ao m:lllar 
contra militar e:m sltuaf;lo de MUvidilde ou a ss~· mc · 
Ihado, ou contra runc ion" ~lo de M inistt rio 1I" lllar 
ou da Justic;a Militar . no exercido de: função ine· 
rente. ao seu cargo; 

c) contra m ilit~r em formatura. ou durante 
o periodo de pront,dio. vigilância . obsc.rvaçio. 
cxploraçlo. exerclcio. acampamctlto. .caatona­
meaco ou manobras; 

d) ainda que fora do lugar sujeito' aJmi .. 
nlsc ração militar. contra militar em fuação de 
naturna mil .tar. ou no desempenho de: se:rv;ço 
de vig illncia . gArantia e preservação d. ordem 
pública . .1 dministrativa ou judiciária. quando legal­
m~nle requisitado para aquf:le: fim . Ou em obcdi· 
f:ncia ~ determinaçio legal superior . ... .. .... ..... .. ..... ... ....... ... .... ... .. ..... 

C.II! .r .... ,hl"'" 
_ . . ... .... ooI.:JoU. 

PARECER DO RELATOR DESI GNADO PELA MESA EM SUBSTI TU IÇAQ 
:a. com SSi'\O DE DEFESA NAC IONAL. 

7 

= 

o SR. P~DENTE (Inocêncio Oliveira' -
= 

Para oferecer parecer .. 
em substituição L' Comi.são de Defesa Nacional, concedo a palavra ao 

nobre Deputado João FagundeB. 

O SR.JOA~ FAGUNDES (PMDB-RR. Para emitir parecer.) 

Sr. preSident~ 

(f P~ojeto de Lei nO 2 . 801, de 1992 objetiva alteur 
v J 

o CÓdigo Penal Mi litar e o CÓdigo de Processo P.nal Mi litar, nlo 

considerando como~RIME MILIT~em tempo d. paz o cri.e praticado 

contra civil, qualQuer Que seja o agente. 



'" )( 

';;; 
uN 

O) 
O) .... -.... r--0-.:r co 
N 
o 
~Z 
!..J 
30.. 

SUBST ITUTJYO AO 

PROJETO OE LEI N. 2.801, de 1."2 

Acrescente par'gra'o único ao 
Irtigo ,. do Código Penll Militlr a 
inciso ao Irtigo 82 do Código de Pr2 
cesso Penll Militar, e d' outra. pr2 
videnciu. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA : 

Art. ,. - O artigl 9. do C6digo Penal Militar, bai­

xado pelo Decreto-lei n. 1. 0001, de 21 de outubro de 1969, r i c a 

acrescido de parágraro com a seguinte redaçlo: 

·Art. 9. 

Parágraro único slo crimes ailitares, relativa-

aente aos Oriciais e Praça da. PolIcias Militares e dos 

Corpos de Bombeiros Militares, somente os propriamente m1 

litlres, Issim considerados os previstos nos artigos ,.9 
I 176, 187 a 20. e 298 ." 

Art . 2. - o artigo 82 do C6digo de Processo Penll 
r 

Militar, baixado pelo Decreto-lei n. 1.002, de 21 de outubro de 

1.969, rica acrescido de inciso com a seguinte redaçlo: 

blicaçlo. 

·Art . 82-

I - ........ .... .... . .... . .... . , ................. . . 

II - ., ........... ' ...... ' ....... ... . ... . .......... . 

111 - A Justiça Militar Estadual compete processar 

e julgar os oriciais e Praças dI. PolIcias MUitares e 

dos Corpos de Bombeiros Militares nos criaes a que se re­

rere o parágraro único do artigo 9. do C6digo Penal Mi1i-

tar •• 

Art, ). - Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 

Art, •• - Revogam-se as disposiçaes em contrário. 

JUSTIFICAÇAO 

O C6digo Penal Militar (CPM) te. como rinalidade r! 

conhecida universalmente, e por séculos, a tutela de bens jurldicos 

peculiarlssimos, inerentes à preservaçlo de Forças Armadas, moral e 

operacionalmente aptas ao cumprimento de sua misslo constitucional 

- I deresa dI P'tria e a garantia dos poderes constitucionais, da 

l.i e dI ordem (artigo '.2, da CF) , 

Sua apiicaçlo extensiva aos policiaiS militares e 

bombeiros ~ilitlres, decorre da invocaçlo do dIspositivo constitu­

cional que considera as PolIcias Militares (PM) e os Corpo~ de Bom­
beiros Militares (CPM) rorÇas auxiliares e reserva do Exército (ar-

tigo , •• , S 6., da CF). 

A rinalidade principal das PolIcias Militares e dos 

Corpos de Bombeiros Militares é rundamentalmente diversa da misslo 

constitucional das Forças Armadas. As PM e CBM, estrita.ente no 

contexto da segurança interna, cabem, respectiva.ente, a preserva­

çlo da ordem pública e I execuçlo dI Itividlde de deresa civil (ar­

tigo , •• , S ~., da CF). 

Apenas, secundaria.ente .10 rorça auxiliar a raaer-

va do Edrclto . 

Para a eventualidade , da ~oQvocaçlo como rasarva do 

Exército as PolIcias Militares e o~ Corpos de Bombeiros Militara • . 

slo estruturados, ta.bém, co. base na hierarquia e na disciplina . 

Seus componentes slo .antidos .ediante a •• es.as nor.as que raga. o 

Serv i ço Militar nas Forças Armadas e obedece. ao. princIpias dita­

dos pelo dever .ilitar . 

Parece evidente, que o CPM somente deve tutelar, no 

caso de PM e CBM, os bens jurldicos acima citados (a hierlrquia a I 

disciplina, o serviço mi~itar e O dever 'militar). Se a.sim nlo ror, 

os poliCiais militares e os bombeiros miUtans, nos cri... prati­

cados, respectivamente, quando no exerclcio da .anutençlo da ardam 

pública e da execuçlo da atividade de dere.a ·civil, estaria tendo 

raro privilegiado. E, os criaes praticados contra a hierarquia e a 

disciplina, o serviço ~ilitar e o dever militar, slo preci.amanta , 

o. cr i mes propriamente militares, consagrados na Con.tituiçlo Fede­

ral, artigo ~., inciso LXI. 

O anteprojeto, portento, pretende, com a altaraç l o 

do artigo 9. do CPM e do artigo 82 do CPPM, r ••• t.r • Justiç. Coeue 

o julga.ento do orici.is e praç •• das PM e CBM nas hip6t •••• d. cri 

.es que nlo os propriamente militares. - Estes continuaria a .er jul­

gados pele. Justiças Militares Estaduais, conrorme o artigo 125, 

S •• , da Constituiçlo Federal. 

Assi., o propósito da Comisslo de Inquérito d •• tin! 

da a investigar o exteralnio de crianças e adolescent.s Ilcançar' 
seu pleno objetivo, sem que haja prejulzo para Os princIpio. d. 

hierarquia e de disciplina que slo as pedras angulares da organiz! 

çlo militar brasileira 

-
:A?Jo~ 

PUlADO FEDERAL 

o SR. PRESIDENTE \lnocênC10 Ohveira) - Para oferec., 

substituição à COMi •• io de Constituição e Just1ça e de Redaçio, parecer) em 

concedo a palavra ao nobre Deputado Ibrah1. Ab1-Ackel . 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUIÇ~ 

A COMISS~ DE CONSTITUIÇ~ E JUSTIÇA E DE REDAÇ~, 

o SR . rBRASI" ABI-ACXZL (PDS-Me. Para e.1t1r parecer.) --

Sr. Pre.1dente, Sra •. e Sr •• Deputadol, a matir1a lub judice não pode ler apr~ 

ci.d. .eni o i lua de outroa projetol aniloqol e. cura0 na ca.1 •• io de Conlt. 

tuicio e JUltica e d. R.dacio. 

b pouca. palavra., procurarei demonltrar a V.Exa •• inco} 

J , 'l01 
aprovar tanto o pro j eto de Lei ~ quanto o que veniência de le acaba de 

., j . 

Lei~ aer relatado pelo iluatre Parlamentar que .e antecedeu. ~projeto de 

deteraina que não 
lo.~ ,~ 

.e consideraa cri~el militare; • tempo de paz • ' o. 

por qualquer aqente contra civil. Em conaeqGincia, tornou-s. necelliri~ a .od 

• 
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.... 01'1CIoo,n60 .. 1I '"JI1\.rl;.1,o,o .UUII, I. t .. ,O CI. pu,' 

Ju1 •••• nt. di cri ... prlllelClol por qualquer .,."tl co"tr. cl.11. 

ri', •• ata condet.ndol o. PU.,. .. tOI no, P't«t ',. ."'" ... f\4, .''lA. Slo\4 4. a"", 

Or., Sr. ".,1d."t., .,ntletl I r.dlcl. do e'dlga d, Pro­

........... 'I'!IO ... ;\? - ...I 

e ••• o ',nll Milit." •• p.cl'le ... nt.~r(. ~c.pvt • lnCll01, o pro-

~ ,~v 
J.to. Ii torn.rl. ,or.'" .n ..... ....., ., .. 10 condel.rldol .11th .. 

r •• o. cri ... qUI o .rt . ,t, ~ • lnel101 conlld.r. tl,lcltic ••• "t. a' 

\ t,t.- T"r.: . 
11\"1'. 00 ti lí Moi ,.III.ltlR:dM . ino •• ndo I .. tbll I. dl.c" •• lo, ••• ln-

tro«luzindo 11g" ••• .odl'lCIC'" nt conelPclo do cr1" cl.,.11 Ou .111tlr. 

LteOro-.. d. qUI,n. C~l ••• o d. Con.tlt"lclo I Juatiç •• 

.. Radlclo;h. uA proJ.to fi 'utorl. do nobrt Deput.fo "'110 11Iudo,qul, ... , -•• r, ••• 1. Idlqul.O ~,onto di vl.tl di 111borlclo 11g1111tlvI I do .Iu 

llelnCI Jur!dlco. Contudo, coeo OI doi. ,roJltol ·.Ofl •• vote,lo confllta., 

~. tor •• I nlo .,tablllclr coe cllrlll O ~ 'IJI cri ... 11Itlr.~ --
~, ,rlflr!v'l, '~or ... pf'JullO d. cII.-

..... 6... ...... ~t;.... 

rld.d. di .llbora,lo 11ghhtha, qu, •• tac. I Junçlo WS IA ... "y 

~d ... ll d ...... natur",; I. cvrao nl C .. l •• lo d. (onatltulelo • lu.tl-

,. .... ~ ........ ~ .... ~~ ........ . C' • di "'d.,lo ...... 451. J 'h 1 

r.lultar ~ projeto .. 1.1 c ...... e8tabtlecer lu. 4eci81.a .obr ••• t. 

lit.r contra civil fora ... lnltal.c6t1 al11tar.l: o crt.. do al1itar 

contra civil for. da atlvidad. al11tar ou pollclal~ o criee 40 ailltar 

contra civil fora da reparti"o allitar, apenai .-pr.,ando ar.. d. 9u• r 

ra,' outra. lutl1e ••• qv. preci ..... r d.vid&aente • .alarecida., ~ra 

CP' nlo ,..,... dúvida. .obr. a ~t"'cia .. );..tlca (Iv11 e thlitar 

no. ·ca,ol de cri ... praticado. por ailit.r •• contra civi • • 

I o MU par.cer. 

--- < 

EMENDAS OFERECIDAS EM PI.EN,(RJO 

N9 1 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Subatitua-ae a redação do art. 2' do PL 2801/92 

pela ae,uinte: 

"Art. 2' - O art. 82 do Códi,o de Proceuo Pe-

nal Militar paaaa a vi,orar acreacido do ae,uinte 

remunerando-se o ae,uinte: 

paráararo, 

Art. 82 • •• • •••••••••••• • • • • • ••• • ••••• • ••••••• • 

I li - Nio está sujeito ao toro militar, em te~ 

po de paz. o julaamento de crimes praticados por qualquer age~ 

te contra ciVil. 
" 

f 2' .• • ..•... •• ...••. ... . ... • ... . ...... ..... . 

JUS T I F I C A T I V A 

o art. 2' prevê o acréscimo de um parágrato que 

denomina "paráarafo único" ao art. 82 do CÓdig~ penal,Militar . 

Todavia, oriainalmente o art. 82· já tem um paragrato unico. A 

redação faz supor a supressão do paráarat9 original, ou aua 

aubatituição pelo constante do presente projet~ de Lei ._ Como 

ae trata de ' diaposiçÃo divers~~~utençao ~e impoe, me­

lhor acreacentar um parágrar ~ ~ ~ do-se o ja existente. 

';(,. /, ' \"'T ~ 
I 

N9 2 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Substitua-se a redação do art. l' do PL 2801/92 

pela aeauinte : 

"Art. I' 

11 do art. 9' do Códiao 
- As alineas "a", "b" e "c" do inciso 

Penal Militar passam a viaorar com a 

.upre •• ão da expressão "ou civil", nelas referida tlin tine" . 

JUS TI) I C A T I V A 

Hão há lógica em deixar a expreasao "ou civil" 

na. alineas "aff
, "b·t e "CU do inci80 11 do art. 9' do Código 

Penal Militar e colocar um parágrafO estabelecendo a re •• alva 

quando se tratar de crime praticado por qualquer aaente contra 

civil. 

·Mai8 lóaico suprimir a expressão "ou civil" do 

corpo do arti,o, poia deata f rma,iMe praticado por Qual-

quer .,ente contra civil a .~automaticamente tipifica- . 

do pela lei penal comum. ~ 

9 

O SR PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira ) _ Concedo a palavra 

-
ao ilustre Relator, Deputado João Falundes, e. substituição ã Co.issão de 

Def.sa Nacional, para proferir parecer ~s e.endas de Plenário. 

PARIX:I:R 00 RELATOR DESIGIIAOO PELA HLSA tH SUBSTITUIÇAo 

A COHISsAo DL CEFtsA NACIONAL. 

- ------------- - - - ---- ---
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o SR. JOÃO FAGUNDES (PMDB-RR . Par. em it ir paree. , . , ' 
==-

Sr . Pr~.ldente, Imbas as emendas de Pl enário obj e t ivam o me smo fi m, ou 

seja. retirar o Julgamento do fóru~ competente da J ustiça Militar Quando 

• v Itima ( or c ivil. 

Ura, 111 emenJa. o t'ljel1va m tlplflClt' o crllnt' milit a I 

1'.0 contraria toda. doutr ina penal militar que .e VI. f i rmando la 10n&0 

Evi dentemente, por coe rêneJa COla o r e latór iO, que 

rejf'tt ou o -próprio PrOJHo de leI n' 2 . 801, este Re la tor vote pela ' . I ~ jel-

ç_o dI" 8mb". Ii emenda!!' de PltnR r lo • aprea.nta o aubltltut lvo . ult'f'NIJt' À 

MeSR para ser submetido . apre c laçio deste Plenário , 

o S~PRl~tDEHt[ (Inoc;nc10 Olheira) _ Concedo . Pila 
"'=>. . 

• • lubatltulçao à Co.l •• ào de Conltltulção , JUltlça t de At daçà9 I C 

nobrl Deputado lbrahlM Abl - Ackel . 

rARFCER DO REtAToR OF. S Ir.SAOO Pr:t. A ~tr~A FF1 5UI'SH Ti IJ,('An 

~ COHISS .kn UF. r.ONSTITlI l c l n F .111511",\ r 'U: r ' ,IIArAo • 

O SR . lIJWH" AlIt ~ ACJ( r.L f Pn~-MC . '~ c-.L .. "'\A"'~ . 
"""!!.: 

... aqui Ixplndlda • • Cavo r de Junçeo do projeto ao. d, .. I, an.I Ol o. , que , 

encon tram ,. cura0 na Ca.l'._o de Conat ltuSç_o , JU't lça e d. Ae~.~ .u, 

. Ela, Snov_ a .. t é r ia no "'110 aenUdo e na "'u ma ;'rel 

que ae reh r e o proJeto, }t.a&io pda qual, adl tendo o r.querl~n to conti do , 

que .erão examinada. em bloco, a ti. de qUI a CO. laa_o po •• a prup l Ciar ao ~ ! 

n.rl O a an.lla, de um projeto conalatente e c ompleto sobre a . atêrt a , 

PARECER CO REIATOR DESI GNACO PEIA !-1ESA EM. SUBSTITUIÇh) Â mrrSSk> DE 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

o SR . ?RES~DENTE ( InocênCio Oliveira) - Por so11citação do 
'/--: :;.---

nobre De put ado Ibrah im Abi-Ackcl. Relator designado em substituição a 

Comissao de Cons t i t uição e Justiça e de Redação. concedo~ a palavra 
• c:::.. .... . ~. 
~:......:::..---­.,-

( para re f ormul ar seu parecer em relação as enlendas de p l en~rio, uma vez 

que na sessao em que f oi 

, 

ao merito d~ ssas emendas . 

Em seguida, 

adiamento de vctaçao. 

.::.... .• 
~ ~"-4. 

projeto~ão proferiu parecer quanto apl'ec .:. aC:o o 

~4 ~y~ 
vot?remos requerimento sobre a mesa)~ pede O 

o SR. IBRAH IM ABI-ACKEL (PDS-MG. Para emitir parecer. ) ---::::=::: 
Sr. ?re,sic.en t e . Sras . e Srs . Deputados. -o projeto ora em votaçao fei sub-
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. , 

metido à Casa pela Comissão Parlamentar de Inquerito que Investiga o Exter-

• 
, 

m1h10 de Cri~nças e Adolescentes. ~~~~~ pretende introduzir uma 5 0 mo-

d1t1cação no Código Penal Militar e uma só modificação no Código de Proces-

80 Penal Militar. Aprovadas essas duas modificaç~es, ~ meu entendimento que 

se esvaziaria por completo 
A 

a competencia da Justiça Militar. Se porventura 

C ~ o f""'~ ~ .)--,-/\-c"VJ ~~ --

parágrafo únic~ texto do art. 92 , todos os de-
a Casa resolver inserir o 

11tos praticados contra civis ainda aqueles cometidos dentro das instal aç~es , 
m111tÁres, ainda aqueles pr.aticados com armas proibidas e todos os demais 

~ 4<l~~~ 

que caracterizam ofensa ao policiamento e 'as Forças Armada~saparece &', 

A 

da competencia da Justiça Militar .. W!mtJCO' se praticados em tempe de paz 

Concordo em que a norma vigente e por demais extensa e abran-

lente. 

~ .' 

Concordo c:~ que se deva extrair da competencia da Justiça fui: ! tar jete r~lna 

dos delitos q~e segundo a Constituição já tem competência pre::xada ~ara --- , , 
' ... 
. --- , ' 

Julaamentc. Rssim sendo, ?reocupado exclusivamente com os aspect~s :;ec~icQs 

do projetc~e com nada mais do que isso. estou submetendo à Casa. nes t a opor-

~un1dadet uma subemenda de PlenáriO ,qUe diz o seguinte : 
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"O art. 82 do Codigo de Processo Penal 

Militar passa a vigorar com a seguin-

te redação: 

Art. 82 - O forCh militar e especial e 

exceto nos crimes dolosos CG~tra a vi 

-da a eles estao sujeitos em ~empos de 

• 
• 

paz~" ---

. Seguem-se os delitos relacionados no Codigo ~e Processo Pe 
. -~, 

nal Militar. Essa modificação no Código de Processo pena~ia da modi-

• ficação anterior que venho propor para o 

~ 'f'w"""""'" c..c,......:) -

art. 9 2 do Codigo de Processo Penal 

Mili tar' que ,\..-~provadQ.rpassa;~ vigorar 
} com a seguinte redaçao: 

"Excetuados os delitos dolosos contra 

a vida, consideram-se crimes milita 

res em tempo de paz:_" •. 

E adota-se o rol de delitos já especificados no CÓdigo~ 

~~?enal 
I _ 

;'!il.i:ar'l.0r que essa modif!caçao, S:-. ?reside~te? ?cr:pe 

. 
acredito que ~ ~ovel ~esse projeto decorra dos ~umer0sos cr!mes de assas 

• sinatos de ~encres~ou assassir.atos a~e mesmo ae adultos?ocorridos em di-

:igências pol!ciais, principalmente em são Paulo e Rio de Janeiro, Ora, 

- . se o volume de açoes delituosas,que o projeto busca eVitar/ esta sempre 

. :aracterlzado como homicidio ou tentativa de homicidio, seja :ontra 

• 
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maior, seja contra menor 
) 

c~ 
1.1 a 

a melhcr s:!uçãc . a scluçãc mals técnl:a.~que atenoe melhcr acs i~:e~esses 

. 
~a socieaade, sera a -:e ex:luir :s :~imes -::::lcscs c:::ntra a '/:::!a. cu seja. :: 

~ 

::~ime je ~:mi::idio e o de :entativa oe hcmicidio, ., entrega-lcs a ~~"'PQr,::,""'''''''a I... ... lO ' _ .. _ .. __ 

-nao e dc Tribunal dd ncvidade alguma, porque ja se enccntra ois-

posto nc texto c:nstitucicnal. 

Nãc c reio, porem, que a Casa deva adotar posiçac mais ex-

tremada. Nao crei o que, nc inte~se da Justiça, deva-se excluir outros crimes 

da alçada da Justiça Militar, tal como relacionados no codigo especi:ic:::. e 

transmiti-los para a Justiça Comum.~Isso porque a Justiça Militar, Sr. Pre-

sidente, tem a sua tradição, o seu conhecimento, a sua jurisprudência assen-

tada. Em delitos como lesões corporais ocorridos ocasionalmente durante uma 

prisão, ou mesmo a prática de algum grau de violência na realizaçao da prisac, 

- . -
nao devem ser remetidos a Justiça Comum, por duas razoes principais: a pri-

meira é a de que a Justiça Militar, pelo conhecimento especifiCO que tem, nas 

- . 
peculiaridades dessa açao delitiva, esta muito mais preparada para o julgamen-

to delas e,em segundo lugar, porque os fóruns criminais andam de tal forma 

abarrotados de feitos que, sem sombra de dúvidaa/posso afirmar, nessa alçada 

civel, nos fóruns criminais da Justiça Comum, esses crimes todos acabariam 

prescritos sem a condenação dos seus autores. 
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Por ser mais expedita na formação da culpa e na presta -
ção ju~i sdicional, por ter conhecimento mais especifico da natureza dessas 

- A • 

açoes , resolvi manter esses deU tos de importanc1a secundaria né\ alçada d,. 

Justiça Mili:ar e excluir dela os crimes dolosos contra a vida. 

, ,00.-..-!./' 
Cre':'o ter encontrado uma solução consentânea"" técni-

ca e ... o interesse social. E, com essa única inspiração, submeto à Casa a 

subemenda que acabei de ler. 

PROJETO DE LEI NP ~"O). DE 1992 

SUBEMENDA SUB~lllUTIV~ 

o CONGRESSO NACIONAL decretn: 

Art. IQ O Artigo 9Q do CÓdigo Penal Militar passa I 
vigorar com a seguinte redação: 

Art . 2Q 

"Art. 9Q 
con tra a vida, 
t empo de paz:" 

Excetuados os delitos dolosos 
conGIc1eram-se crimes militares, em 

O Artigo 82 dp Código de Processo Penal Mi 
litar passa a vigorar com a seguj~le redação: -

"Art. 82 (l Foro Militar é especial, e, 
exceto nos crimes do) 050S co ntr a a vida, a ele estio 
sujeitos , em tempo ne paz:" 

• ... 

• 



• 

__ --------------------------------------------15 

cação. 

. , 

Art. 32 Esta Lei entríl em vigor na data de sua Publi 

Revogam-se a~ disposições em con trário . , . 

Art. 42 

Sala das Sessões em lº de dezembro de 1992. 
.. .... . . 

, .. 
I ~ \~. cAÇ;:-' ~íLAA 
Depufádol8~i\Hl; KBI.-\ACKE't---

PD~, - MG 
Relator de plfnário da Comissão 
de Constituição e Justiça e de Red ação 

- - -_.------------ ._-- ._--_ . .. -._. -_. 
Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.801-B, 
, 

EMENDA AGLUTINATIVA 

Aglutinem~se o texto do Projeto e o da subemenda substituti­

va da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, na forma do se­
guinte texto: 

"Altera disDositivos dos Decre 
tos-Leis n9s 1001 e 1002, de 1969, Códigos PenalMi 
litar e de Processo Penal Militar, respectivamente. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 O artigo 99 do Decreto-Lei n9 1.001, de 21 de ou­

tubro de 1969, Código Penal Militar, passa a vigorar com as seguin­

tes alterações: 

I - a alinea "c", do inciso 11, passa a ~igorar com a se­

guinte redação: 

' l 

"c) por militar em serviço ou atuando em razão 

da função ,em comissão de natureza militar, ou em 

formatura, ainda que fora do lugar sujeito à adrninistr~ 

ção militar contra militar da reserva, ou reformado,ou 

assemelhado, ou civil;": 

11 - revogação da allnea "f", do inciso lI; 

111 - acréscimo do seguinte parágrafo: 

"Parãgrafo finico. Os crimes de que trata es­

te artigo, quando dolosos contra a vida e cometidos co~ 

tra civil, serão da competência da ju'stiça comwn." • 

•• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 _ 

Art. 29 O artigo 82 do Decreto-Lei n9 1.002, de 21 de ou­

tubro de 1969, Código de Processo Penal Militar, passa a vigorar oam 

as seguintes alterações: 

dação: 

I - o caput do artigo 82 passa a vigorar com a seguinte: re 

"Art. 82 - O foro militar ~ especial, e,ex 

ceto nos crimes dolosos contra a vida pratica -

dos contra civil, a ele estão sujeitos, em tem­

po de paz:"; 

11 - acr~scimo do seguinte parágrafo, renumerado para §19 

o atual parágrafo único: 

U§29 No caso de crime doloso contra a vida 

praticado contra civil, as conclusões do inqué­

rito policial militar serão encaminhadas à jus­

tiça comum." 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'! 

Sala das Sessões, em de maio de 1993. 

.0 

GEA 3 . 17.23.00.·2 - (MAIJ92) 
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PROJETO DE LEI N9 2.801-A, DE 1992 

(DA COMISSÃO PARLfu~ENTAR DE INQU~RITO QUE INVESTIGA O EXTERMíNIO 

DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES) 

VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 2.801, DE 

1992, QUE ALTERA O C6DIGO PENAL MILITAR E O C6DIGO DE PROCESSO PENAL 

MILITAR, REMETENDO À JUSTIÇA COMUM O JULGAMENTO, EM TEMPO DE PAZ, DE 

CRIMES COMETIDOS CONTRA CIVIL; TENDO PARECERES DOS RELATORES DESIGNA­

DOS PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO ÀS COMISSÕES: DE DEFESA NACIONAL, PELA 

APROVAÇÃO DESTE, NA FORMA DE SUBSTITUTIVO, E PELA REJEIÇÃO DO DE N9 

3.321/92, APENSADO (RELATOR: SR. JOÃO FAGUNDES); E DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA TRAMITAÇÃO CONJUNTA DESTE COM O DE N9 3.321, 

DE 1992, E COM AS MAT~RIAS ANÁLOGAS (RELATOR: SR. IBRAHIM ABI-ACKEL). 

PARECER ÀS EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO: DOS RELATORES DESIGNADOS 

PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO ÀS COMISSÕES DE DEFESA NACIONAL, PELA REJEI 

çÃO (RELATOR: SR. JOÃO FAGUNDES); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE RE 

DAÇÃO, REFORMULADO, PELA APROVAÇÃO, COM SUBEMENDA (RELATOR: SR. IBRA 

HIM ABI-ACKEL) . 

A MAT~RIA TEVE SUA VOTAÇÃO ADIADA NA SESSÃO DO DIA 02 DE DEZEMBRO DO 

CORRENTE ANO. 

~~ 

0hv.-rÁf) ~ ~,-fÁv1 
~t,~ch ~ : 

GER 3,1 7,23 ,004-2 - (MAI192) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MATtRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAII92) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A SUBEMENDA OFERECIDA PELO RELATOR DA COMISSÃO DE 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(SE APROVADA) 

ESTÃO PREJUDICADAS AS EMENDAS DE PLENÁRIO 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

(SE REJEITADA A SUBEMENDA) 

EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GER 3. 17.23 .004-2 - (MAI192) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(S E APROVADO ) 

ESTÁ PREJUDICADA A PROPOSIÇÃO INICIAL. 

GER 3 .1 7.23 .004·2 - (MA I/92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHÃM. 

GER 3.1 7.23 .004· 2 - (MAI/92) 



CÂMARA DOSD U ADOS 

(*) PROJETO DE LEI N° 2.801 -8, DE 1992 

(Da Comissão Parlamentar de Inquérito que investiga o extermínio 
de crianças e adolescentes) 

Altera o Códi go Penal Militar e o Código de Processo Penal Mili 
. -

tar, remetendo à Just i ça Comum o julgamento, em tempo de paz,de 
crimes cometidos contra civil; tendo pareceres dos Relatores de 

signados pela Mesa em substituição às Comissões: de Def~sa Na­
cional, pela aprovação deste na forma de substitutivo e pela re~ 
jeição do de n9 3.321/92, apensado; e de Constituição e Justiça 
e de Redação , pela tramitação conjunta deste com o de n9 3.321 , 
de 1992 e com as matérias análogas. PARECER ÃS EMENDAS OFERECI ­
DAS EM PLENÃRIO dos Relatores designados pela Mesa em substi­

tuição às Comissões : de Defesa Nacional, pela rejeição; e de 
Constituição e Justiça e de Redação,reformulado, pela aprovação , 

, com subemenda 

CPROJE1O DE LEI N9 2.801, DE 1992, EMENDADO EM PLENÃRIO, A 

QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1 q -O Artigo 9Q do Código Penal Militar passa a vigorar acrescido do seguinte 
parágrafo: 

(*) Republica-se em virtude de incorreções no anterior 
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"Art. 92 - .•• 

Parágrafo único· Não se consideram crimes milita­
res, em tempo de paz, os praticados por qualquer 
agente contra civil. 

Art. 22-0 Artigo 82 do Código de Processo Penal Militar passa a vigorar acrescido 
do seguinte parágrafo: 

. 

"Art 82 - ... 
Parágrafo único· Não está sujeito ao foro militar, em 
tempo de paz, o julgamento de crimes praticados por 
qualquer agente contra civil. 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação. 

Art 42 - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Dos trabalhos levados a cabo pela Comissão de Inquérito destinada a investigar 
o extermínio de crianças e adolescentes, e consolidados em seu relatório final, surge a 
constatação de que o julgamento de policiais militares envolvidos com o extermínio é 
muitas vezes permeado pelo corporativismo, que gera verdadeiro sentimento de impu-
nidade nos criminosos fardados. 

Assim, contamos com nossos Pares, no sentido de remeter à Justiça comum o 
julgamento, em tempo de paz, de crimes que de "militares" nada têm. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 1992 

. c::,...--

Deputada Rita 
Presidente 
PMDB-ES I 

Deputada Fátim Pelaes 
Relator 
PFL-AP ' 

I . _ / 

.f -f::;// 
J !"KCLL t' ...;. 

I .....--

Laerte Bastos 
/ 

Vice#esidente 
PDT/RJ 



Deputados Membros da CPI: 

Titulares: 

Benedita da Silva - PT/RJ_ ----_.:-
o 

\L.-_?_-:""""'''''''';::' e""'"" 

Célia Mendes - PDS/AC 

Célio de Castro - PSBIMG 

Cleto Falcão - PRN/AL 

Eduardo Braga - PDC/AM 

Arolde de Oliveira . PFlJRJ 

Jurandyr Paixão - PMDB/SP 

Marilu Guimarães - PTBIMS 

Flavio Aros - PSDB/PR 

Salatiel Carvalho - PTR/PE 

Regina Gordilho - PDT/RJ 

Robson Tuma - Pl.JSP 

Suplentes: 

Hélio Bicudo - PT/SP 

Teresa Jucá - PDS/RR 

José Belato - PMDBIMG 

Marcos Medrado - PRN/BA 

Jair Bolsonaro - PDC/RJ 

Paulo Duarte - PFUSC 

Orlando Bezerra - PFUCE 

Said Ferreira - PMDB/PR 

Marino Clinger - PDT/RJ 

Augustinho Martins - PTBIMT 

Paulo Hartung - PSDB/ES 

Costa Ferreira - PFl./MA 

Lucia Braga - PDT/PB 

Wanda Reis - PMDB/RJ 

Ricardo Izar - PL/SP 

LEGlSLACAO CITADA ANEXADA PU.A 
COORDENACAO DAS COMISSOES PERMANENTES 

:::-;!> CóDIGO PENAL MILITAR 

PARTE GERAL 

LIVRO ÚNICO 

3. 
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TITULO I 

DA APLICAÇAO DA LEI PENAL MILITAR 

-------
~ Art. 9.0 Consideram-se crlmes mUltares, em 
tempo de paz: 

I - os crimes de que trata este Código, quando 
definidos de modo diverso na lei penal comum, 11 

ou nela não previstos, qualquer que seja o agente, 
salvo disposição especial; 

n - os crimes previstos neste Código, embora 
também o sejam com igual definição na lei penal 
comum, quando praticados: 

a) por mUltar 11 em situação de atlvldade ou 
assemelhado, 111 contra mUltar na mesma 81~l1ação 
ou assemelhado; li 

lJ) por militar em situação de atividade ou 
assemelhado. em lugar suJeito à administração mi­
litar. contra mlUtar da reserva, ou -reformado. ou 
assemelhado, ou clvU; 20 

CI por militar em serviço, em comissão de na­
tureza m1l1tar,:l\ ou em formatura, ainda que fora 
do lugar sujeito à administração militar contra mi­
litar da reserva. ou reformado. ou assemelhado, ou 
civil ; 

d) por militar durante o período de manobras 
ou exerciclo, contra m1Utar da reserva, ou refor­
mado. ou assemelhado, ou civil; 

e) por militar em siluação de atividade, ou 
assemelhado, contra o patrimônio sob a adminis­
tração mllltar, ou a ordem administrativa mllltar; !!!! 

I' por militar em situação de atividade ou 
assemelhado que, embora não estando em serviço, 
use armamento de propriedade mUltar ou qualquer 
material bélico. sob guarda, fiscalização ou admi­
nistração m1l1tar, para a prática de ato Ilegal; 23 

III - os crimes pratlcados por mUltar da re­
serva, ou reformado, ou por civll,2' contra as lnsti­
tuições mllltares,:!li considerando-se como tais não 
só os compreendidos no Inciso I, como os do Inciso 
lI. nos seguintes casos: 

a I contra o patrimônio sob a administração 
militar, ou contra a ordem admlnlstratlva mUitar; 

b) em lugar sujeito à administração m1Utar 
contra militar em situação de atividade ou asseme­
lhado, ou contra funclonirlo de Ministério mlUtar 
ou da Justiça M1l1tar,:/U no exercício de função lne­
rente ao seu cargo; 

C I contra militar em formatura. ou durante o 
período de prontidão. vlgllâncla. observaçio. explo­
ração. exercicio. acampamento. acantonamento ou 
manobras; 

d) ainda que fora do lugar sujeito à admlnis­
tração militar, contra mllitllr em função de natureza 
ml\ltar. ou no desempenho de serviço de vlgUlncl, 
garantia e preservação da ordem púbUca. admlnis-

trativa ou Judiciária. quando legalmente requisitado 
para aquele Um. ou em obediência a determinação 
legal superior. 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR 

T1TULO VIII 

CAPÍTULO ÚNI(;O 

DO FORO MILITAR 1 

. ArL 82 . O foro militar é especial e a ele estão 
sujeitos. em tempo de paz: 

I - - nos crimes definidos em lei contra as Ins­
tituições militares:: ou a segurança nacional: 3 

a I os militares em situação de atividade e os 
assl'mi'lhados 4 na mesma situação; 

bl os militares da reserva. quando convocados 
para o serviço ativo; 

CIOS reservistas. quando convocados e mobi­
lizados. em manobras. ou no desempenho de fun ­
ções militares; 

d I os oficiais e praças das Polícias e Corpos 
de Bombeiros. militares. Ciuando incorporados à:; 
Forças Armadas; r. 

II - nos crimes funcionais contra a adminis­
tração militar ou contra a administração da Justiça 
Militar. li os auditores. os membros do Mlnlstério 
Público. os advogados de oficio e os funcionários 
da Justiça Militar. 

ParágrafO único. O foro militar se estenderá 
aos militares da reserva. aos reformados c aos civis. 
nos crimes contra a segurança nacional ou contra 
as instituições militares. como tais definidos em lei. 



CAMARA DOS DIlPUTAOOS 

PROJETO DE LEI N' 3.321. DE 1992 

(DOS SRS. B!LIO BICUDO E CUNHA BUENO) 

Altera o artigõ 91 do Decreto-lei nR 1.001, de 21 de outu 
bro da 1969 - CÓdigo Pana1 Mili tar. 

(APENSE-SE AO PROJBTO DE LEI N' 2. 801. DB 1992) . 

o COI"Gf..:ESSO Nf'lC 1 QN':"L decreta: 

Artigo 1Q - Fica revogado o di~posto na 

l Elri " f " do i nciso 11 do artlgo 9Q do Opere t a - Lei nQ 1001, 

de ~1 de outub ro de 1969. 

Artioo 20 - Ao arllgo 99 do Oecrelo- Lei 

n Cl 11'1(11 . de::1 de oulubro d e 1969 . Clcres,cen ta-i.e o EEQu i n t e 

poll cl. as 

ml.lilare ~ dOL Esl~do5 no exerclcl.o de 

func;t)(·~ dL po ll cl.i\mento, n:to s:'o 

conslderados mllitare~ para efeltos 

penõ:ll.E, sCr)dcl cumpf:'ten l e a Justiç;? c omum 

para proc~ssar e ju lgar os crimes, 

com[;lt ld os. por Oll contra elefo". 

Artigo ~º - Esta Lei ent r a e~ vlgor na 

data de s u a pub li ca~~o . 

Artlgo 49 - Revogam-se as disposic;Oes enl 

contràrio . 

Bras1 I ia. 

~{;huJ:o 
Deputado HFl 1 0 "K-lJDO .---

de 

JUSTIFICATIVA 

de 

E. públICO e nolorio que as Pollcia.~ 

Militares dos Est~dos , vem c~racler1::ando sua conduta , nas 

s uas funç;-Oes e s pecificas . pe l ~ e:: tremada vlolenCli\. no 

serv iç;-o de policiamento . 

noticia três ou quatro morte~ de vitlmas da PI"' . E as 

alegüm leoltima defesa ou 

estrito cumprimento do de ve~ I ega I . Cur10s0 é que as 

v it imas . q uase sem e >: ceç;:~o. d~o entrada em ' hOspltal s Jã 

mortas. com o que imposslvel uma reconst 1lu1 ç;:~0 

perfeita d os f atos, prevalecendo apenas a palavra dos 

mi li cianos . 

Ma s . d1r -se- 1a : e a Justi~a . que f a:? 

A Justl~a ~sl~ entregue 

Mi l itar da propria Policia Mllitar. compe tente para Julgar 

tai s cr l.mes . 

o mas,acre ocorrido no ú l timo dia 03 de 

outubro . na Casa de Oetent;~o, em Sllo Pau l o . em absolutamente 

nada atemorlzoU seus autores . Ao 1nverso. A lmpr~nsa 

not1cloU mov 1mentos "pro-massacre" . com louvores aos 

m~tadore5 pol1ciais. Fos~em eliteio Julgados pela Jus tlç a 

comum. e certamente a esta altura estariam t emerObOs. Ser ~ o 

eles. ~ntretanto, CUJO'io 

Conselhos s:'o compostos por quatr-o o fi ciais da F'M e um 

aud1tor C1V 11 . Em suma : -=.er:J.o os homicldas Julgado~ na 

propria casa . •. 

Esse estado de COlsas, 

absurda . hà que ter f im. N:'o • possivel tolerar-se tant.a 

lniquidade por mais t e mpo. A Justlç;:.a comum, lnterp~etada por 

mag ist rados ilustres, s;empre Ju l gou com independência e 

-animo. Os cr imes cometidos por poliCiais 

mllitares em serv 1 ç;: o de pollciamento, da 

competência da Justic;a comum, estabelecida a 

súmula ng 297 do Supremo Tribunal Federa l: 

"Oficiais e praças das 

mlliclas dos Estados no e xerciclo de 

funç~o poliCial C1Vl l n~o s~o 

penalS, sendo competente a Justic;a comum 

para Julgar os cr lmes cometldos por aLi 

contra eles". 

entendimento vigorou desde • 
promu l gaç~o da Cons tl tuiç;:&o d e 1946 . ate que. na gest~o do 

F'res.idente Geisel, a prete::to de assegurar o fortaleCimento 

do conlbale ã subvers~o . hOUVE' a I teraç:&o, passando a 

competênc ia par~ a Justi~a Militar dos Estados. 

o mal causado pela a lterac;~o 1 01 

tremendo. AOlndo no serV1C;O de pol~clamento os Pollcial~ 

Mllitares, certos 'e seguros da lmpl..ln1dade. pasçõlr.am a m~tar 

lndiscrlmlnadamente . Já ~omam a miUS de ~ete mll nos Ültlmo':i. 

qUlnzp anos. A respeito o "Jornal do Bra~ll", edlC;~Q .de 11 

de outubro d o cor r ente, noticiou: "CONFRONTO COM POLICIA I S 

MATA UM A CADA SETE HORAS" . 

O art1go 125 . parágra f o 4 9 da vigente 

Constitul c;~O Federa l eslabelece que "compete A Just lÇ" a 

Militar Estadual processar e julgar os policia l s mllltares E 

bombeiros militares no~ crimR~ mi l itares defini dos em lei, 

cabendo ao tribunal competente d eC ldl r sobre _ perda do 

~o~ lu F da patente dos ofic~ais e da graduaç:&o das prac;aç" . 

constl tl.., c::~on al ê o CÓdlgo Penal Mllllar (Decreto- Lel nQ 

1001 . de 21 de outubro de 1969) Que em seu artigo 9Q defin~ 

o Que vem a ser crlme militar. 

d isposi t i vo c ons t i tuciona l , bastando ser alterad o o Decreto-

Lei n o i 001 , d e 2 1 de outu bro d e 1969 , em seu artiQo 9~. 
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"lEGISlAClO CITADA lNF.XAOA PFll 
';uOROENAÇAO IlE ESTUIlOS ~t.GISLATlVOS· L,!.., 

-CONSTITUIÇAO 
REPUBLICA FEDERATIVA 00 BRASa 

1988 

Titulo IV 

DA ORGANIZAçAO DOS PODERES 

CapItulo W 
DO PODER JODICIAJuO 

... " ...... , .... , .......... . , .......... .. . ... ... " ...... . -.... .. 
&ç.., VIU 

Do. Tl1bulIaÚ e Jubu do. LIMIM 

AIt. .125. o. Estado. organil.al'" 'UI JU.UÇI. OO",,,,a<1o. 
os pmclplo. 6tabo~1Jos nuta Coruülulç..,. 

t I· li conlpel;,ncia dos tribunais .. rá definida "a COII. ti· 
lulç.., do E.stado. sendo a lei de organil.aç'" judiciária de inicia· 
.... do Tribunal d. Jusliç a. 

I 2" Cabo ao. Estados a insliIuIç'" de repre .. nlllç.., d. 
incoostitucionalidade de leis ou atos normativo. estaduais ou 
m.ncipAis em face da Coostituiç'" Estadual, vedada • atribui­
ç'" da legitimação para agir a um único órgão. 

I 3· "lei estadJaI poderá criar. mediante proposta do 
Tribunal de Jusliça. a Justiça Militar estadual. coostituída. em 
primeiro grau. pelu. Coo..,lhos de Justiça e. em segundo. pelo 
próprio Tribunal de Justiça. ou ~ Tribunal de Justiça MIlitar 
nos Estado. em qu< o efetivo da policia mUIIar seja superior 
• mte mi ntegrantes. 

I 4· Coonpelt ~ Justiça MiHtar .. tadual processar. Julgar 
OI pdid als militares e bombeiros m~itarrs nos crrou miJiwrs 
de-(tOidos ~ lei. tftbmdo ao triblnel ct'nlpritnlf' d .. ó d ir Mtxt 

I perda do posto e da patente OOS ouelalS e OI graouaçao 
das praças. 

AIt. 126. PlIla dirimir coon,IOS fundiário •. o Tribunal de J us· 
tiça desi9nllr~ jlJilts de entrãnda esped aJ. com com~téncia 
eadusiv. para que!Jbes &gr~ rias. 

P4' 6fJrdfo unICO. Sempre que necessário ~ efidenle pt'es· 
Iaç'" jurlsdlClOOal . O juiz far ·~·o p .... nle no local do lilJgio. 

Capttulo IV 

... . ... . . . . D~. F.O~Ç()~S.f5.S.~~.C~.~. J~s.T1~ ......... . 

DECR ETO· LEI N' 1.001 -,- De. 21 Dl OUTUUO DL 1969 

O .. M lnhlNl1 ct a M.rtn'l . d r ( ~ lIr". cto 1 ~ I #rdto t: ,I.. fI,,,o · 

n'ullra M ilHa" UIUlndo clu IIr1ltul(flr. quI' 11., .. (onr".' ,,"' 1 J. 
do Ato In l(iludonal n ' 16, d e li ..J e oulubro de 11)69. ",tnbll1 .. do 

com o II I do lU!. 2', do Alo In l liludono1 l n" S. de: 11 de d.:: e:mbro 
de 1963, deH ela m : 

CóDIGO PENAL MILlTl\R 

PARTE GERAL 

LIVRO ÚNICO 

TfTULII I 

DA APLlCAÇAO DII LE I PENAI. ~IILlT .·· ' 

Arl . 9t Consideram· se c rimel mllll.1rU, e:tll Cu .. ". " "',I.oll t 
tem po de paz : •• I' ... ,... oi. ,..... 

I - os crimfl de qu e: Iroll,) t'~Ie: C&ll~u. 
quando dcfil1lcto s d e modo dl\'u SO fI ,1 11.'1 p(';" d 
conlllm . Ou n~I " nio prc:\'ulo~ qualqua que M:j" tl 

/11 8('n1t' . ~alYn d"'ro. I-;Ju t \pt' II,.I : 

I1 . 1\1 CII\lU; ' 11"YI.I'" 1If'.lf (", .. 11(1'. f ll,h,,' .1 
1801btlll o le lom com Igual dtlUlI(io n,) ItI pC:I\.11 
COIIIUIO . quando p'o1t!cadol ' 

. ) por tlulllar em slfuaçào de: üll\'.J .. Jc: OIJ 
. s~ r lll e lh8Jo . conl ra milllou ml munia IIIIU",.io Ou 
asnmr lhado; 

b) IlOr n" Ular t:1U IIlullçin d t: 1I ',y,d.ltlt (.\1 

a " emr lh.H'o, t: m lug.u su jtllO , IId"IInt)u",ç.iu nll ­
I1I00r , ('("<nH a ,nlb l., tia ,tU,Y" ou rel orttlo.lJo 1.11.1 

a 'lem e: lhado Ou cly, l; , . 
c) pnr m.lilu rm ler"'lÇo, c: m conlluão dt n,l_ 

turra mlllt l1 ' . ou e: m form.1lura . ,11"...1 .. que: f VIa Ju 
lugar SUIe:,l u a ndmln h traçlu mil" .. , CUlllc .. n"hl ,l( 
do1 rtse:: l "'o1 . ou rdo'lIIo1do. ou .15Sf',nc:It'o1do. ou 

d I por mil.IM durante:: o puioJn dt: m Iml. 
b,as ou e , ,, rlcto, ('onlu mIlItar d .. rt: ~uY", . Ou 

re:IOIIII~"n. ou .l u r llltlhado, ou c,vll: 
t) por mll .l ar tm I IIUII-;ão de: ull\'ld,IJr ou 

asse:rnrlhado . COnlra o Ilo1lcimôl1lo sub a .. JlIl'n l:-- lIl1 . 
çla m,lttat , ou óI ordtm adnt intslcoul\·. ntllll ia l. 

I) por m,ltlar tm SitUo1ÇJO dt """ld ... Jr ou 
4Isstlllrllt.HJo qu·r . "'mbo , .. não ul.ludo r m )oiI VIÇO. 
u:.t a"nam ento dt p,upflrd .. J t m,lIIoU I,u (lu.:aI\lu U 
mal U I.11 btl,co. 1ioh SI" .. ,d.l . 1t!l(:.It: , I~.\I' "u ;1I1.,lj · 
ni \ lr.t(.in n"lIla , . p.llal a p,:lI'CA dt ,110 II.U"'1. 

111 - o , crimu praticado. por n"III.H J. 
ruer", .. . ou , d or ru .. do. ou por clyil , conll..l ." 111:.11 

tu 'çÔf'J mll l lafl: ~ , ron .. id c:ra ndo- se COII:O lO)!, I1ftO ... 6 
OI complt't: ndld o, no i nCISO I. como U!'Õ ctn ItICI~O 11. 
no, ngulntts Co1S0S : 

01) conlra o pa lfl m6mo sob oi adm llllsu:t(.io 
milil4lr . ou r Oll tra a ordtm óldm,nlslrall\'a ,n.ltlar: 

b ) t f1l lug'" SUltllO A admtn"ll.1ç50 ml ,l.1r 
conlra lIulllal tDI ~ l lu a,io de .t11"'ld.ld r nu .h ... ·II'''. 
Ih ado. ou conl' a lunClon':io dr M,n lsh' clO 11101.1i'lr 
Ou da JU 'Ii( 1I MIlit a " no Clercic lO de: lunção Ine: . 
re nle ao $t U ca'go; 

d conl,1I m,llI..., e lU lo ,mol lu ,a , ou dur.nle: 
o prriodo dI: p,onltd;\o, "'lg.l~"Uo1, ob1itr",.,-; i o. 
tl plnl a-;~o , e\f,lido, acampanlrnto. acanlona· 
IneulO ou n'lInabca ... : d' lund. qut' 'm a dI') 1"1111' , ul fll o la " tllnl­
nU.lfa,io nll/II.1'. (ontr a ""III~t em lun( .\u dt 
no1 !Un :a 111I1.100t . ou no de5eolpenho dc: !\tr"'IÇO 

de v '~lill l\'hl j:fól ' olnll ' e prUtf",.(f1o d. Ndem 
puhllC il. adln lui ' Uo1llYil uu jud ,c,,"'la , qU.1I1t1o 1t:9<111. 
11I C: 1l1e: "qlll.'lII .IIIII P,II" "q\\l' lt: ,''" . ou rnl ob.·dl­
' uno" J\ del " mln/ll~ io IrQ"' ' "pt'llor 
. . , . .. . . . .... . . . . . . , . .." .,. . .... ..,. , -. . . . . . , 

....... . .... ... , .... ... ..... ... ... .. ... ... ...... . 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBST ITUI CAO À 

COMI SSÃO DE DEFESA NACIONAL 

o SR. P~DENTE (Inocêncio Oliveira' - Para oferecer parece~. 

= 
em substituiçÃo ~~ ComissÃo de Defe •• Nacional, concedo a palavra ao 

nobre Deputado JoÃo Fagundes. 

O SR. JOAO FAGUNDES (PMDB-RR. Para emitir parecer. 

'" 
Sr. preSidente) 

~ ~ Projeto de Lei nO 2.801 de 1~992 objetiva alterar 
, v I 

o Código Penal Mi litar e o Código de Processo Penal Militar, nlo 

considerando como(êRIME MIlIT~em tempo de paz o crime praticado 

co~tra civil, qualquer Que seja o agente. 

Uma vez alterada 8 leI substantiva penal militar, 

a lei adjetiva castrenselrtcar18 lt8mb~m\alter8da •• ediante nova I! 
o.D ,,-.:1" I 

daçlo~ •• ftl0~ 82 do CÓdigo de Processo Penal Militar, nlo sujei-

tando ao Fdro Milit a r o julgamento de crimes praticados por agentes 

(da ordem pÚblical ) contra civil. 

O frojeto de lei ora em discussDo leve origem n8 

Comlss30 Parlamentar de Inquérito destInada 8 investigar o extermí 
\ ... 5"·~ 1: ..... ~ ~ .fo;......... '--' cL-.! ~ "'"-) 

nio de crianças e adolescent:"'êS)Y 20 de fevereIro de 1 .... 992., 

Segundo a justificativa do trajeto, após a elabora­

çlo do Relatório Final, surgiu "a constataçAo de que o julgamento 

de Policiais Militares envolvidos com o extermínio ~, ~uitas vezes, 

permeado pelo corporativismo, Que gera verdadeiro sentimento de im­

punidade nos criminosos fardadoS" . 

Essa mesma preocupaçAo mo veu os autores do Projeto 

de Lei nQ 3.321 de 1992, apensad a ao Projet o de Lei n9 2 . 801 , ora 
v ,o......~./ . 

em discussAo, que também objetiva a alteraçA o da BtStioa 99 do CÓdi-

go Penal Militar, segundo ,a qual os "Oficiais e Praças das Polícias 

Militares dos Estados no exercício de funçOes de policiamento, nlo 

slo considerados Militares para efeitos penais, sendo competente 

Justiça Comum para processar e lulgar os crimes cometi dos por 
< 

a 

ou 

contra eles". 

Nlo há d~vida de Que ambo s 05 projetos objetivam 

o mesmo fim. que ~ retirar 3 cJmpetêncJa da Justiça Militar . tanto 

da tederal,como da ~tadual, para processar e julgar crimes pratic! 

dos contra civil . 

Parte, portant o, o projeto ora em discuss~o de uma 

premissa que merece correçlo, pois do delit o 

nlo pode ser aferida pela condiçlo 

a natureza militar 
- .I.. "-./ 

pessoal~ítima ser ou nlo ser 

~. 
~~ Vezes haverá fatalmente a vítima será civil) 

e perdurará a natureza militar do crime, seja em funçl o do lugar , 

seja em funçlo da pessoa. 

Daí p09que o substitutivo apresentado retira a am­

plitude alcançada pelo PrOje~801, deixando a competência da Jus 

tiça Militar incólume no toca nte . aos crimes tip i camente militares , 
~ 

como tal considerados os previ s tos no Código Pena l Militar \Ati8 e~ 

\~~ 149 a 176; 187 a 20 4 e _ !!!Ift1g0 298, • __ tlIele ~iple e 1.~L 

+-' : / Em conseqüênCiG, fica o ~ 82 do CÓdigo de Pro-

cesso Penal Militar igualmente alterada, para definir a co.petência 

da Justiça Militar Estadual, no tocante ao processo e Julgamento de 

oficiais e praças das Polícias Militares e dos Corpos de Bombeiros 

Militares nos crimes acima referidos . 

Ao usar de forma ampla a expresslo "qualquer agente 

contra civil" ,o ~Djeto' nQ 2 . 801 exclui da jurisdiçlo penal castre~ 
se at~ mesmo o militar das Forças Armaoas . no estrito cumpri~ento 

de sua obrigaçlo constitucional : 

Por outro lado, ao remeter à Justiça Comum O poli­

cial militar que age no e~ercício de sua funçlo de natureza Mili­

tar, o projeto coloca-o na condiçlo ~e d~li~qüente vulgar) e nlo na 

condiçlo de quem porta arma por deleg.çl~ do [stldo para .er uS.d~ 

em defesa da ordem públicB, quando ameaç 'lda . 

O projeto ora em discussão contraria o espírito do , 
Código Penal Militar ,que proteje nlo a pessoa do militar. mas a fun 

çlo por ele exercida, os bens jurídicos pertinente s ao serviço, • 

administraçlo, • disciplina e • hierarquia, ou seja. aqueles em que 

se consubstancia a razlo de ser da s inst!tuiçOes militares . Tanto 

~ que estio sujeitos à jurisdiçlo mi l itar nlo apenas o mi ­

litar,~t8mb~m os civis que praticarem :rimes contra institui­

çOes militares. 

A alegaçlo de que a Justiça Mi litar ~ corporativis­

ta, traduzIndo em impunidade dos criminos~s fardado~ ~ improceden­

te. Uma Justiça ~ caracterizada "como espeCial por seus princIpias 

próprios , por suas pecularidades, pela valor i zeçQo dos bens jurídi­

cos que a sustentam. Assim temos as Justiça Militar, Eleitoral, do ..... 
Trabalho. entre outras. ESj8 especificidade nl~raduz em impuni -

dade ~ ao contrário, a fa~iliaridade com os seus fundamentos, o int! 
~ 

res~o zelo pela institulçlo levam os seu s julgadores a um maior 

rigo r na aplicaçlo da lei. 

Por outro ladO, uma situaçao transitória , esporádi­

ca como ~ o caso do exter~!nio envolvendo policiais militares ~ ~ n.o 

deve sustentar uma alteraçlo da Lei Penal Militar que tem seus fun­

damentos consolidados ao longo do tempo. 

\l6ro 

A proposlçlo da Comisslo Parlamentar de lnqu~rito 

"-
contraria a doutrina adotada par?conceituaçAo de crime militar) e 

nlo se pode olvidar queJna justificaçl~ os seus membros colocam em 

dúvida a imparcialidade e a correçlo da Justiça Militar general 1-
J 

zendo possíveis distorçOes que possam ter ocorrido na esfera de al-

gUMa Justiça Militar ~stadual , o que ~ injusto e preconceituoso . 

A Justiça Militar brasileira integra o Poder Judi­

diciário desde a Constituiçlo de 1934 e está estruturada dentTo da 

melhor tradiçlo jurídica do Brasil. 

Inquin~-18 de parcialidade ~ desconhecer o seu notá 

vel papel ao longo da história, onde sempre soube contrapor~/força 
do Direito ao direit o da força. 

7 
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Contrariamente la que ocorre e_ .ultos paises, foi 

sempre imparcial, justa, c~lere e independente, mesmo duraAt~ a vl­... 
gInete dos atos de ~xceçlo. 

Com taIs conslderlçOes, este RELATOR ~ de oplnilo 

oontr'ria à aprovaçlo dO Projeto de Lei nO 2.801,de 1.99~ e de seu 

apenso de nQ 3.321, apresentando o substitutIvo em anexo/Que atende 

~s _.S.05 propósitos, sem ferir os princípios da disciplina e da 

hierarquia/Que sempre mereceram 8 tutela da Leglslaçlo Penal 

tlr. 

sueST ITUTI YO AO 
PROJETO DE LEI N' 2.&01, de 1.992 

Acrescenta plr'grafo único la 
IrtIgo 9' do CódIgo Penll MIIItlr e 
InoI.o lO IrtIgo &2 do CódIgo de Pr~ 
oe •• o Penll MIIItlr, e d' outrl' pr~ 
vIdenolls . 

o CONGRESSO NACIONAL OECRETA: 

Art. 10 - O artigo 9' do Código Penal MUltar, bal­

,"do pelo Oeoreto-lei nO 1.0001, de 21 de outubro de 1969, f i c a 

acrescido de par'graro com. seguinte radlçAo: 

-Art. 90 - ••••••• •.• •••••.••••••...•.•..•.•••••• 

510 crImes militares, relativa-

mente aos Oriciais e Praça das Polícias Militares e dos 

Corpos de Bo.beiros Militares, somente os propriamente m1 

litares, asst. considerados os previstos nos artigos 149 

a 176, 187 a 204 e 298." 

Art. 20 - o artigo 82 do Código de Processo Penal 

Militar, bai.ado pelo Oeoreto~) ei n' 1.002, de 21 de 

1.969, rica acrescido de inciso com a seguinte redaçAo: 

outubro de 

"Art. 82 - •••....•. ' .........•......••.......••. 

I - .••.•.. ................. .................... ... 

11 - ............................................. . 

III - A Ju.tlçl MilItar E.tadual compete prooe.slr 

e julgar os Oflolais e Praçls da. POlioia • MUlta... e 

dos Corpos de Bombeiros Militares nos crimes a que se re­

'ere o parágrafO únioo do artigo 9' do Código Penal MIll-

tlr." 

Art. )Q - Esta lei entra e. vigor na data de SUl p~ 

bl1oaçlo. 

Art. 4Q - Revoga~-se as disposiçOes em contr'rio. 

JUSTlFICACJlO 

o Código Penal Militar (CPM) te. oomo flnalldlde r! 

conhecida universalmente, e por s'culos, a tutela de bens Jurídicos 

Plculiaríssi.os, inerentes. preservaçlo de Forças Armadas, moral e 

operacional.ente aptas ao cu.primento de sua misslo constitucional 

- • deresa da P'tria e a garantia dos pOderes constitucionais, di 

lei e da arde. (artigo 1.2, da CF) . 

Sua apliclçlo extensiva aos policiais militares e 

bombeiros .ilitares, decorre da lnvocaçlo do dispositivo constitu_ 

cional que considera as Polícias "ilit.res CPM) e os Corpos de 60 •• 

bairos Militare. (CPM) força. au.iliare. e re.ervI do E.lrolto (ar­

tigo 1 •• , S 6', di CF) . 

A finalidade prinoipal das Polioll' Militlre. e do. 

Corpo. de Bombeiros MilItare. , funda.ental.ente dlver.a da _i •• lo 

constitucional dls forças Ar •• das . As PM e CBM, estrit •• ente no 

contexto da segurança interna, cabe., respectiva.ente, I preserva­

çlo di arde. públIoa e a e.eouçlo da atividade de defesa oivll (Ir­

tigo 1 •• , § SI, di CF). 

Apenas, secundaria.ente 510 rorça auxiliar e reSlr-
va do Edrolto. 

Para a eventualidade da convocaçlo como reservl do 

E.'roito as Polioils Militare. e os Corpos de BombeIros MUltara. 

510 estruturados, tamb'm, Com base na hierarquia e na disciplina. 

Seus componentes 510 mantidos mediante as meS.ls normas qUI rege. o 

Serviço Militar nlS Forças Armadas e obedecem aos princípios dita­

do. pelo dever ~litar. 

Parece evidente, que o CPM semente deve tutelar, no 

caso de PM e CBM, os bens Jurídicos acima citados (8 hierarquia e a 

disciplina, o serviço militar e o dever militar). Se assi. nlo ror, 

os policiais militares e os bombeiros militares, nos crimes prati. 

cados, respectivamente, quando no exercício da manutençlo da ordea 

pública e da e.eouçlo da atividade de defesa civil, estaria tando 

roro privilegiado. E, os crimes praticados contra a hierarquia e a 

disciplina, o serviço militar e o dever militar, 510 precisamente, 

os crimes propriamente militares, consagrados na Constituiçlo rede­

ral, artigo sa, inciso LXI. 

O anteprojeto, portanto, pretende, cem a alteraçlo 

do IrtIgo 9' do CPM e do artIgo 82 do CP~M, remeter ~ Justiça Co.um 

o julgamento do ofioills e praçls da. PM e CBM nls hipóteses de or1 

mes que nlo os propria.ente .ilitares. Estes continuaria a ser jul-

gados pelas Justiças Militares Estaduais, conrorme o 

S.,, da Constituiçlo rederal. 

artigo 12', 

Assim, O propósito di Comisslo de lnqu'rito destin! 

da a investigar o extermínio de criançlS e adolescentes 



seu pleno objetivo, sem que haja prejuizo para os pr incipios de 

hierarquia e de disciplina que s~o as pedras angulares da organiz~ 

ç~o militar brasileira. 

-
-----:1Q~ ~~ 

Ao FAGUNoES 
DEPUTADO FEDERAL 

PAR ECER DO RELATOR DE SI GNADO PELA MESA EM SUBSTITUI CÃO À 

CO~IIS SÃO DE CONSTITUI ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

o SR. PRESIDENTE (InocênciO Oliveira) - Para oferecer 

-
parecer em substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 

) 

concedo a palavra ao nobre Deputado Ibrahim Abi-Ackel. 

O SR. IBRAHIM ABI-ACKEL (PDS-MG. Para emitir parecer.) --
~ -

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, a matéria sub judice nao pode ser apre 

ciada . senao a luz de outros projetos análogos em curso na Comissão de Consti 

tuiçãq e Justiça e de Redação. 

Em poucas palavras, procurarei demonstrar a V. Exa. a incon 

veniência de se aprovar 
~ , 'tol/ 

tanto o Projeto de Lei nO~ quanto o que acaba d e 

ser relatado pelo ilustre Parlamentar que me antecedeu. ~projeto 
~.k 

de Lei ~ 
C~~~ 

determina que nao se consideram crimes militares m tempo de paz 

por qualquer agente contra civil. Em conseqüência, tornou-se necessári~ a modi 

ficação do art. 82 do mesmo 

modificado,não mais 

C - d ' d 1 ' 1 ' , \.~;qlltiJl'k=-1:lIQjaii:./~E l:f;' r.g-Ir .. o l.g o e Processo Pena Ml. l.tar/ ó< l''tiJ. ~ __ ~_ 

.~/ \ 
sujei tari~~foro militar, em tempo de paz) o 

julgamento de crimes praticados por qualquer agente contra civil. 

9 
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Sr. Presidente, na reunião de hoje/defrontamo-nos com o 

pro j e to há pouco relatado, ~7~;~;p::;~'~~ parágra fo ct-G cuJ , q~ • r" )I,-.A, q!< , 
\~~ ~r-n O 

(são cr'Ímes militares) relativamente aos &riciais e praça~ das 

O \ ~Q.;~ . 
pol ícias ~ilitares e d os eorpos dejombe'irõS)rsome~e os propriamente milita-

res, assim considerados os previstos nos ,~s ~'-Iq.,.. {''t", Hn ",- ~04 .... :l.9I: 

Ora, Sr. Presidente, do Código de Pro-mantida a redação 

\.u:> q......... .4A. ~ ......" 
ce s s o Penal Militar, especificamente art. 92 , caput e incisos, o pro-

~~.~;- '" a.j.AJ,NV.« / 
jeto se tornaria ~O~porq ue &~ que são considerados milita-

res os crimes que o art . 92 , caput e incisos considera especificamente mio 

" fYz'''- ~_de..;-' 
litares. ~não estarlamos ~ inovando a matéria em discussão, mas in -

troduzindo algumas modificações na concepção do crime civil ou militar. 

Lembro-me de queJna Comissão de Constituição e Justi ça e 

de Redação, há um projeto de autori"a do nobre ' Deputado Hélio Bicudo 1que, a mel 

ver, 
d.P 

é mais adequado ~ponto de vista da elaboração legislativa e do seu 

alcance jurídico. Contudo, como os dois projetos ',ora em votação conflitam, 

de forma a não e '5tabelecer com clareza o que seja crime militar, ........... 
.--" ------------------------------

ç é preferível, embora em prejuízo da cele-

J . • ,.,.,., ~ ~fc's..' t:..a. 
ridade da elaboração legislativa, que se faça a junção~), ' /~of2l(j.et~ 

~demais da mesma naturez~ em curso na Comissão de Constituição e Justi-

ça e de Redação ,')",06- qse Qo j ali epiC ci a et so c 6 o!' ji lu " 

C:pa ra que sejam apreciadqs em conjunto. 
I 

-"'~~e Desse exame 

r e sultar um projeto de lei capaz de estabelecer luz decisiva sobre este 

litar contra civil f o ra deoinstalações militares; o crime do militar 



contra civil fora da atividade militar ou policial~ o crime do militar 

contra civil fora da repartição militar, apenas empregando arma de guer 

rale outras sutilezas que precisam ser devidamente esclarecidas, para 

que nao pa~ dúvidas sobre a competência da ]:stiça Civil e Militar 

nos casos de crimes praticados por militares contra civis. 

t o meu parecer • 

. "" 

. 
EMENDA SUBSTITUTIVA 

Substitua-se a redação do art. 2 2 do PL 2801/92 

pela seguinte: 

"Art. 2 2 - O art. 82 do Código de Processo Pe-

nal Militar passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo, 

remunerando-se o seguinte: 

Art. 82 lO ••••••••••••••••••••••••• •• ••••••••••• 

§ 1 2 - Não está sujeito ao foro militar, em te~ 

po de paz, o julgamento àe crimes praticados por qualquer age~ 

te contra civil. 

§ 2 2 " .......................................... 

JUS T I F I C A T I V A 

o art. 2 2 prevê o acréscimo de um parágrafo que 

denomina "parágrafo único" ao art. 82 do Código Penal Mi li tar. 

i " 1 t t 82 J"a' tem um parágrafo único. A Todavia, or glna men e o ar • 

redação faz supor a supressão do parágrafo original, ou sua 

substituiÇão pelo constante do presente Projeto de Lei. Como 

11 
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EMENDA SUBSTITUTIVA 

Substitua-se a redação do art. l' do PL 2801/92 

pela seguinte: 

"Art . l' - AS alineas "a", "b" e "c" do inci s o 

11 do art. 9' do Código Penal Militar passam a vigorar com a 

- " cIvIl", nelas referida "ln fine". supressao da expressa0 ou 

JUS T I F I C A T I V A 

Não há lógica em deixar a expressa0 "ou c ivil" 

11 5 "a" "bOI e "c" do inciso 11 do art. 9' do Códi go nas 8 nea • 
Penal Militar e colocar um parágrafo estabe lecendo a ressalva 

Quando se tratar de crime praticado po r qualquer agente contra 

c i vil • 

Mais lógico suprimir a expressão "ou civil " do 

coroa do artigo, pois desta f7ma ~ime praticado por qual-
cont ra civil pa a S,/automaticamente tlplfica­quer agente 

do pela lei penal comum. , . 
PX PI I?> 

I 

~l _ _ \ 0;, .... 
PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA ~ 
EM SUBSTITUIÇÃO À CO~ISSÁO DE DEFESA NACIONAL 

o SR. JOÃO FAGUNDES (PMDB-RR. Para emItir parecer.)­
~ 

Sr. Presidente, ambas as emendas de Plenário objetivam o mesmo fim, ou 

seja, retirar o julgamento do fórum competente da Justiça Militar quando 

a vitima for civil. 

Ora, as emendas objeti vam tipificar o c rime militar 

nao em função da pessoa, do tempo e do lugar, mas em função da vitima, e 

isso contrariA toda a doutrina penal militar que se vem firmando ao longo 

do t er.lpo. 

Evidentemente, por coe rência com o relatório, Que 

rejei t ou o próprio Projeto de Lei n l 2.801, este Relator vota pela rejel-

ção de ambas as emendas de Plenário e apresenta o substitutivo entregue a 

Mesa para ser submetido a apreciação deste Plenário . 

PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO DO RELATOR DESIGNADO PELA ~~ ESA 

EM SUBST ITUIÇÃO À COMISSIODE CONST ITUIÇÃO E JUSTIÇA E ~E REDAÇÃO 
• 

o SR . PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Concedo a pala-

vr em substituiÇão à Comissão de ConstituiÇão e Justiça e de Redaçã9 ao 

nobre Deputado Ibrahim Abi-Ackel . 

O SR . IBRAHIM ABI-ACKEL (PDS-MG. '"1""", ...... , :\;~ r).:w«iL. 
= 

Sr. Presidente, pelo seu conteúd~ as emendas se incluem na argumentação 

e.e aqui expendida em favor da junção do projeto aos demais análogos,que 

encont r am em curso na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

-----~----~--~~ ,----
Elas inovam a matéria no mesmo sentido e na mesma area 

Que se refere o projeto, Jtazão pela Qual, aditando o requerimento contido 

• 

meu parecer anterior, peço a V.Exa. que determine também a junção das emendl 

que serão examinadas em bloco , a fim de Que a Comissão possa propiciar ao P) 

nári o a análise de um projeto consistente e completo sobre a matéria. 

... 
PARE CE R REFORMULADO DO RELATOR 

DES IGNADO PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO À CO ­
MISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

REDAÇÃO 

U SR. ? ~ES:L DENt:. ( lnoc~ncto Ol1vur,, ) - Por sollcltação ~ 

~ 
nobr~ D ~ putado !brahim Abl - Ackcl , Relator des tanado em subatlt·.Jlçào â 

Comls~ão de Con~ t itulÇ ào e Justiça e d~ Redação, conc edo~ a p a l a v r~ 

.:. :: ~ . 

--;ara reformular seu parectr em relação as emendas d ~ ~lenã. ri o , uma vez. 
~ , . . --

quo na s essão em qu~ (oi ap"ec!.aêo o pr oJ eto'v;;ão proferlu partcer quanto 

ao mer lto d~ssas emendas. 

<- . 
Em se gui da. vo~emos ~

' 

requerlmento sobre a mesa) pede O 

adiamento de v~taç ao . 

J SR . i3RAHIM ABI-ACKEL ( PDS-MC. Para emi ti r part c ~r . ) --:::--
Sr. ?rtsicente, Sra • . e Srs . Deputados , o projeto ora em vo tação fCl sub-

me tido à Casa pela Comi ssão Parlamentar de Inquêrito que Investi aa o Exter-

~i nio de Cr1Lnças e !.,;;:~ Adolescentes. pretende introdu~lr ums so mo-

dificação no CÔdiao P~nal Militar e uma so mOdifi cação no CÔdiao dt Proc ~s-

so P~nal Mi li tar. Ap r ovadas essas duas modific ações, ê meu tntendimento que 



ae esvaziaria por completo a competência da Justiça Militar . Se porventura .... . , .~ C~""L," C 'Y""' o 1""'..- ~~,MA ,_.-

• c ••• resolver inserir o pareararo únlc~texto do art. 9', todos os de-

11tos praticados contra Clv15,alnda .quel~s cometidos dentro das instalações 

ml11t~re •. a1nda aqueles praticados com arma. proibida. e todos os demais 
~ J-..o;""~~ 

que caracteri zam ofensa ao policiamento e às Força. Arm.d.~. pwe't"tbW 

da competência da Justiça Militar .. ~ se praticados em tempo de paz. 

Conc ordo em que a norma vigente é por demais extensa e abran-

aente . 
-=­

Co~cordo c:m que le oeva eX-:rair oa cOITIPet êncu da Jus-:lça ;ft.111 tar d.eter::-. ~:".! 

~os delitOS q~e segundo • c~nltltulÇ ào?j á t em competênCia pre!~x.d. ~.r. 
• -, 

G"' 
ju lgamento . ~sim Sendo. ~reocupaao exclusivamente com 05 aspectOs . iéc~lÇ ' S 

aO proje to~e com nada malS ao que iS'o, estou submetendo à Casa, nesta o por~ 

tunidade, uma subemenda de Plenário, que diz o seguinte : 

"O ar t. 82 do Código de Processo Penal 

Militar pas.a a vigorar com a s eguin-

te redação : 

Art. 82 _ O !or~ militar é especial e 

exceto nos crimes dolosos cont ra a vi 

da a eles estão sujeitos em tempos de 

Seguem-se os delitos relacionados no Códi go de Processo p! 
;..8 

nal Militar. Essa modificação no Códi go de Processo pena~ia da modi~ 
f icação anterior que venho propor para o art . 9 1 do Código de Processo Penal 

\.!. ~ ~,","""çd>" -

Mili tar ' que .'--~provadQ.Y;assa;~ vigorar com a seguinte redação: , 
"Excetuados os delitos dolosos contra 

a vida . consideram-se crimes 

res em tempo de paz: _to . ' 

E adota- se o rol de delitos já especificadOS no Códlg~ 

~. renal "~l!.:ar. to r que essa mOdificação, S!". ?res!dente' ?o:rque 

acredi t~ que :: ~ôve l ~esse pro Jeto decorra dos numer~aos cr~mes de assa! 

slnatos ce ~enc resRou assaSS inatos ate mesmo de adultos?ocorridos e~ di~ 

!igéncla5 pol!c:a15. principa lmente em são Paulo e Rio de Janeiro. Ora , 

se o volume de ações delituos.s{que o projeto busc a eVitar, está sempre 

caracter:zado como homicidio ou tentativa de homicídio, 

maior, seja contra menor , 

seja cont ra 

_ a ... , , ' ..... 
a mea',c r s::!uç ac . a. scluçãc mau tecnl::a,'t"qu. ~ atenoe m~ l hcr aC 5 ln ~~!"eS5es 

=a soci e:aoe, ser. a. :::e ~x:lulr :5 ,. '. ' m.. 1 • ~c csc. centra a v: 1a. ::u seja. :: 

:rime ~e ~ :::mi:idio e c de tentativa de homlcidic, e entrew.-lcs i ccmpe~i ~ :la 

-:0 Tribunal ~4 J~ri, ' ,.!.{ue n.o e novldad. 1 . a wuma , porque ja ae enccntra a i s -

posto nc tex to c:nstituclcnal. 

Não creio, porém, que a Casa oeva aootar poslçãc ma l S ex-

tremada. Não c reio que, no inte ,V •• d. J ti d 1111 u. ça, .va-.e excluir outros crimes 

da alçaoa oa Justiç. MI Utar , tal COIDO relacionados no ccdiWO esped!"icc , e 

~ransID1tI-10s para a Justiça Com~,_l.so porque a Ju,tiça Militar, Sr. Pre -

sidente, tem a sua trad ição. o seu conhecimento, a .u. Jurispruoência as.en-

tada, Em deli tos como lesões corporais ocorridos ocaalonalmente durante um. 

prisão. cu mesmo a pr.tlca de alwum ~rau de violência na reallzação oa prlaãc , 

nao devem ser remetidos. Justiça Comum, por oua. ra&ões principals : • prl-

meira ê a de que a Justiç. Ml1lt.r, pelo h I I con ec =ento e.pe c fico que tem, na. 

peculiaridades de.,a .ção deliti va, e.t. muito mais preparaoa p.ra o j ul wam.n-

to delas e,em sewundo luW.r , porque os fóruns criminai •• ndam de tal f orma 

abarrotados de feitos que, sem sombra de dúvid .. ,po •• o afirmar. n •••• al çada 

civel , nos f óruns crim1nais da Justiça Comum, e •••• crim •• todoa acabariam 

prescritos aem a condenação dos s.u. autorea. 

Por .er mais expedita na form.ção da culpa • n. preu! 

çao ju ~isd lcion.l, ~or ter conhecimento mai. e.pecifico da n.turez. de •••• 

ações, resolvi manter e •• es delitoa d.· , importencia .ecundaria nf. .lçada d,' 

Jl'stiça Mili !ar e excluir dela o. crlm •• d I o oaoa contra a vida. 

Cl'e!.o ter encontrado uma '01 ~ . ' c_ ~ uçao consentanea ..r técnl -

ca e _ o intere.se social . E, com ea.a única insplraçio, s l.!bmeto i, Caaa a 

subemenda que acabei :d~.~l~.~r~. ______ --------------------------------

PROJETO DE LEI NO ~"Ol. DE 1"2 

SUBEMENOA SUBSTITUTI VA 

O CONGRESSO NACIONAL decrela: 

Ar\. lO o Artigo 9; do Código Penal Militar passa a 

vigorar com 8 seguinte redaçlo: 

Ar\. 20 

"Art. 9g 
contra a vida, 
tempo de paz:" 

excetuados os delitos dolo sos 
con61deram-se crime~ militares, em 

o Artigo 82 do Código de Pr ocesso Penal MI 
1itar passa a vigorar com a seguinte redaçlo : 

Art , 3g 

Art. 4; 

"Art. 82 O r 11 oro M Har é especial, e, 
exceto nos crimes dolosoS contra a vida, a ele estio 
sujeitos, em tempo ~e paz:" 

Esta Lei entra em vigor na data de SUB Publi 

Revogam-se a5 disposiçOes em contrário . 

Sala das Se~ 5bes em 10 d ~ e deze mbr o de 199 2 . 

,,-
I ~ \. .A\,,' ...A.. r 
oepur.'dõ)B~i\lll: reJ:'~ 

POS . MG 
Relator de plenário da Comjssêo 
de Const1tu j ç~ o e Justiça e de Redaça o 

, . 

--- ----- -- ---=--;---:----::--=--
Centro Gráfico do Senado Federal - BrasUla - _Dw:F:..... ___ ________ _ 
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CÂMA RA DOS DEPUTADOS 

SEQÃO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N,· 2.AOl de 19 92 

E M E N T A Altera o Código Penal Militar e o Código de Processo Penal Militar, remetendo 
à Justiça Comum o julgamento, em tempo de paz, de crimes cometidos contra civil. 

ANDAMENT O 

'?6 .0 5 .9 2 

26.05.92 

17.11.92 

c OI 20 '8.0018 8 

l>lESA 

• , , 

Despacho: As Comissões de Defesa Nacional; e de Constituição e Justiça e de 

Redação. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 
DCN 02.06.92, pago 11574, colo 02. 

COMISSAo DE DEFESA NACIONAL 

Distribuido ao relator, Dep. JOÂO FBGUNDES. 

QC~.5 I G I q 2 • piÍljj.l.2:3 õ' ~. C1I". O J 
PLENÂRIO 

Aprovado requerimento dos Dep. Genebaldo Correia, líder do PMDB; José 
Luiz Maia líder , do PDS; Jose Serra, líder do PSDB; 

Nelson Marquezelli, líder do PTB; Eurides Brito, líder do PTR; Luis Eduardo, 

líder do BLOCO; ~den Pedroso, líder do PDT; Hélio Bicudo, na qualidade de 

líder do PT; Luiz Carlos Hauly, líder do PST; Célio de Castro, líder do PSB; 

e Aldo Rebelo, líder do PC do B, solicitando, nos termos do art. 155 do R.I. 

URGENCIA p3ra este projeto . 

VIDE VERSO ... 

A U T O R 

<XMISSÃO PARIAMENrAR rn I~RI'IO 
QUE INVESTIGA. O EX'IERM1NIO DE 

~ E ADOIESCENTES • 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Olaria Oficiai de 

Vétado 

Razoes do ve to-pub licadas no 

ANEXO: PL. 3321/92 - J)~' 
-----=,......-. 

I-R ~ () \..M_cÂ-N 



ANDAM~NIU 

18.11.92 

18.11.92 

24.11.92 

~~-~--~----------- _.-

• PL. 2.801/92 

PLENÂRIO 

Adiado pelo encerramento da sessao. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDACAo 

Distribuido ao relator, Dep. IBRAIlIM ABI-ACKEL. 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Onico. 

• 

Designação do Dep. Jç:>ão Fa:=rundes para proferir parecer em substituição à CDN, que conclui pela rejeição deste 

c de apensado PL. 3.321/92, com substitutivo. 

Designação do Dep. Ibrahim Abi-Ackel para proferir parecer em substituição a CCJR, que solicita trrunitação 

con-junLa deste e do PL. 3.321/92, do Dep. Hélio Bicudo. 

O Sr. Presidente esclarece que a trrunitação conjunta só pode ser solicitada antes da proposição entrar na 

Ordem do Dia. 

Discussão do projeto pelo Dep. Gerson Peres. 

~ncerrada a discussão. 

Apresentação de 02 emendas de Plenário pelos Dep. Nelson "1arquezelli, líder do Pl'B;José Luiz Maia, líder do POS' e César 
Bandeira, na qualidade de J-íder do BIJXX). ' 
Designação ao Dep. Joao Fagundespara proferir parecer às emendas de Plenário em substituição à CDN, que conclui 

pela rejeição das emendas, com substitutivo. 

De~i~nação do Dep. IBrahim Abi-Ack~l para proferir parecer as emendas de Plenário em substifuição a CCJR, que 

conclui pela exame conjunto das em+ndas com o PL. 3.321/92 e este projeto. 

Sai de pauta para publicação do substitutivo e das emendas de plenário. 

----------



• 

- ------- ------ ------ ---------- --------- --- ----------------------

.. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Seção de Sinópse 

ANDAMENTO 

30.11.92 

02.12.92 

PROJETON92.801/92 Continuação fls. 02 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres dos Relatores designados pela Mesa em substituição às Comissões: de 

Defesa Nacional, pela aprovação deste na forma de substitutivo e ~ela rejeição do de n9 3.321/92, apensado; e , 
de Constituição e Justiça e de Redação, pela tramitação conjunta deste com o de n9 3.321/92 e com as matérias 

análogas. PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÂRIO: dos Relatores designados pela Mesa em substituição às Comissões: de 

Defesa Nacional, pela rejeição; 

com as proposições análogas. 

(PL. 2. 801-A/92) 

t1E S A 

e, de Constituição e Justiça e de Redação, pela tramitação conjunta destas 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI NQ 3.321, de 1992. 

PLENÂRIO 

Votação em Turno Onico. 

Designação do Dep. Ibrahim Abi-Ackel para refonnulE<.r parecer às emend él s de Plenário e a: e s t e pro jeto, e m 

substituiçio à CCJR, que conclui pela apresentação de Subemenda Substitutiva. 

Aprovado requerimento do Dep. César Bandeira, na qualidade de líder do BLOCO, solicitando adiame nto d a 

votaçõo por 02 se s sões. 

CD I 20.480020.0 · INDV /841 
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SESSAO: * CAMARA DOS DEPUTADOS * 

RORAIMA 

FRANCISCO RODRIGUES 
JOAO FAGUNDES 
LUCIANO CASTRO 
RUBEN BENTO 

. MAPA 

PARA 

e -

FATIMA PELAES 
GILVAM BORGES 
LOURIVAL FREITAS 
VALDENOR GUEDES 

ALACID NUNES 
CARLOS KAYATH 
DOMINGOS JUVENIL 
ELIEL RODRIGUES 
GERSON PERES 
GIOVA NNI QUEIROZ 
HERMINIO CALVINHO 
HILARIO COIMBRA 
MARIO MARTINS 
OSVALDO MELO 
PAULO ROCHA 
~;OCOR R O GOt1E~) 
VALDIR GANZER 

AMAZONA~:; 

fHILA LINS 
BETH AZIZE 
EULER RIBEIRO 
EZIO FERREIRA 
,j 0r.10 THOME 
JOSE DUTRA 
RICARDO MORAES 

\. 

VOTACAO: 0050 

- BLOCO - SIM 
-- PMDB SIM 
-- PDS SIM 
- BLOCO --- SIM 

- BLOCO - NAO 
- PMDB SIM 
- PT NAO 
- pp ~;I M 

- BLOCO -- SIM 
- BLOCO --- NAO 
- PMDB SIM 
- PMDB SIM 
- PDS SIM 
-- PDT NAO 
-- PMDB SIM 
- BLOCO -- SIM 
- PMDB SIM 
-- PDS SIM 
- PT NAO 
- PCDOB .... NAO 
- PT NAO 

-- BLOCO -.. SIM 
- PDT NAO 
-- PMD8 SIM 
- BLOCO - SIM 
-- PMDB SIM 

PMDB SIM 
-- PT NAO 
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r~ ONDONIA 

ACRE 

CARLOS CAMURCA 
I~ AQUEL CAND I DO 

ADELAIDE NERI 
I~ON!lJON SANTIAGO 
ZILA BEZERRA 

D~IR C I COELHO 
lEOMAR QUINTANILHA 
OSVALDO REI S 

MARANHAO 

CID CARVALHO 
COSTA n:R R E I R (, 
DANIEL SILVA 
HAROLDO SABOlA 
JAYME SANTANA 
..JOAO IWDOLFO 
JOSE BURNETT 
P EDr~ () NOVAI!; 

CEAR~I e 
ARIOSTO HOLANDA 
Ci~RLOS B ENElJI DE::; 
CARLOS lJIRGILIO 
EDSON S IL.lJA 
ERNANI VIANA 
ETEVALDO NOGUE I R (1 
GONZAGA MOTA 
..JACKSON PEr~EII~A 

LUIZ PONTES 
MARCO PENAFORT E 
MARIA LUIZA FONTENELE 
MAUI~O SAMP t'110 
MORONI TORGAN 
PINHEIRO L_AND I t1 

SERGIO MACHADO 

- PP SIM 
- BLOCO .... !3H1 

- PMDB 
- PD S 
-- P MDB 

- BL.OC O -- SIM 
- PDC SIM 
- PP ABSTENCAO 

- PMDB SIM 
- PP ~3I M 
- PDS SIt~ 

.- PT NAO 
- PSDB SIM 
.- PDS SH'\ 
- BLOCO - SIM 
-- PDC !3Hí 

- PSB SIM 
- PMDB SIM 

PDS SIM 
- PDT NAO 
- PP SIM 
. _. BLOCO .... SIM 
-- PMDB SIM 
.- PSDEl SIt'\ 
- PSDB SIM 
.. - PSDB NAO 
-- PSB NAO 
-- PSDB SUl 
- PSD8 NAO 
-- PMD8 !3 H1 
-- PSDB SIM 
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UBIRATAN AGUIAR 
VICENTE . FIALHO 

PIAUI 

B. SA 
CIRO NOGUEIRA 
JOAO HENRIGUE 
JOSE LUIZ MAIA 
MUSSA DEMES 
PAULO SILVA 

I . 10 GRANDE DO NORTE 

I - HENRIGUE EDUARDO ALVES 

I 
! 

I 

le 
I 
I 

I , 

I 

PARAIBA 

ADAUTO PEREIRA 
EVALDO GONCALVES 
IVANDRO CUNHA LIMA 
JOSE LUIZ CLEROT 
RIVALDO MEDEIROS 
VITAL DO REGO 

PERNAMBUCO 

FERNANDO LYRA 
INOCENCIO OLIVEIRA 
JOSE MENDONCA BEZERRA 

- MAVIAEL CAVALCANTI 
NILSON GIBSON 
RENILDO CALHEIROS 
ROBERTO FRANCA 
ROBERTO MAGALHAES 
SERGIO GUERR~I 

TONY GEL 
WILSON CAMPOS 

ALAGOAS 

AUGUSTO FARIAS 

- PMDB SIM 
- BLOCO - SIM 

- PP SIM 
- BLOCO - SIM 
- PMDB SIM 
- PDS SIM 
- BLOCO - SIM 
- PSDB NAO 

- PMDB SIM 

- BLOCO _. SIM 
- BLOCO - SIM 
- PMDB SIM 
- PMDB SIM 
- BLOCO o . ' SIM 
- PDT NAO 

- PDT NAO 
- BLOCO - ABSTENCAO 
- BLOCO - SIM 
- PRN SIM 
00 P MDS SIM 
- PCDOB - NAO 
-- PSB NAO 
- BLOCO - SIM 
- PSB NAO 
- BLOCO - SIM 
- PMDB SIM 

- BLOCO - SIM 
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SERGIPE 

DJENAL GONCALVES 
JOSE TELES 

BAHIA 

ANGELO MAGALHAES 
AROLDO CEDRAZ 
BENITO GAMA 
BERALDO BOAVENTURA 
CLOVIS ASSIS 

- PDS 
- PDS 

- BLOCO -
- BLOCO -
- BLOCO -
- S/f> 
- S/P 

SIM 
SIM 

SIM 
SIM 
SIM 

NAO 
NAO 

I e --- ERALDO TINOCO - BLOCO - SIM 
FELIX MENDONCA - BLOCO - SIM 
HAROLDO LIMA - PCDOB - NAO 
JABES RIBEIRO PSDB NAO 
JAIRO CARNEIRO - BLOCO - SIM 
JAGUES WAGNER - PT NAO 
JONIVAL LUCAS - PDC SIM 
JORGE KHOURY - BLOCO - SIM 
JOSE CARLOS ALELUIA - BLOCO - SIM 
JOSE LOURENCO - PDS SIM 
LEUR LO MANTO BLOCO SIM 
LUIS EDUARDO - BLOCO -- SIM 
LUIZ MOREIRA - BLOCO -- SIM 
LUIZ VIANA NETO - BLOCO -- SIM 
MANOEL CASTRO - BLOCO -- SIM 
PEDRO IRUJO -- PMDB SIM 
PRISCO VIANA -- PDS SIM 
RIBEIRO TAVARES - PL SIM 
SERGIO GAUDENZI - S/P NAO 
TOURINHO DANTAS - BLOCO - SIM I. - UBALDO DANTAS - PSDB NAO 
WALDIR PIRES - S/P NAO 

MINAS GERAI~:; 

AECIO NEVES - PSDB SIM 
AGOSTINHO VALENTE - PT NAO 
ALVARO PEREIRA - PSDB SIM 
ANNIBAL TEIXEIRA - BLOCO - SIM 
ARACELY DE PAULA - BLOCO -- SIM 
EDINHO FERRAMENTA - PT NAO 
ELIAS MURAD - PSDB SIM 
FERNANDO DINIZ - PMDB SIM 
GENESIO BERNARDINO - PMDB SIM 
HUMBERTO SOUTO - BLOCO - SIM 

,~-------------------------------------------------------------------------

'-------------------- - - -
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IBRAHIM ABI-ACKEL 
JOSE ALDO 
JOSE GERALDO 
JOSE ULISSES DE OLIVEIRA 
MARIO DE OLIVEIRA 
MAURICIO CAMPOS 
NEIF JABUR 
NILMARIO MIRANDA 
ODELMO LEAO 
PAULO HESLANDER 
ROMEL ANISIO 
RONALDO PERIM 
SAMIR TANNUS 
SAULO COELHO 

I SERGIO MIRANDA 

,e= TARCISIO DELGADO 
TILDEN SANTIAGO 
lJITTOR 10 MEDIOU: 
ZAIRE REZENDE 

ESPIRITO SANTO 

RIO 

ie , 

I 

ETEVALDA GRASSI DE MENEZES 
JONES SANTOS NEVES 
LEZIO SATHLER 
ROBERTO VALADAO 
ROSE DE FREITAS 

DE JANEIRO 

ALVARO VALLE 
AROLDE DE OLIVEIRA 
ARTUR DA TAVOLA 
BENEDITA DA SILVA 
CARLOS LUPI 
CIDINHA CAMPOS 
CYRO GARCIA 
EDESIO FRIAS 
EDUARDO MASCARENHAS 
FLAVIO PALMIER DA VEIGA 
FRANCISCO DORNELLES 
FRANCISCO SILVA 
JAIR BOLSONARO 
JOSE VICENTE BRIZOLA 
JUNOT ABI-RAMIA 
LAPROVITA VIEIRA 
MARINO CLINGER 
MIRO TEIXEIRA 
PAULO PORTUGAL 

- PDS SIM 
- BLOCO - SIM 
- PMDB SIM 
-- BLOCO - SIM 
- PP SIM 

PL SIM 
- PMDB SIM 
- PT NAO 
- PRN SIM 
- BLOCO -- SIM 
- PRN SIM 
-- PMDB SIM 
- PDC SIM 

PSDB SIM 
- PCDOB - NAO 
- PMDB SIM 
- PT NAO 
- PSDB SIM 
- PMDB SIM 

- BLOCO -- SIM 
- PL SIM 
-- PSDB SIM 
- PMDB SIM 
- PSDB NAO 

- PL SIM 
- BLOCO - SIM 
- PSDB SIM 
- PT NAO 
- PDT NAO 
- PDT NAO 
- PT NAO 
- PDT 
- PDT SIM 
- BLOCO _. SIM 
- PDS SIM 
- PP SIM 
- PDC SIM 
- PDT NAO 
- PDT SIM 
- PMDB SIM 
- PDT NAO 
- POT NAO 
- PDT NAO 

""'----------------- - - - -

ABSTENCAO 
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PAULO RAMOS - PDT SIM 
I~OBERTO CAMPOS -- PDS SIM 
SERGIO CURY - PDT NAO 
SIDNEY DE MIGUEL - P lJ NAO 
SIMAO SESSIM - BLOCO -- SIM 
lJIVALDO BARBOSA - PDT NAO 
VLADIMIR PALMEIRA - PT NAO 

SAO P~~UL() 

ADILSON MALUF PMD8 SHI 
ALOIZIO MERCADANTE - PT NAO 
ARMANDO PINHEIRO - PDS SIM 
AYRES DA CUNHA - PL SIM 
CrtrWOso ALVES - BLOCO - SIM _- CHICO AMARAL - PMDB SIM 
EDUARDO JORGE - PT NAO 
ERNESTO GRADELLA - S/P NAO 
FABIO MEIRELLES -- PDS SHí 
FAUSTO ROCHA - BI_OCO - SIM 
Gr.tSTONE RIGHI - BLOCO -- SIM 
HEITOR FRANCO - BLOCO - SIM 
HELIO BICUDO PT NAO 
IRMA PASSONI - PT NAO 
JOSE ABRAO - PSDB SIM 
JOSE ANIBAL - PSDB SIM 
JOSE CICOTE _. PT NAO 
JOSE DI RCEU - PT NAO 
JOSE GENOINO - PT NAO 
LUIZ GUSHIKEN - PT NAO 
LUIZ t1AXIMO _. PSDB SIM 
MARCELINO ROMANO MACHADO PDS SIM 
MARCELO BARBIERI - PMDB SIM 
NELSON MARGUEZELLI - BLOCO - SIM 

--OSWALDO STECCA PMDB SIM i. - PAULO LIMA - BLOCO - SIM 

I 
\. 

PAULO NOVAES 
ROBSON TUMA 
TADASHI KURIKI 
TUGA ANGERAMI 
VALDEMAR COSTA 

MATO GROSSO 

ITSUO TAKAYAMA 
JONAS PINHEIRO 
RICARDO CORREA 

NETO 

- PMDB SIM 
- PL SIM 

PDS SUl 
- PSDB NAO 
- PL SIM 

- BLOCO - SIM 
- BLOCO - SIM 
- PL SIM 

I 

I 
I 

I 
I 

I 

I 
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DISTRITO FEDERAL 

BENEDITO DOMINGOS 
CHICO VIGILANT E 
SIGMARINGA SEIXAS 

l10IA~:; 

ANTONIO DE JESUS 
ANTONIO FALEIROS 
HAL.EY MARGON 
JOAO NATAL 

e-" LUCIA VANHI 
_ .. LUIZ SOYER 

MAlJH O BORGES 
MAURO MIRANDA 
PAULO MANDAHINO 
I~ONALDO CAIADO 
VIRMONDES CRUVINEL 
ZE GOMES DA I~OCHA 

PARANt-1 

ANTONIO BARBARtl 
ANTONIO UENO 
BASILIO VILL.ANI 
CARLOS ROBERTO t11~SSA 

DELCINO TAVARE~; 

DENI SCHWARTZ 
EDESIO PASSOS 
EDI SILIPRANDI 

. ~ 
IVANIO GUERR ti 
JONI VARISCO 
JOS E FELINTO 
MUNHOZ DA ROCHA 
OTTO CUNH(.I 
PAUl.O BERNARDO 
PEDR O TONELL I 
PINGA FOGO DE OLIVEIRA 
REINHOLD STEPHANES 
RENATO JOHNSSON 
WERNER WANDERER 
WILSON MOREIRA 

- pp 
- PT 
- PSDB 

- PMDB 
- PSDB 
-- PMDB 
-- PMDB 
- PP 
- PMDB 
- PP 
- PMDB 
- PDC 
- BLOCO 
- PMDB 
- BLOCO 

-- PMDEl 
- BLOCO 
-- PDS 
- PP 
- PP 
- PSDB 
-- PT 
- PDT 
-- BLOCO 
- PMDB 
- PP 
- PSDB 
- BLOCO 
- PT 
- PT 
- PP 
- BLOCO 
_. PP 
-- BLOCO 
- PSDB 

SIM 

SIM 
SHi 
SIM 
SIM 
SIt1 
SIM 
SIM 
SIM 
SIt1 

-- SIM 
SHi _. SIM 

c' J M ~) . 
- SIM 

SIM 
SIM 
SIM 

-- SHI 
!31 M 
SIt1 
SIM 

_ .. SH'i 

SIM 
_ .. SIM 

SIM 
-.. SIM 

SIM 

NAO 
NAO 

NAO 
NAO 
NAO 

NAO 
NAO 
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SANTA CATARIN~I 

ANGELA AMIN - POS SIM 
DEJANDII~ DALPASGUALE - PMDB SIM 
DERCIO KNOP - PDT SIM 
EDISON ANDRINO - PMDB SIM 
HUGO BIEHL - POS SIM 
l.UCI CHOINACI< I - PT NAO 
LUIZ HENRIQUE - PM08 SIM 
PAULO DUARTE .. PDS SIM 
VALDIR COLATTO .. PMD8 NAO 

• 10 GI~ANDE DO r'UI .. :> ... 

ADYL.SON MOTTA .. POS SIM 
AMAURY MULLER - PDT NAO 
ED[N PEDROSO - PDT NAO 
EDSON MENEZE~; SILVA - PCDOB - NAO 
FERNA NDO CARRIOt~ - PDS SIM 
FETTER JUNIOR .. PDS SIM 
GERMANO RIGOTTO - PMDEl SHl 
HILARIO BRAUN - PMDB SIM 
IBSEN P INHEIr~O .. PMDB SIM 
JOAC DE DEUS ANTUNES _. PDS NAO 
JORGE UEQUED - PSDB SIt1 
JOSE FORTUNATI - PT NAO 
LUIS FWBERTO PONTE .. PMDEl SHl 
NELSON ,JOB IM .- PMDB SIM 
ODACIR KLEIN ... PMD B ~lIM 

OSVALDO BENDER - PDS SIM 
PRATINI D[ MORAE~; .. P Df:; SIM 
VICTOR FACCIONI - PDS SIM 

• 

'~---------------------------------------------------



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.801-A, DE 1992 

(DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO QUE INVESTIGA O EXTEID1fNIO 

DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES) 

~'o..I.<tG VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 2.801, DE 

1992, QUE ALTERA O CÓDIGO PENAL MILITAR E O CÓDIGO DE PROCESSO PE­

NAL MILITAR, REMETENDO À JUSTIÇA COMUM O JULGAMENTO, EM TEMPO DE 

PAZ, DE CRIMES COMETIDOS CONTRA CIVIL; TENDO PARECERES DOS RELATO­

RES DESIGNADOS PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO ÀS COMISSOES: DE DEFESA 

NACIONAL, PELA APROVAÇÃO DESTE NA FORMA DE SUBSTITUTIVO E PELA RE­

JEIÇÃO DO DE N9 3.321/92, APENSADO (RELATOR: SR. JOÃO FAGUNDES); E 

DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA TRAMITAÇÃO CONJUNTA 

DESTE COM O DE N9 3.321, DE 1992 E COM AS MATÉRIAS ANÁLOGAS (RELA­

TOR: SR. IBRAHIM ABI-ACKEL). PARECER ÀS EMENDAS OFERECIDAS EM PLE 

NÁRIO: DOS RELATORES DESIGNADOS PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO ÀS COMIS 

SOES DE DEFESA NACIONAL, PELA REJEIÇÃO (RELATOR: SR. JOÃO FAGUN­

DES); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, REFORMULADO, PELA 

APROVAÇÃO, COM SUBEMENDA (RELATOR: SR. IBRAHIM ABI-ACKEL) . 

A MATÉRIA TEVE SUA VOTAÇÃO ADIADA NA SESSÃO DO DIA 02 DE DEZEMBRO 

DO CORRENTE ANO. 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI/92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

pela seguinte : 

PROJETO DE LEI NQ 2801/92 

"AI tera o Código Penal Mili tar e o Código de 
Processo Penal Militar , rementendo à justi 
ça comum o julgamento , em tempo de paz, de 
crimes cometidos contra civil ." 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Substitua- se a r edaçao do art . 1 Q do PL 2801 /92 

"Art . 1 Q - As alineas " a ", "b" e " c " do inciso 
, 

11 do art . 9 Q do Cod i go Penal Militar passam a vigorar com a 

supressão da expressão " ou civil ", nelas referida " in fine ". 

JUS T I F I C A T I V A 

, , -
Nao ha logica em deixar a expressa0 " ou civil " 

, , 
nas alineas " a ", " b " e " c " do inciso 11 do art . 9 Q do Codigo 

Penal Militar e colocar um parágrafo estabelecendo a ressalva 

quando se tratar de crime praticado por qualquer agente contra 

civil . 

, -
Mais logico suprimir a expressa0 " ou civi l" do 

corpo do a rti go , pois desta f rma o 

quer agente contra civil 

do pela l e i pena l comum . 

GER 3. 17. 23.004-2 - (MAI192) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

pela seguinte : 

PROJETO DE LEI Nº 2801 /92 
, , 

"Altera o Codigo Penal Militar e o Codigo de 
Processo Penal Militar, remetendo à justiça 
comum o julgamento , em tempo de paz, de cri 
mes cometidos contra civil ." 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Substitua- se a redaçao do art . 2º do PL 2801 /92 

, 
"Art . 2º - O art . 82 do Codigo de Processo Pe -

, 
nal Militar passa a vigorar acrescido do seguinte 

remunerando- se o seguinte : 

paragrafo, 

Art . 82 .. . ....... .. .. . .. . . . . . ................ . 

§ 1 º - Não está suj e ito ao foro militar , em tem 

po de paz , o julgamento de crimes praticados por qualquer agen 

te contra civil. 

" § 2º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

JUS T I F I C A T I V A 

~ , 
O art . 2º preve o acrescimo de um paragrafo que 

denomina " parágrafo único " ao art . 82 do Código Penal Militar . 

Todavia, originalmente o art . 82 já tem um parágrafo unico . A 

redação faz supor a supressão do parágrafo original, ou 

substituição pelo constante do presente Projeto de Lei . 

se trata d e disposição divers 

lhor acrescentar um parágraf , 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 

--
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Adiada a votação da matéria por duas 

Em 02 de dezembro de 1992. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.801-A, DE 1992 
(Da Comissão Parlamentar de Inquérito que investiga o extermínio 

de crianças e adolescentes) 

Altera o Código Penal Militar e o Código de Processo Penal Mili 
tar, remetendo à Justiça Comum o julgamento, em tempo de paz,de 
crimes cometidos contra civil; tendo pareceres dos Relatores de 

signados pela Mesa em substituição às Comissões: de Defesa Na-
I 

cional, pela aprovação deste na forma de substitutivo e pela re. 

jeição do de n9 3.321/92, apensado; e de Constituição e Justiça 
e de Redação, pela tramitação conjunta deste com o de n9 3.321, 
de 1992 e com as matérias análogas. PARECER ÃS EMENDAS OFERECI­
DAS EM PLENÁRIO dos Relatores designados pela Mesa em substi­

tuição às Comissões: de Defesa Nacional, pela rejeição; e de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela tramitação conjunta 
destas com as proposições análogas. 

(PROJETO DE LEI N9 2.801, DE 1992, EMENDADO EM PLENÁRIO, A 
QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1 º -O Artigo 9º do Código Penal Militar passa a vigorar acrescido do seguinte 
parágrafo: 
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"Art. 9º - ... 
Parágrafo único· Não se consideram crimes milita­
res, em tempo de paz, os praticados por qualquer 
agente contra civil. 

Art. 2º - O Artigo 82 do Código de Processo Penal Militar passa a vigorar acrescido 
do seguinte parágrafo: 

"Art 82 - ... 
Parágrafo único· Não está sujeito ao foro militar, em 
tempo de paz, o julgamento de crimes praticados por 
qualquer agente contra civil. 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação. 

Art 42 - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Dos trabalhos levados a cabo pela Comissão de Inquérito destinada a investigar 
o extermínio de crianças e adolescentes, e consolidados em seu relatório final, surge a 
constatação de que o julgamento de policiais militares envolvidos com o extermínio é 
muitas vezes permeado pelo corporativismo, que gera verdadeiro sentimento de impu-
nidade nos criminosos fardados. 

Assim, contamos com nossos Pares, no sentido de remeter à Justiça comum o 
julgamento, em tempo de paz, de crimes que de "militares" nada têm. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 1992 

Deputada Rita 
Presidente 
PMDB·ES I 

Deputada Fátim Pelaes 
Relator 
PFL-AP ' 

( ~// 
, -x:~// 

J :~Ll ' y 
Laerte BaStos 

'" Vice~P(esidente 
PDT/RJ 



• 

Deputados Membros da CPI: 

Titulares: 

--- ~ cf S. i ..,-~ Benedita da Silva - PT/RJ ,- . \ ~ e V\,.. P \ l (- ... 

--_"'-I-_-~ 

Célia Mendes - PDS/AC 

Célio de Castro - PSB/MG 

Cleto Falcão - PRN/AL 

Eduardo Braga - PDC/AM 

Arolde de Oliveira. PFUIU 

Jurandyr Paixão - PMDB/SP 

Marilu Guimarães - PTB/MS 

Flavio Aros - PSDBIPR 

Salatiel Carvalho - PTR/PE 

Regina Gordilho - PDT/RJ 

Robson Tuma - PUSP 

Suplentes: 

Hélio Bicudo - PT/SP 

Teresa Jucá - PDS/RR 

José Belato - PMDB/MG 

Marcos Medrado - PRN/BA 

Jair Bolsonaro - PDC/RJ 

Paulo Duarte - PFUSC 

Orlando Bezerra - PFUCE 

Said Ferreira - PMDBIPR 

Marino Clinger - POT/RJ 

Augustinho Martins - PTB/MT 

Paulo Hartung - PSDB/ES 

Costa Ferreira - PFl./MA 

Lucia Braga - PDTIPB 

Wanda Reis - PMDB/RJ 

Ricardo Izar - PL/SP 

LEGISLACÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENACÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

CóDIGO PENAL MILITAR 

PARTE GERAL 

LIVRO ÚNICO 

3 
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TíTULO I 

DA APLICAÇAO DA LEI PENAL MILITAR 

~ Art. 9.0 Consideram-se crimes mUltares, em 
tempo de paz: 

I - os crimes de que trata este Código, quando 
definidos de modo diverso na lei penal comum, 11 

ou nela não previstos, qualquer que seja o agente, 
salvo disposição especial; 

11 - os crimes previstos neste Código, embora 
também o sejam com igual definição na lei penal 
comum, quando praticados: 

a) por mUltar 17 em situação de atividade ou 
assemelhado, 111 contra mUltar na mesma sl+'llação 
ou llSl)emelhado; 111 

-r;) por militar em situação de atividade ou 
assemelhado, em lugar sujeito à administração mi­
litar, contra mUltar da reserva, ou reformado, ou 
assemelhado, ou civll; 20 

c I por militar em serviço, em comissão de na­
tureza mUltar,:.!1 ou em formatura, ainda que fora 
do lugar s~jeito à administração militar contra mi­
litar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou 
civil ; 

d) por mUltar durante o períOdO de manobras 
ou exercício, contra mUltar da reserva, ou refor­
mado, ou assemelhado, ou civU; 

e) por militar em siluação de atividade, ou 
assemelhado, contra o patrimônio sob a adminis­
tração mUltar, ou a ordem administrativa mlHtar; :::: 

I) por militar em situação de atividade ou 
assemelhado que, embora não estando em serviço, 
use armamento de propriedade mllltar ou qualquer 
material bélico, sob guarda, fiscalização ou admi­
nistração mUltar, para a prática de ato ilegal; !!:l 

III - os crimes praticados por mUltar da re­
serva, ou reformado, ou por CiVU,2. contra as insti­
tuições militares, 25 considerando-se como tais não 
só os compreendidos no Inciso I, como os do Inciso 
!l, nos seguintes casos: 

a) contra o patrimônio sob a administração 
militar, ou contra a ordem administrativa mUltar; 

b) em lugar sujeito à administração m1lltar 
contra militar em situação de atividade ou asseme­
lhado, ou contra funcionário de Ministério mUltar 
ou da Justiça Militar, 20 no exercício de função ine­
rente ao seu cargo; 

C I contra militar em formatura, ou durante o 
períOdO de prontidão, vlgllâncla, observação, explo­
ração, exerclcio, acampamento, acantonamento ou 
manobras; 

d) ainda que fora do lugar sujeito à adminUi­
tração mllltar, contra militar em função de natureza 
mUltar, ou no desempenho de serviço de vigllância., 
garantia e preservação da ordem públlca, adminis-

trativa ou judiciária, quando legalmente requisitado 
para aquele fim, ou em obediência a determinação 
legal superior. 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR 

TíTULO VIII 

CAPÍTULO ÚNIC;O 

DO FORO MILITAR 1 

Art. 82, O foro militar é especial e a ele estão 
sujeitos, em tempo de paz: 

I _ . nos crimes definidos em lei contra as ins­
tituições militares ~ ou a segurança nacional: J 

a I os militares em situação de atividade e os 
as.;; t> melhados! na mesma situação; 

bl os militares da reserva, quando convocados 
para o serviço ativo; 

c I os rc:;ervistas, quando convocados e mobi­
lizados, em manobras, ou no desempenho de fun­
<:ões militares; 

d I os oficiais e praças das Policias e Corpos 
de Bombeiros, militares, ctuando incorporados à~; 
Forças Armadas; [, 

II - nos crimes funcionais contra a adminis­
tração militar ou contra a administração da Justiça 
Militar," os auditores, os membros do Ministério 
Público, os advogadas de ofício e os funcionários 
da Justiça Militar. 

ParágrafO único, O foro militar se estenderá 
aos militares da reserva, aos reformados e aos civis, 
nos crimes contra a segurança nacional ou contra 
as instituições milHares, como tais definidos em lei. 

--



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NI 3.321. DE 1992 

(DOS SRS. H!LIO BICUDO E CUNHA BUENO) 

Altera o artigõ 91 do Decreto-lei n2 1 . 001, de 21 de outu 

bro de 1969 - Código Penal Militar. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N" 2.801. DE 1992). 

r I COhIGf,~ SS{.I NAC I O!";':"L dE: cr-e t i<. : 

Ar- t 1 Ç1 0 19 - F1C Ci. r~vogado o dl~pos to n a 

lLt r~ "f" do ln C l &O 1 J do ar tl QO 9~ do Dp ere t a-Lel np 1001. 

da ~1 de ou t ub r o de 1 969 . 

Ar t;LQO :'0 - Ac art I go 90 do Decr oto-Le l 

po li cl. a~ 

1fo1.litarE- .... dCJ~ Esladoh n a e::e r c. iCI Cl de' 

f L'nl;'à ,,~. dl. p o 1 J (" 1 .:\n,en l o . 

c onSIderados mIlItares par a efE.l tos 

O" C I l.m~s 

Art1go ~9 - Es t a Lel en tr a em VIgo r na 

Artiao 40 - Revogan, -se as dJSpOSll;Oes en l 

contr b. rlO . 

8ras11ia. de d e 

~t.huJo 
Depu t a d o HE I JO BI-C-UlJO E:UENO ---

JUS TIFICATIVA 

p úbJ I crI , nolbr i a qLIE' ~ 'o I1 c:ias 

Ml11tar€ S dos E st~dos . venl Ci\ r ac.l€·t'"J :: ando sua condu 1..::. . na~ 

pc- ] a e :: tr-emada Yl.OIPnCli, . no 

sC'rv l. CO dp pú li c.lamE-'nlo . 

Rar-o que 

n ot l.ci ... t,-e s ou qUC'llr-o dE' v ll1mas d ... f'f"1 . as 

"Justlfl.catl.vil-S" l ea l tlm C'l defesa ou 

estrito cum pr' l.menteJ d o de've , CUr- l0S0 é que as 

v ltlmas . quase senl e::ce,~o . d"ào ent r adê< em 'hos pllalSo 

mortas. com o que fi ca lmpossível uma reconstl. t. ul. "~ O 

per-feit .; d os 1 atos , prev"" 1 (':,cerldú apenas 

n.lliClanos . 

A Jusl~ l;. ~ en t,' E'OUC 

Ml.llt.?l- da prOprl a Pol1clêo. Mj]il ""r . conl~e t enle Pi .... ..-;. JlIlgar 

5 

o mas~acre ocorrldo no 6ltimo d l êl. 03 d~ 

ou t Llb .... CJ . nC'l CC'lSC'I de Detençã o , em São ~ 'C'lu l n , em abso lulamellt ~' 

nadê< a temor-l ::OLI seus au tore s . Ao lnverso . A 

mo v lmenlos "prCl-maSSC'lcr€:'" , com l ouvores aos 

matad or-es poli Cl ais. e !:. les J uI g a do '!:. pela J US llC;. çi 

comum . e certan,en te a Esla a]lur-a estarl.am temero~o~ . Ser ~ u 

e l es. ~n tretan to . Ju l gados pel <l Jus.tq;:a Ml lllar . CU] o~. 

Conse lhos. s~o compostos por qLl a lro oficial s d a F'M e uni 

audl. tal" Cl.vll Em suma : ser ;,) o o" hOmlc.~d as Julg ado~ "a 
prOpr i ê< casa .. 

Esse es tad o de COl sas . 

absurd a . hà que ter fim . Não e poss íve l 

lnl.qul.dade por mai S tempo . A J ust l.ç a comum. Int e rpr e t ada p o, 

magi s trados l.lust ,-e s , Julqau c,a m lnd e p endt;?nC l a 

lsençã o dp come tldos por pOIl.Clal.S 

ffil. l l.tare s em serv l. c;. o dp iJo11.ClamE:nto. sempre 

competenc.ia d a Justi " i:\ comum. c onsoante estabeleCl.da 

súmul el. np '297 do Supremo lrlbunal Fl?dera l : 

"OfiCl.al.S e p raçê< & da'S 

ffilll Cli:\S dos Estados no exer-clC l o dL' 

paIl,Cl al CI VI l n~ o s~o 

penalS , spnd~ competenle a Jus tIç a comun\ 

para Ju l oar os cr l mes comelldos po,- ou 

conl r' a e l es" . 

en tend 1 m[~n l o Vigorou de s d e a 

promulgação do:. Con s lllul Ção d0 1 9 4 6 . alê que . n a gest:tü d o 

d ~ assegurar o fortaleLlnler,t cl 

comba t e subv€:'r ~~', () . ho uvi::' alteraç~o . passando 

competerlCla para a Ju s llc;.a Ml.ll.t ~r dos Estados. 

o m .;;. } causado p e l a 

lr e(J.cnd~ • AOlndo no Po ljc.l amcnlo ClS r 'o I 1 C 1 i... 1 S 

!'-11 1 i larES . cer-tos ~ seguros d ~ lmpun id a d p . passa r a m a m~ ' ar 

qUl.n7Q anos . A respeitQ o "J ornal do Brasll" . edlt;~ G ,de 1 J 

de outl lb ,-o do corrente. n o ticl. ou : " CO NF-R ONT O COM POLI CI AI S 

MATA UI'\ A CADA SFTE HORAS". 

o artigo 1::5 . par-Agrafo 4 Çl da Vl aen t e 

COí,StltUl. Ç'i:O Federal estabelece que "competi:: JUSll " "" 

Ml.l ila r Es t adLla l pr-ocE-ssar e J ulo a r os POll Ciel. l.S rnll1tar-es r 

nos crimes militares d e finidos em l e i, 

c.abpndo ao lI- ltluna 1 c..:onlpe ten te dcc...ldlr so b re a perdi-\ de 

A I t:.l a Que refere o dl.SPOS:l tlvu 

c:onsli luc.:lonal , o COd l qO r 'tona l n9 

1001. de ~1 de outubro de 1969 ) qLIE em seu artlOO 90 d~11n~ 

o qU l vertI a Sl? ' cr1me ml 1 l. tar. 

N~o há necess idade d e altera r- qua lque r 

di s pos it i vo con s tituc iona l, b a s t ando ser a lterado o De c r e t o -

Le i n" 1001, de 2 1 d e outubro d e 1969, e m seu artig o 9 ,-, . 
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Uma vez alterada a lei substantiva penal militar , 
a lei adjetiva castrenselficaria Ltambém\alterada, mediante nova re 

<>.D <,-.:í' I 
daçDo~e 8rti9~ 82 00 Código de Processo Penal Militar, nao sujei-

tando ao Foro Milit a r o julgamento de crimes praticados por agentes 

(da ordem públical) contra cIvil . 

o frojeto de lei ora em discussão teve origem na 

Comissao Parlamentar de Inquérito destinada a investigar o extermí 
'--~ t~l,~ fr"'" <-J-.!.h-> -; 

nl0 de crianças e adolescen~20 de fevereiro de 1_992~ 

CO CO Segundo a justificativa do frojeto, após a elabora-

ção do Relatório Final, surgiu "a constataçao de Que o julgamento 
'. 

de Policiais Militares envolvidos com O extermínio é, muitas vezes, 

permeado pelo corporativismo, que gera verdadeiro sentimento de im­

punidade nos criminosos fardados". 

Essa mesma preocupaçAo moveu OS autores do Projeto 

Oe Lei nO 3.321 Oe 1 992, apensado ao Projeto de Lei nO 2.801, ora 
~ '''''~. / . 

em discussão, Que também objetiva a alteração 00 ~'i~. 9Q do Códi-
go Penal Militar, segundo .a qual os "Oficiais e Praças das Policias 

Militares dos Estados no exercicio Oe funções de policiamento, nlo 

sDo considerados Militares para efeitos penais, sendo competente a 

Justiça Comum para processar e Julgar os crimes cometidos por ou 

contra eles". 

NDo há dúvida de que ambos os projetos objetivam 

o mesmo fim, que é retirar 3 competência da Justiça Militar, tanto 

da tederalJcomo da ~tadual , para processar e julgar crimes pratic! 

dos contra civil. 

Parte, portanto, o projeto ora em discussão de uma 

premissa que merece correçAo, pois a natureza militar do delito 

nao pode ser aferida pela condiçlo 
. _ J.. "Z' 
pessoal~itima ser ou nao ser 

~. 
~~ Vezes haverá fatalmente a vitima será civil} 

e perdurará a natureza militar do crime, seja em função do lugar, 

seja em funçlo da pessoa. 

Dai p09que o substitutivo apresentado retira 

plitude alcançada pelo frOje~801, deixando a competência 

a am-

da Jus 

tiça Militar Incólume no tocante aos crimes 

como tal considerados os previstos no Código 

tipicamente militares, 

"""' Penal Militar 'aMO ..... 
,,-~t...c:.. 
\ert~ 149 a 176; 187 a 204 e I eftlgQ 298. ~."ldel! !!lipl! .6 

h: i g;, 82 ao Código Em conseQüênciô, fica o de Pro-

cesso Penal Militar igualmente alterada, para definir a competência 

da Justiça Militar EstadualJ no tocante ao processo e julgamento de 

oficiais e praças das Policias Militares e dos Corpos de Bombeiros 

Militares nos crimes acima referidos. 

contra civil" JO 

Ao usar de 

Projeto' nO 

forma ampla a expressa0 "Qualquer agente 

2.801 exclui da jurisdiçDo penal castre~ 

se até mesmo o militar das Forças ArmaOas . no estrito cumprimento 

Oe Sua obrigaçlo constitucional. 

Por outro lado, ao remeter à Justiça Comum o poli-

cial militar que age no exercício de sua função de natureza mili-

tar, o projeto coloca-o na condição ~e d~linQ~ente vulgar} e nAo na 

condiçlo Oe quem porta arma por delegaçl~ do Estado para ser usaO~ 

em defesa da ordem pública, quando ameaçlda. 

O projeto ora em discussão contraria o espírito do 

Código Penal Militar ,que proteje nao a pessoa do militar, mas a fun 

çlo por ele exercida, os bens Jurídicos pertinentes ao serviço, à 

administraçao, à disciplina e à hierarquia, ou seja, aqueles em Que 

se consubstancie a razão de ser das instituições militares. Tanto 

~ que estio sujeitos à jurisdiçlo militar nlo apenas o ml­

litar,~também os civis que praticarem :rimes contra institui­

ções militares . 

A alegaçlo de que a Justiça Militar é corporativis­

ta, traduzindo em impunidade dos criminos~s fardados é improceden-, 
te. Uma Justiça é caracterizada como especia~ por seus principias 

próprios, por suas pecularidades, pela valor:zaçAo dos bens Juridi­

cos que a sustentam. Assim temos as Justiça Militar, Eleitoral, ao 
...... 

Traba l ho, entre outras. Es~a especificidade na~raduz em impuni-

dade~ ao contrário, a familiaridade com os seus fundamentos, o inl! 
.... 

res~o zelo pela instituiç~o levam os seus julgadores a um maior 

rigor na aplicaçlo Oa lei. 

Por outro lado, uma situaç~o transitória, esporádi­
ca como é o caso do exter~inio envolvenOo policiais militares-.nDo 

deve sustentar uma alteraçlo Oa Lei Penal Militar que tem seus fun­

damentos consolidados ao longo do tempo. 

vbTO 

A proposiçlo da Comissao Parlamentar Oe Inquérito 
"-

contra r ia a doutrina adotada par~onceituaçlo Oe crime militar) e 

n30 se pode olvidar que,na justificaÇa~ os seus membros colocam em 

dúvida a imparcialidade e a correçao da Justiça Militar generali-
) 

zando possíveis distorções que possam ter ocorrido na esfera de al-

guma Justiça Militar ~stadual, o que é injusto e preconceituoso. 

A Justiça Militar brasileira integra o Poder Judi­

diciário desde a Constituiçao de 1934 e está estruturada dentro da 

melhor tradiçao jurídica do Brasil. 

Inquiná-Ia de parcialidade é desconhecer o seu not! 

vel papel ao longo da história, onde sempre soube contrapor~/força 
do Direito ao Direito da força. 

Contrariamente ao Que ocorre em multas países, foi 

sempre imparcial, justa, célere e independente, mesmo durant~ a vi­

gência dos atos de ~xceçAo. 

Com tais considerações, este RELATOR é de opinilo 

contrár i a à aprovaçDo do Projeto Oe Lei nO 2.801}de 1,99~ e Oe seu 

apenso de nQ 3.321, apresentando o substitutivo em anexo/que atende 

~s mesmos propósitos, sem ferir os prlncipios Oa Oisciplina e da 

hierarqula,que sempre mereceram a tutela da LegislaçDo Penal 

tar. 
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() proJE'lo proplJeo a ""evoQaç~n di\ let,...ôI. 

"f " d o i n c i s o 11 d o .rtigo 9 0 . e o acrê s clmo de um pnraqra f o 

unl CO ao art l Qo 9Q . jJaràqrafo e ssE' a~,S lm redl.gld o . 'E: E'Qul.ndo 

os moldes d a s6mul a 297 : "011 C1 01S e praças das mlll C la~ dos 

Eslado~ no e :: erclCl u de fun,~o po llclal cIvIl . como tal 

c onSldor-ado todo e rp.l i' 1 quer sP-rv 1 ç o de po 11 c lame>n lo . n~o 5:';0 

c o n s l.dnrados para e f eItos ponal s . s endo competente a Ju s tl ç a 

CDmum para Julgar o s crl.me r.; cometIdos por u m ou cont ,-a 

t I E'~ ". 

l !-so c o locar~ fIm ~QS dos mand8s que 

e s tamo s aSslstlnd o . 

(\ Caniêlr- ., r c-d E:' I ai . q ue re c.entemente deu 

mostras de sua ln d opendenc lo . certamente n~ o nea a rà a 

apr-ovCl ... 'ão do prOJ e l o q u e busca . en, ú 1 tltTla C'tnà 11 s e . c olo c a r 

um p a radelro a ImpunIdade. 

~: r-a 5 111a .· h d e> n a vemb,..a dE! 1992 . 

~t?n'~ 
Deput«d-o AtLID E: I('UDO 

"LEGISLAClO CITADA .NF.XADA PflA 
';uOROENAÇAO DE ESTUDOS ,LGISLATlvos· c..(" 

-CONST ITU IÇA0 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASn. 

1988 

Título IV 

DA ORGANIZAçAO DOS PODERES 

... ......... . . . ................. ..... .... . .... ....... .. 

CapítuloW 
DO PODER JUDICIÁRIO 

.. . . ......... . . ... . ..... . .. ... . ... . .. .... ... ........ ...... . ... .. 

!kçjo VIU 
DtM Trlbunab e Ju/zu dos &tJldOl 

Art. 125. Os Estados organizarõo sua Justiça. observados 
os princípios estabeled dos ""sta Constituiçõo. 

~ l ' A competência dos tribunais será definida na Consti· 
tuição do Estado, sendo a I~i de organização judiciária de inicia­
liva do Tribunal de Justiça. 

~ 2' Cabe aos Estados a instituiçõo de representaçõo de 
inconstitudonalidade de leis ou atos normativos estaduais ou 
municipais em face da Constituiçõo Estadual, vedada a atribui· 
çõo da legitimaçllo para ag~ a um único órgão. 

~ 3' A lei estadual poderá criar, mediante proposta do 
Tribunal de Justiça. a Justiça Militar estadual, constituída, em 
primeiro grau, pelos Conselhos de Justiça e, em segundo, pelo 
próprio Tribunal de Justiça, ou fx>r Tribunal de Justiça Militar 
nos Estados em que o efetivo da polícia militar seja superior 
a vinte mil integrantes. 

§ 4' Compete li Justiça Militar estadual processar e julgar 
os polkiais militares e bombeiros milrtares nos crimes militares 
definidos em lei, cabendo ao tribunal competente decidir sobre 
a perda do posto e da patente dos oficiais e da graduação 
das praças. 

Art. 126. Para dirim ir conflitos fundi.rios, o Tribunal je Jus· 
tiça designará juizes de entrãnda especial, com competência 
exdustva para questões agrárias. 

Parágrafo único. Sempre que necessário à eficiente pres­
tação jurisdidonal, o juiz far-se-á presente no local do litíg io. 

Capitulo IV 

........... DA.S. F.Ul'lç.Ó~S. ~S.EN.ClAlS. ~ J.U~Tl~ ......... . 

DECRETO.LEI N' J ,001 l DE 21 De OUTUURO DI;. 1969 

Código P~n.1 Militar 

O s M inistros da M a rinha de Guerra . do Edrcito t dJ Acro ­
niulica M ilitar, usando das a tribui(6u que lhes (onfcr..: li <leI 3' 
do Ato Institucional n' 16. d t 11 de outubro de 1969. "'Lnbmado 
com o § I ' do a rt. 2', do Ato InstitUCional n" 5. de 13 d.: d..: :cmbro 

de 1968, decretam : 

CóDIGO PENAL MILITAR 

PA RTE GERAL 

LIVRO úNICO 

TÍTULO I 

DA APLlCAÇAO DA LEI PENAL ~1IL1T ,\ ' : 

Art. 9't Consideram-se crimes militares, (OI 

tempo de paz : 

I - os crimes de: que traia t:SIC C6dI~O, 
quando definidos de modo diverso nOl lei pCIl,,1 
comum . ou nela não previstos. qualqu(r que se)..! o 
agente. salvo dlsposu;ão especial: 

11 - os crimes previstos neste Código, (rnbor.! 
lambl:m o sejam com igual definição na lei pcnal 
comum. quando praticados : 

a) por militar em Situação de atiVidade ou 
assemelhado, contra militar na mesma !>l!u.Jçiio ou 
asseme lhado; 

b) por militar em situação de atiVidade 011 

asseme lhado, em lugar sUjeito ã admlnl!>tri1ção ml· 
htar. contra militar da ruerva. ou refornl.JJo. ou 
assemelhado. ou CIVil; 

c) por mlhta r em serviço. em comissão de n.l· 
lure:a mihtnr, ou em formatura, amda que fOla Ju 
lugar sUjeito a ndm lnL!ll ração milHar contra nll lu.lr 
da reserva . ou rdormado. ou .assemelhado. ou 

d) por mdit.1C durante o periodo de m.ln o­
bras ou exercicio. con tra militar da re:.erva . ou 
rdormado. ou "ssemelhado. ou CIVil; 

e) por mll.tar em Sit uação de a("'ldade ou 
assemelhado. conlra o patnm6nto sob a aJnllnl:.tr.l­
ção militar . ou ti ordem admin lstrallva mIIH~r; 

I) por militar em s it uação de atividade ou 
assemelhado que. embora não estando em se rViço. 
use armamento de prop riedade mlhtar ou qualquer 
ml\lerial bthco. sob guarda. !Lscalt:ação ou ndll1l ' 
nl stração mdnar. para a pratica de .110 II ..-g;:\1. 

111 - os crimu pr~lticados por nulH .. r J., 
reserva . ou rdormado. ou por civil. co nl rOI a!> IIl stl · 

tuiçõcs mi litares. conside rando-se con:o t.1is n;'io .~6 
os compreendidos no inCISO I. como os do tnCl!>O 11. 
nos seg uintes casos: 

a) contra o paltlm6nio sob a administração 
mili ta r . ou contra a ordem administrallva militar; 

b) em luga r sUjeito à admlnl~tração l1I .hlar 
cont ra militar em Situação de atiVidade ou a!l!>~'IU\:' 
Ih ado. ou con tra funcloná~io dt Mlnlstêr lo lIuhlar 
ou da Justiça Mlhtar . no txerciclo de lunç.1o Ine· 
te nte ao seu cargo; 

c) contra militar em (ormatura . ou durante 
o pt:riodo de prontidão. vlgl13noa. ob~rvação. 
exploração. exe rciclo. acampame Dto. acaotona· 
meDto ou manobras: 

d I amda que fora do lu gar sujeito à aJmi .. 
nlstração mllilar . contra milita r em função de 
naturt:a mll.tar. ou no desempenho de StrVIÇO 
de vlgtlAnCla . garantia e pruervação da otdem 
pubhca. administrativa ou judlclãCla. quando legal. 
me nte requlslIl'do para aquêle fim . ou em obcdi­
encia a determi nação legal suptrior . 

C.ln .. · , n"h l ."U 
em 1<,,, 1''' "'c ;,hLI 

PARECER DO RELATOR DES I GNADO PELA I.IESA EM SIIRSTlTU I Ç)\O 

~ comssil.O DE DEFESA NACIONAL. 

7 

o SR. PRE'IDENTE II nocêncio Olivei r a ) -= = 
Par a ofer ecer parece~ 

e m s ubstitu i ç ão L~ Comissão d e Defesa Nacio nal, conced o a palavra ao 

nobre Deputado João Fagundes. 

O SR.JOÃ~ FAGUNDES (PMDB-RR. Para emitir parecer.) __ 

Sr. presidente~ 

~ ~ P:ojeto de Lei nO 2.801 de (992 objetiva aite r ar 
) ~ I 

o Código Penal Mi litar e o Código de Processo Penai Militar, na o 

considerando comoCêRIME M IlIT~em te mpo de paz o crime pra t icado 

cont r a civil, qua l quer Que seja o agen t e. 
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SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO OE LEI NO 2.801, de 1.992 

Acrescenta par'grafo único ao 
artigo 90 do C6digo Penal Militar e 
inciso ao artigo 82 do C6digo de Pr~ 
cesso Penal Militar, e dá outras pr~ 
vid&nclas. 

o CONGRESSO NACIONAL OECRETA: 

Art. lO - O artiga 90 do Código Penal Militar, bai­

xado pelo Oecreto-lei n' 1 . 0001, de 21 de outubro de 1969, f i c a 

acrescido de parágrafo com a seguinte redaçlo: 

"Art. 90 

Parágrafo único slo crimes militares, relativa-

mente aos Oficiais e Praça das Polícias Militares e dos 

Corpos de Bombeiros Militares, somente os propriamente m! 

litares, assim considerados os previstos nos artigos 1~9 

a 176, 187 a 20~ e 298." 

Art . 2' - o artigo 82 do C6digo de Processo Penal 
r 

Militar, baixado pelo Oecreto-lei n' 1.002, de 21 de outubro de 

1.969, fica acrescido de inciso com a seguinte redaçao : 

bllcaçlo. 

"Art. 82 - •••••.•••. ••..••...•...••....... • ••••. 

I - ... ..... . ...... .. .... ... .. ....... . ... ... . ..... . 

II - .................... .......................... . 

111 - A Justiça Militar Estadual compete processar 

e julgar os Oficiais e Praças das PolIcias MUltares e 

dos Corpos de Bombeiros Militares nos crimes a que se re­

fere o parágrafo único do artigo 9' do Código Penal Mili-

tar.-

Art. JO - Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 

Art. ~o - Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

JUSTIrICAÇIlO 

o Código Penal MilItar (CPM) tem como finalidade r! 

conhecida universalmente, e por s~culos, a tutela de bens jurídicos 

pecullar{ssimos, inerentes à preservaçlo de Forças Armadas, moral e 

operacionalmente aptas 80 cumprimento de sua mlsslo constitucional 

- a defesa da Pátria e a garantia dos poderes constitucionais, da 

lei e da ordem (artigo 1~2, da CF). 

Sua aplicaçao extensiva aos policiaiS militares e 

bombeiros militares, decorre da invocaçlo do dispositivo constitu­

cional que considera as Polícias Militares (PM) e os Corpo~ de 60m­
beiros Militares (CPM) forças luxiliares e reservI do Ex~rcito (ar-

tigo '.4, § 60, da CF). 

A finalidade principal das PolIcias Militares e dos 

Corpos de Bombeiros Militares ~ fundamentalmente diversa da misslo 

constitucional das Forças Armadas. As PM e CBM, estritamente no 

contexto da segurança Interna, cabem, respectivamente, a preserv8-

çlo da ordem pública e a execuçlo da atividade de defesl civil (ar­

tigo 1~4, § 50, da CF). 

Apenas, secundariamente slo força auxIlIar e reser-

va do Ex~rc1to . 

Para a eventualidade da convocaçlo como reserva do 

Ex ~rcito as Polícias Militares e os Corpos de Bombeiros Militares 

slo estruturados, tamb~m, com base na hierarquia e na disciplina. 

Seus componentes 510 mantidos mediante as mesmas normas que rege. o 

Serviço Militar nas Forças Armadas e obedecem aos princlpios dita­

do s pelo dever militar. 

Parece evidente, que o CPM somente deve tutelar, no 

caso de PM e CBM, os bens jurldicos acima citados (a hierarquia e a 

disciplina, o serviço mi~itar e o dever militar). Se assim nlo for, 

os poliCiais militares e os bombeiros militares, nos crimes prati-

cados, respectivamente, quando no exercício da manutençlo da ordem 

pública e da execução da atividade de defesa civil, estarlo tendo 

foro privilegiado. E, os crimes praticados contra a hierarquia e a 

disciplina, o serviço militar e o dever militar, slo precisamente, ~ 

os crimes propriamente militares, consagrados na Constituiçlo Fede-

ral, artigo 5', inciso LXI. 

O anteprojeto, portanto, pretende, com a Ilteraçlo 

do artigo 9' do CPM e do artigo 82 do CPPM, re.eter • Justiça Comum 

o j ulgamento do oficiais e praças das PM e CBM nas hipóteses de cr! 

mes que nlo os propriamente militares .· Estes continuarlo a ser jul-

gados pelas Justiças Militares Estaduais, confor.e o 

§ 4' , da Constituiçlo Federal. 
artigo 125, 

Assim, o propósito da Co.isslo de Inqu~rito destin! 

da a investigar o extermlnio de crianças e adolescentes alcança" 
seu pleno objetivo, sem que haja prejullo para os princlpios de 

hie r arquia e de diSCiplina que slo as pedras angulares da organil! 

çlo militar brasileira 

:A?1o~ 
O PUTAOO FEOERAl 

o SR. PRESIDENTE ,lnoeenelo Ol1velra) - Para otereeet 

subs t ituição à Comissão de Conatituição e Justiça e de Redação, parecer) em 

concedo a palavra ao nobre Deputado lbrahim Abi-Ackel. 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUIÇ~O 

A COMISS~O DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

o SR . lBRAHlM ABI-ACKEL (PDS-MG . Para emitir parecer.) --

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, a ~atéria sub judiee nio pode aer apr , 

ci.da senão i luz de outros projetos anãloqos em curso na Comiaaio de Const 

tuição e Justiça e de Redação. 

Em poucas palavras, procurarei defllOnstrar a V.Exa. a ineo 

J . ~ol 
aprovar tanto o projeto de Lei ~ quanto o que acaba de veniincia de se 

ser relatado pelo ilustre Parlamentar que me antecedeu. ~projeto 
....:...1 

de Lei nO "t.I 

o • .....J..J., 
determina que não 8e consideram crimes de paz )cc ; :vk 

por qualquer agente contra civil . Em conseqCineia , tornou-se nece •• ári~ a mod 



UlUO..lI.l.Cioo,não milS 5uJe1tarlfte.1foro militar, em t empo de paz] o 

julgamento de cr i mes pratIcados por Qualquer agente contra cIvil. 

Sr. Pre sidente, na reun l10 de hoje/defrontamo-nos com o 

"'---- ---.......1- - ::O!. li. / 
projet~ há pouco relatado, Que"""," IIQ.g d~;P ;~:::::y.... parágrafO A..G o..J . C\~ 

r·· ~.J.. ~ • . , 

(sl~ ~~i.:ts mil"'7t-a~es) relativamente aos ~lc1ais e ~raça~ da 

O I ~~~ 
~ol1c 1a s ~ll1tares e 40s eorpos de jombeirOS)SOlllente os propriamente 1n1lita 

... . i;.-.-..... I~a _ ( ':t" ~ 9i-o.. ~,,4 .&.. :lctt re s, ass i m conside r ados os pr evistos nos ~~~ ,~ 

Ora, Sr. Presidente, Mantida a redaclo do CÓdtgo de Pro-

cesso Penal ~.:;- "'T.~ J Mili t ar, espec i ficament e art.. csput e IncIsos, o pro-
: I ri . 
~ .-- y " ojM--/ 

j e to se tornaria ~~ porQue .~ que 510 considerados mil1ta-

te s os c rimes que o art. 9;, caput e incisos considera especificamente m1 

\
p"._,-.by 

lHares. -;"0 es t ada.os ~ellll'Wl • inovando a l'Iatéria em discus$lo, lIIas in-

t r oduzindo algumas modi f icaç~es na concepçlo do crime civil Ou militar. 

lelllbro - lIe de que,na Co_isslo de Constituiçlo e Justiça e 

de Redaç lo, há um projeto de autoria do nobre DeputadO Hélio BicudO/Que, 8 me l 

.Jp 

ver , ~ lIIais adequado ~ponto de vista da elaboraçlo legislativa e do seu 

al cance Jurídico. Contudo , como os dois projetos ora em votaçlo conflitam, 

de forma a nlo estabelecer COm clareza o que seja crime militar,~ 

~-----------------~ ç é preferível, embora em pr-ejuízo da cele-

d.-. A.... "",~.~ 
r ida de di elaboraçlo legislativa, que se faça a junçlo~ '1'QoI.l. <j!lcloaa.t e i). 

ddemais da mesma natureza) em curso na Comisslo de ConstHulçlo e Justl-

ça e de Redaçlo,~~~~""J~ ... __ .';j""'~le.C~I" ....... ~"~j .... 
, 

("par a que seja.m apreciadqs em conjunto. DesSe exame -;;>, t;::";;;ç.ae 

resultar um projeto de lei capaz de estabelecer luz decisiva sobre este 

litar contra civil for a d60 instalações militares; o crime do militar 

contra civil fora da atividade militar ou policial~ o crime do militar 

contra civil fora da repartição militar, apenas empregando arma de quer 

ra,e outras sutilezas que precisam ser devidamente esclarecidas, para 

que não paU- dúvidas sobre a competência da Justiça Civil e Militar 

nos casos de crimes praticados por militares contra civis. 

t o meu parecer. 

H IENDAS OFEREC IDAS HI PLENÁR IO 

N9 I 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Substitua-se a redação do art. 2~ do PL 2801/92 

pela seguinte: 

"Art. 2~ - O art. 82 do C6dlgo de Processo Pe-

nal Militar passa a vigorar a crescido do seguinte 

remunerando-se o seguinte: 

parágrafO, 

pO de paz, o 

Art. 82 ................... .. ......... .. ....... 
§ )9 _ N;o está sujeito ao foro mi litar, em te~ 

julgamento de crimes praticados por qualquer age~ 

te contra civil. 
" § 2' ... .. ......... . ... .. ...... . ... . ... . ..... . 

JUS T I F I C A T I V A 

O art. 2 9 prevê o acréscimo de um parágrafO que 

art. 82 do C6digo Penal Militar. denomina "parágrafo único" ao 

Todavia , originalmente o art . 82 já tem um parágrafO único. A 

redação faz supor a supressão do parágraf.o original, ou sua 

substituiÇão pel o constante do presente ?rojeto de Lei. Como 

se trata de ' disposiÇão divers ~ ~(.~utenção ~e Impõe, me­

lhor acrescentar um parágraf jt n;r~ ndo-se o ja existente. 

I ' 

pela seguinte: 

1ft. . I n '{3 
I 

N9 2 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Substitua-se a redação do art. 19 do PL 2801/92 

"Art. )9 - As alíneas "a", "b" e IICII do inciso 

11 do art. 9 9 do C6digo Penal rUlitar passam a vigorar com a 

supressão da expressão "ou civil", nelas referida "in fine". 

JUS T I F I C A T I V A 

Não h~ 16gi ca em deixar a expressa0 "ou civil" 

nas alineas "a", 'Ib" e t,c" do inciso 11 do art. 9 9 do C6dlgo 

Penal Militar e colocar um parágrafO estabelecendo a ressalva 

quando se tratar de crime praticado por qualquer age nte contra 

c 1 vil. 

·Mais lbgi co suprimir a expressão "ou civil " do 

corpo do artigo, pois desta f rma ~lme praticado por qual-

quer agente contra civil S.,,~automaticamente tipifica-

do pela lei penal comum . ;; 

9 

o SR PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) _ Concedo a palavra 

ao ilustre Relator, Deputado João Fagundes, em substituição ã Comissão de 

Defesa Nacional, paTa proferir parecer as emendas de Plenário. 

PIIHBCJ:R DO RELATOR DCSIGllllDO PLLA "[;SII BH SUDSTITUIÇ1iO 

A COMISslio DL Cl:FBSA NACIONAL. 
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o o ... Z .. ...J 
Õ a. ...J 

o SR. JOÃO FAGUNDES (PMDB-RR. Para emitir parec«' . " 

Sr. Presidente, ambas as emendas de Plenário objetivam o mesmo fim. ou 

seja. retirar o julgamento do fórum competen te da Justiça Militar quando 

a vitima for civil. 

Ora. as emendas Objetivam tlpificar o crime militar 

não em função da pessoa, do tempo e do lugar, mas em função da vitima, e 

lsso contraria toda a doutrina penal militar que se vem firmando ao longo 

do tempo . 

Evidentemente. por coerência com o relatório, que 

rejeitou o próprio Projeto de Lei n' 2. 801, este Relator vota pela rejei-

ção de ambas as emendas de Plenário e apresenta o substitutivo entregue a 

Mesa para ser submetido à apreci ação deste Plenário. 

o SR. PRE~lDENTE (Inocêncio Oliveira) - Concedo a pala· 

= 
à Comissão de Constituição e Justiça e de Redaçã~ BC 

nobre Deputado lbrahim Abi-Ackel. 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUIrAo 
~ COMI SS~O DE COSSTITlIlÇM E JUSTICA E OE PEnAr~O . 

O SR. IBRAHIM ABI-ACKEL (PDS-MG. '1""" , .... J,~ 

Sr. Presidente. pelo seu conteúd~ as emendas se incluem na argumentação 

... aqui expendida em ravor da junção do projet o aos demais análogos! que , 

encontram em curso na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. _. 

Elas inovam a matéria no mesmo sentido e na mesma área 

que se refere o projeto, )taz.ão pela qual, aditando o requerimento contido 

meu parecer anterior, peço a V.Exa. que determine também a junção das emend~ 

que serão examinadas em bloco. a fim de que a Comissão possa propiciar ao P: 

nár i o a análise de um projeto consistente e completo sobre a matéria. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

I 

_ I 



CAMARA DOS DEPUTADOS ITEM)f ).. 

PROJETO DE LEI N9 2.801-A, DE 1992 

(DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQU~RITO QUE INVESTIGA O EXTERMíNIO DE 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES) 

VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 2.801, DE 

1992, QUE ALTERA O C6DIGO PENAL MILITAR E O C6DIGO DE PROCESSO PE­

NAL MILITAR, REMETENDO À JUSTIÇA COMUM O JULGAMENTO, EM TEMPO DE PAZ, 

DE CRIMES COMETIDOS CONTRA CIVIL; TENDO PARECERES DOS RELATORES DE­

SIGNADOS PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO ÀS COMISSÕES: DE DEFESA NACIONAL, 

PELA APROVAÇÃO DESTE NA FORMA DE SUBSTITUTIVO E PELA REJEIÇÃO DO DE 

N9 3.321/92, APENSADO (RELATOR: SR. JOÃO FAGUNDES); E DE CONSTITUIÇÃO 

E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA TRA.~ ITAÇÃO CONJUNTA DESTE COM O DE N9 

3.321, DE 1992 E COM AS MAT~RIAS ANÁLOGAS (RELATOR: SR. IBRAHIM ABI­

ACKEL). PARECER ÀS EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO DOS RELATORES DE­

SIGNADOS PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO ÀS COMISSÕES: DE DEFESA NACIONAL, 

PELA REJEIÇÃO (RELATOR: SR. JOÃO FAGUNDES); E DE CONSTITUIÇÃO E JUS­

TIÇA E DE REDAÇÃO, PELA TRAMITAÇÃO CONJUNTA DESTAS COM AS PROPOSI­

ÇÕES ANÁLOGAS (RELATOR: SR. IBRAHIM ABI-ACKEL) . 

A MAT~RIA TEVE SUA 

BRO DO CORRENTE ANO. 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 

VOTAÇÃO ' ADIADA NA SESSÃO DO DI A 02 DE DEZEM-



CAMARA DOS DEPUTADOS 

POR SOLICITAÇÃO DO SR. DEPUTADO IBRAHIM ABI-ACKEL, RELATOR DESIGNADO 

EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, 

CONCEDO-LHE A PALAVRA PARA REFORMULAR SEU PARECER EM RELAÇÃO ÀS EMEN 

DAS DE PLENÁRIO, UMA VEZ QUE NA SESSÃO EM QUE FOI APRECIADO O PROJE­

TO, NÃO PROFERIU PARECER QUANTO AO MÉRITO DESSAS EMENDAS. 

SOBRE A MESA REQUERIMENTO NO SEGUINTE TEOR: 

(ver requerimento) 

EM VOTAÇÃO O REQUERIMENTO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GER 3 .17.23 .004-2 - (MAI/92) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LIDERANÇA DO BLOCO PARLAMENTAR PFL/PRN/PSC 

R E QU E R I M E N T O 

Requeiro (emos), consoante o art. 193, combinado com o art. 

177 , XII, do Regimento I n t e rno-CD, o adiamento da votação, po r 

duas Sessões do Projeto de Lei n 2 2, 801-A de 199 2 , do 

CPI-Extermínio de crianças , que altera o Código Pena l Militar e o 

Código de Processo Penal Militar, remetendo a Justiça Comum o jul­

gamento, em tempo de paz, de crimes cometidos contra civil. 

de 199 2 

GEA 3.1 7.23.004·2 - (MAI/9 2) 
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Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, o ADIA-

MENTO da VOTAÇAO, por 2 (duas) sessões, do Projeto de Lei nº 

2 . 801, de 1992, item 4 da p,auta da sessão de hoje, que "investi-

ga o extermínio de crianças e adolescentes." 

Sala das Sessões, em lº de dezembro de 199 2 . 

GER 6.07 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.801-A, DE 1992 

(DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO QUE INVESTIGA O EXTERMíNIO DE 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES) 

VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 2.801, DE 

1992, QUE ALTERA O CÓDIGO PENAL MILITAR E O CÓDIGO DE PROCESSO PE­

NAL MILITAR, REMETENDO A JUSTIÇA COMUM O JULGAMENTO, EM TEMPO DE PAZ, 

DE CRIMES COMETIDOS CONTRA CIVIL; TENDO PARECERES DOS RELATORES DE­

SIGNADOS PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO As COMISSOES: DE DEFESA NACIONAL, 

PELA APROVAÇÃO DESTE NA FORMA DE SUBSTITUTIVO E PELA REJEIÇÃO DO DE 

N9 3.321/92, APENSADO (RELATOR: SR. JOÃO FAGUNDES); E DE CONSTITUIÇÃO 

E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA TRAMITAÇÃO CONJUNTA DESTE COM O DE N9 

3.321, DE 1992 E COM AS MATÉRIAS ANÁLOGAS (RELATOR: SR. IBRAHIM ABI­

ACKEL). PARECER As EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO DOS RELATORES DE­

SIGNADOS PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO As COMISSOES: DE DEFESA NACIONAL, 

PELA REJEIÇÃO (RELATOR: SR. JOÃO FAGUNDES); E DE CONSTITUIÇÃO E JUS­

TIÇA E DE REDAÇÃO, PELA TRAMITAÇÃO CONJUNTA DESTAS COM AS PROPOSIÇOES 

ANÁLOGAS (RELATOR: SR. IBRAHIM ABI-ACKEL) . 

~J-~-Q -1~JfLt 
MATÉRIA TEVE SUA DISCUSSÃO ENCERRADA NA SESSÃO DO DIA 24 DE NOVEM­

BRO DO CORRENTE ANO. 

c C I J11 
l 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.801, DE 1992 

(DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO QUE INVESTIGA O EXTERMíNIO DE 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 2.801, DE 

1992, QUE ALTERA O C6DIGO PENAL MILITAR E O C6DIGO DE PROCESSO PENAL 

MILITAR, REMETENDO À JUSTIÇA COMUM O JULGAMENTO, EM TEMPO DE PAZ, DE 

CRIMES COMETIDOS CONTRA CIVIL; PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: 

DE DEFESA NACIONAL; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL, 
.A: 

CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO :f.o./f.lJ. ... t/). ~ ~~~ f.-.s. ............. . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO . ! /~IJR /f. /. /1;1. . 
. (1 t'JJ .. !1 ç~t. ~ ................... . 

GER 3.1 7.23.004-2 - (MAI192) 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 

GER 3.17.23.004·2 - (MAII92) 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAIJ92) 
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PROJETO DE LEI Nº 2.801 

PARECER DO RELATOR 

o Projeto de lei nº 2.801 de 1.992 objetiva alte r ar 

o Código Penal Militar e o Código de Processo Penal Militar, rlão 

considerando como CRIME MILITAR em temp o de paz, o crlm e pratic ado 

contra civil, qualquer que seja o agente. 

Uma vez alterada a lei substantiva penal militar, 

a lei adjetiva castrense ficaria, também alterada, mediante nova re 

dação no artigo 82 do Código de Processo Penal Militar, não sujei-

tando ao Fôro Militar o julgamento d€ crimes praticados por agentes 

(da ordem pública! ) contra civil. 

o Projeto de lei, ora em discussão, teve orlgem na 

Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar o extermí 

nio de crlanças e adolescentes. (20 de fevereiro de 1.992) 

Segundo a justificativa do Projeto, após a elabora-

ção do Relatório Final, surgiu "a constatação de que o julgamento 

de Policiais Militares envolvidos com o extermínio é, muitas ve zes , 

permeado pelo corporativismo, que g€ra verdadeiro sentimento de im-

punidade nos criminosos fardados" . 

Essa mesma preocupação moveu os autores do Projeto 

de Lei nº 3.321 de 1.992, apensado ao Projeto de Lei nº 2 .80 1, ora 

em discussão, que também objetiva a alteração do artig o 9º do Códi-

r,U1 :J. 17 . ~J.00 4 · .' - ( ~lA( I9: ·. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

go Penal Militar, segundo : a qual os "Oficiais e Praças das Polícias 

Militares dos Estados no exercício de funções de pOliciamento, não 

são considerados Militares para efeitos penais, sendo competente a 

Justiça Comum para processar e julgar os crimes cometidos por ou 

Não há dúvidas de que, ambos os projetos 

o mesmo fim, que é retirar a competência da Justiça Mi li tar, tanto 

da Federal como da Estadual, para processar e julgar crimes pratic~ 

dos c o n t r a c i v i 1 . 't: dc...~ ~c e""c.J(.,~ >1 

Parte~,portanto, o projeto ora em discussão de uma 

premissa que merece correção, pois, a natureza militar do delito , 
não pode ser aferida pela condição pessoal da vítima ser ou não ser 

CIVIL. 

Vezes haverá onde, fatalmente, a vítima será civil 

e perdurará a natureza militar do crime, seja em função do lugar, 

seja em função da pessoa. Dk ~L~_b_~_Q_;f; ____ Â-____ -

Daí porque o substitutivo apresentado retira a am-

plitude alcançada pelo projeto 2.801, deixando a competência da Jus 

tiça Militar incólume, no tocante aos crimes tipicamente militares, 

como tal considerados , os previstos no Código Penal Militar entre os 

artigos 149 a 176; 187 a 204 e o artigo 298 daquele diploma legal. 

Em consequência, fica o arti yo 82 do Código de Pro-

cesso Penal Militar igualmente alterado, para definir a competência 

da Justiça Militar Estadual, no tocante ao processo e julgamento de 

oficiais e praças das Polícias Militares e dos Corpos de Bombei r os 

Militares, nos crimes acima referidos. 

GER J .17. 2J.004 · .' - rMArl9 ~ ) 
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Ao usar de forma ampla a expressão "qualqu e r ~ agente 

contra civil" o projeto nº 2.801 exclui da jurisdição penal castren 
se, até mesmo o militar das Forças Armadas, no estrito cumprimento 
de sua obrigação constitucional. 

Por outro lado, ao remeter à Justiça Comum o poli-
cial militar que age no exercício de sua função de natureza mili-, 
tar, o projeto coloca-o na condição de delinqüente vulgar, e não na 
condição de quem porta arma por delegação do Estado, para ser usado 
em defesa da ordem pública, quando ameaçada. 

o projeto ora em discussão contraria o espírito do 
Código Penal Militar que proteje não a pessoa do militar, mas a fun 

• ção por ele exercida, os bens jurídicos pertinentes ao serviço, 
, 
a 

administração, à disciplina e à hierarquia, ou seja, aqueles em que 
se consubstancia a razão de ser das instituições militares. Tanto 
assim o é, que estão sujeitos à jurisdição militar não apenas o ml-
litar, mas também, os civis que praticarem crimes contra institui-
ções militares. 

A alegação de que a Justiça Militar é corporativis-
ta, traduzindo em impunidade dos criminosos fardados é improceden-
te. Uma justiça é caracterizada como especial por seus 

. _. 
prlnClplOS 

próprios, por suas pecularidades, pela valorização dos bens jurídi-
cos que a sustentam. Assim temos as Justiça Militar, ELei toral, do 
Trabalho, dentre outras. Esta especificidade não traduz em impuni-
dade, ao contrário, a familiaridade com os seus fundamentos, o inte 
resse, o zelo pela instituição, levam os seus julgadores a um maior 
rlgor na aplicação da lei. 

Por outro lado, uma situação transitória, esporádi-

GEA J. '7. ~J.OO~ · ' - (t.AAII9 ~ 1 
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ca como é o caso do exterm~nio envo l vend o pOliciais militares , não 

deve sustentar uma alteração da Lei Pena l Militar que tem seus fun-

damentos consolidados ao longo do tempo. 

"' - VOTO -

A proposição da Comissão Parlamentar de Inquérito 

contraria a doutrina adotada para concei t uação de crime militar e 

não se pode olvidar que na justificação, os seus membros colocam em 
, 

dúvida a imparcialidade e a correção da Justiça Militar, general i-

zando possíveis distorções que possam ter ocorrido na esfera de al-

guma Justiça Militar Estadual, o que é inju ~ to e preconceituoso. 

A Justiça Militar Brasileir ê integra o Poder Judi-

diciário desde a Constituição de 1934, e es t á estruturada dentro da 

melhor tradição jurídica do Brasil. 

Inquina-la de parcialidade é desconhecer o seu notá 
-

vel papel ao longo da história, onde sem pre soube contrapor a força 

do Oireito ao Direito da força. 

Contrariamente ao que ocorr e em muitos países, foi 

sempre imparcial, justa, célere e independe nte, mesmo durante a vi-

gência dos Atos de Exceção. 

Com tais considerações, este RELATOR é de opinião 

contrária à aprovação do Projeto de Lei nº 2.801 de 1.992 e de seu 

apenso de nº 3.321, apresentando o subst i tutivo , atende 

"ER 3.17.23.004- ] - flM1ln) 
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, 
• 

OS mesmos propósitos, sem ferir os princípios da disciplina e da 

hierarquia que sempre mereceram a tutela da Legislação Penal Mili-

tar. 

" 

.. 

~ "f7rÁ.~~ 
JOAO FAGUNbES 

RELATO.R 

· • 
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GER 3 . 17.23.004· 2 - (MAlJ9 21 
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DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFI~ REVIS~O E REDAÇÃO 

Orador- L - .k:::.::;'--';Hora _ , OU.r10 N" 138/1 

Taqulgrato - LJ v ,-' a 

Revlaor- Lia .11.92 

o SR . JOAO FAGUNDES ( PMDB-RR . Sem revisão do orador.) ---:;::::; 
Sr. Presidente , indago se ainda aio estamos no item 5. 

o SR . PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira ) - As emendas de PIe ----
nário sobre esse projeto a Presidência apenas concluiu o pedido do 

ilustre Relator, Deputado Ibrahim Abi-Ackel e do nobre Deputado Hé 

lio Bicudo . 

O SR . JOAO FAGUNDES - Sr . Presidente, ambas as emendas de .-
Plenário objetivam o mesmo fim, que é retirar o julgamento, o fórum 

~ . 
competente da justiça militar quando a v1t1ma for civil . 

Ora, as emendas objetivam tipificar o cr1me militar não 

em função da pessoa, do tempo e do lugar, mas em função da vitima 
/ 

• 

e 1SSO contraria toda a doutrina penal ~ilitar que se vem firmando 

ao longo do tempo. 

Evidentemente, por coerência com o relatório, que reJe1-

tou o próprio Projeto de Lei n9 2 . 801, este Relator vota pela re-

Jeição de ambas as emendas de Plenário e apresenta o substitutivo 

entregue à Mesa, para ser submetido à apreciação deste Plenário . 
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SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO DE LEI N9 2.801, de 1.992 

Acrescenta parágrafo único ao 

artigo 99 do Código Penal Militar e 

inciso ao artigo 82 do Código de Pro 
cesso Penal Militar, e dá outras pro 

vidências. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1º - O artigo 9º do Código Penal Militar, bai-

xado pelo Decreto-lei nº 1.0001, de 21 de outubro de 1969, f i c a 

acrescido de parágrafo com a seguinte redação: 

"Art. 9º- . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo único são crimes militares, relativa-

mente aos Oficiais e Praça das Polícias Militares e dos 

Corpos de Bombeiros Militares, somente os propriamente mi 

litares, assim considerados os previstos nos artigos 149 

a 176, 187 a 204 e 298." 

Art. 2º - o artigo 82 do Código de Processo Penal 

Militar, baixado pelo Decreto-lei nº 1.002, de 21 de outubro de 

1.969, fica acrescido de inciso com a seguinte redação: 

GE R 3 . 17 .23.00. · 2 - (MA 1192) 

~---------------~- - -
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blicaç~o. 

"Art. 82- . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I - ............. . ................................ . 

I I - ............ . .................... . . . ......... . 

111 - A Justiça Mi litar Estadual compete processar 

e julgar os Oficiais e Praças das Polícias Militares e 

dos Corpos de Bombeiros Militares nos crimes a que se re­

fere o parágrafo único do artigo 9º do Código Penal Mili­

tar." 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua pu 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇAO 

o Código Penal Militar (CPM) tem como finalidade r~ 

conhecida universalmente, e por séculos, a tutela de bens jurídi c os 

peculiaríssimos, inerentes à preservaç~o de Forças Armadas, mora l e 

operacionalmente aptas ao cumprimento de sua miss~o constitucional 

- a defesa da Pátria e a garantia dos poderes constitucionais, da 

lei e da ordem (artigo 142, da CF). 

Sua aplicaç~o extensiva aos policiais militares e 

bombeiros militares, decorre da invocaç~o do dispositivo con s t i tu­

cional que considera as Polícias Militares (PM) e os Corpos de 60 m-

L GER 3. 17. 23 .00. ·2 - (t.lA l/92) 
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beiros Militares (CPM) forças auxiliares e reserva do Exército (ar-
tigo 144, § 6º, da CF). 

A finalidade principal das Polícias Militares e dos 
Corpos de Bombeiros Militares é fundamentalmente diversa da missão 
constitucional das Forças Armadas. As PM e CBM, estritamente no 
contexto da segurança interna, cabem, respectivamente, a preserva-
ção da ordem pública e a execução da atividade de defesa civil (ar­
tigo 144, § 5º, da CF). 

Apenas, secundariamente são força auxiliar e reser-
va do Exército. 

Para a eventualidade da convocação como reserva do 
Exército as Polícias Militares e os Corpos de Bombeiros Militares 
são estruturados, também, com base na hierarquia e na disciplina. 
Seus componentes são mantidos med i ante as mesmas normas que regem o 
Serviço Militar nas Forças Armadas e obedecem aos pri ncípios dita-
dos pelo dever militar. 

Parece evidente, que o CPM somente deve tutelar, no 
caso de PM e CBM, os bens jurídicos acima citados (a hierarquia e a 
disciplina, o serviço militar e o dever militar). Se assim não for, 
os policiais militares e os bombe i ros militares, nos crImes prati-
cados, respectivamente, quando no exercício da manutenção da ordem 
pública e da execução da atividade de defesa civil, estarão tendo 
foro privilegiado. E, os crimes praticados contra a hierarquia e a 
disciplina, o serviço militar e o dever militar, são precisame nte, 
os crimes propriamente militares, consagrados na Constituição Fede-
ral, artigo 5º, inciso LXI. 

GE R 3. 17 .23.00. · 2 - (MA 1192 I 

I 
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o anteprojeto, portanto, pretende, com a alteração 

do artigo 9º do CPM e do artigo 82 do CPPM, remeter à Justiça Comum 

o julgamento do oficiais e praças das PM e CBM nas hipóteses de cri 

mes que não os propriamente militares. Estes continuarão a ser jul-

gados pelas Justiças Militares Estaduais, conforme o artigo 125, 

§ 4º, da Constituição Federal. 

Assim, o propósito da Comissão de Inquérito destin~ 

da a investigar o extermínio de crianças e adolescentes alcançará 

seu pleno objetivo, sem que haja prejuízo para os princípios de 

hierarquia e de disciplina que são as pedras angulares da organiza 

ção militar brasileira. 

-----~~ (/j7,CVl~ 
FAG~ES 

D PUTADO FEDERAL 

GER 3. 17.23 .00 ' " - (MA 1192) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CELENTJSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA DOS 

DEPUTADO IBSEN PINHEIRO 

Senhor Presidente: 

Nos termos do Art. 155 do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados . requeremos URGENCIA para apreciação das 
seguintes proposições, de autoria da Comissão Parlamentar de 
Inquérito que Investigou o Extermínio de Crianças e Adolescentes. 

- Projeto de Lei nO 2.801, de 1992 

- Projeto de Lei nº 2.802, de 1992 

- Projeto de Lei nº 2 . 803, de 1992 

- Projeto de Lei nO 2 . 804, de 1992 

- Projeto de Lei nº 2 . 805, de 1992 

- Projeto de Lei nº 2.806. de 1992. 

Sala das Sessões em 

LIDER DO PDC 

01 
LIDER 

u.:~ ~ 
LIDER DO PL UIDER DO PSB 

LIDER DO PC do B 

GER 20 .01.0050.5 - (JU Ll89 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI '0 2.801, DE 1!J92 
(Da Comissão Parlamentar de Inquérito que investiga 

o extermínio de crianças e adolescente~) 

Altera o Código Penal Militar e o Código de Processo Penal 

Militar, remetendo à Justiça Comum o julgamento, em tempo 

de paz, de crimes cometidos contra civil. 

(ÀS COMISSOES DE DEFESA NACIONAL: E DE CONSTITUIÇÃO E JUS 

TIÇA E DE REDAÇÃO). 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1 º -O Artigo 9º do Código Penal Militar passa a vigorar acrescido do seguinte 
parágrafo: . 

"Art. 9º - ... 
Parágrafo único - Não se consideram crimes milita­
res, em tempo de paz, os praticados por qualquer 
agente contra civil. 

Art. 2º - O Artigo 82 do Código de Processo Penal Militar passa a vigorar acrescido 
do seguinte parágrafo: 

"Art 82 _ ... 
Parágrafo único - Não está sujeito ao foro militar, em 
tempo de paz, o julgamento de crimes praticados por 
qualquer agente contra civil. 
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Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação. 

Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Dos trabalhos levados a cabo pela Comissão de Inquérito destinada a investigar 
o extermínio de crianças e adolescentes, e consolidados em seu relatório final, surge a 
constatação de que o julgamento de policiais militares envolvidos com o extermínio é 
muitas vezes permeado pelo corporativismo, que gera verdadeiro sentimento de impu­

nidade nos criminosos fardados. 

Assim, contamos com nossos Pares, no sentido de remeter à Justiça comum o 
julgamento, em tempo de paz, de crimes que de "militares" nada têm. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 1992 

Deputada Rita C mata 
Presidente 
PMDB-ES I 

Deputada Fátim Pelaes 
Relator 
PFL-AP ' 

( ~/ 

" ---t:;/ 
J ii<:.CLL { ' ~ 

I /" 

Laerte BaStos 
,/ 

Vice:.pfesidente 
PDT/RJ 

Deputados Membros da CPI: 

Titulares: 

Benedita da Silva - PT/RJ r- t-\ ~::::-~ e V\. ~ p \ 1-~ cl ~ s. i ~ ~ 
Célia Mendes - PDS/AC 

Célio de Castro - PSB!MG 

Cleto Falcão - PRN/AL 

Eduardo Braga - PDC/AM 

Arolde de Oliveira -PFLiRJ 

• 



Jurandyr Paixão - PMDB/SP 

Marilu Guimarães - PTB/MS 

Flavio Aros - PSDB/PR 

Salatiel Carvalho - PTR/PE 

Regina Gordilbo - PDT /RJ 

Robson Tuma - PUSP 

Suplentes: 

Hélio Bicudo - PT/SP 

Teresa J ucá - PDS/RR 

José Belato - PMDB/MG 

Marcos Medrado - PRN/BA 

Jair Bolsonaro - PDC/RJ 

Paulo Duarte - PFL/SC 

Orlando Bezerra - PFUCE 

Said Ferreira - PMDB/PR 

Marino Clinger - PDT/RJ 

Augustinho Martins - PTB/MT 

Paulo Hartung - PSDB/ES 

Costa Ferreira - PFL!MA 

Lucia Braga - PDT/PB 

Wanda Reis - PMDB/RJ 

Ricardo Izar - PUSP 

LEGI SLACÂO CITADA ANEXADA PlJ,A 
COORDENACÂO DAS COMISSOES PERMANENTES 

~ CóDIGO PENAL MILITAR 

PARTE GERAL 

LIVRO úNICO 

TíTULO I 

DA APLICAÇAO DA LEI PENAL MILITAR 

- - - - - - -- ._---

" Art. 9.° Consideram-se crimes m1l1tares, em 
tempo de paz: 

I - os crimes de que trata este Código, quando 
definidos de modo diverso na lei penal comum, 18 

ou nela não previstos, qualquer que seja o agente, 
. salvo disposição especial; 

II - os crimes previstos neste Código, embora 
também o sej am com igual definição na lei penal 
comum, quando praticados: 

a) por militar 17 em situação de atividade ou 
assemelhado, 111 contra militar na mesma sit.llação 
ou assemelhado; 19 

3 
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b) por militar em situação de atividade ou 
assemelhado, em lugar sujeito à administração mi­
litar, contra mllltar da reserva, ou reformado, ou 
assemelhado, ou civll; 20 

CJ por militar em serviço, em comissão de na­
tureza mllltar, ~l ou em formatura, ainda que fora 
do lugar s~jeito i administração militar contra mi­
litar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou 
civil; 

d) por militar durante o período de manobras 
ou exercício, contra mUitar da reserva, ou refor­
mado, ou assemelhado, ou civll; 

e) por mUitar em si Luação de atividade, ou 
assemelhado, contra o patrimônio sob a adminis­
tração militar, ou a ordem administrativa mllltar; !!!! 

f) por mUitar em situação de atividade ou 
assemelhado que, embora não estando em serviço, 
use armamento de propriedade militar ou qualquer 
material bélico, sob guarda, fiscalização ou admi­
nistração mllltar, para a prática de ato llegal; ::3 

lU - os crimes praticadOS por militar da re­
serva, ou reformado, ou por civll, 2~ contra as insti­
tuições milltares,25 considerando-se como tais não 
só os compreendidos no inciso I, como os do inciso 
!l, nos seguintes casos : 

a) contra o patrimônio sob a administração 
militar, ou contra a ordem administrativa militar; 

b) em lugar sujeito à administração mllltar 
contra militar em situação de atividade ou asseme­
lhado, ou contra funcionário de Ministério mUltar 
ou da Justiça M1l1tar,2U no exercício de função ine­
rente ao Sl.:U cargo; 

C) contra militar em formatura, ou durante o 
período de prontidão, vigilância, observação, explo­
ração, exercicio, acampamento, acantonamento ou 
manobras; 

dJ ainda que tora do lugar sujeito à adminis­
tração militar, contra militar em função de natureza 
mil!tar, ou no desempenhO de serviço de vigUância.. 
garantia e preservação da ordem pública, adminis-

tratlva ou judiciária, quando legalmente requisitado 
para aquele fim, ou em obediência a determinação 
legal superior. 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR 

TíTULO VIII 

CAPÍTULO UN I CO 

DO FORO MILITAR 1 

Art. 82. O foro militar é especial e a ele estão 
sujeitos, em tempo de paz : 

I - nos crimes definidos em lei contra as ins­
tituições militares ~ ou a segurança nacional: :I 

a' os militares em situação de atividade e os 
aSi;pmplhados 4 na mesma situação ; 

b ) os militares da reserva, quando convocados 
para o serviço ativo ; 

c ) os reservistas, quando convocados e mobi­
lizados, em manobras, ou no desempenho de fun ­
c:ões militares; 

cl J os oficiais e praças das Policias e Corpos 
de Bombeiros, militares, quando incorporados às 
Forcas Armadas ' r. . , 

II - nos crimes funciun ais contra a adminis­
t raçüo militar ou contra a administração da Justiç a 
Mili ta r , 'ô os auditores, os membros do Ministério 
Público, os advogados de ofício e os funcionários 
da Justic:a Militar. 

Pa rágrafO único. O foro militar se estenderá 
aos mil itares da re~erva , aos reformados e aos civis, 
nos crimps cOlltra a segurança nac ional ou contra 
as insti t ui <:ões militares, como tais definidos em lei. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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Taqulgrelo- Márcia 

Revisor- Carlos Henrique Date - 2 4 • 11 • 9 2 J '--/. 

o SR. IBRAHIM ABI-ACKEL (PDS-MG. Para emitir parecer. )--~ -
Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, a matéria sub judice nao pode ser apre 

ciada, senao à luz de outros projetos análogos, em curso na Comissão de Consti 

tuição e Justiça e de Redação. 

Em poucas palavras , procurarei demonstrar a V. Exa. a incon 

veniência de se aprovar tanto o Projeto de Lei nQ 2801, quanto o que acaba de 

ser relatado pelo ilustre Parlamentar que me antecedeu. O Projeto de Lei nQ 2801 

determina que nao se consideram cr~mes militare~ em tempos de paz) os praticados 

por qualquer agente contra civil. Em conseqüência, tornou-se necessári~a modi-

ficação do art. 82, do mesmo Código de Processo Penal Militar, 

S/Marlúcia 

OTR 20.87.0008.7· (JUNllI) , . V IA. · PlENARI() 

. ' . 
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DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Or.dor- Ibraim Abi Ackel(cont) 
Marlúcia 

Hor! 8 h 26m i n 0 ... 110 N9 
134/1 

Taqulgr.fo -

Revisor - C a 1 h e r n Data - 24 . 11 . 92 

o qual,modificado,não mais sujeitariaao foro militar
j 

em tempo de paz; o 

julg amento de crimes praticados por qualquer agente contra civil. 

Sr. Presidente, na reunião de hoje defrontamo-nos com o 

projeto há pouco relatado, que dá novo dispositivo ao parágrafo único do art. 

9º. Segundo ele, sao crimes militares relativamente aos oficiais e praças das 

pOlícias militares e aos corpos de bombeiros somente os propriamente milita-

res, aSSIm considerados os previstos nos artigos tais e tais. 

Ora, Sr. Presidente, mantida a redação do Código de Pro-

cesso Penal Militar, especificamente o do art. 9º, caput e incisos, o pro-

'O"" a4,A'" NU. C<. / • jeto se tornaria inóquo, porque ~~ que são considerados milita-

res os crimes que o art. 9º, caput ~ e incisos consideram especificamente mi-

" A '-7''''''' s~tk1 V 
litares. \,~ão estaríamos~ inovando a matéria em discussão, mas in-

troduzindo algumas modificações na concepção do crime civil ou militar. 

Lembro-me de que na Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação há um projeto de autoria do nobre Deputado Hélio Bicudo que, a meu 

ver, é mais adequado sob o ponto de vista da elaboração legislativa e do seu 

alcance jurídico. Contudo, como os dois projetos .ora em votação conflitam, 

de forma a não estabelecer, com clareza, o que seja crime militar, 

é preferível, embora em prejuízo da cele-

ridade da elaboração legislativa, que se faça a junção 

OTR 20 .87.0008.7· (JUNIt" \ t VIA· PLENARtO 

. . ... .. . ,' . ' ; . . . . .- . . ' . ~ . . . " 
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Ibraim Abi Acke1 ( cont ) 
OradOr-

Taqulgralo -

Revlsor-

Mar1úcia 

Ca1her n 

C-TV 
18h26min 134/2 

Hora - Quarto N9 

24 . 11.92 
Data -

aos demai s da mesma natureza, em cur s o na Comissão de Constituição e Justi-

ç a e d e R e d a ç ã o, ~ QU e' ~m-....a p-1'€ c i-a cto"'5=€ In- C õ-n j cm-t-s- , . 

DTR 20.87.0008,7, (JUN/911 , ~ VI A. PLENA~tO 

.', . .; 
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DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÁO E REDAÇÁO c - 1-jo 
Orador- Concl. Ibraim Abi-Ackel Hora - 18h28 auartoN9 135/1 

Taqulgrafo- Ri ta de Cãssia 

R.visor- Carlos Henrique Data -
24/11/92 

para que sejam apreciados em conjunto. Deste exame ~çOQjun~0 pode 

resultar um projeto de lei capaz de estabelecer luz decisiva sobre este 

problema que tem vivido em completa ambigüidade. Ou seja, o crime do ml-

litar contra civil fora d~instalações militares; o crime do militar 

contra civil fora da atividade militar ou policial~ o crime do militar 

contra civil fora da repartição militar, apenas empregando arma de guer-

ra e outras sutilezas que precisam ser devidamente esclarecidas, para 

• 
que nao pa~ dúvidas sobre a competência da justiça civil e militar, 

nos casos de crimes praticados por militares contra civis. 

É o meu parecer. 

. . . 

om 20.17.0001.7· (JUNlll) 1 f VIA· PlENAAtO 
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o SR. IBRAHIM ABI-ACKEL (PDS -MG. 'f(W;\, (::~ .. L",.,J-\I\. ~ ~ )-

.. 
Sr. Presi dente, pelo seu conteudo as emendas se incluem na argumentaçao que 

/ 

.. 
foi aqui expe ndida em favor da Junçao do projeto aos demais analogos que s e 

/ 

encontram em curso na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. -

-----------------------------------~ , .. 
Elas inovam a materia no mesmo sentido e na mesma area a 

que se refere o projeto, )lazão pela qual, aditando o requeriment o contido no 

.. 
meu parec er anterior, peço a V.Exa . que determine tambem a junçao das emendas 

que serão examinadas em bloco, a fim de que a Comissão possa propiciar ao Ple 

.. .. 
nario a analise de um projeto consistente e completo sobre a materia. 

*** 
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PS-GSE/ ./ 9J /93 de 1993. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, a fim 

de ser submetido à consideração do Senado Federal, o incluso . 
Projeto de Lei n Q 2.801-C, de 1992, da Câmara dos Deputados, que 

"altera dispositivos dos Decretos-leis nQs 1.001 e 1.002, de 

1989, Códigos Penal Militar e de Processo Penal Militar, 

respectivamente" . 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

DD. primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



." 

Altera dispositivos dos Decretos-leis n 2 s 
1.001 e 1.002, de 21 de outubro de 1969, 
Códigos Penal Militar e de Processo Penal 
Militar, respectivamente. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q - O art. 9 2 do Decreto-lei n Q 1.001, de 21 de 

outubro de 1969, Código Penal Militar, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

"Art. 9 Q - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I I - ....................................... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

c) por militar em serviço ou atuando em razao 

da função, em comissão de natureza militar, ou em 

formatura, ainda que 

administração militar 

fora 

contra 

do lugar 

militar da 

reformado, ou assemelhado, ou civil; 

sujeito à 

reserva, ou 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

f) revogada. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único - Os crimes de que trata este 

artigo, quando dolosos contra a vida,I cometidos contra 

civil, serão da competência da justiça comum." 



Art. 22 - O art. 82 do Decreto-lei n 2 1.002, de 21 de 

outubro de 1969, Código de Processo Penal Militar, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

"Art. 82 O foro militar é especial, e, 

exceto nos crimes dolosos contra a vida praticados 

contra civil, a ele estão sujeitos, em tempo de paz: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 1 Q - ••••••••••••••••••••••••• •••• •••••••••• 

§ 2º - No caso de crime doloso contra a vida 

praticado contra civil, as conclusões do inquérito 

policial militar serão encaminhadas à justiça comum." 

Art. 32 

publicação. 
Esta lei entra em vigor na data de sua 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em ~6 de maio de r993. 

Primeiro 

I 
li 

/~(; 
Deputado ADY 

da Pr 

~ . 
no e xerC1ClO 
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., 
CÂM A RA DOS DEPU r ADO S 

SEQÃO DE SINOPSE 

A U T O R 

PROJETO ~4II_E_I_N_.o __ 2_._R_O_l _____________________ ~~ _________ d_e __ 19 __ 9_2-4--- __________________________ _ 

E M E N T A Altera o Código Penal Militar e o Código de Processo Penal Militar, remetendo 
à Justiça Comum o julgamento, em tempo de paz, de crimes cometidos contra civil. 

ANDAMENT O 

~ 6.05.92 

26.05.92 

17.11.92 

- ---~--- ----

MESA 

Despacho: As Comissões de Defesa Nacional; e de Constituição e Justiça e de 

Redação. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 
DCN 02.06.92, pago 11574, colo 02. 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

Distribuido ao relator, Dep. JOÂO FAGUNDES. 

IICN.5 ,G ,Q2. pág.lJ38'R. coL..OJ 

PLENÂRIO 

Aprovado requerimento dos Dep. Genebaldo Correia, líder do PMDB; José 

Luiz Maia , líder do PDS; Jose Serra, líder do PSDB; 

Nelson Marquezelli, líder do PTB; Eurides Brito, líder do PTR; Luis Eduardo, 

líder do BLOCO; ~den Pedroso, líder do PDT; Hélio Bicudo, na qualid~~e de 

líder do PT; Luiz Carlos Hauly, líder do PST; 

e Aldo Rebelo, líder dI PC do B, solicitando, 

URCENCIA para este pro eto. 

célio de Castro, lider do PSB; 

nos termos do art. 155 do R.I. 

VIDE VERSO ... 

CXMISSÃO PARIAMENrnR [E I1'~ugRI'IO 

QUE INVESTIGA. O EXTE~O DE 

~ E AOOIESCENI'ES. 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 
--~------------

ANEXO: PL. 3321/92 



ANDAMENTO • 

18.11.92 

18 .11. 92 

24.11.92 

PL. 2.801/92 

PLENÂRIO 

Adiado pelo encerramento da sessao. 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Distribuido ao relator, Dep. IBRAHIM ABI-ACKEL. 

PLENÂRIO 

Discussão em Turno Onico. 

, 
, 

Designação do Dep. J~ão FaJundes para proferir parecer em substituição à CDN, que conclui pela rejeição deste 
e do apensado PL. 3.321/92, com substitutivo. 

Designação do Dep. Ibrahim Abi-Ackel para proferir parecer em substituição a CCJR, que solicita tralnitação 
conjunta deste e do PL. 3 .321/92, do Dep. Hélio Bicudo. 

O Sr. Presidente esclarece que a tramitação conjunta só pode ser solicitada untes da proposição entrar na 
Ordem do Dia. 

Discussão do projeto pelo Dep. Gerson Peres. 

Sncerrada a discussão. 

Apresentação de 02 emendas de Plenário pelos Dep. Nelson t~ezelli, líder do PI'B;José Luiz Maia, líder do PDS; e César Bandeira, na qualidade de ).íder do BLOOJ. 
Designação ao Dep. Joao Fagundés~para proferir parecer às emendas de Plenário em substituição à CDN, que conclui 

pela rejeição das emendas, com substitutivo. 

De;,ignação do Dep. IBrahim Abi-Ackel para proferir parecer as emendas de Plenário em substüuição a CCJR , que 

conclui pela exame conjunto das emendas com o PL. 3.321/92 e este projeto. 

Sai de pauta para publicação do substitutivo e das emendas de plenário. 

9~~ 
Z66~/~08Z oN ld 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO NQ 2_ 1/92 con _ lção fls. 02 

CE L . Seção de Sinópsp 

ANDAMENTO 

30.11.92 

02.12.92 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres dos Relatores designados pela Mesa em substituição às Comissões: de 

Defesa Nacional, pela aprovação deste na forma de substitutivo e pela rejeição do de n9 3.321/92, apensado; e 

de Constituição e Justiça e de Redação, pela tramitação conjunta deste com o de n9 3.321/92 e com as matérias 

análogas. PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÂRIO: dos Relatores designados pela Mesa em substituição às Comissões: de 

Defesa Nacional, pela rejeição; e, de Constituição e Justiça e de Redação, pela tramitação conjunta destas 

com as proposições análogas. 

(PL.2.801-A/92 l 

t~E S A 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 3.321, de 1992. 

PLENÂRIO 

votação em Turno Onico. 
Designação do Dep. Ibrahim Abi-Ackel para refonmliar parecer às emendas de Plenário e ~ este projeto, em 

substituição à CCJR, que conclui pela apresentação de Subemenda Substitutiva . 

Aprovado requerimento do Dep. César Bandeira, na qualidade de llder do BLOCO, solicitando adiamento da 

votaçõo por 02 sessões . 

VIDE VERSO ... 

COI 20.48.0020.0 . (NOV 1841 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Soçlo de Slnbp .. 

ANDAMENTO 

19.05.93 

19.05.93 

PROJETO NQ 2.801/92 ContinuaçJO 

PLENÂRIO 

votação em Turno Onico. -

Apresentação de emenda aglutinativa pelos lfderes, lida pelo Oep. ,Ibsen Pinheiro. 

Apre~tação de requerimentos de destaques pelo Dep. Hélio Bicudo, na qualidade de líder do PT, e 

Beth Azize, na qualidade de líder do POT. 
• 

Encaminhamento da votação pelos Dep. João Fagurides, Paulo Heslander, Hélio Bicudo, IBrahim Abi-Ackel, 

e Ernesto Gradella. 

Em votação a emenda aglutinativa, ressalvados os destaques: APROVADA. 

Prejudicados oprojeto, as emendas de plenário, o substitutivo da CON, a subemenda da CCJR e o PL. 3.321/92, apensado. 

DVS-Oestaque para '!otação em Separado para a expre~são.':c:ontra crimes praticados contra civil", contida 

no "caput" do art. 82, constante do art. 29 da emenda aglutinativa. 

Em votação a expressão: " contra crimes praticados contra civil": APROVADA. 

Verificação de votação solicitáda pelQ Dep. ~élio Bicudo, na qualidade de líder do PT . 

" 

Em votação a expressão: " contra crimes praticados contra civil : APROVADA . (fica no texto) 

SIM: 198; NÂO: 70; ABST: 03; TOTAL: 271. 

Retirados os demais requerimentos de destaque. 

Vai à Redação Final. 

PLENARIO 

Em votaçào a Redação Final oferecida pelo relator , Dep. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 2.801-B/92) 

AO SENADO FEDERAL , ATRAVtS DO OF. 

: APROVADA. (contra os votos do PT, dos 

Dep. Ciro Garcia e Ernesto Gradella.) 

LZ~ 
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CLEONANCIO FONSECA 
DJENAL GONCALVES 
JERONIMO REIS 
JOSE TELES 
PEDRO VALADARES 

- BLOCO -
- PSB 
- PPS 
- BLOCO -
- PP 
- PSB 
- BLOCO --
- PMDB 

- BLOCO _. 
- BLOCO -
- BLOCO -
- PMDB 
- BLOCO -
- PDT 
- PDS 

- PDT 
- PRN 
- PDS 
- BLOCO -
- PDS 
_. pp 

~~-----------------------------------------------------------------------------



~---CÂMARA DOS DEPUTADOS------------------- ---------
SECRETARIA GERAL DA MESA ~ 

---------------------------------------------------------------- ------------- ~ 

SISTEMA ELETRONICO DE VOTACAO 

BAHIA 

ALCIDES MODESTO 
ANGELO MAGALHAES 
AROLDO CEDRAZ 
BENITO GAMA 
BERALDO BOAVENTURA 
CLOVIS ASSIS 
ERALDO TINOCO 
FELIX MENDONCA 
GEDDEL VIEIRA LIMA 
HAROLDO LIMA 
JABES RIBEIRO 
JAIRO AZI . -. JAIRO CARNEIRO 
JAGUES WAGNER 
JOAO ALMEIDA 
JOAO ALVES 
JONIVAL LUCAS 
JORGE KHOURY 
JOSE CARLOS ALELUIA 
JOSE FALCAO 
JOSE LOURENCO 
LEUR LOMANTO 
LUIS EDUARDO 
LUIZ MOREIRA 
LUIZ VIANA NETO 
MANOEL CASTRO 
PEDRO IRUJO 
I~ IBEIRO T AVAI~ Ef.; 
SERGIO BRITO 
SERGIO GAUDENZ I 
TOURINHO DANTAS •.. - ULDURICO PINTO 
WALDIR PIRES 

MINAS GERAH; 

AECIO NEVE E 
AGOSTINHO VALENTE 
ANNIBt-.L TEIXEIRA 
CAMILO MACHADO 
EDINHO FERRAMENTA 
EDMAR MOREIRA 
ELIAS r·WRA D 
FELIPE NERI 
FERNANDO DINI Z 
GENESIO BERNARDINO 

- PT 
- BLOCO .... 
- BLOCO -
- BLOCO .. -
- S/P 
- S/P 
- BLOCO -
- BLOCO --
-- PMDB 
- PCDOS _ .. 

- PSDB 
- PDC 
- BLOCO -
.. - PT 
- PMDB 
- PD ~; 

- PDC 
- BLOCO .... 

- BLOCO -
- BLOCO _. 
- PDS 
- BLOCO .. -
- BLOCO -
- BLOCO .. -
- BLOCO -
.. - BLOCO .... 
- PMDB 
- PI-
-- PDC 
- s/ r 
- BLOCO 
.- rSB 
- S/P 

_ .. PSDB 
- PT 

-

-- BLOCO --
.- BLOCO -
_. PT 
- PRN 
-- P SDB 
- PMDI3 
-- PMD B 
- PMDB 

DATA: 18/5/1993 HORA: 19:04 P, 



r~~--CÂMARA DOS DEPUTADOS----------------------------
SECRETAR IA GERAL DA MESA 

------------------------------------------------------------------------------~ 

SISTEMA ELETRONICO DE VOTACAO DATA: 18/5/1993 HORA: 19:04 P, 

----------------------------------------------------------------------------_. 

HUMBERTO SOUTO 
IBRAHIM ABI-ACKEL 
ISRAEL PINHEIRO 
JOAO PAULO 
JOSE ALDO 
JOSE BELATO 
JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS 
JOSE ULISSES DE OLIVEIRA 
MARCOS LIMA 
MARIO DE OLIVEIRA 
MAURICIO CAMPOS 
NEIF JABUR 
ODELMO LEAO 
PAULO HESLAtIDER 
PAULO ROMANO 
RONALDO PERIM 

• - SAMIR TANNUS 
SAULO COELHO 
SERGIO FERRARA 
SERGIO MIRANDA 
SERGIO NAYA 
TARCISIO DELGADO 
TILDEN SANTIAGO 
VITTORIO MEDIOLI 
WAGNER DO NASCIMENTO 
WILSON CUNHA 
ZAIRE REZENDE 

ESPIRITO SANTO 

ARMANDO VIOLA 
ETEVALDA GRASSI DE MENEZES 
JONES SANTOS NEVE S 
JORIO DE BARROS 

• _.. LEZIO SATHLER 
NILTON BAIANO 
RITA CAMATA 
ROBERTO VALADAO 

RIO DE JANEIRO 

ALVARO VALLE 
AMARAL NETTO 
ARTUR DA TAVOU~I 

BENEDITA DA SILVA 
CARLOS ALBERTO CAMPISTA 
CARLOS l.UPI 
CARLO~) SANTANA 
CIDINHA CAMPOS 

- BLOCO .­
_ .. PDS 
- BLOCO .-
- PT 
- BLOCO -
_ .. PMDB 
- BLOCO -
-- BLOCO -
- PMDB 
- PP 
- PL 
- PMD8 
- PRN 
- BLOCO -.. 
- BLOCO -
- PMDB 
- PDC 
- PSDR 
- PMDB 
- PCDOR -
- PMDB 
- PMDB 
- PT 
- PSDB 
- BLOCO -
- BLOCO -
- PMDB 

-- PMDB 
- BLOCO -.. 
-- PL 
- PMDB 
- PSDB 
- PMDB 
- PMDB 
- PMDB 

-- PL 
- PDS 
_. P SOB 
- PT 
_ .. POT 
- PDT 
_. PT 
_. POT 



r
~-----CÃMARADOSDEPUTADOS-----------~-------------------------------------------

SECRETAR IA GERAL DA MESA O 

----------------------------------------------------------------------------_. 

*S.E.V.* SISTEMA ELETRONICO DE VOTACAO DATA: 18/5/1993 HORA: 19:04 p . 

_ .. _--------------------------------------------------------------------------_., 

• 

EDESIO FRIAS 
EDUARDO MASCARENHAS 
FABIO RAUNHEITTI 
FERES NADER 
FLAVIO PALMIER DA VEIGA 
FRANCISCO DORNELLES 
FRANCISCO SILVA 
JAIR BOLSONARO 
JOSE CARLOS COUTINHO 
JOSE EGYDIO 
JOSE VICENTE BRIZOLA 
JUNOT ABI-RAMIA 
LAERTE BASTOS 
LAPROVITA VIEIRA 
LUIZ SALOMAO 
MARCIA CIBILIS VIANA 
MARINO CLINGER 
MIRO TEIXEIRA 
NELSON BORNIER 
PAULO DE ALMEIDA 
PAULO RAMOS 
ROBERTO CAMPOS 
SERGIO AROUCA 
SERGIO CURY 
SIONEY DE MIGUEL 
SIMAO SESSIM 
VIVALDO BARBOSA 
VLADIMIR PALMEIRA 
WANOA REIS 

SAO PAULO 

• _ .. 

ADILSON MALUF 
AIRTON SANDOVAL 
ALDO REBELO 
ALOIZIO MERCADANTE 
AYRES DA CUNHA 
CARDOSO ALVES 
CARLOS NELSON 
CHAFIC FARHAT 
DELFIM NETTO 
EDUARDO JORGE 
ERNESTO GRADELLA 
EUCLYDES MELLO 
FABIO MEIRELLE~) 

HEITOR FRANCO 
HELIO BICUDO 
HELIO ROSAS 
JORGE TADEU MUDALEN 
JOSE ABRAO 

- PDT 
-- P DT 
- BLOCO -
_. 8 LOCO --
- BLOCO -
-- PDS 
- PP 
- PDC 
- PDT 
- PDS 
- POT 
- POT 
- POT 
- PMDB 
- PDT 
- PDl 
- PDT 
-- PDT 
- PL 
- BLOCO -
- POT 
- PDS 
- PPS 
- PDT 
- PV 
- BLOCO -
- POT 
- PT 
- BLOCO -

- PMDB 
- PMOB 
- PCDOB --
- PT 
- Pl. 
- BLOCO --
- Pt1DB 
- POS 
-- PDS 
- PT 
- s/P 
- BLOCO --
-- P D!:) 
- BLOCO .... 
- Pl 
- PMDB 
-- PMDB 
- PSDB 



(~------CÂMARADOSDEPUTADOS------------~~~~--------------------------------------SECRETARIA GERAL DA MESA I 

----------------------------------------------------------------------------_ . 

SISTEMA ELE TRONICO DE VOTACAO DATA: 18/5 /1993 HORA: 19:04 P 

_'0 ___________ ___________________ • _______ .. _________________________ - ___ - - - - - - - -- - _ . 

~JOSE AN I B AL 
JOSE CIC01'[ 
JOSE DIRCEU 
JOSE GENOIN O 
LIBERATO CABOCLO 
LUIZ MAX I MO 
MALULY NETTO 
MANOEL MOR EIRA 
MARCELINO ROMANO MACHADO 
MAURICIO NAJAR 
MENDES BOTELHO 
NELSON MARGUEZELL I 
OSWALDO STECCA 
PAULO LIM~I 

PAULO NOVAE S 
PEDRO PAVA O 
TADASHI I(UI~ 11< I 
VALDEMAR COSTA NETO 
WALTER NORY 

MATO GROSSO 

ITSUO TAKAYAMA 
JONAS PINHEIRO 
RICARDO CORREA 
RODRIGUES PALMA 
WELINTON FAG UNDE S 

DISTRITO FEDERAI_ 

. -
AUGUSTO CARVALHO 
BENEDITO DOMINGOS 
CHICO VIGILANT E 
JOFR AN FR E Jr.d· 
MARIA LAURA 
PAULO OCT AVIO 
SIGMARINGA SEIXAS 

GOIA~:) 

ANTONIO DE JESU S 
ANTONIO F--ALEIROS 
HALE Y MARG ON 
JOAO NATAL 
LUIZ SOYER 
MAURO BORGES 
MAUR O tU R AND~I 
PAULO MANDARIN O 

_. PSDB 
_ .. P T 
- PT 
_ .. PT 
- PDT 
-- P SDB 
- BLOCO -
-- PMDB 
- PDS 
_ .. PDS 
- BLOCO -­
_.. BLOCO _ .. 
- PMDB 
_ .. BLOCO --
- PMDB 
_. PDS 
- PDS 
-- P L. 
- PMDB 

_.. BLOCO _ .. 
- BLOCO -
-- P L.. 

BLOCO .... 
-- PDS 

- PPS 
_. pp 

-- PT 
- BLOCO .... 
- PT 

BLOCO 
_ .. PSDS 

_. PMDB 
.. - PSDB 
_.. P MDB 
- PMDB 
_.. P MD B 
"- P P 
_.. P MDB 
- PDC 



r- CÂM!,R,~,~?~,~E::~~~DOS ~ o 
I ---------------------------------- ---------------------------------- - ---- ---- . 

SISTEMA ELETRONICO DE VOTACAO DATA: 18/5/1993 HORA : 19:04 P 

- - - - - - - - - - - --- - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -_. 

PEDRO ABRAO 
RONALDO C~IIADO 

VILMAR ROCHA 
VIRMONDE S CRUVIN EL 

MATO GROSSO DO SUL 

ELISIO CURVO 
FLAVIO DERZI 
GEORGE TAKIMOTO 
JOSE ELIAS 
VALTER PEREIRA 
WALDIR GUEI~R€J 

ANTONIO BARBARA 
ANTONIO UENO 
BASILIO VILLANI 
CARLOS ROBERTO MASSA 
CARLOS SCARPELINI 
DELCINO TAVARES 
DENI SCHWARTZ 
EDESIO PASSOS 
EDI SILIPRANDI 
ELIO DALLA-VECCHI A 
IVANIO GUERRA 
JONI VARISCO 
JOSE FELINTO 
LUCIANO PIZZATT O 
LUIZ CARLOS HAULY 
MOACIR MICHELETT O 

• 
-__ .. MUNHOZ DA ROCHA 

OTTO CUNHA 
PAULO BERNARDO 
PEDRO TONELL I 
PINGA FOGO DE OLIVEIRA 
REINHOLD STEPHANES 
RENATO JOHNSSON 
SERGIO SPADA 
WERNER WANDERER 
WILSON MOREIR ~~I 

~)ANTA CATARINA 

ANGELA AMIN 
CESAR :;OUZ A 
DEJANDIR DALPASQUALE 

- PP 
- BLOCO _ .. 
- BLOCO -
- PMD B 

- BLOCO -
- PP 
- BLOCO -
-- BLOCO --
- PMDB 
- BLOCO ._. 

- PMDB 
- BLOCO --
- PDS 
- PP 
- PP 
- PP 
- PSDB 
- PT 
- POT 
- PDT 
- BLOCO -
- PMDB 
_ .. PP 
- BLOC O _ .. 
- PP 
.- PMDB 
- PSD8 
- BL OCO .... 
- PT 
- PT 
- PP 
- BLOCO --
- PP 
- PP 
- BLOCO -
- PSD8 

- PDS 
_. BLOCO .... 
- PMDB 



r-CÁMARA DOS DEPUTADOS 

I· ",m.,. ' "'' '' "", . ~ f\ 
I ----------------------------------J~---------------------------------------- -

SISTEMA ELETRONICO DE VOTACAO DATA: 18/5/1993 HORA: 19:04 P 

------------------------------------------------------------------ ----------_ .. 

DERCIO KNOP 
EDISON ANDRINO 
HUGO BIEHL 
LUCI CHOINACK I 
LUIZ HENRIQUE 
ORL.ANDO PACHECO 
PAULO DUARTE 
I~UBERVAL. P ILOTTO 
VALDIR COLATTO 

RIO GRANDE DO SUL. 

ADAO PRETTO 
ADROALDO STRECI< 
ADYLSON MOTTA 
AMAURY MULLER 
ARNO MAGARINOS 
CARLOS AZAMBUJA 
EDEN PEDROSO 
EDSON MENEZES SILVA 
FERNANDO CARRION 
FETTER JUNIOR 
GERMANO RIGOTTO 
HILARIO BRAUN 
IBSEN PINHEIRO 
IVO MAINARDI 
JOAO DE DEUS ANTUNES 
JORGE UEQUED 
JOSE FORTUNATI 
LUIS ROBERTO PONTE 
MENDE~> RIBEIRO 
NELSON JOBIM 
NELSON PROENCr, 
ODACIR KLEIN 
OSVALDO B ENDEF~ 

PAULO PAIM 
PRATINI DE MORAES 
VALDOMIRO LIMA 
VICTOR FACCIONI 
WALDOMIRO FIORAVANTE 
WIL.SON MULLER 

_. PDT 
.- PMD8 
- PDS 
-- P T 
-- PMDB 
- BLOCO .-. 

PDS 
- PDS 
- PMDB 

_. PT 
- PSDB 
-- PDS 
- PDT 
_. P D:'> 
- PDS 
- PDT 
- PCDOB -
-- PDS 
- PDS 
- PMDB 
- PMDB 
- PMDB 
- PMD8 
-- PDS 
- PSDB 
- PT 
- PMDB 
_.. P MDS 
- PMDB 
-- PMDB 
- PMDB 
-- P DS 
- PT 
- PDS 
- PDl 
- rDS 
- PT 
-- PDl 



SECRETARIA GERAL DA MESA 
-#~-CAMARADOSDEPUTADOS~~~~~~~i~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

-------~-_.--------------------------------------------------------------------

SISTEMA ELETRONICO DE VOTACAO DATA: 19/5/1993 HORA: 19:05 P 

----------------------------------------------------------------------------_ .. 

SESSAO: * CAMARA DOS DEPUTADOS * VOTACAO: 0049 

LISTA DE PRESENCA 

I 

I I 
i. SIM 327 

17 
56 

NAO 
ABSTENCAO 

TOTAL ---------) 400 

PRESIDENTE: INOCENCIO OLIVEIRA 

--

,~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-



r
~~---CÂMARADOSDEPUTADOS-------------~~--------------------------------------

SECRETARIA GERAL DA MESA ~ 

1 ---------~------------------------------------------------------------------
I SISTEMA ELETRONICO DE VOTACAO DATA: 19/5/1993 HORA: 19:05 P 

-----------------------------------------------------------------------------
SESSAO: * CAMARA DOS DEPUTADOS * 

RORAIMA 

PARA 

ALCESTE ALMEIDA 
AVENIR ROSA 
FRANCISCO RODRIGUES 
JOAO FAGUNDES 
LUCIANO CASTRO 
MARCELO LUZ 
RUBEN BENTO 

AROLDO GOES 
ERALDO TRINDADE 
FATIMA PELAES 
GILVAM BORGES 
LOURIVAL FREITAS 
VALDENOR GUEDES 

!- -
t 

ALACID NUNES 
CARLOS KAYATH 
DOMINGOS JUVENIL 
ELIEL RODRIGUES 
GERSON PERES 
GIOVANNI QUEIROZ 
HERMINIO CALVINHO 
HILARIO COIMBRA 
JOSE DIOGO ! , 

I 
I 

I 
I 
I 

\ 

MARIO CHERMONT 
MARIO MARTINS 
OSVALDO MELO 
PAULO ROCHA 
SOCORRO GOMES 
VALDIR GANZER 

AMAZONAS 

ATILA LINS 
BETH AZIZ E 
EULER RIBEIRO 

- BLOCO -
- PDC 
- BLOCO -
- PMDB 
- PDS 
- pp 
- BLOCO -

- PDT 
- PDS 
_ .. BLOCO -
- PMDB 
-- PT 
- pp 

- BLOCO -
- BLOCO -
- PMDB 
- PMDB 
- PDS 
- PDT 
- PMDB 
- BLOCO .. -
-- PDS 
- PP 
- PMD8 
- PDS 
-- PT 
- PCD08 -
- PT 

_ .. BLOCO -
._. PDT 
_ .. PMD8 

VOTACAO: 0049 



----------

(~~----CÂMARADOSDEPUTADOS---------------------------------------------------------
! SECRETARIA GERAL DA MESA ~ 

---------------------------------------------------------------------------- _. 

SISTEMA ELETRONICO DE VOTACAO DATA: 19/5/1993 HORA: 19:05 F 

---------------------------------------------------------------------------_ ... . 

EZIO FERREIRA 
JOAO THOME 
JOSE DUTR~f 

PAUDERNEY AVELINO 
RICARDO MORAES 

CAR LOS CAMUR Cr-I 
PASCOAL NOVAES 
RAQUEL CANDIDO 
REDITARIO CASSO L 

ADELA I DE ~~ER 1 
CELIA MENDES 
ZILA BEZERRA 

TOCANTINS 

DARCI COELHO 
DERVAl DE PAIVA 
HAGAHUS ARAUJO 
OSVALDO REIS 

MARANHAO 

- _ .. 

CID CARVALHO 
COSTA FERREIRA 
DANIEL SILVA 
HAROLDO SABOIA 
JAYME SANTANA 
..)OAO I~ODOLFO 

JOSE BURNETT 
JOSE CARLOS SABOlA 
JOSE REINALDO 
PEDRO NOVAIS 
ROSEANA SARNEY 
~:;AR NEY F I LHO 

CEARA 

AR IOSTO HOLANDt-f 
CARLOS BENEVIDES 
CARLOS lJIRGI LIO 

. _. BLOCO -

.... PMDEi 
_. PMDB 
- BLOCO .... 
- PT 

_. pp 

- BLOCO .. -
-. BLOCO _ .. 
- PP 

-- P MDB 
- PDS 
_. PMDB 

-- BLOCO --
- PMDB 
- PMDB 
-- P P 

-- PMDB 
_ .. pp 

- PDS 
-- P T 
-- PSDB 
-- P Df:; 
- BLOCO --
- PSB 
-- BLOCO _. 
-- PDC 
- BLOCO -
.. - BLOC O .... 

_. PSB 
.... PMDB 
_.. P D~; 



~~~CAMARADOSDEPUTADOS~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-r ",,,,.,,,,,,,, M M'" <1 
I ---------------------------------------------------------------------------- -

~~S.E.V.* SISTEMA ELETRONICO DE VOTACAO 

-

EDSON SILVA 
ERNANI l)IANA 
ETEVALDO NOGUEIRA 
GONZAGA MOTA 
JACKSON PEREIRA 
LUIZ GIRA0 
LUIZ PONTES 
MARCO PENAFORTE 
MARIA LUIZA FONTENELE 
MAURO SAMPAIO 
MORONI TORGAN 
PINHEIRO LANDIM 
SERGIO MACHADO 
UB IRATAN r~GlJIAR 

VICENTE FIALHO 

PIAUI 

B. SA 
CIRO NOGUEIRA 
JESUS TAJRA 
JOAO HENRIGUE 
JOSE LUIZ MAIA 
MUSSA DEMES 
PAES LANDIM 
PAULO SILVA 

RIO GRANDE DO NORTE 

HENRIQUE EDUARDO Al.VES 
LAIRE ROSADO 
NEY LOPES 

PARAIBA 

ADAUTO PEREIRA 
EFRAIM MORAIS 
EVALDO GONCALVES 
FRANCISCO EVANGELISTA 
IVANDRO CUNHA LIMA 
JOSE LUIZ CLEROT 
JOSE MARANHAO 
LUCIA BRAG~I 

RAMALHO LEITE 
RIVALDO MEDEIRO ~) 

VITAL DO REGO 
ZUC~I MOREH~A 

- PDT 
-- P P 
-- BLOCO -
- PMDB 
_. PSDB 
- PDr 
_ .. PSDB 
- PSDB 
- PSB 
.- PSDB 
- PSDB 
- Pt1DB 
- PSDB 
-- P MDB 
- BLOCO -

- PP 
BLOCO 

_. BLOCO _. 
- PMDB 
- PDS 
- BLOCO --
- Bl.OCO -
- PSDB 

_ .. PMDB 
- PMDB 
- BLOCO _. 

- BLOCO -
.-. BLOCO .... 
_. BLOCO -. 
_. PDS 
-- PMDB 
.- PMDB 
_. P MDEl 
- PD l 
- BLOCO -
- Bl..OCO .... 
-- PDT 
.- P MDB 

DATA: 19/5/1993 HORA: 19:05 FI 



--- ----- ------ --------- -----

~~~CÂMARADOSDEPUTADOS-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
. \ SECRETARIA GERAL DA MESA 5 

-- -- - - - - -- - - - - - - - --- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - _ .. 

SISTEMA ELETRONIC O DE VO TACAO 

PERNAMBUCO 

ALVARO RIBEIRO 
FER NANO O L YR {oI 

INOCENCIO OLIVEIRA 
JOSE JORG E 
JOSE MENDONCA BEZERRA 
JOSE MUCI O MONTEI RO 
LUIZ PIAUHYLINO 
MAVIAEL CAVALCANT I 
MIGUEL ARRAES 
NILSON GIBSON 
OSVALDO COELHO 
PEDRO CORREA 
RENILDO CALHEIROS 
I~OBERTO FI~ANCA 

ROBERTO MAGALHAE S 
SALATIEL CARVALHO 
SERGIO GUERRA 
TONY GEL 
WILSON CAMPOS 

ALAGOAS 

ANTONIO HOLANOtl 
AUGUSTO FARIAS 
CLETO FAL CAO 
JOSE THOMAZ NONO 
MENDONCA NET O 

_ SERGIPE 

BENEDITO DE FIGUEIREDO 
CLEONANCI O FONSEC A 
DJENAL GONCALVES 
JERONIMO REI S 
JOSE TELE S 
PEDR O VALADARE S 

BAHIA 

r~ILCIDES MODE STO 
r~ NG E L O MA GA LHA C3 
AROLDO CEDRAZ 
BENITO GAM A 
BERALDO BOAVEN1'URA 

_. PSB 
- por 
- BLOCO -
- BLOCO _. 
- BLOCO -
- BLOC O _ .. 
- PSB 
- PRN 
- PSB 
- PMD B 
-- BLOC O -
- BL OC O .... 
- PCDO B -
- PSB 
- BLOCO -
- pp 
- PSB 
- BLOCO .... 
- PMDB 

-- BLOCO --
- BLOCO .. -
-- BLO CO --
- PMDB 
-- POT 

- PD T 
.- PRN 
- PDS 
- BLOCO .. -
- POS 
.... pp 

- PT 
- BLOCO .... 
- BLOC O _ .. 
- B L.OC O .. -
-- S/ P 

DAT A: 19 / 5/1 99 3 HORA : 19:05 : 



----CÂMARADOSDEPUTADOS--------------~-------------------------------------
_[ ",,,,,,,. "'" ,. M'" cp 

----------------------------------------------------------------------------_. 

SISTEMA ELETRONICO DE VOTACAO DATA: 19/5/1993 HORA: 19:05 F 

-----------------------------------------------------------------------------

CLOVIS ASSIS 
ERALDO TINOCO 
FELIX MENDONCA 
GEDDEL VIEIRA LIMA 
GENEBALDO CORREIA 
HAROLDO LIMA 
JABES RIBEIRO 
JAIRO AZI 
JAIRO CARNEIRO 
JAGUES WAGNER 
JOAO ALMEIDA 
JOAO ALVES 
JONIVAL LUCAS 
JORGE KHOURY 
JOSE CARLOS ALELUIA 
JOSE FALCAO 
JOSE LOURENCO 
LUIS EDUARDO 
LUIZ MOREIRA 
LUIZ VIANA NETO 
MANOEL CASTRO 
PEDRO IRUJO 
PRISCO VIANA 
RIBEIRO TAVARES 
SERGIO BRITO 
SERGIO GAUDENZI 
TOURINHO DANTAS 
UBALDO DANTAS 
ULDURICO PINTO 
WALDIR PIRES 

MINAS GERAIS 

- S/P 
- BLOCO .... 
- BLOCO -
- PMOB 
_. PMOB 
- PCDOB ._. 
- PSOB 
.- POC 
- BLOCO -
- PT 
- PMOB 
- PDS 
- PDC 
- BLOCO _ .. 
- BLOCO -
- BLOCO -
- PDS 
- BLOCO -
- BLOCO --
- BLOCO ._. 
- BLOCO -
_. PMDB 
- POS 
- PL 
- POC 
- s/P 
- BLOCO -
- PSDB 
-- PSB 
- S/P 

- -I 

AECIO NEVES 
AGOSTINHO VALENTE 
ALVARO PEREIRA 
ANNIBAL TEIXEIRA 
ARACELY DE PAULA 
CAMILO t1ACHAOO 
EOINHO FERRAMENTA 
ELIAS MURAD 

- PSOB 
-- P T 

FELIPE NERI 
FERNANDO DINIZ 
GENESIO BERNARDINO 
HUMBERTO SOUTO 
IBRAHIM ABI-ACKEL 
IRANI BARBOSA 
ISRAEL PINHEIRO 
JOAO PAULO 
JOSE ALDO 

- PSOS 
_ .. BLOCO _. 
- BLOCO -
.- BLOCO .... 
- PT 
- PSOB 
- PMOB 
.... PMOB 
- PMOB 
.- BLOCO _ .. 
- POS 
.- BLOCO _ .. 
- BLOCO -
.... PT 

BLOCO 



(~-----CÃMARADOSDEPUTADOS---------'~1~-----------------------------------------SECRETARIA GERAL DA MESA 

I 
I -----------------------------------------------------------------------------

*S.E.V.* SISTEMA ELETRONICO DE VOTACAO DATA: 19/5/1993 HORA: 19:05 F' 

---------------------------------------------------------------------------_ .... 

JOSE BELATO 
JOSE GERALDO 
JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS 
JOSE ULISSES DE OLIVEIRA 
LEOPOLDO BESSONE 
MARCOS LIMA 
MARIO DE OLIVEIRA 
MAURICIO CAMPOS 
NEIF JABUR 
NILMARIO MIRANDA 
ODELMO LEAO 
PAULO HESLANDER 
PAULO ROMANO 
PEDRO TASSIS 
ROMEL ANISIO 

- RONALDO PERIM 
• _.. SAMIR TANNUS 

SAULO COELHO 
SERGIO MIRANDA 
SERGIO NAYA 
TARCISIO DELGADO 
TILDEN SANTIAGO 
VITTORIO MEOIOLI 
WAGNER DO NASCIMENTO 
WILSON CUNHA 
ZAIRE REZENDE 

ESPIRITO SANTO 

-- --

ARMANDO VIOLA 
ETEVALDA GRASSI DE MENEZES 
JONES SANTOS NEVES 
JORIO DE BARROS 
LEZIO SATHLER 
NILTON BAIANO 
RITA CAMATA 
ROBERTO VALADAO 
ROSE DE FREITAS 

F~ 10 DI: JANEIRO 

ALVARO VALLE 
AROLDE DE OLIVEIRA 
ARTUR DA TAVOL{:I 
BENEDITA DA SILVA 
CARLOS ALBERTO CAMPISTA 
CARLOS LUPI 
CIDINHA CAMPOS 
CYRO GARCIA 

- PMOB 
- PMD8 

BLOCO 
- BLOCO .. -
- PP 
- PMDS 
- PP 
- PL 
- PMDB 
- PT 
- PRN 
- BLOCO --
- BLOCO -
-- P MDB 
- PRN 
- PMDS 
- POC 
- PSOB 
- PCDOB -
- PMDB 
- PMOB 
- PT 

PSDB 
BLOCO 

- BLOCO -
- PMDB 

- PMDB 
- BLOCO .. -
- PL 
- PMDB 
- PSDB 
- PMOI3 
- PMOB 
- PMDB 

PSDB 

- PL. 
-- BLOCO _. 
- PSDS 
- PT 
_. PDT 
_. PDT 
- PDl 
- PT 



~~~-CAMARADOSDEPUTADOS~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-
( ,,,m,,,",,,, OA M'" () 

- __ - ___ - - __ - - - - __ - - - ___ - __ - - - - - - - - - - __ - - - - ___ - - - - __ - ____ - - - - - - ___ - - - - - __ - - - - _ 0-

SISTEMA ELETRONICO DE VOTACAO DATA: 19/5/1993 HORA: 19:05 P 

- -------------------------_._------ - ----------------------- - ------ - - - -- - - -- - - _ .. 

EDESIO FRIAS 
EDUARDO MASCARENHAS 
FABIO RAUNHEITTI 
FERES NADER 
FLAVIO PALMIER DA VEIGA 
FRANCISCO DORNELLE S 
FRANCISCO SILVA 
JAIR BOLSONARO 
JOSE CARLOS COUTINHO 
JOSE EGYDIO 
JOSE VICENTE BRIZOLA 
JUNOT ABI-RAMIA 
LAERTE BASTOS 
LAPROVITA VI-EIRA 
LUIZ SALOMAO 

- MARCIA CIBILIS VIANA 
., - MARINO CLINGER 

MIRO TEIXEIR~, 

NELSON BORNIER 
PAULO DE ALMEIDA 
PAULO PORTUGAL 
PAULO RAMOS 
ROBERTO CAMPOS 
ROBERTO JEFFERSON 
SERGIO AROUCA 
SERGIO CURY 
SIDNEY DE MIGUEL 
SIMAO SESSIM 
VIVALDO BARBOSA 
VLADIMIR PALMEIRA 
WANDA REIS 

~)A() PAULO 

_ _ .. ADILSON MALUF 
AIRTON SANDOVAL 
ALBERTO HADDAD 
ALDO REBELO 
ALOIZIO MERCADANT E 
ARMANDO PINHEIRO 
AYRES DA CUNHA 
CARDOSO ALVES 
CAR LO~~ NELSON 
CHAFIC FARHAT 
CHICO P,MARAL 
EDUARDO JORGE 
ERNESTO GRt-,DELL tl 
EUCLYDES MELLO 
FABIO MEIRELLE S 
FAUSTO ROCHA 

- PDT 
_. PDT 
- BLOCO .... 
- BLOCO -
- BLOCO --
- PDS 
- PP 
_ .. PDC 
- PDT 
.... PDS 

PDT 
-- P DT 
- PDT 
-- PMDB 
- PDT 
-- PDT 
- PDT 
-- P DT 
- PL 
- BLOCO -
- PDT 
-- PDT 
- PDS 
-- BLOCO -
- PPS 
.... PDT 
- PV 
- BLOCO _. 
- PDT 
_ .. PT 
- BLOCO .-

-- PMDB 
- PMDB 
-- PP 
- PCDOS .... 
- PT 
- PDS 
- PL 
-- BLOCO .... 
- PMD B 
._. PDS 
_., PMD8 
- PT 
-- ~)/P 

_. BLOCO .... 
_ .. PDS 
-- B L O C () .. ,. 



(~-----CÂMARADOSDEPUTADOS------------y-r---------------------------------------SECRETARIA GERAL DA MESA 

I 
-------------------------------------------------------------------------- --_. 

SISTEMA ELETRONICO DE VOTACAO DATA: 19/5/1993 HORA: 19:05 P 

- --------------- - ------------------- - -- - ---- - --------- - -- - - --- - --- - - --- - - - -- _. 

. -

GASTONE RIGHI 
HEITOR FRANCO 
HELIO BICUDO 
HELIO ROSAS 
IRMA PASSONI 
JORGE TADEU MUDALEN 
JOSE ABRAO 
JOSE ANIBAL 
JOSE CICOTE 
JOSE DIRCEU 
JOSE GENOINO 
JOSE MARIA EYMAEL 
JOSE SERRA 
LIBERATO CABOCLO 
LUIZ GUSHIKEN 
LUIZ MAXIMO 
MALULY NETTO 
MANOEL MOREIRA 
MARCELINO ROMANO MACHADO 
MARCELO BARBIERI 
MAURICI MARIANO 
MAURICIO NAJAR 
MENDES BOTELHO 
NELSON MARQUEZELLI 
OSWALDO STECCA 
PAULO LIMA 
PAULO NOVAES 
PEDRO PAVAO 
ROBSON TU MA 
TADASHI KURIKI 
TUGA ANGERAMI 
VALDEMAR COSTA NETO 
WALTER NORY 

- BLOCO _. 
-- BLOCO --
- PT 
-- PMDEl 
- PT 
_. PMDEl 
- PSDB 
-- P SOB 
- PT 
- PT 
- PT 
-- PDC 
- PSDB 
-- PDT 
- PT 
-- PSDB 
- BLOCO --
- PMDB 
- PDS 
- PMDB 
- PMDB 
- PDS 
- BLOCO _., 
- BLOCO _. 
- PMDB 
- BLOCO -
- PMDB 
_. PDS 
- PL 
_ .. PDS 
-- P SOB 
-- P L 
- PMDB 

_ MATO GROSSO 

, 

ITSUO TAKAYAMA 
JONAS PINHEIRO 
JOSE AUGUSTO CURVO 
RICARDO CORREA 
RODRIGUES PALMA 
WELINTON FAGUNDES 

D!f:>TRITO FEDERAL 

AUGUSTO CARV~ILHO 

BENEDITO DOMINGOS 
CHICO tJIGILANT E 
JOFRAN FREJAT 

- BLOCO -
- BLOCO .. -
-- PMDB 
- PL 
-- BLOCO -
- PDS 

_.. P P~; 
- PP 
- PT 
_ .. BLOCO .. -



r

r----CÂMARA DOS DEPUTADOS----------------------------
SECRETARIA GERAL DA MESA O 

i 

----------------------------------- -----------------------------------------
SISTEMA ELETRONICO DE VOTACAO DATA: 19/5/1993 HORA: 19:05 F 

---------------------------------------------------------------------------_._-_ .. 

MARIA LAURA 
OSOR I O ~IDrU ANO 
PAULO OCTAVIO 
SIGMARINGA SEIXAS 

GOlAS 

• -. 

ANTONIO DE JESUS 
ANTONIO FALEIROS 
DELIO BRAZ 
HALEY MARGON 
JOAO NATAL 
LUCIA VANIA 
MARIA VALADAO 
MAURO BORGES 
MAURO MIRANDA 
PAULO MANDARINO 
PEDRO ABRAO 
RONALDO CAIADO 
VILMAR ROCHA 
VIRMONDES CRUVINEL 
ZE GOMES DA ROCHA 

MATO GROSSO DO SUL 

ELISIO CURVO 
FLAVIO DERZI 

PARANA 

_ .... ANTONIO BARBARA 
ANTONIO UENO 
BASILIO VILLANI 
CARLOS ROBERTO MASSA 
CARLOS SCARPELINI 
DELCINO TAVARES 
DENI SCHWARTZ 
EDESIO PASSOS 
EDI SILIPRANDI 
ELIO DALLA-VECCHIA 
IlJANIO GUERR~I 

JONI VARISCO 
JOSE FELINTO 
LUCIANO PIZZATTO 
LUIZ CARLOS HAUL Y 
MUNHOZ DA ROCHA 
OTlO CUNH~'I 

PAULO BERNARDO 

- PT 
_.o B l..OCO .o.' 

- BLOCO _.o 

- PSDB 

_.o PMDB 
_.. P SOB 
- BLOCO -
_.o PMD8 
-- P MDB 
- PP 
- PDS 
_. PP 
- PMDB 
- PDC 
- PP 
- BLOCO .o •• 

- BLOCO -
- PMDB 
- BLOCO -

- BLOCO _.o 

- PP 

_ .. P MDB 
- BLOCO .... 
_ .. PDS 
- PP 
_.. P P 
- pp 
- PSDEl 
- PT 
- PDl 
- PDT 
.o.. BLOCO _ .. 
- PMDB 
.o .. PP 
.. - B LOCO _.o 

.o. PP 

.- P SOB 
_.. BLOCO -" 
.- PT 



r- CÂMARA DOS DEPUTADOS I SECRETAR IA GERA L DA MESA 

, _________________________________ ~-1l----------------______________________ _ 
*S.E.V.* SISTEMA ELETRONICO DE VOTACAO 

PEDRO TONELLI 
PINGA FOGO DE OLIVEIRA 
REINHOLD STEPHANES 
RENATO JOHNSSON 
SERGIO SPADA 
WERNER WANDERER 
WILSON MOREIRA 

~:)ANTA CATARINA 

. -

RIO 

- ---

ANGELA AMIN 
CESAR SOUZA 
DEJAND IR DALf> ASQUAL E 
DERCIO KNOP 
EDISON ANDRINO 
HUGO BIEHL 
LUCI CHOINACKI 
LUIZ HENRIQUE 
ORLANDO PACHECO 
PAULO DUARTE 
VALDIR COLATTO 
VASCO FURLAN 

GRANDE DO SUL 

ADAO PRETTO 
ADYLSON MOTTA 
AMAURY MULLER 
ARNO MAGARINOS 
CARLOS AZAMBUJA 
EDEN PEDROSO 
EDSON MENEZES SILVA 
FERNANDO CARRION 
FETTER JUNIOR 
HILARIO BRAUN 
IBSEN PINHEIRO 
IVO MAINARDI 
JOAO DE DEUS ANTUNES 
JORGE UEQUED 
JOSE FORTUNATI 
LUIS ROBERTO PONT E 
MENDES RIBEIRO 
NELSON JOBIM 
NELSON p R OENC~I 
ODACIR KLEIN 
OBVALDO BENDER 
PAULO PAIM 
PR~ITINI DE t10RAE~) 

lJALDOMIRO LIMA 

- PT 
--- PP 
- BLOCO ---
- PP 
- PP 
- BLOC O -

PSDB 

--- PDS 
- BLOCO --
-- PMDB 
- PDT 
-- P MDB 
- PDS 
- PT 
- PMDB 
- BLOCO --

PDS 
-- PMDB 
- PDS 

-- PT 
PDS 

- PDT 
- PDS 
-- PDS 
- PDT 
- PCDO B 
- PDS 
- PDS 
- PMDB 
- PMD B 
- PMDB 
-- PDS 
- PSDB 
-- PT 
- PMDB 
-- PMD8 
- PMD8 
- PMD8 
- PMDB 
-- PDr:; 
- PT 
-- P Df.j 
- PDT 

---

DATA: 19/5/1993 HORA: 19:05 r 



-----CÂMARA DOS DEPUTADOS----------------------------

I 

. SECRETARIA GERAL DA MESA n ~ 
------------~-----------------------~~---------------------------------------

SISTEMA ELETRONICO DE VOTACAO DATA: 19/5/1993 HORA: 19:05 r 

- -- - - --------------- - - - - -- - - - - - - -- - ---- - - - - - - --- - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - _ .. 

• 

e 

'. 

VICTOR FACCIONI 
WALDOMIRO FIORAVANTE 
WILSON MULLER 

- PDS 
PT 

- PDT 



~~'----CÂMARADOSDEPUTADOS------------~-----------------------------------------r ' SECRETARIA GERAL DA MESA .1 

I , 

\ 
, 

I 

-----------------------------------------------------------------------------

SISTEMA ELETRONICO DE VOTACAO DATA: 19/5/1993 HORA: 20:23 P 

----------------------------------------------------------------------------_. 

SESSAO: * CAMARA DOS DEPUTADOS * VOTACAO: 0051 

LISTA DE PRESENCA - CONTINUACAO -

\e SIM 23 
4 
7 

NAO 
ABSTENCAO 

TOTAL ---------} 34 

PRESIDENTE: INOCENCIO OLIVEIRA 

' .~--------------------------------------------------------------------------------



~----CÂMARADOSDEPUTADOS------------~~~-------------------------------------
( • SECRETARIA GERAL DA MESA ~ 

----------------------------------------------------------- -----------------_. 

SISTEMA ELETRONICO DE VOTACAO DATA: 19/5/1993 HORA: 20:23 F 

------------------------------------- ---------------------------- ----------_ .. 

SESSAO: * CAMARA DOS DEPUTADOS * 

RORAIMA 

LUCIANO CASTRO 

PARA 

CARLOS KAYAB-l 

I 
,- MARANHAO 

CID CARVALHO 
PEDRO NOVAIS 

CEARA 

EDSON SILVA 

PERNAMBUCO 

INOCENCIO OLIVEIRA 
JOSE MUCIO MONTEIRO 
SALATIEL CARVALHO 

e BAHIA 
, 

I GEDDEL VIEIRA LIMA 

I 

\. 

MINAS GERAH> 

FERNANDO DINIZ 
JOSE ULISSES DE OLIVEIRA 
NILMARIO MIRANDA 
SAMIR TANNUS 
SERGIO MI RANDA 

- PDS 

- BLOCO -

- PMDB 
- PDC 

- PDT 

BLOCO 
- BLOCO -

PP 

- PMDB 

-- PMD8 
- BLOCO -
- PT 
- PDC 
_. PCDOB -

VOTACAO: 0051 



~-----CÃMARADOSDEPUTADOS------------=------------------------------------------f ' SECRETARIA GERAL DA MESA ~ 

----------------------------------------------------------------------------_ .. 

SISTEMA ELETRONICO DE VOTACAO DATA: 19/5/1993 HORA: 20:23 Fl 

---------------------------------------------------------------------------- -

RIO DE JANEIRO 

CARLOS LUP I 
MIRO TEIXE I RA 
PAULO DE ALMEIDA 

SAO PAULO 

• _ .. 

ADILSON MA LUF 
JOSE ABRAO 
MARCELINO R<tMANO MACHADO 
NELSON MARGUEZELLI 
PAULO NOVAES 

MATO GROSSO 

RODRIGUES PALMA 
WELINTON FAGUNDES 

GOlAS 

PEDRO ABRAO 
VILMAR ROCHA 
VIRMONDES CRUVINEL 

MATO GROSSO DO SUL 

ELISIO CURVO 

PARANA 

CARLOS SCARPELINI 
LUIZ CARLOS HAULY 
RENATO JOHNSSON 

RIO GRANDE DO SUL_ 

ADROt-ILDO STRECI< 
GERMANO RIGOTTO 
HILARIO BRAUN 

- PDr 
- PDT 
- BLOCO -

_. PMDB 
- PSDS 
- PDS 
- BLOCO -
- PMDB 

- BLOCO -
- PDS 

- PP 
- BLOCO _. 

PMDB 

-- BLOCO _. 

PP 
.- PP 
- pp 

-- P SDB 
- PMDB 
- PMD8 



-~~-~ . . 'V,ARAOOSOEPUTAOOS-----l~---------------------------, 
• SEC RETARIA GERAL DA MESA 'L 

- -------- -------------- - - - - - - ------- - ---- - ---------------- - - --- - -- ---- - - - - - - - - - - _ .... -_. 
SISTEMA ELETRONICO DE VOTACAO DATA: 19/5/1993 HORA: 19:27 PAG: j 

----------------------------------------------------------------------------------- -
SESSAO ~ * CAMARA DOS DEPUTADOS * 

IJ l N ')1"01/°':> -- [)I::-c"y'A"IJc I:' X I:) I~ cC'C' ",-() .... AR 'l ' 8':) .. • c_:> 1,.. . _.,.) \'X • l:.. ••• '\ l: .. ,.),:>h, "/If I ••. 

f:>IM 
NAO 
ABSTE NCAO 

1.9tl 
7 (() 

TOTAL ---------) 271 

PRESIDENTE: ] . t·1 r ( ' E-' I C]' (\ r I ] ' \) r" ]' R " . '(IJ .; :.1"< .'/ :)1... . .. o: . . I ri 

VOTACAO: 00:i0 

AB ~>T E NC{:-I O 



.. 
~~~CAMARA DOS DEPUTADOS~~~~-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~\ 

SECRETARIA GERAL DA MESA ~ 

--------------------------------------------------------------------------------- ---_ .. .. 

SISTEMA ELETRONICO DE VOTACAO DATA: 19/5/1993 HORA: 19:27 PAG: 2 

- - _ _ - - - - - - - - - - - - - - - _ . _ - - - __ - - - - - - - _ .. - __ - - - - - - - - _ ._ - - - - - - _ _ - - - _ .... __ ____ - - ._ . _ _ __ • _ __ - - - - ..... ___ "'0'_' __ ...... 

I 

SESSAO: * CAMARA DOS DEPLJTADOS * 

I~ Ol~ A I M(~ 

PARA 

e 

FRANCISCO RODRIGUES 
JO(.lO FAGUNDES 
LUC I ANO C(!,STR O 
IWBEN BENTO 

Ft-,TIM(!I PELr,E~) 

(' '[ I V" M I'l ') I~ (~ 1- (" :J. 0.0 1"1 : 1\ • J: .• :) 

LOURIVAL FREITAS 
V(~I._DEN()R GUt:=~DE ~; 

ALACID NUNES 
C('I"LO(~ ., .. ) '\ .... ) l<i~,YAT H 

D()MINGOf~ JUVENIL. 
[I...IEL R ()DI~ I GLJE E; 
GERS01,1 PERES 
GJOl)ANNJ '~lJF T 1" ()",. \. ,_ •• '\ " J. •• 

HEI~MINIO CALVINHO 
H I L.,~I~ 10 CO I MI3IUI 
M(!,R 10 MAR T IN:'> 
() (" V 'l I')() ....:) foi .. . ~ ... ME~LO 

P (!,ULO ROCH(!, 
C' f)cOR FF) ... ) ... ...... \ ... "'Ot~r (" l:.1 ::. ,,: ~ 

VALDIR GANZER 

Af-i A L ONA ~:) 

~,TILPI L TW' .. .. ~) 

BETH AZIZE 
EUL.ER R H r:' '[ R () .. $ L . .. 

EIIO FEI~I~EIRA 

.J () ti O THOME 
JOSE DLJTI~tl 

r-nCARDO W R A E" r ' ~) -I :. ~) 

_. BLOCO -­
.... PMDB 
-" PDS 
-- BLOCO .... 

_ .. BLOCO _ .. 
.... PMDB 
_. PT 
.- PP 

BLOCO 
.... BLOCO . ... 

-- PMDB 
- " PMDB 
,,- PDS 
. ... PDT 
-- PMDB 
.... BLOC O . ... 

PMDB 
. ... P D ~:; 

-- PT 
.... PCDOEl . ... 

-- PT 

_. BLOCO _ .. 

.. - PDT 
_ .. PMD B 
,,- BLOCO .... 

-" PMDB 
PMD8 

.... PT 

SIM 
SIM 
SIM 
SIM 

C' I M , .l 

SIM 

SIM 
SEi 
SIM 

SH~ 

~)H'Í 

f~ It~ 

SHl 

SIri 

~>I M 
SHi 
SIM 
SHi 

VOTACAO: 0050 

NAO 

NAO 

NAO 

N(!,O 

N(!,O 
NAO 
NAO 

NAO 

NAO 

'~---------------------------------------------------------------------------------------------



-------CÂMARA DOSDEPUTADOS--------~~=------------------------------
---------------------~' 

SECR ETA RIA GERAL DA ME SA J 

,... E' V ' ~(- ~. .. . ~: SISTEMA ELETRON ICO DE VOTACAO DATA~ 1.9/5/1993 HORA: 1.'7':27 PAG: : l 

RONDONIA 

ACR E 

CARLO S CAMURCt-, 

I~ AQUE:I." U~IND I DO 

ADELAIDE NER I 

I~ONII)ON SANTIACJO 

Z Il"A BEZERRt', 

T O C A N T IN!:; 

e :::: Dt'd~CI COELH O 

LEO MAR QUINTAN ILHA 

O!:i Vt',LDO RElr..; 

MARANHAO 

:e "" 

CID CARVALHO 

COf:;T,A.t FEI~I~ EI I~ (1 

[)ANIE~I... SILVt', 

I I A I~ ' \ I D (' (" "I') C 'I' (, 
""'1 ,IJ ._ ,.I ,) ~:)H:> J. , " 1 

Jt-, YME SANT ,:'H~t-, 
) {) ~ {) I~ O I') O I I:' '" \, .. f· ,,, .. . _ \ .1 

.JO ~;E BURNET T 

I:) I::' D I'J {) >,1 ( ' V A ' [ C' I... .... I () ,; . . ,J 

AR 10STO HOLAN Dt', 
(" A I') L O C' 8: I:'" I [ :' I) 'I' I') I::' ç 
"' I "\ , .) _.1'\.... . _. , .) 

CAr~LO~; IJIRGlLIO 

I::' I'C'O ',I c I 1 I) ' ._ .J ... ).. r.. ~ ... f-l 

Ef~ NAN I V I ANt-, 

E TEVALDO NOGUEIR A 

GONZAG(', MOT A 
) A (" 1I (" () , ,I I:> 1::'1') I::' '[ 1:1 ~ 

... "' .... J... r.. 0. 0 '\ M'" .. I I 

L.UI Z PONTE S 

Mt',I~ CO P EN At:' OR T E: 

MAR IA LUIZA FONTENELE 

M(.H,m O SAI"IP ~~ I o 

MOIWNI TORGAN 

PINHEII~ O L ANDIt1 

SEI~ G I O Mt',CHADO 

" o PP SIM 

"" BLOCO '" !31 t'l 

"" PMDB 
'''' I' I') c; .., , .. 

,,, PMDB 

"" ':l' L () (" ('\ "" 1: .. " ., .. .. 

"" PDC 
"" P P 

-, PMDB 
"" pp 
" " P D~; 

" " PT 
-, PSD8 
.... P D !:l 
" " BLOC O 
"" PD C 

0" PSB 
-, Pt1DE) 
"" PDS 
.... F' DT 
" " pp 
.... 8 LOC O 
" " PMDB 
.... PSD El 
"" PSDB 
.... P !:;DB 
" " PSEl 
" " PSD El 
0" PSDB 
.... PMD B 
"" PSOB 

"" 

. ... 

SIM 
!3 I t1 
SH1 

SHI 
C~]' M .:> .. 

SIM 
c' T M , ,) .. 
SH1 

SH1 
SI ri 
(~l M w, 
c~ u ,:>" '\ 

SIM 
(~ T t1 .. ) .. 
SIM 

SIM 
(~T M .. ) .. 
SIM 
!3 H tj 
SHI 

C"' T tv' ,;) . I 

(" I ti .;) . 

SIM 

(IEl f.; T [NCA O 

I'hA.t () 

NA O 

NAO 
NAO 

NAO 



r~-----CÂMARADOSDEPUTADOS--------~-----------
-------------------------------------~ 

I SECRETARIA GERAL DA MESA 

... ". . .,...--
--------------------------------------------------------------------------------- .... 

SISTEMA ELETRONICO DE VOTACAO DATA: 19/5/1993 HORA: 19:27 PAG: 4 

----------------------------------------------------------------------------------_ .. . 

UBIRATAN AGUIAR 
VICENTE FIALHO 

PIAUI 

B. SA 
CIRO NOGUEIRA 
JOAO HENRIQUE 
JOSE LUIZ MAIA 
MUSSA DEMES 
PAULO SILVA 

RIO GRANDE DO NORTE 

HENRIQUE EDUARDO ALVES 

l-
I 

PARAIBf~1 

ADAUTO PEREIRA 
EVALDO GONCALVES 
IVANDRO CUNHA LIMA 
JOSE LUIZ CLEROT 
RIVALDO MEDEIROS 
VITAL DO REGO 

PERNAMBUCO 

FERNANDO LYRA 
INOCENCIO OLIVEIRA 
JOSE MENDONC~I ElEZERRt-1 
MAVIAEL CAVALCANTI 
NILSON GIBSON 
RENILDO CALHEIROS 

e = ROBERTO FRANCA 
ROBERTO MAGALHAES 
SERGIO GUERRt-1 
TONY GEL 
WILSON CAMPOS 

ALAGOAE 

AUGUSTO FARIAS 

~--._----- - --

-- PMDB SIM 
- BLOCO - SIM 

- PP SIM 
- BLOCO - SIM 
- PMDB SIM 
.- PDS SIM 
- BLOCO ... SIM 
- PSDB NA O 

- PMDB SIM 

_. BLOCO - SIM 
- BLOCO - SIM 
- PMDEl SIM 
_. PMDB SIM 
.. BLOCO ... SIM 
- PDT NAO 

PDT NAO 
- BLOCO -
.. BLOCO - SIM 
- PRN SIM 
•.. PMDB SIM 
- PCDOB - NAO 
.. PSB NAO 
- BLOCO - SIM 
_. PSB NAO 
- BLOCO - SIM 
•.. PMDEl SIM 

- BLOCO - SIM 

ABSTENCAO 



---CÂMARA DOS ·DEPUTADOS------------------------------, 
SECRETARIA GERAL DA MESA 5 I 

I -----------------------------------------------------------------------------------, 

*S.E.V.* SISTEMA ELETRONICO DE VOTACAO DATA: 19/5/1993 HORA: 19:27 PAG: 5 

- - - - - - - - - __ - - - __ - - - ____ - - - __ - - __ - - - - - - - - - - - - - __ - - - - - - __ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - _._ - 0. 0 

SERGIPE 

DJENAL GONCALVES 
10 c'E-:' -fE L E(" \.. ,:.>.. _. \:> 

BAHIA 

ANGELO MAGALHAES 
AROLDO CEDI~AZ 

BENITO GAMA 
13 ER f'1L.DO 13 OAlJE N TUR,~ 
CLOVIS ASSIS 
ERAL.DO TINOCO 

I FELIX MENDONCA 
HAI\ OL.DO L. I M,~ 

I e -.. Jf:,ElES RIBEIRO 
JAII~ O CAR NE I r~ O 

I JAQUES WAGNER , 
JONIVAl... LUCAS 
JORGE KHOURY 
JOSE CARLOS ALELUIA 
JOSE LOURENCO 
LEUI< LOMANTO 
LUIS EDUARDO 
llJJ7 ........ Mor~ E I Ix A 
LUIZ VIANA NETO 
t-iANO[L C,~STR O 
PEDRO IRUJO 
PI\Ic'("") ,.) ., \, V:U~Ntl 

RIBEIRO TAVARES 
c'FPGTO , .) ... j .. GAUDENZI 
TOURINHO DANTAS 
UBtILD() D,~NTAf;) 

Wt,LDIR PIRES 

, - MINP C' I . I"> GERAI~:; 

I AECIO NEVES 
AGOSTINHO VAL ENTE 
M .. VARO PER E rr~ A 
ANNIBAL TEIXEIRA 
tIRACEL.Y DE PAULtl 
EDINHO FERRAMENTA 
EI JAC . _ .. . t'l ,.) MURAD 
FEr~NANDO DItEZ 
GENESIO BERNARDINO 
HUMBERTO SOUTO 

I 

-- PDS 
- PDS 

- BLOCO 
._- B l..OCO 
- BLOCO 
-- (~ Ip ,:> , 

- S/P 
- I3l_0CO 
_ .. BLOCO 
- PCDOr:! 
-- PSDB 
- BLOCO 
_ .. PT 
.- PDC _. BLOCO 
- BLOCO 
_. PDS 
.... BI...OCO 
- BLOCO 
-- BLOCO 
-- BLOCO 
- BLOCO 
-- PMDB 
.. - PDc' ,.) _. PL 
.... (" IP ,:) 

- BLOCO 
_ .. PSDB 
- S/P 

-- PSDB 
- PT 
-- PSDI3 
- BLOCO 
-- BLOCO 
- PT 
-- PSDB 
- PMDB 
-- PMDB 
- BLOCO 

_ .. 

--
_ .. 

_ .. 
_ .. 
_ .. 

--

-
.... 

-
_ .. 

.... 
_ .. 
.... 

--

_ .. 
_ .. 

_ .. 

SIM 
SIM 

SIM 
SIM 
SIM 

!3 I M 
SIM 

!;;nl 

!:; IM 
SIM 
SIM 
SIM 
PIM ,:> . I 

SIM 
SH~ 

SIM 
SH-1 
SIM 
(., IM .;:) .. 
SIM 

SIM 

SIM 

SIM 
SH-1 
SIM 

SIM 
SIM 
SIM 
SIM 

NAO 
NAO 

NAO 
NAO 

NAO 

NAO 

NAO 
NAO 

NAO 

NAO 

,~-------------------------------------------
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IBRAHIM AB I -·ACI<EL 
Joc'F .... ...)- AL.DO 

JOSE GERALDO 
JocT ,.) -, Ullc'cT r . _. ...) .. :> :. ~: ) DE:: Ol..IIJEIRpl 
MARIO DE OLIIJEIRA 
MplUR I C I O CAMPO~; 
NEIF JABUR 
NII._MAR 10 tlIRANDpl 
ODELMO LEAO 
PPIULO HE~;LANDER 

ROMEL ANISIO 
RONplLDO PERIM 
SAMIR TANNUS 
SAULO COELHO 
SEI~ G I O MIr~ANDA 
lARCISIO DEL.GADO 
TILDEN SANTIAGO 

l e ~: 
lJI TTOR 10 ME::DIOU: 
IAIRE REZENDE 

E:·"'Fl IrJ ]'1'" c' ''··'l·O ... ;:> 1\.. " 1..) ,.11 '( 

ruo 

, 

!e _ .. 

I , 
I 

I 

ETEVALDA GRASSI DE MENEZES 
JONES SANTOS NEVES 
U::J:I:O SATHLER 
I~OBERTO VALADAO 
R ('C' E" [), .. F"R ,- I TAr--.. J .. :):. . L:. . '\ Co • ,:) 

DE JANEIRO 

ALVARO VÁIL.LE 
i~l~ OLDE DE~ OL.IVEIHA 
ARTUR DÁI T AIJOL.ÁI 
B ENt~[) I l ti Dfl (~T I VÁ ... ) ... - -I 

CARLOS LUPI 
C I D I NH(~I CAMP O!:; 
CYRO GARCIA 
FDF~;IO FI~ IAS 
EDUARDO MASCARENHAS 
FL.fIIJ I () P tll ... M I EI~ Dfl VEH;PI 
FRANCISCO OORNEL.LES 
FI~ANCISC() f~ I LVt'i 
JAIR BOLSONARO 
JOSE VICENTE IH'170L' . v".,,_ .H 

JUNOl ABI -RAMH~ 

L.PIP I~ OIJ I T f; l,,'IEII~A 

MAIXINO CLINGER 
t'1IRO TE I XI::: I I~ A 
P PIULO PORTUGAL 

'-- - - - --- - - - - --

.. - PDS SIM 

. _. BL.OCO •... SIM 
- PMDB SIM 
_ .. BLOCO _ .. SUl 
- PP SIM 
- PL SIM 
_. PMDB SIM 
-- PT NplO 
- PRN SIM 
-- BLOCO .... SIM 
-- PRN SIM 
_ .. PMDB SIM 
- PDC SIM 
_ .. PSDS SIM 
.... PCDOB -- NAO 
.... PMDB SUl 
- PT NAO 
-- PSDB SIM 
._. PMDB SH1 

_ .. BLOCO -- SIM 
-- PL SIM 
_ .. PSDEl SIM 
.... PMDB SH1 
- PSD8 NAO 

_. PL. SIM 
.. - BLOCO .... eIM ,J . 

PSDB SIM 
- Pl NAO _. POl NAO 
-- PDl NAO 
-- PT NAO 
_ .. POT AB~nFNCA() 

-- PDT SIM 
-- BL.OCO _. 

SH~ 
_ .. PDS SIM 
.... PP (~T M 

~) .. 

- PDC SIM 
_ .. PDl NAO 
_. POl SIM 
._. PMOI3 SH~ 

-- PDT NAO 
PDl NAO 

-- PDT NAO 
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PAULO RAMOS 
POF'FPT() '\ .) 0'0" .. CAMPO~:; 

SERGIO CURY 
SIDNEY DE MIGUEL. 
SIMAO SESSIM 
lJI VALDO 13 {~I~ 13 OS(.I 
VLADIMIR PAL.MEIRA 

("' A ') , :) • 1, P/:)ULO 

~IDILSON MAL.U F 
ALOIZIO MERCADANTE 
ARMANDO PINHEIRO 
AYRES DA CUNHA 
CtdWOSO ~IL. VE~:; 

CHICO AMAI~AL. 

EDUARDO JORGE e -- ERNESTO GRADEU_A 
Ff~II3IO t1E I R EL.L.ES 
F~ AUST() ROCHA 
G~c'TONF to , .. . ) ._ RIGHI 
HE ITOI~ FI~ANC() 

HEL.IO BICUDO 
IRMA PASSONI 
JorT .. ;:) :. tlBRAO 
JOSE ANIBAl.. 
.JO r:; r::. CICOTE: 
.JOSE: DIRCEU 
JWT "" ~J:':. GENOINO 

UJIZ GUSHII<EN 
LUIZ t1AXIMO 
MARCELINO I~OMANO MACHADO 
Mf,:)I~C[U) I3ARBIERI 
NEl..SON MAR GUEZEl..l.. 1 
Obl.JAl..DO STECC(.I 
PAULO L.IMA 
Pf':)UL.O NOV~IE f.; 

!_ - ROBSON TUMA 

I ~ 
TADASH1 KUR 110 
TUGA ANGERAMI 
VAL.DEMAR COSTtl NET O 

MATO GlxOSSO 

I 
\ 

ITSUO TAKAYAMA 
JONA S P I NHE I I~ o 
RICARDO CORREA 

"-------------------------- - - - - -

-- PDT SIM 
.... p D ~; SIM 
-- PD T 
_. P lJ 
- BL.OCO _ .. SIM 
_ .. PDT 
- PT 

_ .. PMDEl SH1 
- PT 
_. PD S SUl 
- PL SIM 
_ .. BLOCO . ... SIt1 
- PMDB SIM 
-- PT 
-- s/p 
-- P D r:; SUí 
_ .. BLOCO ..- SIt1 
_ .. BLOCO .... ~; I M 
- BLOCO .. - !3I M 
- PT 
- PT 
-- PSDEl SIM 
- PSDf:l !; I M 
_ .. PT 
- PT 
_ .. PT 
- PT 
_. PSDEl SH1 
- PD S SIM 
.... PMDB ~)H1 
.- BLOCO -- SIM 
_ .. PMD B SIM 
-- BL.OCO - SIM 
- PMDB SIM 
- PL. SIM 
-- P Df.; SUl 
._. PSDB 
-- PL SIM 

_ .. BL.OCO _.. SIM 
.. - BLOCO .. - SIM 
- PL SIM 

NAO 
NAO 

NA O 
NAO 

NA O 

NA O 
NA O 

NA O 
NAO 

NA O 
NAO 
NA O 
NA O 

NAO 
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[)ISTr~ ITO FEDERAL 

BENEDITO DOMINGOS 
CHICO VIGII...ANTE 
SIGMARINGA SEIXAS 

(·' 0]· Ar· . . "). . . ~:) 

e·· 

ANTONIO DE JESU~:; 

ANTONIO Fr.,LEIRO~; 

Ht,L.EY MARGON 
JOr~O NATAl... 
l..UC I A VAN IP, 
L.UIZ SOYEI~ 

Mt,I.HH) 80r~GES 

MAUI~ o M I r~ ANDA 
p t,UL..ü t1AN[)AI~ I NO 
I~ ONALDO CA I ADO 
VIRMONOES CRUVINEL.. 
ZE GOMES DA ROCHA 

ANTONIO BM~Bt,Rtl 

ANTONIO UENO 
B(')~:;ILI() VILI...t,NI 
CARLOS ROBERTO MASSA 
DI'"I (']"'( 1'''' VAI'· cr' ::. I ••.• ; . 1"( J r-I . -< a::.:.. ~:> 

DENI SCHWARTZ 
EDESIO Pt,SSO~; 

EOI SILIPI~ANOI 

IVANIO GUERRt, 
,JON I VAR I SCO 
) t\C'I::' F'E:I ]' NT() "- .. , ... ) .- _. .. 

MUNHOZ D(.) I~OCHA 

OTTO CUNHt, 
PAULO B EI~ NAIW() 
PEDR O TONELLI 
PINGA FOGO DE OLIVEIRA 
REINHOL.D STEPHANES 
I~ENATO JOHN!:;SON 
vJE Ix NEr~ WA NDr:~ R EF-~ 
W IL.SON MOI~ E I I~ A 

... pp 

.- PT 
•.. PSD8 

.. Pt1DB 

.... PSDB 
•.. PMDB 
... PMDB 
... pp 
.. PMOB 
... pp 
.... PMDB 
•.. PDe 
- BL.OCO 
. . Pt1DB 
.. 131_0CO 

... PMOEl 

.... 13 L.OCO 
•.. POr:; 
•.. pp 
.... pp 
_. P !30 B 
•.. PT 
.'. POT 
.... BL.OCO 
•.. PMDB 
•.. pp 
..• PSOI3 
•.. 13 L.OCO 
... PT 
•.. PT 
.- PP 
.. BLOCO 
.... PP 
. . BLOCO 

P!3DB 

SIM 

SH1 
!H ~i 
c' J M ,) . 

SIM 
SUl 
SIM 
c' J M ~) . 
EHi 
SUl 

.. SIM 
SI t'i 

.... SIt1 

SI t'l 
- SHi 

SI 1'1 
c' I f'l ... ) . 
,., T 1'. 
;:> • . \ 

. . Slh 
!3 I M 
~;H1 

!3 It1 
... r ' J r .:;) . -I 

SIl'i 
... SHí 

SIM 
. .. c' J M ~) . 

SIM 

NAO 
NAO 

NAO 
NAO 
NAO 

NAO 
NA O 
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SANTA CATAR INPi 

RIO 
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ANGEL'::-, AMIN 
DEJANDIR DALPAS01,JAL,E 
DERCIO KNOP 
EDISON ANOIHNO 
HUGO BIEHL. 
LU CI CHOINACI< I 
LU I Z HENR I QUE: 
P~~LlL. O DUART E 
V(',LDI R COL.t,TTO 

GI~AND F DO (" U I 
,:) O" 

ADYL. ~;ON t1()TT (.i 
AMAlJln MUL!_EI~ 

E[)EN PEDRO~;O 
Fr' (~ ()N .. .J .. ") .. MENEZE ~:; SILVA 
FERNANDO CARr' T( '~ ., . , ·~ .. ,H 

FE:TTEI~ J UNIOlx 
GERMANO RIGOTTO 
HILARIO 81~AUN 
IBSEN P lNHEIr~() 
JOAO DE DEU f:; ANTUNEf:; 
JORGE UEGlUE D 
JOSE FOIHUNATI 
UJI ~; nOBERl O PONTE 
NI::: L. SO N JOBHi 
ODt.,C ll~~ K I ,... T ~ I L_ r.: .. . I ''lo 

OSVALDO BENOEI~ 

prUHINI DE f'íOPAF r., .. .. .. .... 

lJICTOR FACCION I 

- PDS 
.... PMDI:l 
.. PDT 
... Pt10B 
•.. PDS 
.. PT 
.. PMDB 
.... P D~; 
•.. PMDB 

.... PD S 
•.. PO T 
.. , P Dl _. peOOB 
.. , PD S 
. ,. Po r' ~) 

_ .. P t1D B 
.. PMDB 
_" PMO B 
.... PD S 
_" PSO B 
.•. PT 
.... Pt'ID [: 
.... P MD 13 
.. , P t1 [) H 
- P Dr ' ;;> 

. . , P [) r:; 
, .• PDS 
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SIM 
SHl 
SIM 
SUl 
SIM 

NA O 
SIM 
~;Hi 

NAO 

~;Hí 

NA O 
NA O 

. .. NA O 
SI t'l 
I·' I M ;;> 

SI t'l 
SIM 
I·' I M ~:) 

NAO 
c' ]" i , :l ,r 

NAO 
SH i 
I·' IM ~:l. 

r ' Jt' :'l . ,) 

SIM 
E; H í 
SH1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2.801-C, DE 1992 

REDAÇAO FINAL 

Altera dispositivos dos Decretos-l1eis 
nºs 1.001 e 1.002, de 21 de outubro de 
1969, Códigos Penal Militar e de Processo 
Penal Militar, respectivamente. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - O art. 9º do Decreto-lei nº 1.00 1 , de 21 de 

outubro de 1969, Código Penal Militar, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

"Art. 9 º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

I I - ............................... . ....... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c) por militar em serviço ou atuando em razão 

da função, em comissão de natureza militar, ou em 

formatura, ainda que fora sujeito à 

administração militar contra 

do lugar 

militar da reserva, ou 

reformado, ou assemelhado, ou civil; 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
f) revogada. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo único - Os crimes de que trata este 

artigo, quando dolosos contra a vida, cometidos contra 

civil, serão da competência da justiça comum." 

Art. 2º - O art. 82 do Decreto-lei nº 1.002, de 21 de 

outubro de 1969, Código de Processo Penal Militar, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI/92) 

"Art. 82 O foro militar é especial, e, 

exceto nos crimes dolosos contra a vida praticados 

contra civil, a ele estão sujeitos, em tempo de paz: 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1 º - . . ............................ . ...... . 
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§ 2º - No caso de crime doloso contra a vida 

praticado contra civil, as conclusões do inqué rito 

policial militar encaminhadas 
, 

justiça " serao a comum. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 

Relator 

GER 3. 17.23 .004-2 - (MAI/92) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRE.SIDÊNCIA 

Ofício nO 831/93 
Processo 40 . 666 

Exmo. Senhor Presidente . 

•• 
/ .. 

Mauá, 11 de agosto de 1993 

~ o Se nhor Secrrt t arlo-Ger-al c , 

Anexe- s e ao rroce sso r~fe 

Pro jeto de Le i n. o tJ?,s 9. I / t( 9-
EIII . t' I Q ~ / q 2 '. 

Servimo-nos do presente para encaminhar 

às devidas provIdências de Vossa Excelência, exemplar- da 

Moção nº 10/93, de autoria da Bancada do Partido dos 

Trabalhadores nesta Casa, aprovada em Sessão Ordirlárla 

realizada no dia 10 do corrente, através da qual a EdIlidade 

mauaense se solidarIza com o Deputado Federal Hélio BIcudo, 

solicita medidas visando a apuração das ameaças que estão 

sendo feitas àquele parlamentar e, ainda, 
~ apOIa a aprovaçau 

do Projeto de lei d~ sua autoria, que transfere para a 

Justiça comum o processo e julgamento dos crimes corne t ldos 

por e/ou contra oficiais 

Militares . 

e os soldados das Polícias 

Sendo o que se nos apresenta, reiteramos 

a Vossa Excelência os nossos protestos 

consideração . 

Vereador 

Exmo . Senhor . 

INOCENCIO DE OLIVEIRA 

CLirS 
sidente 

/ 

DD . Presidente da Câmara dos Deputados 

Praça dos Três Poderes 

Brasílla . -

VOLPI 

de apreço Q 

Rua Vitorino Dell'Antonia. nQ 129 - Vi la Noêmia - CEP 09370-570 - Mauá - SP - Tel.: (011) 450-2200 - Fax: (011) 416-1870 
' I , , , 

-- -- ~ 
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1) ' " I . ... . . 9 .... __ I 
PROCESSO NQ 

PROTOCOLO NO 1,55(; /93 

H O C Ã O NO f O /93 

Apresent~ moçio de solidarie(Jade 
ao Deputado Federal Hilio BicLldo, solicita as 
providinci~s necess~ri~s, p~ra ~ ~puraçio das 
ameaças que estio sendo feitas ao parlamentar 
e ~p6i~, ~ ~prov~çio do projeto de lei de sua 
autoria, que transfere para a Justiça co mum o 
processo e ju19~mento dos crlmes cOlnetidos 
por e/ou contra os oficiais e os soldados das 
Polícias Milit~,-es.-

c C) n~:; i cI E ,- c\, n eI C) qUE,' c\ p a ,- ti,,, eI o m o m t·:· n t () e ITI q U (.:. () 

Deputado Federal Hélio Bicudo, do F'artido dos Trabalhador es -" PT, 
;::". P I" (':.' 5 f..:. n t ou um p r o j e t o cI e I e i, n c\ C â m a ,- a eI o 5 fi E pu t (:\ cI os, c! :i. <:; p o n d () ,: ... 
,"espeito da possibilidade de transferir o processo e o jul9aml~nto 

dos crimes qU E s~o cometi elos por e contra os oficiais e soldacl o~i, 
das F~olícias Militares, para a Justiça comum, o paY'l~m e r,tar VeITI 
se ndo vitima ele ameaças ele morte, atrav~s de ligaç5e s telefôrlica s 
arlônimas, I~ue têm como objetivo impedir aprovaçio (ja Inat é ,·· j.a qU E! 
vi~;a re~i9atar, ele uma forma definitiva, a cOI-I-eta aplicaç~ o das 
l e IS e elj.millar uma das pr~ticas de maior il'lcidência d~~sd l:! o 
I)EI- ioc!o elitatol'ial, qLle nada mais significava al~m da gal"antia 
(j2 i lnIJunj.dalj e, para integY'antes das Polícias Militares, (~ue ITI 2S m() 
csta rldo envolvidos em crimes ou atos ele violência contra civj.s , 
SI"aln julgaljos, simbol.icamerlte, apenas pela Justiça Milit a I"; 

Consi elerc\ndo Cjue inicic\U.va ci o r'l ." n LI t· "\ -I -) . ~. '" . c L L 

Fedsl"al l"lcilio Bicudo tem como princípio b~sico impedir q\.te haja a 
c: o n t i n LI ~'I Ç. ~\ C) cI E U In c\ i m p uni d C\ eI E c: 1- Ô n i c a e cl e E~ pis ó cl i ()~; 1 ,,"I l'fI (.:.:. I'l t: <:\ \' t·: :i. ~> , 
I 

•. u 

C E Y' ,2 P e 1- cu s ~:i a () m LI n d i aI, c Cl In () f o i o mas s <i. c I" t:? cl a C a ~:; ;,1 d e D :::! t: e 1"1';;: a o 
d o C c'l I" <\ n cI i I" LI , o C () 1- r i d () e /'11 ~~ eI E,' o LI t LI b r C) dE j, <;' <;' c.~, , Cj LI <: ... I'l ci Ci 
ofj.cial.m erlte fOY' am sumariamente fuzilados 111 (c~~nto e 01') Z2) 
dEtcntCi~>, cl-inlE p viol~rlcia que chocaram a opini~cl F)~bli ca 
intel- Ilacional, e o fato, pelas puniç,ôes que foram apli ca(jas aO~i 
I-Espon5~veis, erlQuarlto o pl-ocesso tramita mOI"O Sa nl e rlt e rI o 
TI"iIJunal. Milj. tar, compl"Clva que as preocupaçôes (jo pal"l a me l'lt al- t ê ITI 
f u n d,:\rII E n to; 

Considerando Cjue h~ dois I'fIE Se S, ITl a l. S ()lt 
R1 2 110S, o De p\.ttado Fecleral Hélio Bicudo desconfj.ou (~u e () ';2 Lt 
telefone rEsidencial estava gl-ampeado, e na ocasiâo ela vot açâcl cio 
<:; E 1..1. P '1- Ci j é! t D el e 1 e :i. , ;:'1 1 <1' cI e 11'1 ;.1 i o p p ., f o I" ;:'1 In p o ~:; t ;:1 cI ;':'1 ~:i , i~ 11'1 

Bra s ília, cOI"rEspondências a tocios os elemais dePLltaclo s ~!ecIEr a i s, 
\ .\f j t ' t·· 1 . 1 a eXC2çao ro au 01" da materia, con enclo lnSlnuaço es desti na das a 
denegril- a ilnagenl cio ~)arlamentar e de sua fanlília; 

;:';.1,- . / 

Rua Vilorino Dell'Antonia. nO 129 .. Vila Noêmia ' Mauá ' SP , Tel.: (011) 450,2200 .. Fax : (011) 416-1870 
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CÂMARA MUNICIPAL ~DE MAUÁ 

S.P . 

PROCESSO NO 40. GGJG 
PROTOCOLO NO l550 
H O C e g NO ~o 

3 

/93 

/93 

Apresenta moçio de solidarie(1ade 
ao [Ieputado Federal Hélio Bicudo, solicita as 
providências necess~rias, para a apuraçio das 
ameaças que estio sendo feitas ao parlanlEntar 
e apóia, a aprovaçio do projeto de lei de sua 
autoria, que transfere para a Justiça comum o 
processo e julgamento dos crimes cometidos 
por e/ou contra os oficiais e os soldados das 
Polícias Hilitares.-

c o n s i el E 1- c\ n el o, c\ i n d e\ , qUE a 7 d E~ j U n h Co P P ., o 
De puta(jo I~ederal H~lio Bicudo foi inforloado, por um iflteQl"al'ltl:! da 
I~olicia Militar, qUE teria havielo uma conversa, entre cororl~i. 5 da 
Corpo\"açio, a respeito do fato de que o parlam e l1tal" estar' ia, CORI 
,':'l ~, U c\ a t 1.1 ,:\ ç ~;\ o, c e\ usa n cI o p r o b ], E'~ mas p c\l" c\ o s i n t €.~ ~J r a n t e 5 d c\ F' o 1 l : c i <:\ 
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de Llm acidente si mulado, e as clerlJncia s foranl confirrtlaclas PO)" Llrtl 
advogado da mais alta idoneidade e confiança que, ap(Ss prOCllr'a r o 
:insigne juri.sta, alel"tou-o da Existfncia de um plano, cO fl cetlidcl 
POI" ofici.ai s, pal"a impedir a vot açio do projeto de lei. 11U8 el"a 
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I:)fojeto; e, intimidar o parlamEntar atrav~s dE ameaças pe 5i SC)ai5i E 
exte nsivas aos seus aITllgos e familiares, ultimando ""se o pl"oce':;so, 
(:oRIPletafldo as suas fases, com o acidentE forjado; 

c o 1'\ ~:i i dI" 1- a n do, f i n <1. 1m e n ti:?, q Ll E d 2 .::; cl p I" O'V :.:l.lYI n <:" p 

l"e plldi a RIOS as atitudes e o posicionartlEntC) dE algLlns intEgraflte ~i 
das r:'olícias Milita\"es, j~ que acreditamos ser o movimento I.llll at() 
:isolado e 5iem a simpatia daqLlelEs qUE nada tim a tEmEI" PCI1" agil"EITI 
de ·Fo l"lna CO I-rE?ta e l"espeitando ~ legislaçio vige rl te , e , ao m l~s mo 
t· "'m I:) o fi (", ". , , E' 111 ri c: 11 "' ". tI I" ]. 9 a r' !;{ o cl E' C> OI P t::. rI I·, "\ I" 1" Cl C' c· .- c:: c,'1 J' -I':' I" J' 7.' "I ": .-1 E" ". ,,,. _ o;:. I .... > "... .. I c\ l) . 'I' c\ . ~ 't'.". C I . _> _> d :>.. . . L ... \ . t. l <. ~ _ .. <:~ _) 

n p r), l t· ") 0"1 ') I :~ ,., "I P I" "l. ' I" I,,~ 'I l' O [','L (- LI d D I l 1'1 l' 1'1 (" () _. I" (" <:: I:> e '1 "" '" <~ "'I l I" "> 1'1 ". "" I') ,~ ." <" ") "j 1 " ". ,. " ,,': ... l <:. l. ':' '..lo ~.. .. _'." ~, . "J , .'::> " ..... .~ <:. b. 'c. ' •. ':. . <~~:>.~ '" '" , 

(ia pal"lament ar e SEUS familiares, além de solicitarmos a a F)LlI"a ç:5o 
das alneaças que vêm selldo feitas e apoiar a aprovaçâo do projeto 
de], e i cf E~ S f.I. e\ c\ Ll t C> I" i c\ , CJ li. E V i s a t 1- a n s f e r' i I" P a 1-a a ~J Ll s t :i. ç: <:\ c: D 1'11 UIYI () 

processo e julgamento dos crimes cOlnetidos por e/(lU C(} 11tr a os 
oficiais e soldados das Polícias MilitarES, restabElEcErlclcl-se, dE 
forma impec4vel, a democracia brasileira e o respeito d()s Órgâo~i 
dE segLlfa nça ~ vida e ~ SEgurança elos cidadâos, uma VEZ qUE cabE 
~ Corp()I"açio a Inanutençio da ordem e da segur'ança IJ~blic:a. ! :! a!:i 
aç5es qLle ViSEIYI reintegrar ~ sociedadE, aqUElES viVEm ~ ma l"gErtl ela 
'1 '" '1' I:) ,") I" I · () t· .::] (., .:> '" l' 1'1 t· ;:> I '1' ('l e~ I" c· l' ? " <" " " " • ,,·.L. .H".:> . _ ". ".:"'". • ..... 
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Apresenta moçio de solidarie(Jade 
ao Deputado Federal H~lio Bicudo, solicita as 
providências necessárias, para a apuração das 
ameaças que estio sendo feitas ao parlamEntal­
e apóia, a aprovaçio do projeto de lei de sua 
autoria, que transfere para a Justiça comLlm o 
processo e julgamento dos crlmes cometj,dos 
por e/ou contra os oficiais e os soldados das 
Polícias Militares,-

AprESEntamos, com anuência da dOllt a Mesa, e 
após se r ouvido o Egrégio Plenário, ObSel"Vadas as di s p os;i ç:5e~; 
'I" e sJi ITI t':' n t ,,'li s, mo d{ o cI e ~; o I i d a I" i e' da dE,' , c\ o [I e pu t a cI o F e cI €:'l" ~d H d , i o 
Bj,(: udo, solicitando as providências necessárias para a a IJ lll-aç1(:1 
da ~i ameaças qLIE v&nl SEndo fEitas ao parlamEntal- E apoianclo a 
apl-ovaçio do Pl-OjE!tO de lei de sua autoria, que tl"a ns f el-e IJal'a a 
"Just iça co mllm o prOCESSO E julgalTlEnto cios cl- im Es conletidcl S FI 0 1' 

e! ()u c onll-a os oficiais e soldados das Polícias Milital"es, 

Solicitamos, tanlb~nl, qUE SEja dado cif rl cia 
(jesla Inat~ria, apó s delibel-açio, ao ~Iinistério da JUStl~ ,~ , aCI 
f ~ o I') (:1 l- -:' c:. <:: -, N -: -, l' C' r' -, ] -:: -) C o r) c: '" 1 l o N -i C J' o r' "' ] d o c' '('~ 'I' <!' F) -\ c' -I C) Y'~ 1- -" <::, 'I' ] '~\ 
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Cerltl-al 0nica dos Tl-abalhadores, aos Jornais I~olh a de Sio Pall1,o E' 

Di ~ l " io cio Gl-arlde A B C, ~ R~dio Mau~ AM E ao CEntro de Def esa clo5i 
Direito s Humanos, l-e ivindicando a participaç~o de tO(jos no 
de corre l- do processo de aprovaçio do projeto dE l Ei de i rli ciat i va 
do Dep utado F'e deral Hélio Bicudo e aç5es destinadas à seguY'a nça 
1_, p c' <:: j ' -\ ] -I o ')' r' c' 'I' CI r) -, r) _. 1- ] -- !TI c:' r t '~, l- '~, cl E' c' E'" Ll c' f -, 1'11]' ] ]' -, l- ,.,.. c' •• __ > •• , _J <: •. L ., 1 .. > ••. ':1 t:. r <:~ . d. 'k. I ~\ l:. ...>.. ..lo <:\ •• • • <: t ... lo. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

L...-A_UT_O_R_: __________________ ....JII N
e 

DE ORIGEM: 

EMENTA: 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N92.80l-C, DE 1992, que 

"altera dispositivos dos Decretos-leis n9s1.00l e 1.002, de 21 

de outubro de 1969, Códigos Penal Milit a r e de Processo Penal 
militar, respectivamente". 

DESPACHO: 
17.05.96: ÀS COMISSOES DE DEFESA NACI ONAL, = CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
E DE REDAÇÃO. 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

~o /05/96: À COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL. 

APENSADOS PRAZO/EMENDAS 

COMIssio DATA/ENTRADA COMIssio INÍCIO 

Cn/\J ~J /05/96 / / 

/ / / / 

/ / / / 

/ / / / 

/ / / / 

/ / / / 

DISTRIBUl ÇÃOIREDISTRIBU IÇÃONlST A 

A(o) Sr(a). Deputado(a): ~~~. ~~i~o~cb~.!::A~B~fJ..~A:.:fú~OO~~J~uP~~/O~~~ 
Em ~ _.§. .. f t; Ass.: "'7"'J-;L...--A~~--/-I;'/iL1I.~-rLf~------ Presidente 

A(o) Sr(a). Deputado(a): -------.......,.....:::....-......"...,q.......-r:........---
____ ____________ Presidente 

A(o) Sr(a). Deputado(a): -------T''--:~----{,<'--:---- Comissão: ____________ _ 

________________ Presidente 

________________ Presidente 

Presidente -------------- --
_ _______________ Presidente 

___________ _ _ ___ Presidente 

GER 3.17.Q7JXJ3-7 (DEZI95) 
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Altera dispositivos dos Decretos-leis nºs 
1.001 e 1.002, de 21 de outubro de 1969, 
Códigos Penal Militar e de Processo Penal 
Militar, respectivamente . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - O art. 9º do Decreto-lei nº 1.001, de 21 de 

outubro de 1969, Código Penal Militar, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

"Art. 9 Q - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I I - ....................................... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

c) por militar em serviço ou atuando em razão 

da função, em comissão de natureza militar, ou em 

formatura, ainda que fora do lugar sujeito à 

administração militar contra militar da reserva, ou 

reformado, ou assemelhado, ou civil; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

f) revogada. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único - Os crimes de que trata este 

artigo, quando dolosos contra a vida,I cometidos contra 

civil, serão da competência da justiça comum." 



. . , 

• 

Art. 2º - o art. 82 do Decreto-lei n 2 1 .002, de 21 de 

outubro de 1969, Código de Processo Penal Militar, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

"Art. 82 O foro militar é especial, e, 

exceto nos crimes dolosos contra a vida praticados 

contra civil, a ele estão sujeitos, em tempo de paz: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 1 º - ....................... . .............. . 

§ 2º - No caso de crime doloso contra a vida 

praticado contra civil, as conclusões do inquérito 

policial militar serão encaminhadas à justiça comum." 

Art. 3º 

publicação. 

Esta lei entra em vigor na data de sua 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em r2 ç; de maio de 1993. 

/'" :\ 
" ,---

i 
L 

MOTT ../ 

Primeiro Vice-pres~en e , no exercício 

da pre(i~ê cia 
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Às Comissões ' 
DeÍesa Nacional 
Constituição e Justica 

o Congresso Nacional decreta: 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n° 102, de 1993 (n° 2.801 , de 1992, na Casa de 
origem), que "altera dispositivos dos Decretos-leis 
nOs 1. 00 1 e 1. 002, de 21 de outubro de 1969, 
Códigos Penal Militar e de Processo Penal Militar, 
respectivamente" . 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre a jurisdição dos crimes dolosos contra 
a vida praticados por militares, alterando dispositivos 
do Decreto-lei nO 1. 00 1, de 21 de outubro de 1969 -
Código Penal Militar - e do Decreto-lei n° 1.002, de 
21 de outubro de 1969 - Código de Processo Penal 
Militar. 

Art. 10 O art . 9° do Decreto-lei n° 1. 00 1, de 21 de outubro de 1969 - Código Penal 
Militar - passa a vigorar com as seguintes alterações: 

parágrafo : 

"Art 9° • • •••••••••••••••••••••• • • •••• • • • •••••• ••••••• • ••• • • • • • •• • ••••• o •• • o o • • o o • • o • • • o • • • •• • • ••• • • 

11-............... ... ....... ..... ....... ...... .................. ......... ..... ..... ...... .... ...... . 
c) por militar em serviço ou atuando em razão de sua função, em 

comissão de natureza militar, ou em formatura, ainda que fora do lugar 
sujeito à administração militar, contra militar da reserva, ou reformado, ou 
assemelhado, ou civil; 

•••• •••••• ••• •••• ••• • •••• ••• o o . o o o . O" o ••• o • • o 0 '0 o 0 ' 0 o o 0 00 o 0 0 . o o o • • o • • • o ••• o •••• • ••• • •• • • • • o o - _ o o o o 0'_ 

f) revogada 

§ 1 ° O processo e o julgamento dos crimes de que trata este 
artigo, quando dolosos contra a vida, consumados ou tentados, e 
cometidos contra civil, serão da competência da Justiça comum, exceto 
quando manifestamente caracterizados no inquérito os casos de 
excludentes de criminalidade. 

§ 2° O inquérito policial militar, nos casos contemplados no 
parágrafo anterior, será realizado pela autoridade militar respectiva" 

Art. 20 Ao art. 23 do Código de Processo Penal Militar é acrescido o seguinte 

"§ 3° Nos crimes dolosos contra a vida, consumados ou 
tentados, praticados contra civil, a Justiça Militar, ouvido o Ministério 



• 

Público, encaminhará os autos do inquérito policial militar à Justiça 
comum, ressalvado o disposto no final do § 1 ° do art. 9° do Código Penal 
Militar." 

2 

Art. 3° O caput do art . 82 do Decreto-lei n° 1. 002, de 21 de outubro de 1969 -
Código de Processo Penal Militar - passa a vigorar com as seguintes alterações : 

JFI. 

"Art. 82. O foro militar é especial e, exceto nos crimes dolosos 
contra a vida, consumados ou tentados, praticados contra civil, a ele estão 
sujeitos, em tempo de paz 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Senado Federal, em /4 de maio de 1996 

Senador Júlio Campos 
Segundo Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercício da Presidência 

" 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA COORDENAÇÃO DE COMISSOES 

PERMANENfES 

DECRETO-LEI N? 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969(*) 

Código Penal Militar' 

Os Ministros da Marinha de Guerra , do Exército e da Aeronáutica Militar, usando das 
atribuições que lhes confere o art . 3? do Ato Institucional n? 16, de 14 de outubro de 1969, 
combinado com o § I? do art. 2?, do Ato Institucional n? 5, de I3 de dezembro de 1968, de­
cretam: 

CÓDIGO PENAL MILITAR 

PARTE GERAL 

LIVRO ÚNICO 

TíTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR 

Princípio de 
legalidade 

Lei supressiva de 
incriminação 

Retroati"idade 
de lei mais 

benigna 
Apuração da 

maior 
benignidade 
Medidas de 
segurança 

Art. I? Não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 
sem prévia cominação legal, 

Art . 2? Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa 
de considerar crime, cessando, em virtude dela, a própria vigência de 
sentença condenatória irrecorrivel, salvo quanto aos efeitos de 
natureza civil. 

§ I? A lei posterior que, de qualquer outro modo , favorece o 
agente, aplica-se retroativamente, ainda quando já tenha sobrevindo 
sentença condenatória irrecorrivel. 

§ 2? Para se reconhecer qual a mais favorável , a lei posterior e a 
anterior devem ser consideradas separadamente, cada qual no 
conjunto de suas normas aplicáveis ao fato, 

Art. 3? As medidas de segurança regem-se pela lei vigente ao 
tempo da sentença, prevalecendo, entretanto, se diversa, a lei vigente 
ao tempo da execução . 

(0) Publicado no Di6rio OfiWa Unillo, de 21-10-1969. 
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Arts. 3? a 9? 

Lei excepcional 
ou temporária 

Tempo do crime 

Lugar do crime 

.1 -
Territorialidade. 

Extraterrito-
rialidade 

Território 
nacional por 

extensão 

Ampliação a 
aeronaves ou 

navios 
estrangeiros 

Conceito de 
navio 

Pena cumprida 
no estrangeiro 

Crimes militares 
em tempo de paz 

2 

Art. 4? A lei excepcional ou temporana , embora decorrido o 
período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a 
determinaram , apl ica-se ao fa to pra ticado durante sua vigência . 

Art . 5? Considera-se praticado o crime no momento da ação ou 
omissão, ainda que o utro seja o do resultado . 

Art. 6? Considera-se praticado o fato, no lugar em que se 
desenvolveu a atividade criminosa, no todo ou em parte, e ainda que 
sob forma de participação , bem como onde se produziu ou deveria 
produzir-se o resultado . Nos crimes omissivos, o fato considera-se 
praticado no lugar em que deveria realizar-se a ação omitida . 

Art . 7? Aplica-se a lei penal militar, sem prejuízo de convenções, 
tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido , no todo 
ou em parte, no território naci.Qnal, ou fora dele , ainda que, neste 
caso, o ~gente est~Ja sendo processado oú tenha sido julg~d~LP~~ 
justiça estrangeira . 

§ I? Para os efeitos da....lei penal militar consideram-se como 
extensão do território nacion_a li as aeronaves e os navios brasileiros, 
~---- -- -------- - .-
onde q~{:r..!lue g~ ~ncontrem, sob comando militar ou militarmente 
utilizados ou ocupados põ r órdem legal de autoridade competente, 
ainda que de propriedade privª da . 

. --
§ 2? É também aplicável a lei penal militar ao crime praticado a 

bordo de aeronaves ou navios estrangeiros , desde que em lugar sujeito 
à administração militar, e o crime atente contra as instituições 
militares. 

§ 3? Para efeito da aplicação deste Código, considera-sC; navio , 
toda embarcação sob comando militar. . 

Art. 8? A ~!1<! .cumpridi! no estrangeiro atenua a pena imposta 
no Brasil pelo mesmo crime, quando diversas, ou nela é computada , 
quando idênticas . 

Art . 9? Consideram-se Icrimes militares, em tempo de paz: 
I - os crimes de que trata este Código, quando definidos de 

modo diverso na lei penal comum, ou nela não previstos, qualquer 
que seja o agente, salvo disposição especial; 

11 - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam 
com igual definição na lei penal comum , quando praticados: 

a) por militar em situação de atividade ou assemelhado, contra 
militar na mesma situação ou assemelhado; 

• Vide arts. 227, § 4.·, 228, 229, 231, 251, § 2 .•. 

• "Compete à ~~çf?..ç~mum 14-;-;;(füa~ processa.! e julgar 
d!!itc.! decorren-te de acide'1~ de trânsito efll!2Jvent;l2. '!!a.tu­
ra de Polícia Militar, salvo '"Se aUlor e vítima forem poli­
ciais militares em situação de atividade" (Súmula -'6 do 
STJ). 

b) por militar em situação de atividade ou assemelhado, em lugar 
sujeito à admini~tração militar, contra militar da reserva, ou 
reformado, ou assemelhado, ou civil; 

c) por militar em serviço, em comissão de natureza militar, ou 
em formatura, ainda que fora do lugar sujeito a administração militar 
contra militar da reserva, ou refe do, ou assemelhado , ou civil; 
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Crimes militares 
em tempo de 

guerra 

Militares 
estrangeiros 

Equiparação a 
militar da ativa 

Arts . 9? a 12 

d l po r militar durante o período . de man_obra~ o u ~ ~ercí c i o,_ 
contra militarããreserva, ou re fo rmãdo . ou assemel hado.!. .ou civil ; 

--e) p or miliÍar em situação de a tividade. ou assemelh ado, conira õ 
patrimônio so b a admini stração mili tilr . ou a o rdem administrati va 
mil ita r; 

• Videan. 25/ , § 2.". 

fl po r militar em situação de atividade ou assemelhado que, 
embora não estando em serviço, use a rm amento de pro priedade 
militar ou qualquer material bélico , sob guarda . fi sca li zação o u 
administração militar. para a prática de ato ilegal; 

111 - os climes praticados po r militar da re~!,,:a , ou r~forl!lado, 
ou por ~i'iil , contra as instituições militares. considerando-se como 
tais não só os compreendidos no inciso I. como os do inciso 11. nos 
seguintes casos: 

al contra o patrimônio sob a admini stração militar . ou contra a 
ordem administ rativa militar; 

b) em lugar sujeito á administração militar contra militar em 
situação de ati vidade o u assemelhado . ou contra funci onário de 
Ministério milita r ou da Justi ça Militar . no exercício de função 
inerente ao seu cargo ; 

c) contra militar em format ura. ou durante o período de 
prontidão, vigilância, observação, exploração, exercício, acampa­
mento, acantonamento ou manobras; 

d) ainda que fora do lugar sujeito á administração militar, 
contra militar em função de natureia mililar. ou no desempenho de 
serviço de vigilância , garantia e preservação da ordem pública, . 
admini'st rativa ou judiciária , quando legalmente requisitado para 
aquele fim , ou em obediência a determinação legal superior. 

Art. 10. Consideram-se 'ç r1mes inilitares~ em\ !!mpo de gúerra: \ 
I - os especialmente previstos neste Código para o tempo de 

guerra; 
11 - os crimes militares previstos para o tempo de paz; . 
111 - os crimes prt:vistos neste Código, embora também o sejam 

com igual definição na lei penal comum ou especial, quando 
praticados, qualquer que seja o agente : 

a) em território !,!!!<:i2nal , ou e~tr!!!1~eiro·l.~II ~~?rm~ei1iÇ' ocupado; 
b) em qualquer lugar, se comprometem ou podem comprometer 

a preparação, a eficiência ou as operações militares ou, de qualquer 
outra forma, atentam contra a segurança externa do Pais ou podem 
expô-Ia a perigo; 

IV - os crimes definidos na lei penal comum ou , especial, 
embora não previstos neste Código, quando praticados em zona de 
efetivas operações mililares ou em territó rio estrangeiro . militarmente 
ocupado. 

Art. 11. Os militares estrangeiros, quando em comissão ou 
estágio nas for,Ç'!L lHmad,as, fica!!L.suje!!os ~.Je~e~~~n:!!~~. 
~bi-~We~ressalvado o disposto em tratados ou convenções 
internacionais. 

Art. 12. O militar da reserva ou reformado, em~ado na 
administração militar, ~~!ri~~a-se ao '"!i~~1) em situação-ode 
a. de, pâ'ra o efeíl.~da ~~licaçãõ]tãJili !1ªL.!!!!li!!!.". 
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Arts. 13 a 26 

.Militar da 
reserva ou 
reformado 

Defeito de 
incorporação 

Tempo de guerra 

Contagem de 
prazo 

Legislação 
especial. Salário 

mínimo 

Crimes 
praticados em 

pnJuizo de pais 
aliado 

Infrações 
disciplinares 

Crimes 
praticados em 

tempo de gerra 

Assemelhado 

Pessoa 
considerada 

militar 

Equiparação a 
comandante 

Conceito de 
superior 

Crime praticado 
em presença do 

inimigo 

Referência a 
"brasileiro" ou 

"nacional" 

Art. i3. O militar da reserva, ou reformado, conserva as n:spon~abilidad!=s e prerrogativas' do posto ou graduaçã.o, para o 
efeito da aplicação da lei penal militar, quando pratica ou contra ele é 
praticado crime militar. 

Art . 14. O defeito do ato de incorporação não exclui a aplicação 
da lei penal militar, salvo se alegado ou conhecido antes da prática do 
crime. 
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./ Art. 15 . O fi~"!!P9 de guerrà, para os efeitos da aplicação da lei penal militar, começa com a declaração ou o recQnhecimento do "t!~adQ....(k . guerra, _ou com ' ô(fecreto -de- m'obilhãção se nelê" éstivér 
compreendido aquele reconhecimento; e termina quando o'rdenadâa cessação das hostilidades. ,. ~ 

Ar!. 16. No cômputo dos prazos inclui-se o dia do começo . 
Contam-se os dias, os meses e os anos pelo, calendário- comum.-

Ar!. 17. As regras gerais deste Código aplicam-se aos fatos 
incriminados por lei penal militar especial, se esta não dispõe de modo 
diverso. Para os efeitos penais, salário mini mo é o maior mensal 
vigente no pais, ao tempo da sentença. 

Ar!. 18. Ficam sujeitos às disposições deste Código os crimes 
praticados em prejuizo de pais em' guerra contra pais inimigo do 
Brasil: 

1 - se o crime é praticado por brasileiro; 
11 - se o crime é praticado no território nacional, ou em território 

estrangeiro, militarmente oc upado por força brasileira, qualquer que 
seja o agente. 

Art. 19. Este Código não compreende as infrações dos 
regulamentos disciplinares. 

Art . 20. Aos crimes praticados em tempo de guerra l s~ disposição e~p~cial, aplicam-se as penas cominadas para o tempo de 
paz, co~aun:j'~!1(O de um terço ; Cf . 

Ar!. 21. Considera-se assemelhado o servidor, efetivo ou não, 
dos Ministérios da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, 
submetido a preceito de disciplina militar, em virtude de lei ou 
regulamento . 

Art. 22. É considerada militar, para efeito da aplicação deste 
Código, 9!!i1lqu.çr pess0!l que, em tempo de paz ou de guerra, seja incorporada às forças armadas, para nelas servir em ' posto, 
graduação, ou sujeição à disciplina militar. 

Ar!. 23 . Equipara-se ao comandante, para o efeito da aplicação 
da lei penal militar, toda autoridade com função de direçã<? 

Ar!. 24. O militar que, em virtude da função, ell~rce autoridade 
sobre outro de igual posto ou graduação, considera-s6 superior, para "-efeito da aplicação da, lei penal militar. - - -

Art. 25. Diz-se crime praticado em presença do inimigo, quando 
o fato ocor.re em zona de efetivas operações militares, ou na iminência 
ou em situação de hostilidade. 

Art . 26. Quando a lei penal militar se refere a "brasileiro" ou 
"nacional", compreende as pessoas enumeradas como brasileiros na 
Constituição do Brasil. e 

---- - - ----- - -
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Estrangeiros 

Os Que se 
compreendem, 

como 
funcionários da 
Justiça Militar 

Casos de 
prevalência do 
Código Penal 

Militar 

RelAção de 
causalidade 

Crime 
consumado 
Tentativa 

Pena de 
tentativa 

Desistência 
voluntárill e 

arrependimento 
eficaz 

Crime impossivel 

Culpabilidade 

-,---

Arts. 26 a 33 

Parágrafo único. Para os efeitos da lei penal militar , são 
considerados estrangeiros os apátridas e os brasileiros gue Q~~der~~ a . nacionalidade. .....-

Art. 27. Quando este Código se refere a funcionários, 
compreende, para efeito da sua aplicação, os juizes, os representantes 
do Ministério Público, os funcionários e auxiliares da Justiça Militar. 

Ar!. 28. Os crimes contra a segurança externa do pais ou contra 
as instituições militares, definidos neste Código, excluem os da mesma 
natureza definidos em outras leis. 

TíTULO 11 

DO CRIME 

Art . 29. O r~!taqQ.. de que depende a existência do crime 
somente é imputável a quem lhe deu causa. Considera-se cal!~ ~,~~ão 
ou omissão sem a qual o resultado não teria ocorrido. 

§ I? A ' superveniência de causa relativamente independente 
exclui a imputação quando, por si só, produziu o resultado. Os fatos 
anteriores imputam-se, entretanto, a quem os praticou. 

§ 2? A omissão é relevante como causa quando o omitente devia 
e podia agir par~ evitar o resultado . ~~e~~e~~incu,~be a .quem_ tenha por lei obrigação de CUIdado, proteção ou vlgllancla; a quem, de 
o'utra fOi'ma, assumiu a responsabilidade de impedir o resultado; e a 
quem, com seu comportamento anterior, criou o ri sco de sua 
superveniência . 

Art. 30. Diz-se o crime: 
1 -t:.0ns~m!lcio..l. quando nele se reúnem todos os elementos de 

sua defintção legal ; 
11 - \ tentadô, nuando, iniciada a execução, não se consuma por \ I' 

circunstâncias alheias à vontade do agente. 
Parágrafo úniçÇ>, Punç:.!!~ª ten!ativa com a pena correspondente 

ao crime, (diminuida de u m a dois te~ podendo o juiz, no caso 'de 
excep'ciónàl graViõade, apliêar a pena do crime consumado. 

Art . 31. O ag~.nte que' ~lJluntariamentel qesiste de p!º~segu!Ln!! 
execução ou\!mped~ que o resul !,!ld2 ~'pr~~L!za , só re~ponde pelos 
átos já praticados. 

Art. 32. , Q4w.da~ PQfÍ!!~ficá~iª,~i;t~ do ;;'~io)empregado ou 
por é!,~o lllla_ impropr(edade do pbje!~J é impossivel consumar-se o 
crime, nenhuma pena é aplicável. 

Art. 33. Diz-se o crime: 
I -{ dq~1 quando o agente.q~!~,~ ~~~l!It~do ou ~~!!!!ü.!!..Q.I.isg) 

de produzi-lo; 
11 -t culpõsõ) quando o agente, dejxando de empreg!lr. ª ca~tela,_ 

atenção, óu diligência ordinária, ou es~ecial, a que estav~ ob~lgado 

- -- - - ----' 
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DECRETO-LEI N.o 1.002, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969(*) 

Código de Processo Penal Militar 

, 
Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, 

usando das atribuições que lhes confere o art. 3.0 do Ato Institucional n.o 16, de 
14 de outubro de 1969, combinado com o § 1.0 do art. 2.0 do Ato Institucional 
0 .0 5, de 13 de dezembro de 1968, decretam : 

CóDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR 

LIVRO I 

TíTULO I 

CAPfTULO ÚNICO 

DA LEI DE PROCESSO PENAL MILITAR E DA SUA APLICAÇÃO 

Fontes de 
Direito Judiciário 

Militar 

Divergência 
de normas 

Apllcaçllo 
subsidiária 

Interpretaçlo 
literal 

Art. 1.0 O processo penal militar rCller-sc·j\ pelAs nor· 
mus c;ontldus ncslc Cl\dlllll, II~ N III1 \'111 101111'" ,I" I'n l/, ,'1111111 1'1\1 

tempo de guerrll, sulvo 11l1I1.1"lillu c.pcdlll '1110 lho rlll ullllll 

mente aplicável. 
§ 1.0 Nos .;asos concretos, se houver divergência entre 

essas normas e as de convenção ou tratado de que o Brasil 
seja signatário, prevalecerão as últimas, 

§ 2,0 Aplicam-se, subsidiariamente, as normas deste Có­
digo aos processos regulados .:m leis especiais. 

Art. 2.0 A lei de processo penal mllitllr' deve ser Inter­
pretada no sentido literal de suas expressões, Os termos téc-

( ' ) Publicado no Dtdrio 0_I da Uni/lo , de 21-10-1969 , 
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CPPMIArts. 80 a 84 
32 

Complementaçlo 
de 

esclarecimentos 
Art. 80. Sempre que, no curso do processo, o Minis­

tério Público necessitar de maiores esclarecimentos, de do. 
cumentos complementares ou de novos elementos de convic. 
ção, poderá requisitá-los, diretamente, de qualquer autoridade 
militar ou civil, em condições de os fornecer, ou requerer I 
ao juiz que os requisite. 

ExtInção 
da PUnJblUdade. Art. 81. A extinção da punibilidade poderá ser reco­

nhecida e1declarada em qualquer fase do processo, de ofício 
ou a requerimento de qualquer das partes, ouvido o Ministério 
Público, se deste não for o pedido. 

Declaração 

Morte 
do acusado 

Foro militar em 
tempo de paz 

Pessoas sujeitas 
ao toro militar 

Crimes 
funcionais 

Extenslo 
do toro militar 

Foro militar 
em tempo de 

guerra 

A •• emelhado 

Parágrafo único. No caso de morte, não se declarará a 
extinção sem a certidão de óbito do acusado. 

TÍTULO VIII 

CAPÍTT.1Lo úNICO 

DO FORO MILITAR 

Art. 82. O foro militar é especial e a ele estão sujeitos, 
em tempo de paz: 

I - nos crimes definidos em lei contra as instituições 
militares ou a segurança nacional: 

a) os militares em situação de atividade e os asseme­
lhados na mesma situação; 

b) os militares da reserva, quando convocados para o 
serviço ativo; 

c) os reservistas, quando convocados e mobilizados, em 
manobras, ou no desempenho de funções militares; 

d) os oficiais e praças das Polícias e Corpos de Bom. 
beiros, Militares, quando incorporados às Forças Armadas; 

11 - nos crimes funcionais contra a administração mili­
tar ou contra a administração da Justiça Militar, os auditores, 
os membros do Ministério Público, os advogados de ofício e 
os funcionários da Justiça Militar. 

Parágrafo único. O foro militar se estenderá aos mili­
tares da reserva, aos reformados e aos civis, nos crimes con­
tra a segurança nacional ou contra as instituições militares, 
como tais definidos em lei. 

Ar!. 83. O foro militar, em tempo de guerra, poderá, 
por lei especial, abranger outros casos, além dos previstos no 
artigo anterior e seu parágrafo. 

Art. 84. Considera-se assemelhado o funcionário efetivo, 
ou não, dos Ministérios da Marinha, do Exército ou da Ae. 
ronáutica, submetidos a preceito de disciplina militar, em vir­
tude de lei ou regulamento. 
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Determlnaçlo 
da competência 

Na 
Clrcunscrlçlo 

Judlclãrla 

Modl f leaçl0 
da competência 

DA 

Lugar 
da lntraçl0 

A bordo de navio 

A bordo de 
aeronave 

CPPMI Arts. 85 a 90 

TíTULO IX 

CAPfnJI.o I 

DA COMPET~NCIA EM GERAL 

Ar!. 85. A competência do foro militar será determi-
nada: 

I - de modo geral: 
a) pelo lugar da infração; 

b) pela residência ou domicílio do acusado; 
c) pela prevenção; 

11 - de modo especial, pela sede do lugar de serviço. 

Art. 86. Dentro de cada Circunscrição Judiciária 
Iitar, a competência será determinad~: . 

a) pela especialização das Auditorias; 
b) pela distribuição; 

c) por disposição especial deste Código. 

Ar!. 87. Não prevalecem os critérios de 
indicados nos artigos anteriores, em caso de: 

a) conexão ou continência; 
b) prerrogativa de posto ou função; 
c) desaforamento. 

CAPfroto fi 

COMPETmCIA PELO LUGAR DA INFRAÇÃO 

A 88 A competência será, de regra, 
rt. . . I I gar pelo lugar da infração; e, no caso de tenta~lva, pe o u 

que for praticado o último ato de execuçao. . 

A t 89. Os crimes cometidos a bordo de naVio ou 
barcaç;~ sob comando militar ou milita:~ente ocupad~ em 
porto nacional, nos lagos e rios .fron~e1fl~os ou em gua~ 

. .. brasileiras serão nos dOIS primeiros casos, proces 
terntonals " . 'á . s ondente d na Auditoria da Circunscrição JUdlCI na corre p 
sa os 'J . so na 1 a Au-a cada um daqueles lugares; e, no u ti mo ca, . 
ditoria da Marinha, com sede na Capital do Estado da Gua­
nabara. 

A t 90 os crimes cometidos a bordo de aeronave mi-
r . . . é cor litar ou militarmente ocupada, dentro do espaço a reo l-

respondente ao território nacional, serão processad~~ pe a 
Auditoria da Circunscrição em cujo território se ve,'lflcar o 
pouW Pós o crime; ,e se este se efetuar em lugar remoto 

o 
m 

-O 
c: .... 
11 
a 
c 
e 
~ 

a, -c -_. 
$a • a • 



! I 
" I , , , 

'I 

t 
CPPM I Arts. 33 a 36 --------...:...----------________ d23 CPPM/Aru. 36 a 38 

-----------------------------------------------------
ceda às diligências necessárias ao escl . 
taurando inquérito, se houver motivo areclmento do fato, ins 

para esse fim. 

TiTULO V 
.1 

DO PROCESSO PENAL MILITAR EM GERAL 

Direito de açlo 
e defesa. Poder 

de Jurisdição 

Relaçlo 
processual. Infclo 

e extinção 

Casos 
de sUspensão 

CAPfnn.o ÚNICO 

DO PROCESSO 

, .Ar!. 34. O direito de ação é exercido " . 
PublIco, como representante da I . . pelo MlOlstérro 
e o de defesa pelo acusad b el e fls~al. da Sua execução' 
de jurisdição, em nome d~' ~:tae::o ao JUIZ exercer o podeI 

,Art. 35. O processo inicia- . 
denuncia pelo juiz efet' se com o recebImento di 

. ,Iva-se com a citar - d 
extIngue-se no momento .. ao o acusado ( 
irrecorrível, quer resolva em quée. a sentença_ definitiva se torna 

o m fito, quer nao. 

• Vide arts. 253 e 258. 

Parágrafo único. O processo 
nos casos previstos neste Cód ' suspende-se ou extingue-se Igo. 

TiTULO VI I 
DO JUIZ, AUXILIAREs E PARTES DO PROCESSO l 

Funçlo do Juiz 

. .... 

CAPfruto I 

DO JUIZ E SEUS AUXILIARES 

Seção I - Do Juiz 

Art. 36. O juiz proverá a I' 
a execução da lei e mant á regu andade do processo e 
. ,er a ordem no c d 

tlVOS atos, podendo, para t I f' " urso os respec· ' 
§ o a Im, requIsItar a força militar. 

I. Sempre que este Códi . . 
nesta denominação, quaisquer t g~ d se re~ere. ~ JUIZ abrange, 
res Ou cOlegiadas no exe ,. au don ades j~dlclárias, singula­
atributivas ou pr~cessuais. rClclO as respectIvas competências 

• Vide: art. 385 . I 

Independ~ncfa 

da função 

Impedimento 
para exercer 
a jurisdição 

inexistência 
de atos 

Casos de 
suspeição do Juiz 

§ 2.0 No exercício das suas atribuições, o juiz não de­
verá obediência senão, nos termos legaiS, à autoridade judi­
ciária que lhe é superior. 

Art. 37. O juiz não poderá exercer jurisdição no pro­
cesso em que : 

a) como advogado ou defensor, órgão do Ministério 
Público, autoridade policial, auxiliar de justiça ou perito, tiver 
funcionado seu cônjuge, ou parente consangüíneo ou afim 
até o terceiro grau inclusive; 

b) ele próprio houver desempenhado qualquer dessas 
funções ou servido como testemunha; 

c) tiver funcionado como juiz de outra instância, pro­
nunciando-se, de fato ou de direito, sobre a questão; 

d) ele próprio ou seu cônjuge, ou parente consangüí­
neo ou afim, até o terceiro grau inclusive. for parte ou dire­
tamente interessado. 

Parágrafo único. Serão considerados inexistentes os atos 
praticados por juiz impedido, nos termos deste artigo. 

Art. 38. O juiz dar-se-á por suspeito e, se o não fizer. 
poderá ser recusado por qualquer das partes : 

• Vide arts. 253 e 258. 

a) se for amigo íntimo ou inimigo de qualquer delas; 

b) se ele, seu cônjuge, ascendente ou descendente, de 
um ou de outro, estiver respondendo a processo por fato 
análogo, sobre cujo caráter criminoso haja controvérsia; 

c) se ele, seu cônjuge, ou parente, consangüíneo ou 
afim até o segundo grau inclusive, sustentar demanda ou res­
ponder a processo que tenha de ser julgado por qualquer das 
partes; 

d) se ele, seu cônjuge, ou parente, a que alude a alínea 
anterior, sustentar demanda contra qualquer das partes ou 
tiver sido procurador de qualquer delas; 

e) se tiver dado parte oficial do crime; 

f) se tiver aconselhado qualquer das partes; 

g) se ele ou seu cônjuge for herdeiro presuntivo, do­
natário ou usufrutuário de bens ou empregador de qualquer 
das partes; 

h) se for presidente, diretor ou administrador de so­
ciedade interessada no processo; 

i,!a.se for credor ou devedor, tutor ou curador, de 
qualq_ das partes . 
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SINOPSE 

Projeto de Lei da Câmara n° 102, de 1993 
(PL nO 2,801 , de 1992, na origem) 

Dispõe sobre a jurisdição dos crimes 
dolosos contra a vida praticados por 
militares, alterando dispositivos do 
Decreto-lei n° 1. 00 1, de 21 de outubro de 
1969 - Código Penal Militar - e do 
Decreto-lei n° 1.002, de 21 de outubro de 
J 969 - Código de Processo Penal Militar. 

Apresentado pela Comissão Parlamentar de Inquérito que investiga o extermínio de 
crianças e adolescentes. 

Lido no expediente da Sessão de 27/5/93, e publicado no DCN (Seção lI) de 28/5/93 . 
Despachado às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania e de Relações 
Exteriores e Segurança Nacional. 
Em 25/8/93 , leitura do Parecer nO 284/93-CCJ, relatado pelo Senador Cid Saboia de 
Carvalho, pela aprovação do projeto. A matéria fica sobre a Mesa durante cinco 
sessões ordinárias, para recebimento de emendas. 
Em 1/9/93 , término do prazo para apresentação de emendas, sendo que ao projeto 
foram oferecidas as seguintes emendas: Emenda n° 1 (Substitutivo), do Senador 
Eduardo Suplicy; Emenda n° 2, do Senador Áureo Mello ; Emenda nO 3, do Senador 
Jarbas Passarinho; Emenda n° 4, do Senador Áureo Mello; Emenda n° 5, do Senador , , 
Jarbas Passarinho; e Emenda n° 6, do Senador Aureo Mello. A Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, para exames das emendas. 
Em 21/9/93 , votação do RQS nO 842/93 , do Senador Jarbas Passarinho, lido em sessão 
anterior. Aprovado. À CCJ para exame das emendas e posterior envio à CRE. 
Em 28/6/95, o relator conclui favoravelmente à matéria, nos termos do Substitutivo 
que oferece . A Presidência concede vista conjunta aos Senadores: Ney Suassuna, 
Francelino Pereira, José Ignácio, José Bianco, José Eduardo Dutra e Roberto Requião, 
pelo prazo regimental de 5 dias. 
Em J 5/8/95, o Senador Roberto Requião devolve a matéria, apresentando uma emenda 
ao projeto (fls . 28). Não foram oferecidas votos em separado pelos demais Senadores . 
Em 23/8/95, em reunião realizada nesta data, a Comissão rejeita o parecer do relator 
por maioria de votos. Votam vencidos os Senadores José Eduardo Dutra, Ademir 
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Andrade e Roberto Freire . A Presidência designa o Senador Ramez Tebet para relatar 
o vencido. 
Em 18/ 10/95, anexado nesta data, parecer da Comissão pela rejeição das Emendas de 
Plenário (fls. 26 e 27). Anexado, ainda, voto em separado, vencido, do Senador 
Roberto Freire (fls. 29 a 35). 
Em 7/2/96, leitura do RQS n° 60/96, subscrito pelo Senador Geraldo Melo, solicitando 
a tramitação da matéria em conjunto com o PLC n° l3/96. 
Em l3 /3/96, aprovado. A matéria passa a tramitar em conjunto com o PLC n° l3/96. 
Em 14/3/96, retoma à CCJ junto com o PLC n° l3 /96 (tramitando em conjunto), 
devendo, a seguir, ir ao exame da CRE. 
7/5/96, é lido e posteriormente aprovado o RQS nO 4l3/96, subscrito pelo Senador 
Jader Barbalho e outros Senhores Líderes, de urgência para a matéria, ficando 
prejudicando o RQS n° 414/96, que solicita urgência para o PLC n° l3 /96, que tramita 
em conjunto com a matéria. 
9/5/96, anunciada a matéria é lido o Parecer nO 233/96-CCJ, contrário às emendas 
apresentadas. A seguir, é proferido pelo Senador Geraldo Melo, relator designado, 
Parecer de Plenário em substituição às CCJ e CRE, favorável ao PLC nO 102/93 , na 
forma do Substitutivo que apresenta. Discussão encerrada, após usarem da palavra os 
Senadores Roberto Freire, Ronaldo Cunha Lima, Romeu Tuma, José Ignácio Ferreira, , 
José Eduardo Dutra, Ramez Tebet e Eduardo Suplicy. E lida a Emenda n° l-PLEN, do 
Senador Roberto Freire, oferecida ao PLC n° 13/96, havendo o Senador Geraldo Melo, 
relator designado, proferido parecer de plenário em substituição às CCJ e CRE, 
contrário à emenda. Em seguida, é lido e rejeitado o RQS n° 444/96, do Senador José 
Eduardo Dutra, com o seguinte resultado: (Sim: 11 ; Abstenção: 4 e Não: 40 -
Total : 55), solicitando preferência para votação do PLC nO l3/96, antes substitutivo 
oferecido ao PLC n° 102/93 . Leitura e aprovação do RQS n° 445/96, subscrito pelos 
Senadores Jader Barbalho e outros Líderes, solicitando preferência para votação do 
Substitutivo. A seguir, é lido e aprovado o RQS n° 446/96, do Senador Ronaldo Cunha 
Lima, solicitando destaque para votação em separado do § único do art. 9° do Decreto­
lei nO 1001/69, constante do art. IOdo PLC n° 102/93 , para que conste do texto do 
Substitutivo. Aprovo do RQS nO 447/96, do Senador Robe110 Freire, solicitando 
destaque para votação em separado da Emenda nO l-PLEN, apresentada ao 
PLC n° 13/96. Aprovado o Substitutivo, ficando prejudicados os PLC nO 102/93 e 
13/96 e as emendas não destacadas, devendo ser feita comunicação à Câmara dos 
Deputados. Rejeitado os destaques constantes do RQS n° 446/96, após usarem da 
palavra os Senadores Ronaldo Cunha Lima e Roberto Freire e do RQS nO 447/96. À 
CDIR para redigir o vencido para o turno suplementar do Substitutivo. Leitura do 
Parecer nO 234/96-CDIR (Relator Senador Renan Calheiros), oferecendo a redação do 
vencido para o turno suplementar do Substitutivo. Discussão encerrada em turno 
suplementar, após usar da palavra, pela ordem, a Senadora Júnia Marise. São lidas as 
Emendas nOs 1, 3, 5 e 7, do Senador José Eduardo Dutra; nOs 2, 4 e 6, do Senador Jader 
Barbalho, e n° 8, do Senador José Ignácio Ferreira, todas de plenáIio, tendo os 



Senadores Jader Barbalho e José Ignácio Ferreira usado da palavra para justificação 
de suas emendas e os Senadores José Eduardo Dutra e Ademir Andrade, como Líderes. 
O Senador Geraldo Melo, relator designado, profere parecer de plenário em 
substituição às CCJ e CRE, favorável às Emendas de nOs 2, 4 e 6, parcialmente a de 
n° 8-PLEN, e contrário às de nOs 1, 3, 5 e 7-PLEN. Aprovado o Substitutivo com as 
Emendas de nOs 2, 4 e 6, e parcialmente a de n° 8, sendo rejeitadas as demais emendas 
oferecidas em turno suplementar. À CDIR para redação [mal. Leitura do Parecer 
nO 235/96-CDIR (Relator Senador Renan Calheiros), oferecendo a redação final do 
Substitutivo do Senado ao projeto. Aprovada, após usar da palavra do Senador Pedro 
Simon. 
À Câmara dos Deputados com o Ofício SF/N° .. i03, / s,- s -CJh . 

vpl/. 
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Oficio n° 1- 03 (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 

em revisão, nos termos do substitutivo em anexo, o Projeto de Lei da Câmara n° 102, de 

1993 (PL nO 2.801 , de 1992, na origem), que "altera dispositivos dos Decretos-leis nOs 

1.001 e 1.002, de 21 de outubro de 1969, Códigos Penal Militar e de Processo Penal Militar, 

respectivamente", que ora encaminho, para apreciação dessa Casa. 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

Senado Federal, em I r de maio de 1996 

t/~;; 
Senador E uarlo Supl i 

Pri meiro -Secr etá rio, em 

r 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpV. 

Em 1r / OS / 
Secretórlo Ge ( I 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA cÂMARA N° 102, 1993 

(W 2.801192, na Casa de origem) 
(De iniciativa da CPI que investiga o extennínio de crianças e adolescentes) 

Altera dispositivos dos Decretos-leis nQs 
1.001 e 1.002, de 21 de outubro de 1969 
Códigos Penal Militar e de Processo penai 
Militar, respectivamente. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - O art. 9Q do Decreto-lei nQ 1.001 , de 21 de 

outubro de 1969, Código Penal Militar, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

" Art. 9 g - ••••••••.••••••.•••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I I - ..•.•...........•••.........•..••.•..•.. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

c) por militar em serviço ou atuando em razão 

da função, em comissão de natureza militar,' ou em 

formatura, ainda que fora do lugar sujeito ~ 
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administração militar contra militar da reserva, ou 

reformado, ou assemelhado, ou civil; 

. . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

f) revogada. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único - Os crimes de que trata este 

artigo, quando dolosos contra a vida,! cometidos contra 

civil, serão da competência da justiça comum." 

Art. 2Q - O art. 82 do Decreto-lei n Q 1.002, de 21 de 

outubro de 1969, Código de Processo Penal Militar, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

"Art. 82 O foro milit~r é especial, e, 

exceto nos crimes dolosos contra a vida praticados 

contra civil, a ele estão sujeitos, em tempo de paz: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

S 1 g - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

S 2 Q - No caso de crime doloso contra a vida ta 
praticado contra civil, as conclusões do inquérito 

po~icial militar serão encaminhadas à justiça comum." 

Art. 3Q 

publicação • 

Esta lei entra em vigor na data de sua 
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TItulo IV 

DA OROAI'UZAçAO DOS PODERU 
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CapIuIaG 
DO PODER JC1I.'lICIÁ.roo 
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o.. ntbvI...r. e Juba _btad_ 

Art. 1~. Os Estados Otganlz.l.60 sua JustIçl. ob~ecIo. 
.. prYlClpIot nlI~1K1oJos nula CONIiCuIç60. 

. I l' A con'p4"t~iII dos tribunais ~,. dd,lidI 'li COIlsIi· 
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CapiluJolV 
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(À Comissão de Constituição, Justiça e CidadanIa) 

Publicado no DCN (Seção II), de 28-5-93 

CODIGO PENAL MILITAR 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N° 233, DE 1996 

Da Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n2 102, de 1993, que ARera dispo­
sitivos dos Decretos-Leis n2s 1.001 e 
1.002 de 21 de outubro de 1969, Código 
Penal Militar e Código de Processo Penal 
Militar, respectivamente, e sobre as 
emendas a ele oferecidas. 

Relator do Vencido: Senador Ramez Tebet 
Retoma a esta Comissão, para redação do 

vencido, o Projeto de Lei da Câmara n2 102, de 
1993, de iniciativa da ilustre Comissão Parlamentar 
de Inquérito da Câmara, a qual investigou o extermí­
nio de crianças e adolescentes, e que -Altera dispo­
sitivos dos Decretos-Leis n2s 1.001 e 1.002, de 21 
de outubro de 1969, Código Penal Militar e Código 
de Processo Penal Militar, respectivamente-. 

A proposta recebeu seis emendas de plenário, 
de autoria dos ilustres Senadores Eduardo Suplicy 
(uma), Jarbas Passarinho (duas) e Áureo Mello 
(três). 

Designado como relator, o nobre Senador Ro­
berto Freire optou por apresentar emenda substituti­
va ao PLC n2 102195. 

Tendo sido rejeitado o parecer do ilustre Sena­
dor Roberto Freire sobre o projeto e sobre as emen­
das de plenário a ele oferecidas ao Projeto, a mim 
incumbe-me, tão-somente, relatar a decisão tomada, 
por maioria de votos, pela Comissão de Constitui­
ção, Justiça e Cidadania desta Casa. 

A Comissão decidiu rejeitar todas as emendas 
apresentadas e manter o texto aprovado pela Câma­
ra de Deputados. 

Sala da Comissão, 23 de agosto de 1995. -
Iris Rezende, Presidente Ramez Tebet, Relator -
Lúcio Alcântara - Romeu Tuma - Elcio Alvares -
José Fogaça - Roberto Requião - José Eduardo 
Dutra (vencido) - Sérgio Machado - Francelino 
Pereira - Jefferson Peres (vencido) - Ademir An­
drade (vencido). 

VOTO EM SEPARADO, VENCIDO, 
DO SENADOR ROBERTO FREIRE, SO­
BRE AS EMENDAS DE P ENÁRIO APRE­
SENTADAS AO PROJETO DE LEI DA CÂ­
MARA Nº 102, DE 1993, QUE "AL TERA 
DISPOSITIVOS DOS DECRETOS- EIS NºS 
1.001 E 1.002, DE 21 DE OUTUBRO DE 
1960, CÓDIGO PENAL MILITAR E DE 
PROCESSO PENAL MILITAR, RESPECTI­
VAMENTE". 

I - Relatório 

1. A proposição em epígrafe, aprovada pela 
Câmara dos Deputados, altera dispositivos dos Có­
digos Penal Militar e de Processo Penal Militar, defi­
nindo que os crimes militares, quando cometidos 
contra civil, serão da competência da justiça comum, 
além de dar outras providências. 

2. A matéria objeto do projeto de lei em pauta 
diz respeito à discussão sobre a conveniência, ou 
não, de se garantir o foro militar aos poliCiaiS ml lta­
res que cometem crimes no exercício de sua função 
precípua, qual seja, a de segurança pública, bem 
como fora de serviço. O assunto tem mobilizado a 
sociedade brasileira, especialmente em razão de 
toda uma série de crimes em que têm se envolvido 
policiais militares. 
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Caixa: 135 

Lote: 70 

PL N° 2801/1992 

187 
Ainda recentemente, a Comissão Parlamentar 

de Inquérito que investigou o assassinato de crian­
ças e adolescentes em nosso País concluiu que poli­
ciais militares têm expressiva parcela de responsabi­
lidade nos homicídios cometidos contra menores. E 
também que, quando acusados da prática de tais 
crimes, vêm sendo julgados de modo benevolente 
pela justiça militar. 

Por seu turno, as entidades de defesa dos di­
reitos humanos vêm denunciando atitudes violentas 
adotadas pelas polícias militares, tanto no exercício 
das suas atividades de segurança pública, como 
fora delas. 

3. Diante desse quadro, diversas iniciativas ti­
veram oriQem na Câmara dos Deputados com o fim 
de suprimir o foro especial militar no caso de crimes 
praticados por policiais militares em atividades de 
segurança pública, contra civil, sendo que o presen­
te projeto de lei resultou de emenda que aglutinou 
diversas proposições que tramitavam na Câmara 
dos Deputados, em 19 de março de 1993, por tanto 
há dois anos atrás. 

4. Vindo ao Senado Federal a matéria recebeu 
Parecer favorável nesta Comissão e seguiu ao Ple­
nário, onde foram apresentadas 6 (seis) emendas 
tendo a proposição retomando a este Colegiado 
para apreciação. 

5. Quanto às emendas temos o seguinte: 
Emenda n2 1 do ilustre Senador Eduardo Supli­

cy, com o objetivo de estabelecer que não apenas 
os crimes dolosos contra a vida civil, cometidos por 
militar, serão da competência da justiça comum, 
mas todos os crimes dolosos em tempo de paz; 

Emenda n2 2, do nobre Senador Áureo Mello, 
propondo suprimir a expressão assemelhado do tex­
to da alínea c do inciso 11, do art. 92 do Código Penal 
Militar, sob o argumento de que não mais subsiste 
motivo para a permanência de tal expressão em ra­
zão do regime jurídico único determinado aos funcio­
nários públicos civis da união pela Lei n2 8.112, de 
1990. 

Emenda n2 3, do ilustre Senador Jarbas Passa­
rinho com o fim de firmar que quando cometidos por 
policiais militares serão da competência da justiça 
comum os crimes dolosos contra a vida de civil; 

Emenda n2 4, do nobre Senador Áureo Mello 
dispondo no sentido de que serão da competência 
do tribunal do júri os crimes dolosos contra a vida 
cometidos por policiais militar contra civil, excetuado 
os casos em que o agente praticar o fato nas condi­
ções dos arts. 38 e 42 do Código Penal Militar, que 
tratam de exclusão de culpabilidade e de exclusão 
de crime, respectivamente; 

. ' 
Emenda n2 5, do ilustre Senador Jarbas Passa- -

rinho, com o mesmo objetivo da Emenda n2 3, o'u 
seja estatuir que serão da competência da justiça 
comum os crimes dolosos cometidos por policiais 
militares contra a vida de civil; 

e, por fim, 
Emenda n2 6, do nobre Senador Áureo Mello 

estabelecendo que no caso de crime doloso contra a 
vida praticado por militar contra civil, as conclusões 
do inquérito policial militar serão encaminhadas à 
justiça militar, qu.e reconhecendo a situação encami­
nhará os autos ao tribunal do júri. 

6. Cabe a esta Comissão, nos termos do art. 
101, I e 11, 3; do Regimento InterT)o, opinar sobre a 
constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e, 
também, sobre o mérito da matéria em pauta. 

É o relatório. -

11- Voto 

7. No que diz respeito à constitucionalidade e ~ 
juridicidade das proposições em tela, queremos re­
gistrar o seguinte. A Constituição Federal dispõe, no 
seu art. 124, caput: 

-Art. 124. À Justiça Militar compete pro­
cessar e julga os crimes definidos em lei.-

Por seu turno, registra o art. 125, § 42, 

também da Lei Maior: 
-Art. 125. . ............................................ . 
..........•............................................ ••. •... 

§ 42 Compete à Justiça Militar estadual 
processar e julgar os policiais militares e 
bombeiros militares nos crimes militares de­
finidos em lei, cabendo ao tribunal compe­
tente decidir sobre a perda do posto e da 
patente dos oficiais e da graduação das pra­
ças." 

8. Da leitura dos dispositivos magnos acirnae 
transcritos impõem-se as seguintes conclusões: 1) 
crimes militares são aqueles que a lei definir como 
tais: 2) a competência para processar e julgar crimes 
militares é da Justiça Militar, seja a federal (art. 124, 
caput); seja a estadual (art. 125, §42); 3) se compete 
à justiça militar estadual processar e julgar os poli­
ciais militares nos crimes militares, definidos em lei 
(art. 125, § 42), nos crimes não-militares os policiais 
militares deverão ser julgados pela justiça comum. 

9. Por seu turno, o art. 92 , caput, do Código 
Penal Militar, considera que são crimes militares, em 
tempo de paz, aqueles arrolados nos incisos e alí­
neas subseqüentes. 

Ocorre que ° art. 12 do projeto de lei sob a 
análise, que propõe alterações naquele artigo 92, em 



-• 
, . 

,nenhum momento define qualquer dos crimes arrola­
O.' dos no referido artigo como crimes não-militares. 

Apenas dispõe que aqueles crimes, cometidos con­
tra civil, serão da competência da justiça comum. 

Ora, nos parece que tal dispositivo está inqui­
nado de inconstitucionalidade, por ferir o disposto 
nos arts. 124, caput, e 125, § 42, do Estatuto Supre­
mo, acima transcritos. Isso porque, se determinado 
crime é definido como crime militar, necessariamen­
te ele deverá ser processado e julgado pela justiça 
militar, ex-vi daqueles dispositivos da Constituição 
Federal. 

Portanto, se a lei só diz que certo crime militar 
será da competência da justiça comum ela incorre 
em inconstitucionalidade. 

10. Dessa forma, para transferir a competência 
de processo e julgamento de determinado crime mili­
tar do âmbito da justiça militar para o da justiça civil 

.. há que, pri~eiramente, defini-lo ~omo c.ri~e não-mi­
'W litar. Ou seja, toma-se necessáno, prellmmarmente, 

desmilitarizar o crime, o que não foi laborado, nem 
pelo texto aprovado na Câmara dos Deputados, nem 
por nenhuma das emendas apresentadas no Plená­
rio do Senado. 

11. Quanto à regi mentalidade da matéria, não 
enxergamos óbice à sua livre tramitação. 

12. De outra parte, no que se refere ao mérito 
do tema em pauta, julgamos como dos mais elogiá­
veis e merecedor de todo o apoio no sentido de sua 
aprovação. Com efeito, a aplicação indiscriminada 
da legislação penal militar aos policiais militares, 
chancelada pela Emenda Constitucional nº 7, de 
1977, outorgada pelo então Presidente Emesto Gei­
sel à Carta de 1969, no bojo do assim chamado Pa­
cote de Abril, com o Congresso Nacional fechado, 
contribuiu para a situação atual de violência e impu­
nidade reinante no seio das polícias militares esta­
duais. 

13. Ocorre que o regime autoritário militarizou 
a segurança pública, que não é função de natureza 
militar, mas de natureza civil. Impõe-se, portanto, a 
revisão da legislação pertinente às polícias militares, 
não se devendo aplicar legislação penal militar a 
essa corporação, quando seus integrantes comete­
rem crimes contra civis em atividade de segurança 
pública. 

A aplicação da legislação penal militar à polícia 
militar se justifica quando essa polícia estiver reali­
zando funções de natureza estritamente militar. 

14. Por outro lado, os policiais militares, quan­
do não estiverem em serviço e cumprimento de mis­
são, também devem estar sujeitos à justiça comum. 

3 -
Norma nesse sentido é muito importante, uma vez 
que a participação de policiais militares em ativida­
des delituosas tem se dado muito freqüentemente 
quando esses policiais se encontram fora de serviço. 

A propósito, João Barbalho já ensinava nos 
seus comentários à Constituição de 1861 que o foro 
especial militar ... reflita-se, não é propriamente para os 
crimes de militares, sim para os crimes militares; (C0-
mentários à Constituição Brasileira, 1924, p. 466.) 

Ademais, devemos registrar o disposto no art. 
52, XXXVIII, da Lei Maior, que assegura a competên­
cia do tribunal do júri para o julgamento dos crimes 
contra a vida. 

15. No que toca especificamente às emendas 
apresentadas no Plenário desta Casa, opinamos as­
sim. Quanto à inconstitucionalidade acima apontada, 
nenhuma das proposições acessórias em tela inten­
ta sanar o vício. No que conceme ao mérito, opina­
mos da' seguinte forma: 

Emenda nº 1, do ilustre Senador Eduardo Su­
plicy. Não nos parece razoável que se estabeleça 
que todos os crimes cometidos por militares sejam 
da competência da justiça comum. Por exemplo, o 
furto de éirmamento em quartel, cometido por militar, 
deve permanecer como crime militar, portanto deve 
continuar sendo julgado pela justiça militar. Opina­
mos pela rejeição; . 

Emenda n2 2, do nobre Senador Aureo Mello. 
Entendemos como correta a intenção da proposição, 
pois retirando-se a expressão assemelhado, se está 
laborando no sentido de se restringir a aplicação da 
legislação penal militar, em tempo de paz, aos mem­
bros das Forças Armadas. Opinamos pelo acolhi­
mento, na forma do Substitutivo que apresentamos; 

Emendas n2s 3 e 5, do ilustre Senador Jarbas 
Passarinho. Ambas as emendas vão no rumo que 
julgamos adequado. Procuram retirar a polícia militar 
do âmbito da legislação penal militar, quando do c0-

metimento de crimes não especificamente militares. 
Opinamos pelo acolhimento, na forma do Substituti­
vo que apresentamos; 

Emenda n2 4, do nobre Senador Aureo Mello. 
A emenda em tela, ao tratar de exclusão de culpabi­
lidade e de exclusão de crime dispõe sobre matérias 
que não dizem respeito especificamente à matéria 
em discussão, qual seja, foro de julgamento dos cri­
mes cometidos por policiais militares. Opinamos 
pela rejeição; 

Emenda n2 6, do ilustre Senador Aureo Mello. 
Ao pretender que a justiça militar aprecie preliminar­
mente inquérito que conclua pela ocorrência de crime 
não-militar, a presente emenda contraria o espírito do 
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projeto em questão e, no limite, o da própria Constitui­
ção, que restringe a atuação da justiça militar aos cri­
mes militares definidos em lei. Opinamos pela rejeição. 

16. Ante tudo o que expusemos no presente 
parecer, levando em conta o que dispõe o art. 133, § 
6º, do Regimento Interno, e tendo em vista a rele­
vância da matéria e o nosso parecer favorável às 
Emendas nºs 2, 3 e 4, votamos pela aprovação do 
Projeto de Lei da Câmara nº 102, de 1993, na forma 
do Substitutivo que ora apresentamos, que visa ao 
aperfeiçoamento da matéria. 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 
DA CÂMARA Nº 102, DE 1993 

Define como crimes não-militares os 
cometidas por policiais militares no exer­
cício de atividade de segurança pública, 
fora de serviço ou de cumprimento de 
missão e dá outras providências. 

. . -• 
o Congresso Nacional decreta: . , . 
Art. 12 Não são crimes militares aqueles come- · 

tidos por policiais militares ou contra eles, quando: 
I - no exercício de atividade de segurança, 

contra civil; 
II - fora de serviço ou de cumprimento de mis­

são. 
Art. 22 Compete à justiça comum processar e 

julgar os crimes definidos nesta lei. 
Art. 32 Compete à justiça militar processar e jul­

gar os policiais militares nos crimes militares defini-
dos em lei. -

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação, aplicando-se, desde logo, sem prejuízo 
dos atos realizados anteriormente à sua vigência. 

Art. 52 Revogam-se as disposições em contrá-
no. 

Sala da Comissão, 23 de agosto de. 1995. -
Senador Roberto Freire. 

Publicado no Diário do Senado Federal, de 10.5.96 

o.s. ~~ 96/0804i Centro Gráfico do Senado Federal - BrasUia - DF 



SENADO FEDERAL 

PARECER N° 234, DE 1996 

(Da Comissão Diretora) 

Redação do vencido, para o turno su­
plementar, do Substitutivo do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara nll 102, de 1993 
(nIl 2.801, de 1992, na Casa de Origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação do 
vencido, para o turno suplementar, do Substitutivo 
do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n2 102, de 
1993 (n2 2.081 , de 1992, na Casa de Origem), que 
altera dispositivos dos Decretos-Lei n2 1.001 e 
1.002, de 21 de outubro de 1969, Códigos Penal Mi­
litar e de Processo Penal Militar, respectivamente. 

Sala de Reuniões da Comissão, 9 de maio de 
1996. - Júlio Campos, Presidente - Renan Calheiros, 
Relator - Emandes Amorim - Emília Fernandes. 

ANEXO AO PARECER N2 234, DE 1996 

Dispõe sobre a jurisdição dos crimes 
dolosos contra a pessoa praticados por mili­
tares, alterando dispositivos do Decreto-Lei 
n2 1.001, de 21 de outubro de 1969 - Códi­
go Penal Militar - e do Decreto-Lei nº 1.002, 
de 21 de outubro de 1969 - Código de Pro­
cesso Penal Militar. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 O art. 92 do Decreto-Lei n2 1.001 , de 21 

de outubro de 1969 - Código Penal Militar - passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 92 ... . .. .. ...... .. ......... .. .. . . .. ......... . .. . . . 

• • •• • •• •••••• • • • •• ••• ••••• •• ••••• o •••• •• •••• •• •••••••••• • •• 

11 - .....•... ................ .. .•. .........•................ 
c) por militar em serviço ou atuando 

em razão de sua função, em comissão de 
natureza militar, ou em formatura , ainda que 
fora do lugar sujeito à administração militar, 
contra militar da reserva , ou reformado, ou 
assemelhado, ou civil ; 

f) revogada 

§ 12 O processo e o julgamento dos 
crimes de que trata este artigo, quando se 
tratar de homicídio doloso e cometido contra 
civil , serão da competência da Justiça co­
mum, exceto quando manifestamente carac­
terizado no inquérito que o militar agiu no 
estrito cumprimento do dever legal. 

§ 22 O inquérito policial militar, nos ca­
sos contemplados no parágrafo anterior, 
será realizado pela autoridade militar res­
pectiva." 

Art. 22 Ao art. 23 do Código de Processo Penal 
Mil itar é acrescido o seguinte parágrafo: 

"§ 32 No homicídio doloso praticado 
contra civil, a Justiça Militar, ouvido o Minis­
tério Público, encaminhará os autos do in­
quérito pol icial militar a Justiça comum, res-
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2 
salvado o disposto no final do § 111 do art. 911 

do Código Penal Militar." 
Art. 32 O caput do art. 82 do Decreto-Lei nl1 

1.002. de 21 de outubro de 1969 - Código de Pro­
cesso Penal Militar - passa a vigorar com as seguin­
tes alterações: 

Art. 82. O foro militar é especial e. ex- .. 
ceto no crime de homicídio doloso praticado 
contra civil. a ele estão sujeitos. em tempo 
de paz: 

• o . " • • ••• •••••••• • o •• • " o • •• •••• o • •• •••••••••••••••••••• o •• 

Art. 411 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Publicado no Diário do Senado Federal, de IO.S.96 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasflia - DF 
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(*) PARECER N° 235, DE 1996 

Redação final do Substitutivo do Se­
nado ao Projeto de Lei da Câmara n2 102, 
de 1993 (n2 2.801, de 1992, na Casa de 
origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Substitutivo do Senado ao Projeto de lei da Câ­
mara n2 102, de 1993 (nll 2.801, de 1992, na Casa 
de origem), que altera dispositivos dos Decretos­
leis nlls 1.001 e 1.002, de 21 de outubro de 1969, 
Códigos Penal Militar e de Processo Penal Militar, 
respectivamente. 

Sala de Reuniões da Comissão, 9 de maio de 
1996. - Júlio Campos, Presidente - Renan calhe~ 
ros, Relator - Emília Fernandes - Eduardo Supllcy. 

ANEXO AO PARECER N2 235, DE 1996. 

Dispõe sobre a jurisdição dos 
crimes dolosos contra a vida praticados por 
militares, alterando dispositivos do Decreto­
lei nO 1.001, de 21 de outubro de 1969 -
Código Penal Militar - e do Decreto-lei nO 
1.002, de 21 de outubro de 1969 - Código de 
Processo Penal Militar. 

O Congresso Nacional decreta: 
'; Art. 111 O art. 92 do Decreto-lei n2 1.001, de 21 
de outubro de 1969 - Código Penal Militar - passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

(*) Refeito, por incorreções no anterior 

Art. 92 . . . . ... . . . .. . .... ... .. .... . ..................... . . 

11 - ••••••••• •••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••• 
c) por militar em serviço ou atuando 

em razão de sua função, em comissão de 
natureza militar, ou em formatura, ainda que 
fora do lugar sujeito à administração militar, 
contra militar da reserva, ou reformado, ou 
assemelhado, ou civil; 

f) revogada 
................ ......... .. .. .. .... .. ...... ...... .. .. .................. 
§ 12 O processo e julgamento dos cri­

mes de que trata este artigo, quando dolo­
sos contra a vida, consumados ou tentados, 
e cometidos contra civil , serão da competên­
cia da Justiça col1)um, exceto quando mani­
festamente caracterizado no inquérito os ca­
sos de excludentes de criminalidade. 

§ 22 O inquérito policial militar, nos ca­
sos contemplados no parágrafo anterior, 
será realizado pela autoridade militar res­
pectiva. 

Art. 22 Ao art. 23 do Código de Processo Penal 
Militar é acrescido o seguinte parágrafo: 

"§ 32 Nos crimes dolosos contra a vida, 
consumados ou tentados, praticados contra 
civil , a Justiça Militar, ouvido o Ministério PÚ­
blico, encaminhará os autos do inquérito pc-
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licial militar à Justiça comum, ressalvado o 
disposto no final do § 12 do art. 92 do Código 
Penal Militar." 

Art. 32 O caput do art. 82 do Decreto­
Lei n2 1.002, de 21 de outubro de 1969 -
Código de processo Penal Militar - passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

' . ~ 

"Art. 82. O foro militar é especial e, ex­
ceto nos crimes dolosos contra a vida, con­
s~mados ou tentados, praticados contra ci­
vi l, a ele estão sujeitos, em tempo de paz: 

• 

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Publicado no Diário do Se_o Federal, de 10.5.96 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COl\1ISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

1- RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2.S01-D I DE 1992 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei nO 2.80 I ~c. de 

1992. que "altera dispositivos dos DecreTos-leis n° 1.001 

e /.002. de 21 de outubro de 1969. Códigos Penal Militar 

e de Processo Penal Militar. respeCClvamenre ". 

Autor: CPI do Extennínio de Crianças e Adolescentes 

Relator: Deputado ABELARDO LUPION 

A matéria em apreço, resultante dos trabalhos da Comissão 
Parlamentar de Inquérito que investigou o e>.1ermínio de crianças e adolescçntes , 
presidida pela digna Deputada Federal Rita Camata, vem senuo exausti"umente 
discutida neste Congresso Nacional. desde maio de 1992. 

Após intensa instrução e o devido exame nas comissões 
pertinentes, o ProjetO de Lei n° 2.801/92 foi ao Plenário desta C asa, onde, em 19 de 
maio de 1993, sob a relataria do nobre Deputado Ibrahim Abi-Ackel, foi aprovado por 
198 (cemo e noventa e oito) votOs a favor. 30 (trinta) \'otos conrru e 03 (três) 
abstenções, na forma de Emenda Aglutinariva Substitutiva, prejudicados o 
Substitutivo da Comissão de Defesa Nacional, a Subemenda da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, o Projeto de Lei nO 3.321/92 a ele apensado e as 
Emendas de Plenário apresentadas. 

No Senado federal, sob a designação de Projeto de L;i da 
Câmara nJ 102, de 1993, obteve o Parecer favoravel do ilustre Senador Cid Sabóia. 
Relator designado pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. que o aprovou 
por lli1animidade. 

Face él emendas de Plenário apresentadas , a propositura 
retomOlt àquela Comissão de Constituição. Justiça e Cidadania, onde. na atual 
legislatura, o douto Senador Robeno Freire. encarregado de relatá-la, ofereceu-lhe 
Substituti\·o que. juntamente com as cOITigendas citadas, foi ali rejeitado. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUNf95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Encami.nhado à Comissão de Relação Exteriores e Defesa 
NacionaL o Projeto de Lei da Câmara n° 102/93, por força de requerimento aproyado. 
sofreu o apenso do Projeto de Lei da Câmara n° 013, de 1996. 

Requerida e aprovada a tramitação em regime de urgência. 
as proposições foram a Plenário no dia 09 de maio do corrente, onde o Relator 
designado em Substituição às Comissões de Constiruição e Justiça e Cidadania e de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional, o inclito Senador Geraldo Melo, apresentou e 
teve aprovado, com Emendas, Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara n° 102/93. 
restando prejudicado o Projeto de Lei da Câmara nO 013/96 . 

Ressalvadas as disposições aprovadas em ambas as Casas 
legislativas, \'emo-nos, portanto, na contingência de optar entre dois Substirutivos à 
proposta original: o desta Câmara Federal, consubstanciado no Projeto de Lei nO 
2.801-C'92, ou o do Senado Federal. ora Projero de Lei da Câmara n° 2.801-D/92. 
obrigando-nos. preliminannente, a evidenciar os pontos comuns e divergentes entre as 
proposmrras : 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

a) Dispositjyos já aprovados na Câmara Federal e no Senado 
Federal . 

. "Art. 1 ° - O art. 9° do Decreto-Lei nO 1.001 , de 21 de ourubro de 1969 
- Código Penal Militar - passa a vigorar com as seguintes alterações: 
Art. 9° - .......... ....... ....... .. , ........ ... ... ........ .. ..... ...... ....... ... .. ............... .. . 
11 - .. .... to to •••••••••••••• • ••• , • • • •• • • •• , ••• •• • • •••••••• • ••• •• • •• • , · ,·· ••• • •• •• •• ••• •• • to • • , • •• •••• •• • 

c) por militar em serviço ou aruando e'm razão de sua função, em 
comissão de natureza militar, ou em formatura., ainda que fora do 
lugar sujeito à administração militar, contra militar da reserva, ou 
re fonnado , ou assemelhado. ou civil; 
.. ..... .. ....... ....... ... ............... ....... ..... .......... . , ..... ..... , ..... .. , .. ................. . . 

f) revogada 
............................ .. .... .. ...... .... .. ....... ...... ......... " .. ..... .. ... .... ....... ... .. .... . 

§ 1" - ... os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a 
vida ... cometidos contra civil , serão da competência da JUSUÇ:l 

Comwn ... 

Art ... . - O art. 82 do Decreto-Lei nO 1.002, de 21 de ourubro de 
1969 - Código de Processo Penal Militar - passa a vigorar com as 

seguintes alterações : 

Art. 82 - O foro militar é especial e, exceto nos crimes dolosos 
contra a vida ... praticados contra civil, a eles estão sujeitos em 
tempo de paz: 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ,.' , ... , ..... 
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b) Dispositivos Modificados no Senado Federal 
(as modificações estão negritadas) 

"Art. 1"· O art. 9° do Decreto-Lei n° 1. 00 1, de 21 de outubro de 1969 
- Código Penal Militar - passa a vigorar com as seguintes alterações : 
.Art. 90 

• . ............... , ••............ . . , . .. ........................ ....... ....................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , .................. ..... .... ........... . 

§ 1° - O processo e Julgamento dos crimes de que trata este artigo, 
quando dolosos contra a vida, consumados 011 tentados, e 
cometidos contra civil, serão da competência da Justiça Comum, 
exceto quando manifestamente caracterizados no inquérito os 
casos de excludentes de criminalidade. 
§ 2° - O inquérito policial militar, nos casos contemplados no 
parágrafo anterior, será realizado pela autoridade militar 
respectiva. " 

"Art. 2° - Ao art. 23 do Código de Processo Penal Militar é 
acrescido o seguinte parágrafo: 
§ 3°· - Nos crimes dolosos contra a vida, consumados ou tentados, 
praticados contra civil, a Justiça A/ilitar, ouvido o A-finistério 

Público, encaminhará os autos do Inquérito PoliciaJ Militar <1 

Justiça Comum, ressalvado o dispOSTO 110 final do § 1°, do art. 9°, 
do Código Penal Militar. " 

o proposto no Projeto de Lei nO 2.801-C, de 1992. era: 

"Art. 2° - O art. 82 do Decreto-Lei nO 1.002, de 21 de outubro de 
1969 - Código de Processo Penal Militar - passa a vigorar com as 
seguintes alterações : 

••••••••• 10' ••• •• • •••••• , ••••••••••••••••• •• •• ·····.,.· · .················· , · · ····, •••• • •• • , •••• • •• • ••• · . , ••• 

§ 2° - ?-Jo caso de crime doloso coma a vida praticado contra civil , as 

conclusões do inquérito policial militar serão encaminhadas à JustiçJ 
Comum." 

É o Relatório. 
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n . VOTO DO RELA rOR 

No que tange às disposições comuns a ambos os 
Substitutivos, nada nos cabe manifestar quanto ao mérito, eis que, endossadas pelas 
duas Casas legislativas deste Congresso, encontram-se defmitivamente aprovadas . 

Por positiva, no entanto, revela notar a manutenção da 
premissa principal da matéria, que consiste na prevalência da regra fixada pelo artigo 
5°, inciso Àrx.XVllI da Constituição Federal, também sobre os crimes militares em que 
a vítima sej a civil - inovação importante, lastreada pela jurisprudência, que, a partir da 
sanção, será consagrada no direito positivo, pondo fun a questionamentos sobre a 
apreciação de crimes dolosos contra a vida, excluídos os "inter militis", pela Justiça 
Militar. 

Adentrando propriamente ao exame das modificações 
introduzidas pelo Substitutivo do Senado Federal, somos, quanto ao mérito, por sua 
adoção, em virtude dos aperfeiçoamentos concernentes à forma tentada dos crimes 
dolosos contra a vida, à realização do inquérito policial-militar competente e ao 
desaforamento dos autos pela Justiça Militar para a Justiça Cornmn, auscultado o 
Ministério Público. 

Contudo, do ponto de vista fomlal, sugerimos que se de ao 
§ lOque se está acrescentando ao artigo 9°, do Código Penal Militar, a seguinte 

• 

redação: 

"§ ]0 _ O processo e o julgamento dos crimes de que [rala eSle 
arrigo. quando dolosos contra a VIda. consumados ou tentados. 
praticados contra civil. serão submetidos à Jushça Comum . .. 

(grifos nossos) 

A alteração visa inicialmente adequar o texto apontado do 
parágrafo do Código Penal Militar aos dispositivos que concomitantemente se incluem 
no Código de Processo Penal Militar, nos quais prepondera a expressão "prancados 
contra clvir' . Adicionalmente, aclara a forma de desaforamento dos autos a serem 
encaminhados pela Justiça Militar à Justiça Comum, que se dá mediante declinação 
de atribuição. melhor expressa na locução "serão submelldos", preservando. assim, o 
controle do Juiz Auditor e do Ministério Público oficiante na Corte castrense sobre os 
incidentes pré-processuais que eventualmente \'enharn a ocorrer no curso do 
procedimento investigatório, inclusive quando de declaração de prisões preventivas. 
concessão de "habeas corpus", detenninaç50 de buscas domiciliares, etc. Com a 
redação mais clara, clide-se a possibilidade de desencadeamemo de interminável 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
.... ........ ...... .. . . . . . .. . . . . ... . . L-________________________________ -- --
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sucessão de conflitos de atribuição entre órgãos do Poder Judiciário ou do Minisléno 
Público. I 

I 
A supressão da parte fmal do dispositivo, "in verbis" , I 

"exceto quando manifestamente caracterizados no inquériTo os casos de excludentes : 
de criminalidade " ~ um imperativo da própria processualística penal brasileira. p OI S I 

I que a caracterização de excludente de criminalidade, que impona a absolvição do 
acusado, só é possível na fase processual) perante o Judiciário, no caso, a Justiça 
Comum. 

Em decorrência, cumpre ainda, que se proceda à 
supressão da pane final do § 3° que o Substiuaivo do Senado acrescenta ao artIgO 23 . 
do Código de Processo Penal Militar, "verbis" : " ressalvado o disposto no final do § 
Ir do artigo 9°. do Código Penal lvfilitar", remissão não mais necessária. 

A vista do exposto e reafirmando que os ajustes propostos 
cingem-se à forma, nosso parecer de mérito é pela adoção integral do Substitutivo do 
Senado FederaL ressalvados os destaques anexos a es'te Parecer. e conseqüentemente 
pela aprovação do Projeto de Lei nO 2.80 l-D, de 1996. 

------

Sala da Comissão, em 002. de r ~ de 1996. 

- --

Deputado ,ABELARDO V Relator 

\ 

5 
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COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 2.801-C/92 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de 
ordinária realizada hoje, opinou 
do Senado ao Projeto de Lei n Q 

Deputado Luciano Zica, nos termos 

Defesa Nacional, em reunião 
pela aprovação do Substitutivo 
2.801-C/92, contra o voto do 

do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Elias Murad Presidente, Antônio Feijão, 
Vice-Presidente, Jair Bolsonaro, Moisés Lipnik, José Genoíno, 
Abelardo Lupion, Ricardo Izar, Werner Wanderer, Valdenor Guedes, 
Luciano Pizzatto, Ary Kara, José Pinotti, Augusto Nardes, Elton 
Rohnelt, Átila Lins, Marquinho Chedid, Vilmar Rocha, Maurício 
Campos, Nelson Otoch, Rommel Feij6, Marcelo Barbieri e Luciano 
Zica. 

Sala da Comissão, em 10 de julho de 1996. 

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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REQUERIMENTO 
DO SR ABELARDO LUPION (PFL-PR) 

Requer destaque para voraçüo em separado do Ar!. ] 0, do 
SubstitutIVo do Senado Federal ao PiC n° 2801~C/92, para 
suprimir expressão, 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V Ex\ nos termos dos Artigos 101, inciso 11, alínea 
"b", llúmero 4; 161, inciso 11, alínea "g", e 162, do Regimento Interno, destaque para 
votação em separado, do An. :2", do Substitutivo do Senado Federal ao PLC nO 2801-
C/92, para suprimir do § 3°, do Art. 23 , proposto para o Código de Processo Penal Militar. 
Decreto-lei nO 1.002/69, a expressão: 

Art. 23 - ........... .... ............... .. ............. ..... ..... ............ ........ . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • I ••••••••••••• • ••••• I • • •••••••••• •• •• •• , ••••• •• •••••••••• 

§ 3° - ......... ............................... .................... "ressalvado 
o disposto no final do § J~ do Art. 9~ do Código Penal 
Militar" . 

JUSTIFICA TIV A 

Trata~se de adequar a redação do dispositivo à proposta dç 
supressão da parte tinal do § 1", do Alt. 9", do Código Penal Militar. 

Sala das sessões. em ,!) de <}M JhO de 1996. 

DEPUTADO 

, 
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REQUERIMENTO 
DO SR ABELARDO LUPION (PFL-PR) 

Requer destaque para votação em separado do Art. / 0, do 
Substitutivo do Senado Federal ao PLe nO 280/~C/92, paro 
suprimir expressão. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V Ex·a. nos termos dos Artigos 101, inciso II. alínea 
"b", número 4; 161, inciso TI, alínea "g", e 162~ do Regimento lntemo, destaque para 
votação em separado, do Art. 1°, do Substitutivo do Senado Federal ao PLC ne' 2801-
C/92, para suprimir do § 1°, do Art. 9°, proposto para o Código de Processo Penal Militar. 
Decreto-lei nO 1.001/69, a ex-pressão: 

Art. 9°· .... .............. .... .. ......... ..... .. ........ ... ........... ....... 1 •••• • •• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • I ••• • • • •••••••• , •••••••••••••••• • • •• • • •• ••••• ••• • •••• ••• ••••••• ••• •• 

§ 10 " d - ................................................... exceto quan o 
manifestamente caracterizados no inquérito os casos de 
excludentes de criminalidade " . 

JUSTIFICA TIV A 

A supressão proposta é um imperativo da própna 
processualística penal brasileira, pois que a caracterização de excludente de criminalidade. 
que inlporta a absolvição do acusado, só é possível na fase processual perante ° Poder 
Judiciário, no caso, a Justiça Comum. 

DEPUTADO 

.... 
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,_ 
PROJETO DE LEI N9 2 . 80l-E, DF 1992 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI ~9 2.801-C, DE 1992, 

que "altera dispositivos dos Decretos-leis n9s 1.001 e 1. 00 , 

de 21 de outubro de 1969, Códigos P nal Militar e de Proc sso 

Penal Militar, respectivamente" . Tendo parecer da Comissão de 

Defesa Nacional, pela aprovação, contra o voto do Sr. Lucia -
no Zica. Pendente de parecer da Co issão de Constituição ~ 

Justiça e de Redação. 

(PROJETO DE LEI N9 2.801-0, DE 1992, EMENDADO NO SENADO, 

QUE SE REFERE O PARECER) 

GER 3.21.01.007-8 (DEZ .l94) 
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PROJETO DE LEI Nº 2 .801, DE 1992 

Aprovados: 
A proposição inicial; 
Q § 39 do art. 23 do Código de Processo Penal 
Militar, constante do art. 29 do Substitutivo 
do Senado, objeto de destaque para votação em 
separado, para substituir o § 29 do art. 82, 

tt constante do art. 29 do texto da Cãrnara, res­
salvadas as expressões "consumados ou ~ tenta­
dos", "ouvido o Ministério Público" e " "ressal 
vado o disposto no final do § 19 do art. 99 do 
Código Penal Militar"; 
As Emendas de redação n9s 01 e 02. 

Rejeitado: 
O substitutivo do Senado Federal, ressalvado 
o destaque. 

A matéria vai 

Em 16.07. 

Moz rt Vi nna de Paiva 
Secr tário- da Mesa 

• 
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PROJETO DE LEI N° 2.801-E, DE 1992 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 2.801-C, DE 1992, 

que "altera disposi ti vos dos Decretos-le is n9 s 1. 001 e 1. 002, 

de 21 de outubro de 1969, Códigos Penal Militar e de Processo 

Penal Militar, respectivamente". Tendo parecer da Comissão de 

Defesa Nacional, pela aprovação, contra o voto do Sr. Lucia 

no Zica. Pendente de parecer da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação. 

(PROJETO DE LEI N9 2.801-0, DE 1992, EMENDADO NO SENADO, A 

QUE SE REFERE O PARECER) 

o CONGRESSO NACIONA~ decreta: 

Art. 1 Q - O art. 9 Q do Decreto-lei n Q 1.001, de 21 de 

outubro de 1969, Código Penal Militar, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

"Art. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

J[ J[ -- •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 



.. 
)( 

'i; 
UN 

O) 
O) 

""" 

... 

2 - - - - .J-tI- - _ ___ ... • _ •.. . ___ _ _ • .... _. ___ o 

c) por militar em serviço ou atuando em razao 

da função, em comissão de natureza militar, ou em 

formatura, ainda que fora 

administração militar contra 

do lugar 

militar da 

reformado, ou assemelhado, ou civil; 

sujeito à 

reserva, ou 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

f) revogada. 
;::~ 
00 
~N 

0° .... z 
~ -J 
.30. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único - Os crimes de que trata este 

artigo, quand~ dolosos contra a vida,I cometidos contra 

civil, serão da competência da justiça comum." 

Art. 2 Q - O art. 82 do Decreto-lei n Q 1.002, de 21 de 

outubro de 1969, Código de Processo Penal Militar, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

.. Art. 82 O foro militar é especial, e, 

exceto nos crimes dolosos contra a vida praticados 

contra civil, a ele estão sujeitos, em tempo de paz: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 1 Q - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 2 Q - No caso de crime doloso contra a vida 

praticado contra civil, as conclusões do inquérito 

policial militar serão encaminhadas à justiça comum." 
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Art. 31:2 

publicação. 

Esta lei entra em vigor na data de sua 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, Gm 20 de maio de 1993. 

~ . 
Prime iro no exerC1ClO 

(j 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
nO 102, de 1993 (nO 2.801, de 1992, na Casa de 
origem), que "altera dispositivos dos Decretos-leis 
nOs 1. 00 1 e l. 002, de 21 de outubro de 1969, 
Códigos Penal Militar e de Processo Penal Militar, 
respectivamente" . 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre a jurisdição dos crimes dolosos contra 
a vida praticados por militares, alterando dispositivos 
do Decreto-lei nO 1.001 , de 21 de outubro de 1969 -
Código Penal Militar - e do Decreto-lei nO 1.002, de 
21 de outubro de 1969 - Código de Processo Penal 
Militar. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O art. 9° do Decreto-lei n° 1.001 , de 21 de outubro de 1969 - Código Penal 

Militar - passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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_4 _____ .... _. ______ ... _ .. ".' .. ... .... _ ... ... ... _ ... ____ _ 

parágrafo: 

'- - . __ .. . - . __ .. ... ... "- .... , 
"Art. 9° ... .. ...... ... .... .. ... ................... .... ..... ...... ........ ... .......... .. .......... . 
11 -.............. ....... ... .......... ... ... ....................... ..... ........... ....... ....... .. . . 
c) por militar em serviço ou atuando em razão de sua função, em 

comissão de natureza militar, ou em formatura, ainda que fora do lugar 
sujeito à administração militar, contra militar da reserva, ou reformado, ou 
assemelhado, ou civil; 

..................... ... .. ...... ... ............ . .. .......................... .... .. ... .. .... ..... ... .. .. 

j) revogada 

§ 1 ° O processo e o julgamento dos crimes de que trata este 
artigo, quando dolosos (',ontra a vida, consumados ou tentados, e 
cometidos contra civil, serão da competência da Justiça comum, exceto 
quando manifestamente caracterizados no inquérito os casos de 
excludentes de criminalidade. 

§ 2° O inquérito policial militar, nos casos contemplados no 
parágrafo anterior, será realizado pela autoridade militar respectiva." 

Art. r Ao art . 23 do Código de Processo Penal Militar é acrescido o seguinte 

"§ 3° Nos crimes dolosos contra a vida, consumados ou 
tentados, praticados contra civil, a Justiça Militar, ouvido o Ministério 

Público. encaminhará os autos do inquérito policial militar à Justiça 
..... ........ 

comum, ressalvado o disposto no final do § 1 ° do art . 9° do Código Penal 
Militar." 

Art. 3° O caput do art . 82 do Decreto-lei n° 1. 002, de 21 de outubro de 1969 -
Código de Processo Penal Militar - passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art . 82. O foro militar é especial e, exceto nos crimes dolosos 
contra a vida, consumados ou tentados, praticados contra civil, a ele estão 
sujeitos, em tempo de paz: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .................. .... ....... .... ... . 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em /:.~ de maio de 1996 

Senador Júlio Campos 
Segundo Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercício da Presidência 

" 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA COORDENAÇÃO DE COMISSOES 

PERMANENTES 

DECRETO-LEI N? 1.001, DE 21 DE OUfUBRO DE 1969(*) 
, , . 

Código Penal Militar 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando das 
atribuições que lhes confere o art . .)? do Ato Institucional n? 16, de 14 de outubro de 1969, 
combinado com o § I? do arl. 2?, do Ato Institucional n? 5, de 13 de dezembro de 1968, de-

cretam: 

CÓDIGO PENAL MILITAR 

PARTE GERAL 

LIVRO ÚNICO 

TíTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR 

Principio de 
legalidade 

lei supressiva dt 
Incriminação 

Retroati"ldade 
de lei mais 

benigna 
Apuraçiio da 

maior 
benignidade 
Medidas de 
segurança 

Art . I? Nao há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 
sem prévia cominaçao legal. 

Art . 2? Ningué..n pode ser punido por fato que lei posterior dei xa 
de considerar crime, cessando , em virtude dela, a própria vigência de 
sentença condenatória irrecorrível, salvo quanto aos efeitos de 
natureza civil. 

§ I? A lei posterior que, de qualquer outro modo, fav orece o 
agente, aplica-se retroativamente, ainda quando já tenha sobrevi ndo 
sentença condenatória irrecorrivel. 

§ 20 Para se reconhecer qual a mais favorável, a lei posterior e a 
anterior devem ser consideradas sep'aradamcnte, cada qJal no 
conjunto de suas normas aplicáveis ao fato . 

Arl. 3? As medidas de segurança regem-se pela lei vígente ao 
tempo da sentença, prevalecendo, entretanto, se diversa, a lei vigente 
ao tempo da execução . 

(0) Publicad" no Diário Oficial da UniDo , de 21-1(}'1969. 

lei ucepclonal 
ou temporária 

Tempo do crime 

Lugar do crime 

Territorialidade. 
Extraterrito­

rialidade 

Arl. 4? A le i excepcional ou iemporária, embora decorrido o 
período de sua duraç30 ou cessada, as circunstâncias que a 
determinaram, aplica -se ao fato praticado durante sua vigência . 

Arl. 5? Considera-se praticado o crime no momento da ação ou 
omissão. ainda que outro seja o do resultado . 

Art . 6? Co nsidera-se praticado o fato. no luga r em que se 
desenvolveu a atividade crimino,a, no todo ou em parte, e ainda que 
sob forma de participação, bem como onde se produ zi u ou deveria 
produzir-se o resultado. Nos crimes omi ss ivos, o fat o consid era -,e 
praticado no lugar em que deveria reali la r·se a ação omi tida. 

Art . 7? Aplica -se a lei penal militar. sem prejuízo de convenções, 
tratada; c r~gra s de direito internacional , ao crime cometido, no todo 
ou em parte, no t~rritório nacicmal. ou fora dele. ainda que, neste 
caso, o agente esteja sendo pr acessa do ou tenha sid o julgario pela 
justiça estrangeira. 

.... s . 
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§ I? Para os efeilOs da lei penal militar consideram-se como 
extensão do territ ório_ nacional, as aeronave~ e os navios brasileiros, 
~de -q~~que se encontrem, sob comando militar ou militarmente 
utili zados ou ocupados por órdem legal de aUlOridade competente, 
ainda que de propriedade pri vada : 

§ 2? É também aplicável a lei penal militar ao crime praticado a 
bordo de aeronaves ou navios estrangeiro~, desde que em lugar sujeito 
à admini stração militar, e o crime atenle contra as instituições 
mil i tare~ 

§ 3? Para efeito da aplicação deste Código, considera-se navio 
toda embarcação sob comando militar . . . 

Art. 8? A ~~na cumprida no est rangeiro atenua a pena imposta 
no Brasil pelo mesmo crime, quando diversas, ou nela é computada, 
quando idênticas. 

Art. 9? Consideram -se h imes militares, em tempo de paz: 
I - os crimes de que trata este Código, quando definidos de 

modo di verso na lei penal comum, ou nela n1l0 previstos, qualquer 
que seja o agente, sal vo disposição especial; 

1/ - os crimes previst os neste Código, embora também o sejam 
com igual definição na lei penal comum, quando praticados: 

a) por militar em situação de atividade ou assemelhado, contra 
militar na mesma sit uação ou assemelhado; 

• Vide arts. 217, § 4.·, 118, 119, 131, 151, § 1.· _ 

• "Compete à l!u~tifC1 coi1ium E.5i~(juãi, proces.~ar e julgar 
delito decorrinie de acidenle de trônsito envol\'endo I'iatu­
rà-de Polícia Militar, sa/l'o''se autor e vítiina jõrempoli­
ciais militares elll situa('tJo de atil'idade" (Súmula 6 do 
STJ). 

b) por milhar em situação de atividade ou assemelhado, em lugar 
sujeito à adminiltração mi li tar, contra militar da reserva, ou 
reformado, ou assemelhado, ou civil; 

c) por militar em serviço, em comissão de natureza militar, ou 
em formatura , ainda que fora do lugar sujei 10 a administração militar 
contra militélr da reserva , ou reformado, ou assemelhado, ou civil; 

d I por militar durante o periodo de manobra$ ou exercício, . 
contra milit ar Já' reserva, ou refõrm'ado ~ ou assenlelhado, óú civil; 

. -ei por militar em situação de atividade, ou assemelhado, conira õ 
patrimônio so h a adm inimação militílr, ou a ordem administrativa 
mil it ar ; 

• I 'ide art. 151, §2.". 

fI por militar em situação de atividade ou assemelhado que, 
embora não estando em ~er v iç " , u~e armamento 'de propriedade 
militar ou qualquer material bélico , sob guarda, fi~calização ou 
administração militar, para a prática de ato ilegal; 

1/1 - os CI imes prdticados por militar da re~erv~J ou ~eformadoJ 
ou por _ci~il. cOnlra as instituiçiYes militares, considerandú-se como 
tais não só os compreendidos no inciso I. '0010 os do inciso 1/, nos 
seguinles casos : 

aI contra o patrimônio sob a administração militar, ou contra a 
ordem admini strativa militar; 

b) em lugar sujeito à administração militar contra militar em 
situação de atividade ou a s~emelhado. ou contra funcionário de 
Ministério mil ilar ou da JU\liça Militar, no exercício de funçao 
inerenle ao seu cargo; \ 

rI contr" militar em formatura, ou durante o perlodo de 
prontidao, vigilância, observaçao, exploração, exercício, acampa­
mento, acantonamento ou manobras; 

d) ainda que fora do lugar sujeito à adminislração militar, 
contra militar em função llc naturela mililar, ou no desempenho de 
serviço de vigilância , garantia e preservação da ordem pública, 
administrativa ou judiciária, quando legalmente requisitado para 
aquele f:m, ou erT, obediência a determinação legal superior. 
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An . 10. ('on~ideranHe 'crime~ militares, em' tempo de gúeir~ 
I - os e~pe(ialmente previ~lO~ neste Código "para o tempo de 

guerra; 
11 - os crimes militares previslOs para o tempo de paz; . 

111 - os crimes prcvi stlls neste Código. embora tambem o sejam 

com igual definição na lei penal comum ou especia l. quando 

praticados. qualquer que seja o agente : 
a) em território nacional . ou est rangeiro) militarmen~ocupado; 

b) em qualquer iügar, se comprome'tem ou 'podem comprometer 

a preparação, a eficiência ou as operações militares ou, de qualquer 

ouna forma, atentam contra a segurança externa do Pais ou podem 

expõ-Ia a perigo; 
IV - os rrimes definidos na lei penal comum ou . especial. 

<:mbora não previstos neste Código, quando praticados em zona de 

efetivas operações militares ou em territ ório estrangeiro, militarmente 

o(upado . 

An , li , Os militares eSlrangeiros , quando em comissao ou 

eSlágio !la~ _ fQrças , armad.as, fica.!!1_s~eil~~ _~ .. Iei", penal _ ,mili!ar • 

brasileir-.... ressalvado o dispOSI O em lralados ou convenções 

inlernacionais . 

Ar!. 12. O mililar da reserva ou reformado. em,2!egado na 

administraçao mililar, <. .. N ,Ulpara .. se-ãõ- -miliiar-- em silüaÇaO' --dê 

aii"idaõe:-páraõefciio da apl~~ç~6 d,âléi i>en~'- milit~r-- _ .. -- -

An. 13 . O militar da reserva, ou reformado. conserva a5 

r~~~2nsabilidades e pierrogal ivas . do posto ou graduaçao. para o 

efeilo da aplicação da lei penal mililar, quando pralica ou contra ele é 

pralicado crime mililar . 

An . 14. O defeito do ala de incorporaçao nao exclui a aplicaçao 

da lei penal mililar , salvo se alegado ou conhecido antes da prálica do 

crime, 
, "--" - -_ .. -. . -

An . I J. O 'I~mpo de guerra, para 05 efeitos da aplicaçao da lei 

penal mililar. começa com a declaração ou o reconhecimento do 

eSI~dQ_~~ guerra,-ôu Com' o '{fecre'lO de 'mobiliiaçao se nele"estiver 

'có'mpreendido àquele reconheómcnlo ; e termina quando ordenada ã' 
cessação das hOslilidades . 

Ar!. 16. No cõmpulo dos prazos inclui -se o dia do começo. 

Contam-se os dias, os meses e os a-nonielõ. êãlerídãi-io comum . - .. .. -

Ar!. 17. As regras gerais desle Código aplicam-se aos fatos 

incriminados por lei penal mililar especial, se esta nao dispõe de modo 

diverso . Para os efeilos penais. salário mini mo é o maior mensal 

vigente no pais. ao lempo da sentença. 

Ar!. 18. Ficam sujeitos às disposições deste Código os crimes 

praticados em prejuizo de pais em' guerra contra pais inimigo do 

Brasil : 

I - se o crime é praticado por brasileiro; 

1/ - se o crime ~ praticado no território nacional. ou em território 

estrangeiro. mililarmenle ocupado por força brasileira, qualquer que 

seja o agente . 

Art . 19. Este Código nao compreende as infrações dos 

regulamentos disciplinares . --Art. 20. Aos crimes praticados em tempo de guerra t salvo 

disposiça~ ~sp~cial, aplicam -se as penas cominadas para o tempõ'de 

paz, cO~~!TIe-~~o de um lerço ., -+: 
Ar!. 21. Considera-se assemelhado o servidor. efetivo ou nao. 

dos Minislérios da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, 

submetido a preceilo de disciplina militar. em virtude de lei ou 

regulamento . 

Ar!. 22. É considerada militar. para efeito da aplicaçao desle 

Código. 9!1alquer pessoa que. em tempo de paz ou de guerra. seja 

incorporada às forças armadas. para nelas servir em posto, 

graduaçao, ou sujeiçao à disciplina militar. 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
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Ar!. 23 . Equipara-se ao comandante, para o deito da aplicaçlo 
da lei penal militar, toda autoridade com funçao de direçao . 

Ar!. 24 . O militar que, em virtude da funçao, ellerçe autoridade 
sobre outro de igual pOSto ou graduaçao, considera-so ~uperior, para 
efeito da aplicaçao da lei penal militar. -. 

Ar!. 25. Diz-se crime praticado em presença do inimigo, quando 
o fato ocorre em lOna de efet ivas operações militares, ou na iminência 
ou em situaçao de hostilidade . 

Ar!. 26. Quando a lei penal militar se refere a "brasileiro" ou 
"nacional", compreende as pessoas enumeradas como brasileiros na 
Constit uiçao do Brasil. 

Parágrafo único. Para os deitos da lei penal militar, slo 
considerados estrangeiros os apátridas e os brasile, ros que perderam a 
nacionalidade. 

~ 

Art . 2i . Quando este Códi&o se refere a 1'111, 1\1I1;\lt'>5, 
compreende, para efeito da sua aplicaçao, os juizes, os repll·,cntantes 
do Ministcrio Público, os funcionários e auxiliares da Justiça Militar. 

Ar!. 28 . Os crimes contra a segurança externa do pais ou contra 
as in stituições militares, definidos neste Código, excluem os da mesma 
natureza definidos em outras leis . 

TíTULO II 

DO CRIME 

Ar!. 29. O ~ultadQ_ de que depende a eXlstencia do crime 
somente é imputável a quem lhe deu causa. Considera-se causa a açao 
ou omiss30 sem a qual o resultado nao teria ocorrido . -.. . - .. 

§ I? A superveniência de causa relativamente independente 
exclui a imputaç30 quando, por si só , produziu o resultado . Os fatos 
anteriores imputam-se, entretanto, a quem os praticou . 

§ 2? A omiss30 é relevante como causa quando o omitente devia 
e podia agir para evitar o resultado . P dever de agli}incu.mbe a quem 
tenha por lei obrigaçao de cuidado, p~ieçÍlõou vigilancia ;"a quem . de 
outra fo,ma, assumiu a responsabilidade de impedir o resultado; e a 
quem, com seu comportamento anterior, criou o risco de sua 
superveniência . 

Ar!. 30. Diz-se o crime: 

I - ( co~~ulT1ado. quando nele se reúnem todos os elementos de 
sua definição legal; 

11 - ' tentado, ~uando, iniciada ÍI cAccuçlo, nlo se consuma por 
, , 

circunstâncias alheias á vontade do agente . 

Pa rágrafo ún ico, Punç -.~O:_ é! !~!!!~!iva com a pena correspondente 
ao crime, cdiminuida dê um a dois terços', podendo o juiz, no caso de 
excepcional gravidade , apliCar a pena do crime consumado . 

Art . 31. O agente que,holuntariamentel ~~~~e P!º~segu!Ln! 
execuç30 ou\'imped~ que o resultado se produza, só responde pelos 
aIOS já pratic'àdos . . -"- .. 

Art. 32 . , Q4WdO. PQ,r ~~fiçá~!! . i\gso'I~;; do m~io)empregado ou 
por éb5~luta . impropriedade do objet~l é impossível consumar-se o 
crime, nenhuma pena é aplicável. 

Ar!. 33 . Diz-se o crime: 

I -:. dolo~~ 1 quando o agente quis ~ resultado ou !lss,!miuJUisçp 
de produzi-lo ; 

ii -= ~ ~lpOs(;) quando o agente, deixando de empregar a cautela~ 
atençao, óu diligência ordinária, ou especial, a que eSlava obrigado 
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DECRETO-LEI N.o 1.002, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969(*) 

Código de Processo Penal Militar 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Ex~rcito e da Aeronáutica Militar, 

usando das atribuições que lhes confere o art. 3.° do Ato Institucional n.O 16, de 

14 de outubro de 1969, combinado com o § 1.0 do art. 2.° do Ato Institucional 

n.o S, de 13 de dezembro de 1968, decretam : 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR 

LIVRO I 

TfTULO I 

CAPITULO ONICO 

DA LEr DE PROCESSO PENAL MILITAR E DA SUA APLICAÇÃO 

Fontel de 
Direito ,JudtclArto 

Militar 

Dlnrl'lIcla 
de DOrmal 

Apllcaçlo 
lubsldllrla 

laterpretaçlo 
literal 

Art. 1.0 O processo penal militar rellcr-ee-A pthlR nor­

mus \:ontidus 11C'~'C Ct\tI I 11", ""_Im "'" '"'''I''' ,I .. 1'11'" t'IItlU' "111 

tempo de guen 11, IlIlvu 1C)1I1.1,,~IIt1 "'I)cdlll LI"O lho r"1 ,.111111 

mente aplicável. _ 

§ 1.0 Nos .:asos concretos, se houver divergencia entre 

essas normas e as de convenção ou tratado de que o Brasil 

seja signatário, prevalecerão as últimas. 

§ 2.0 Aplicam-se, subsidiariamente, as normas deste Có­

digo aos processos regulados .:m leis especiais. 

Ar\. 2.° A lei de processo penal militar' deve ser Inter­

pretada no sentido literal de suas expressões. Os termos tk-

,.) Publicado no Dtdrto Oftetal da Uni40 . de 21-10-1969. 

ComplemeDtaçlo 
de 

esclareclmeDto. 

Ext1Dç10 
da punibilidade. 

Declaraçlo 

Morte 
do acusado 

Art. 80. Sempre que, no curso do processo, o Mini, 

t~rio Público necessitar de maiores esclarecimentos, de do· 

cumentos complementares ou de novos elementos de convic­

ção, poderá requisitá-los, diretamente, de qualquer autoridad, 

militar ou civil, em condições de os fornecer, ou requerer 

ao juiz que os requisite. 

Art. 81. A extinção da punibilidade poderá ser reco­

nhecida e 1 declarada em qualquer fase do processo, de ofício 

ou a requerimento de qualquer das partes, ouvido o Minist~rio 

Público, se deste não for o pedido. 

Parágrafo único. No caso de morte, não se declarará a 

extinção sem a certidão de óbito do acusado. 

TíTULO VIU 

CAPiTULO ÚNICO 

DO FORO MILITAR 

Foro mJlltar em Art. 82. O foro militar ~ especial e a ele estão sujeitos, 

tempo de paz em tempo de paz: 
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PeSSO?5 ~lIJelta5 

80 roro ml!!tar 

Crimes 
funcionaI! 

Extensllo 
do foro mUltar 

Foro militar 
em tempo de 

cuerra 

Auemelhado 

Determlnaç5,o 
da competência 

Na 
Clrcunscrlçlo 

Judiciária 

Modl'lcaçl.o 
da competência 

I -- nos crimes definidos em lei contra as instituições 
militares ou a segurança nacional: 

a) os militares em situaçãÇ> de atividade e os asseme· 
Ihados na mesma situação; 

b) os militares da reserva, quando convocados para o 
serviço ativo; 

c) os reservistas, quando c;)nvocados e mobilizados, em 
manobras, ou no desempenho de funçõcs militares; 

d) os oficiais e praças das Polícias e Corpos de Bom· 
beiros, Militares, quando inco! porados às Forças Armadas; 

II - nos crimes funcionais contra a administração mili· 
tar ou contra a administração da Justiça Militar, os auditores, 
os membros do Ministério Público, os advogad')s de ofício e 
os funcionários da Justiça Militar. 

Parágrafo único. O foro militar se estenderá aos mili· 
tares da reserva, aos reformados e aos civis, nos crimes con· 
tra a segurança nacional ou contra as instituições militares, 
como tais definidos em lei. 

Ar!. 83 . O foro militar, em tempo de guerra, poderá, 
por lei especial, abranger outros casos, além dos previstos no 
artigo anterior e seu parágrafo. 

Art. 84. Considera·se assemelhado o funcionário efetivo, 
ou não, dos Ministérios da Marinha, do Exército ou da Ae· 
ronáutica, submetidos a preceito de disciplina militar, em vir· 
tude de lei ou regulamento. 

TfTULO IX 

DA COMPETf.NCIA EM GERAL 

Ar!. 85. A competência do foro militar será determi-
nada: 

I - de modo geral: 

a) pelo lugar da infração; 

b) pela residência ou domicilio do acusado; 

c) pela prevenção; 

11 - de modo especial, pela sede do lugar de serviço. 

Ar!. 86. Dentro de cada Circunscrição Judiciária Mil 
litar, a competência será determinada: 

a) pela especialização das Auditorias; 

b) pela distribuição; 

c) por disposição especial deste C6digo. 

Ar!. 87 . Não prevalecem os critérios de competenci~ 
indicados nos artigos anteriores, em caso de: 

a) conexão ou continência; 

b) prerrogativa de posto ou função; 

c) desaforamento. 

DA COMPE'rnNCIA PELO LUGAR DA INFRACÃO 

Lucar 
da Infraçl.o 

Ar!. 88. A competência será, de regra, determinad,. 
pelo lugar da infração; e, no caso de tentativa, pelo lugar en" 
que for praticado o último ato de execução. 

. -.. - ... .. _ . _- - --_._- ~-
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A bordo de navIo 

A bordo de 
aeronave 

Arl. 89. Os crimes cometidos a bordo de navio ou eml 
barcação sob comando militar ou militarmente ocupado em 
porto nacional, nos lagos e rios fronteiriços ou em águas 
territoriais brasileiras, serão, nos dois primeiros casos, proces· 
sados na Auditoria da Circunscrição Judiciária correspondente 
a cada um daqueles lugaresi e, no último caso, na 1.8 Au· 
ditoria da Marinha, com sede na Capital do Estado da Gua­
nabara. 

Art. 90. Os crimes cometidos a bordo de aeronave ml· 
Iitar ou militarmente ocupada, dentro do espaço aére 'J cor­
respondente ao território nacional, serão processados pela 
Auditoria da Circunscrição em cujo território se vedficar o 
pouso após o crime; e se este se efetuar em lugar remoto 

ceda às diligências necessárias ao esclarecimento do fato, ÍllI 
taurando inquérito, se houver motivo para esse fim. 

TITULO V 

DO PROCESSO PENAL MILITAR EM GERAL 

DIreIto de aclo 
e defesa. Poder 

de Jurlsdlçlo 

Relaçlo 
processual. Infclo 

e extlnçlo 

CasOI 
de suspendo 

CAPÍTULO ÚNICO 

DO PROCESSO 

Art. 34. O direito de ação é exercido pelo Ministérw 
Público, como representante da lei e fiscal da sua execução. 
e o de defesa pelo acusado, cabendo ao juiz exercer o pode! 
de jurisdição, em nome do Estado. 

Ar!. 35. O processo inicia·se com o recebimento di 
denúncia pelo juiz, efetiva·se com a citação do acusado c 

extingue-se no momento em que a sentença definitiva se torna 
irrecorrível, quer resolva o mérito, quer não. 

• Vide arts. 253 e 258. 

Parágrafo único. O processo suspende·se ou extingue·\( 
nos casos previstos neste Código. 

TITULO VI 

DO JUIZ, AUXILIARES E PARTES DO PROCESSO 

Funçlo do Jub 

CAPfroLo I 

DO JUIZ E SEUS AUXILIARES 

Seção I - Do Juiz 

Ar!. 36. O juiz proverá a regularidade do proees", r 
a execução da lei, e manterá a ordem no curso dos rc;spec· 
tivos atos, podendo, para tal fim, requisitar a força militar. 

§ 1.0 Sempre que este Código se refere a juiz abrange, 
nesta denominação, 'quaisquer autoridades judiciárias, sÍllg"la. 
res ou colegiadas, no exercício das respectivas competêncial 
atributivas ou processuais. 

I' Vid.: át. 385. 

11 
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§ 2.° No exerclcio das suas atribuições, o juiz n50 de­
verá obediência senão, nos termos legais, à autoridade judi­
ciária que Ihe . ~ superior . 

Ar\. 37. O juiz não poderá exercer jurisdição no pro­
cesso em que : 

a) como advogado ou defensor, órgão do Minist~rio 
Público, aUlu. idade policial , auxiliar de justiça ou péríto. tiver 
funcionado seu cônjuge, ' ou parente consangüineo ou afim 
até o terceiro grau inclusive; 

b) ele próprio houver desempenhado qualquer dessas 
funções ou servido como testemunha; 

c) tiver funcionado como juiz de outra instância, pro­
nunciando-se, de fato ou de direito, sobre a questão; 

d) ele próprio ou seu cônjuge, ou parente consangU(­
neo ou afim, até o terceiro grau inclus ive . for parte ou dire­
tamente interessado. 

Parágrafo UOlCO. Serão considerados inexistentes os atos 
praticados por juiz impedido, nos termos deste artigo. 

Art. 38. O juiz dar-se-' por suspeito e, se o n5.0 fizer. 
poderá ser recusado por qualquer das partes: 

• Vide arts. 253 e 258. 

a) se for amigo Intimo ou inimigo de qualquer delas; 

b) se ele, seu cônjuge, ascendente ou descendente, de 
um ou de outro, estiver respondendo a processo por fato 
análogo, sobre cujo caráter criminoso haja controvérsia; 

c ) se ele, seu cônjuge, ou parente, consangüíneo ou 
afim at~ o segu ndo grau inclusive, sustentar demanda ou res­
ponder a processo que tenha de ser julgado por qualquer das 
partes; 

d) se ele, seu cônjuge, ou parente, a que alude a a)(nea 
anterior, sustentar demanda contra qualquer das partes ou 
tiver sido procurador de qualquer delas; 

e) se tiver dado parte oficial do crime; 

/) se tiver aconselhado qualquer das partes; 

8) se ele ou seu cônjuge for herdeiro presuntivo, do­
natário ou usufrutuário de bens ou empregador de qualquer 
das partes; 

h) se for presidente, diretor ou administrador de so­
ciedade interessada no processo; 

i) se for credor ou devedor, tutor ou curador, de 
qualquer das partes. 

'------------------- - -----



SINOPSE 

Projeto de Lei da Câmara nO 102, de 1993 
(PL nO 2.801, de 1992, na origem) 

Dispõe sobre a jurisdição dos crimes 
dolosos contra a vida praticados por 
militares, alterando dispositivos do 
Decreto-lei n° I. 001, de 21 de outubro ÓI: 

1969 - Código Penal Militar - e do 
Decreto-lei nO 1.002, de 21 de outubro de 
1969 - Código de Processo Penal Militar. 

Apresentado pela Comissão Parlamentar de Inquérito que investiga o extennínio de 
crianças e adolescentes. 

Lido no expediente da Sessão de 27/5/93, e publicado no DCN (Seção 11) de 28/5/93. 
Despachado ás Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania e de Relações 
Exteriores e Segurança Nacional. 
Em 25/8/93 , leitura do Parecer n° 284/93-CCJ, relatado pelo Senador Cid Saboia de 
Carvalho, pela aprovação do projeto. A matéria fica sobre a Mesa durante cinco 
sessões ordinárias, para recebimento de emendas. 
Em 1/9/93, ténnino do prazo para apresentação de emendas, sendo que ao projeto 
foram oferecidas as seguintes emendas: Emenda nO I (Substitutivo), do Senador 
Eduardo Suplicy; Emenda nO 2, do Senador Áureo Mello; Emenda na 3, do Senador 
Jarbas Passarinho; Emenda nO 4, do Senador Áureo Mello; Emenda nO 5, do Senador 
Jarbas Passarinho; e Emenda nO 6, do Senador Áureo Mello. À Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, para exames das emendas. 
Em 21/9/93, votação do RQS n° 842/93, do Senador Jarbas Passarinho, lido em sessão 
anterior. Aprovado. À CCJ para exame das emendas e posterior envio á CRE. 
Em 28/6/95, o relator conclui favoravelmente á matéria, nos tennos do Substitutivo 
que oferece. A Presidência concede vista conjunta aos Senadores: Ney Suassuna, 
Francelino Pereira, José Ignácio, José Bianco, José Eduardo Dutra e Roberto Requião, 
pelo prazo regimental de 5 dias. 
Em 15/8/95, o Senador Roberto Requião devolve a matéria, apresentando uma emenda 
ao projeto (fls. 28). Não foram oferecidas votos em separado pelos demais Senadores. 
Em 23/8/95, em reunião realizada nesta data, a Comissão rejeita o parecer do relator 
por maioria de votos. Votam vencidos os Senadores José Eduardo Dutra, Ademir 
Andrade e Roberto Freire. A Presidência designa o Senador Ramez Tebet para relatar 
o vencido. 
Em 18/1 0/95, anexado nesta data, parecer da Comissão pela rejeição das Emendas de 
Plenário (fls. 26 e 27) . Anexado, ainda, voto em separado, vencido, do Senador 
Roberto Freire (fls. 29 a 35). 
Em 7/2/96, leitura do RQS n° 60/96, subscrito pelo Senador Geraldo Melo, solicitando 
a tramitação da matéria em conjunto com o PLC nO 13/96. 
Em 13/3/96, aprovado. A matéria passa a tramitarem conjunto com o PLC n° 13/96. 
Em 14/3/96, retoma á CCJ junto com o PLC nO 13/96 (tramitando em conjunto), 
devendo, a seguir, ir ao exame da CRE. 
7/5/96, é lido e po.sterionnente aprovado o RQS nO 413/96. SUbSl" 1l0 pelo Senador 
Jader 8arbalho e outros Senhores Líderes, de -urgência para a matéria. ficando 
prejudicando o RQS nO 414/96, que solicita urgência para o PLC nO 13/96, que tramita 
em conjunto com a matéria. 
9/5/96, anunciada a matéria é lido o Parecer nO 233/96-CCJ, contràrio ás emendas 
apresentadas. A seguir, é proferido pelo Senador Geraldo Melo, relator designado. 
Parecer de Plenário em substituição ás CCJ e CRE, favorável ao PLC nO 102/93, na 
fonna do Substitutivo que apresenta. Discussão encerrada, após usarem da palavra os 
Senadores Roberto Freire, Ronaldo Cunha Lima, Romeu Tuma, José Ignácio Ferreira. 
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José Eduardo Dutra, Ramez Tebet e Eduardo Suplicy. É lida a Emenda n° I-PLEN, do 
Senador Roberto Freire, oferecida ao PLC nO 13/96, havendo o Senador Geraldo Melo, 
relator designado, proferido parecer de plenário em substituição às CCJ e CRE, 
contrário à emenda. Em seguida, é lido e rejeitado o RQS nO 444/96, do Senador José 
Eduardo Dutra, com o seguinte resultado: (Sim: 11 ; Abstenção: 4 e Não: 40 -
Total : 55), solicitando preferência para votação do PLC nO 13/96. antes substitutivo 
oferecido ao PLC n° 102/93 . Leitura e aprovação do RQS nO 445/96, subscrito pelos 
Senadores Jader 8arbalho e outros Líderes, solicitando preferência para votação do 
Substitutivo. A seguir. é lido e aprovado o RQS nO 446/96, do Senador Ronaldo Cunha 
Lima. solicitando destaque para votação em separado do § único do art. 9° do Decreto­
lei n° 1001/69, constante do art. 1° do PLC n° 102/93, para que conste do texto do 
Substitutivo. Aprovo do RQS n° 447/96, do Senador Roberto Freire. solicitando 
destaque para votação em separado da Emenda nO I-PLEN, apresentada ao 
PLC n° 13/96. Aprovado o Substitutivo, ficando prejudicados os PLC nO 102/93 e 
13/96 e as emendas não destacadas, devendo ser feita comunicação à Câmara dos 
Deputados. Rejeitado os destaques constantes do RQS n° 446/96, após usarem da 
palavra os Senadores Ronaldo Cunha Lima e Roberto Freire e do RQS nO 447/96. À 
CDIR para redigir o vencido para o turno suplementar do Substitutivo. Leitura do 
Parecer nq" 234/96-CDIR (Relator Senador Renan Calheiros), oferecendo a redação do 
vencido para o turno suplementar do Substitutivo. Discussão encerrada em turno 
suplementar, após usar da palavra, pela ordem, a Senadora Júnia Marise. São lidas as 
Emendas nOs I, 3, 5 e 7, do Senador José Eduardo Dutra; nOs 2, 4 e 6, do Senador Jader 
Barbalho, e nO 8, do Senador José Ignácio Ferreira, todas de plenário, tendo os 
Senadores Jader 8arbalho e José Ignácio Ferreira usado da palavra par,! justificaçã~ 
de suas emendas e os Senadores José Eduardo Dutra e Ademir Andrade, como Líderes. 
O Senador Geraldo Melo, relator designado. profere parecer de plenário em 
substituição às CCJ e CRE, favorável às Emendas de nOs 2, 4 e 6, parcialmente a de 
n° 8-PLEN, e contrário às de nOs I, 3. 5 e 7-PLEN. Aprovado o Substitutivo com as 
Emendas de nOs 2, 4 e 6, e parcialmente a de n° 8, sendo rejeitadas as demais emendas 
oferecidas em turno suplementar. À CDIR para redação final. Leitura do Parecer 
nO 235/96-CDlR (Relator Senador Renan Calheiros), oferecendo a redação final do 
Substitutivo do Senado ao projeto. Aprovada, após usar da palavra do Senador Pedro 
Simon. 
À Câmara dos Deputados com o Oficio SFIN° .. . t03, / ~ - 1" - '7~ . 

Oficio nO 103 (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 

em revlsao. nos tennos do substitutivo em anexo, o Projeto de Lei da Câmara n° 102. de 

1993 (PL nO 2.801. de 1992, na origem). que "altera dispositivos dos Decretos-leis nOs 

1.00 I e 1.002, de 21 de outubro de 1969, Códigos Penal Militar e de Processo Penal Militar, 

respectivamente", que ora encaminho, para apreciação dessa Casa. 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

Senado Federal. em I S" de maio de 1996 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
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PARECER DA COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

I • RELA TÓRIO 

A matéria em apreço. resultante dos . trabalhos da Comissão 
Parlamentar de Inquérito que investigou o e>..1ennínío de crianças e adolescentes, 
presidida pela digna Deputada Federal Rita Camata vem sendo e:-:allsti"anlente 
discutida neste Congresso Nacional. desde maio de 1992. 

Após int'::Tlsa instrução e o devido exame nas comissões 
peninentcs, o Projeto de Lei n° 1.801 /92 foi ao Plenário desta Ca~Il, onde, em 19 de 
maio de 1993, sob a relatoria do nobre Deputado Ibral1Ím Abi-Ackel, foi aprovado por 
198 (cento e noventa e oito) votos a favor, 30 (trinta) votos cOnttíl e 03 (ttês) 
abstenções, na fonna de Emenda Aglutinativa Substitutiva, prejudicados o 
Substitutivo da Comissão de Defesa Nacional, a Subemenda da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redaç<lo, o Projeto de Lei nO 3.32 1/92 a ele apensado e as 
Emendas de Plenário apresentadas . 

No Senado Federal, sob a desIgnação de Projeto de Lei da 
Câmara n' 102. de 1993. obteve o Parecer favoravel do ilustre Senador Cid SabólO1. 
Relator designado pela Comissão de Constituição. Justiça e Cidadania. que o aprovou 
por unanimidade. 

Face a emendas de Pl<:n<irio apresentadas. a proposirura 
retomou 6quela Comissão de Constituiçao, Justiça e Cidadarua, onde. na atu' 
legislawra. o Jouto Senador Robeno Freire. encarregado de relatá-la, ofereceu" 
Substituti\"o que. juntamente com as corrigendas citadas, foi ali re.ieitado. 

Encaminhado à Comissão de Relação Exteriores e Defesa 
Nacional. o Projeto de Lei da Câmara nO 102/93. por força de requerimento aprondo. 
sofreu o apenso do Projeto de Lei da Câmara n° 013 , de 1996. 

Requerida e aprovada a tramitação em regime de urgência. 
as proposições foram a Plenário no dia 09 de maio do corrente, onde o Relator 
designado em Substituição às Comissões de Constituição e Justiça e Cidadania e de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional, o indito Senador Geraldo Melo, apresentou e 
teve aprovado. com Emendas, Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara n' 102/93 . 
restando prejudicado o Projeto de Lei da Câmara nO 013/96. 

Ressalvadas as disposições aprovadas em ambas as Casas 
legislativas, "emo-nos, ponanto, na contingência de optar entre dois Substitutivos à 
proposta original : o desta Câmara Federal, consubstanciado no Projeto de Lei nO 
2.801-('92, ou o do Senado Federal. ora Projeto de Lei da Câmara nO 2.80l·Di92. 
obrigando-nos. preliminarmente, a evidenciar os pontos ccmuns e di\'ergentes entre as 
propoSITuras : 

a) Dispositi"os já aprovados na Câmara Federal e no Senado 
Federal 

. "An. 1°· O ano 9° do Decreto·Lei nO 1.001 , de 21 de outubro de 1969 
• Código Penal Militar· passa a vigorar com as seguintes alterações: 
An. 9° - .. ..... ........ ... .. ... .. ........... .. . , .... .. ... ... .... ..... .. .... .. ........... ... .... , ... . 
II - .. . , .. ..... .................. .... .. .... ...... ................... ...... .... .. ........ .. ... ' .... ... .. . 
c) por militar em serviço ou atuando e';n razão de sua função. em 
comissão de natureza militar, ou em fonnamra, ainda que fora do 
lugar sujeito à administração militar, contra militar da reserva, ou 
refomlado. ou assemelhado. ou civil ; 
... .. ......... ...... ... .... .. .... .... ..... . , ...... .. .. ... .. ... .. ...... .. ....... .... , ... ..... .......... .. . 
f) revogada 
.. ..... ...... .. .. ..... ..... .... .. .. ....... ... ... .... ... , .. ....... .... ........ ... ..... ........ ..... ... , .. . 
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§ 10 - .. . os crimes de que trata este artigo, quando dolosos conrra a 
vida ... cometidos ~ontra ~lvil , serão da competência da .luStlÇJ 
Comum ... 

Art .... - O art. 82 do Decreto-Lei nO 1.002 , de 21 de ourubro de 
1969 - Código de Processo Penal Militar - passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

Art. 82 - O foro militar é especial e, exceto nos crimes dolosos 
contra a vida ... praticados contra civil, a eles estão sujeitos em 
tempo de paz: 

b) Dispositivos Modificados no Senado Federal 

(as modificações estão negritadas) 

., 

"Art. l° - O art. 9° do Decreto-Lei nO 1.001, de 21 de outubro de 1969 
- Código Penal Militar - passa a vigorar com as seguintes alterações: 
Art. 9° - .................... ... ... ..... ... ............... ... ... .......... ............... ....... .... . 
........... ...... ... , ......... ...... .. ........ ..... ... ....... ... ... .... ....... ... ...... .. ........ ........ . 
§ 1° - O processo e Ju 19amento dos crimes de que trata este artigo, 
quando dolosos contra a vida, consumados ou tentados, e 
cometidos contra civil, serão da competência da Justiça Comum, 
exceto quando manifestamente caracterizados no inquérito os 
casos de excludentes de criminalidade. 
§ 2° - O inquérito policial militar. nos casos contemplados no 
parágrafo anterior, será reaií .. ado pela autoridade militar 
respectiva. " 

"Art. 2° - Ao art. 23 do Código de Processo Peflal Militar é 
acrescido o seguinte parágrafo: 
§ 3° - Nos crimes dolosos contra a vida. consumados ou temados, 
praticados contra civil, a Justiç/J Militar, ol/vido o Ministério 
Público. encaminhará os allfos do Inquérito Policial Militar à 

Justiça Com~m. ressalvado o disposro 1/0 filiai do § r, do an. 9", 
do Código Penal Militar. " 

O proposto no Projeto de Lei nO 2.80 l-C, de 1992. era: 

··Art. :;0 - O art. 82 do Decreto-Lei n° 1.002, de 21 de ourubro de 
J 969 - Código de Processo Penal Militar - passa a vigorar com as 
seguintes alterações : 

§ 2° - ~o caso de crime doloso conta a vida praticado contra civil, as 
conclusões do inquérito policial militar serão encaminhadas à Justiça 
Comum." 

É o Relatório . 

II • VOTO DO RELATOR 

No que tange às disposições comuns a ambos os 
Substitutivos. nada nos cabe manifestar quanto ao mérito. eis que. endossadas pelas 
duas Casas legislativas deste Congresso, encontram-se defulitivameme aprovadas. 



Por positiva, no entanto. revela notar a manutenção da 
premissa principal da matéria, que consiste na prevalência da regra fixada pelo anigo 
5°, inciso À'X.XVlII da Constituição Federal, também sobre os crimes militares em que 
a vítima seja civil - inovação importante, lastreada pela jurisprudência, que, a partir da 
sanção, será consagrada no direito positivo, pondo fun a questionamentos sobre a 
apreciação de crimes dolosos contra a vida, excluídos os "ínter militis", pela Justiça 
Militar. 

Adentrando proprianlente ao exame das modificações 
introduzidas pelo Substitutivo do Senado Federal, somos, quanto ao mérito, por sua 
adoção, <!m vinude dos aperfeiçoamentos concernentes á forma tentada dos crunes 
dolosos contra a vida, à realização do inquérito policial-militar competente e ao 
de~aforamento dos autos pela Justiça Y1ilitar para a Justiça Comwn, auscultado o 
Ministério Púbhco. 

Contudo, do ponto de vista fornlal , sugerimos que se dt: ao 
§ 1° gue se está acrescentando ao anigo 9°. do Código Penal Militar, a seguinte 
redação: 

U§ ]0 _ O processo e o julgamento dos crimes de que Irala este 
artigo, quando dolosos contra a Vida. consllmados 0 11 tentados. 
praticados conu'a c/vil, serão submetidos à Justiça Comum . .. 

' grilos nosso.!} 

A alteração visa inicialmente adequar o texto apontado do 
parágrafo do Código Penal Militar aos disposttivos que concomitantemente se incluem 
no Código de Processo Penal Militar, nos quais prepondera a expressão ''praflcados 

contra C/vir' . Adicionalmente, aclara a forma de desaforamento dos autos a serem 
encaminhados pela Justiça Militar á Justiça Comwn, que se Já mediante declinação 
de arribuição. melhor expressa na locução "serão submetidos" , preservando. assim, o 
controle do Juiz Auditor e do Ministcno Público oficiante na Cone castrense sobre os 
incidentes pré-processuais que eventualmente \'enham a ocorrer no curso do 
procedimento investigatório, inclusive quando de declaração de prisões preventivas, 
concessão de "habeas corpus", dererminação de! buscas domiciliares, etc. Com a 
redação mais clara elide-se a possibilidade de desencadeamento de interminável 
sucessão de conflitos de atribuição entre órgãos do Poder ,I udiciário ou do Ministéno 
Público. 

A supressão da pane fmal do dispositivo. "i" verbis" 
"exceto quando manifestamente caracleri:ados no inquérito os casos de exc/udences 
de criminalIdade" ~ um in1perativo da própria processuaJistic~ penal brasileira, pOIS 
que a caracterizaçdo de excludente de criminalidade. que impona a absolvição do 
acusado, Só é possível na fase processual, perante o Judiciário, no caso, a Justiça 
Comwn. 

Em decorrência. cumpre ainda, que se proceda á 
supressão da pane fmal do § 3° que o Substinnívo do Senado acrescenta ao anlgo 23 , 
do Código de Processo Penal Militar, "verbis" : U ressalvada o dispOSIO no final do ~' 

l, do al'llgo 9°. do Código Penal Militar", remissão não mais necessaria. 

A vista do exposto e reafirmando que os ajustes propostos 
cingem-se à forma , nosso parecer de merito é pela adoção integral do Substitutivo do 
Senado Federal. ressalvados os destaques anexos a este Parcçer. e conseqüentemente 
pela aprovação do Projeto de Lei nO 2.80 l-D, de 1996, 

Sala da Comissão, em 002. de ;jM.f!lv de 1996. 

Depurado,ABELARDO 

\ / Relator 
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III - PARECER DA COM ISSÃO 

A Comissão de De f esa Nacional, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação do Substitutivo 
do Senado ao Projeto de Lei n Q 2. aOl-C/92, contra o voto do 
Deputado Luciano Zica, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Elias Murad Presidente, Antônio Feijão, 
Vice-Presidente, Jair Bolsonaro , Moisés Lipnik, José Genoíno, 
Abelardo Lupion, Ricardo Izar, Werner Wanderer, Valdenor Guedes, 
Luc iano Pizzatto, Ary Kara , José Pinotti, Augusto Nardes, Elton 
Rohnel t, Átila Lins, Marquinho Chedid, Vilmar Rocha, Maurício 
Campos, Nelson Otoch, Rommel Feij6, Marcelo Barbieri e Luciano 
Zica. 

Sala da Comissão, e m 10 de julho de 1996. 

Pr esidente 

Centro Gráfico do SenadG Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPU T A DOS 

PROJETO DE LEI Nº 2.801-F, DE 1992 

REDAÇÃO FINAL 

Altera dispositivos dos Decretos-leis 
nºs 1.001 e 1.002, de 21 de outubro de 
1969, Códigos Penal Militar e de 
Processo Penal Militar, respectivamente. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º . O art. 9º do Decreto-lei nº 1.001, de 21 de 

outubro de 1969 - Código Penal Militar, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

"Art. 9 º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

I I - ....................................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c) por militar em serviço ou atuando em razão 

da função, em comissão de natureza militar, ou em for­

matura, ainda que fora do lugar sujeito à administração 

militar contra militar da reserva, ou reformado, ou 

civil~ 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
f) revogada. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo único . Os crimes de que trata este 

artigo, quando dolosos contra a vida e cometidos contra 

civil, serão da competência da justiça comum." 

Art. 2º . O caput do art. 82 do Decreto-lei nº 1.002, 

de 21 de outubro de 1969 Código de Processo Penal Militar, 

passa a vigorar com a seguinte redação, acrescido, ainda, o se­

guinte § 2º, passando o atual parágrafo único a § 1º: 

1 1 . / 

L 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/9S) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"Art. 82 . O foro militar é especial, e, e x­

ceto nos crimes dolosos contra a vida praticados contra 

civil, a ele estão sujeitos, em tempo de paz: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1º . 

§ 2º 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Nos crimes dolosos contra a vida, 

praticados contra civi l, a Justiç a Militar encaminhará 

os autos do inquérito po licial militar à justiça 

comum. " 

Art. • Esta Lei e ntra e m v i gor na data de s ua 

publicação. 

Sala das Sessões, em 16 de julho d 1996. 

I 
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REQUERIMENTü 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, DESTAQUE PARA 
APROVAÇÃO da redação proposta para o §3° do art. 23 do Código de Processo 
Pena! Militar pelo art. ?O do Substitutivo do Sen::ldo Federal ao Projeto de Lei n° 
2.801-0/92, para substituir a redação proposta para o §2° do art. 82, ressalvadas as 
expressões " ... consumados ou tentados ... " e " .... ressalvado o disposto no final 
do §1° do art. 9° do Código Penal Militar" .. fli~ca~n~d~0~a::s::s~im~r~ed~i~g~id~0~:-=---",~~~;;:r;7I"-:--""il"' 

() II .... \ I ( ~<:) a ~ S I ~ ~ • _. " 
"- . 'Cl ...... V~ ..a::> y ~ ~ ~ v 

"§2°. Nos crimes doiosos contra a vida, praticados contra civil, 
a Justiça Militar encaminhará os autos do inquérito policial mili 
tar a, I. '''~;ç~ ""'omum " oJU;)lI c::t \J 'I . 

Sala das Sessões, m 16 de julho de 1996 

~ 
/ ' 
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-RESULTADO DE VOTAÇAO: 

PAINEL RETIFICAÇÕES RESULTADO FINAL 

SIM !t Y - , I O ç 

TOTAL J CJ Y +- 1- J / t ( 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA - SGM 
Serviço Eletrônico de Votação 

144 j c' 
Votação: rl. o.2~Ol q ~/. c3--{ 

O VOTO É: 
N° DEPUTADO: 

1 sP x 
2 

3 M ;X 

5 

6 

01 j(()~ 

DATA: If I g:::;. /9 6 . 

PAINEL 

NÃO ABST. 

-

71 __ ~~~~~~~~ __ M~n __________________ ~ __ -+~-4 ____ ~ __ ~~ __ ~~ 

8 ·' __ ~~~~~~~~~~ _____________________ 1 ___ -4~L-~ __ ~~ __ ~ __ -+ __ ~ 

9 

11 

12 ~ 

TOTAL DE RETIFICAÇÕES: -~ +- ~O O 

SGM/NI"ldeo de Informáti r:a 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA - SGM 
Serviço Eletrônico de Votação 

14&1 
Votação: ~ 1v 02W~ C/d-

N° DEPUTADO: 

1 (xh1n ~/ COo 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

~GM/NtJdeo de Informática . 

TOTAL DE RETIFICAÇÕES: 

o VOTO É: 

o~!()..Z­

DATA: t p / EJ-I-/96' . 

PAINEL 

SIM NÃO ABST. NÃO ABST. 

-+ 
x 

SIM 

-



.' 

-RESULTADO DE V'OTAÇAO: 

PAINEL RETIFICAÇÕES RESULTADO FINAL 

SIM IO( 

'" NAO 

ABST. 
\ 

TOTAL 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE REDAÇÃO N o 01 ao PL 2.801192 

No art. 1 ° do projeto, suprima-se do texto, no tocante à 
alteração ao art. 9°, II, "c", a expressão " ou assemelhado". 

Plenário, em tb de de 1996. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

EMENDA DE REDA ÃO N° 02 2.801192 ) b 

Dê-se ao caput do art. 2° do projeto a seguinte redação: 

" Art. 2°. O caput do art. 82, do Decreto-Lei nO 1.002, de 21 
de outubro de 1969, passa a vigorar com a seguinte redação, 
acrescido, ainda, o seguinte § 2°, passando o atual parágrafo 
único a § 1°:" 

Plenário, em IfJ de i-

eputado JOSÉ LU 
Relator 

de 1996. 



• 

• 

• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 2.801, DE 1992 

I - RELATÓRIO 

.. 

Altera dispositivos dos Decretos-Leis nOs 
1.001 e 1.002, de 21 de outubro de 1969, Códigos 
Penal Militar e de Processo Penal Militar, 
respecti vamente. 

Autor: de iniciativa da CPI que investiga o 

extermínio de crianças e adolescentes. 

Relator: Deputado JOSÉ LUIZ CLEROT 

o projeto de lei em apreço cuida de determinar a competência da 

Justiça Comum para o processo e o julgamento dos crimes dolosos contra a vida 

praticados por militares contra civis. O inquérito policial será militar, com posterior 

remessa dos autos à Justiça Comum. 

A proposição j á foi apreciada por esta Casa, tendo sido 

encaminhada para a revisão do Senado Federal, nos termos constitucionais. Houve por 

bem a Casa Alta oferecer um substitutivo ao projeto, motivo pelo qual este retoma à 

Câmara dos Deputados, para nova deliberação. 

É o relatório . 

GER 3.17 23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

Trata-se de matéria de extrema relevância, cuja aprovação refletirá 

os anseios da sociedade civil, no sentido de se coibir a impunidade, sempre que ocorrer a 

prática de um crime doloso contra a vida, sendo autor um militar, e vítima, um civil. 

Do cotejo entre o projeto, na forma como aprovado por esta Casa. 

e o substitutivo a ele oferecido pelo Senado Federal, resta claro que este último não deve 

prevalecer. 

A alteração crucial trazida pelo Substitutivo encontra-se na 

redação por ele dada ao que consubstanciaria o § 1°, do art. 9°, do Código Penal Militar, a 

seguir transcrito. 

"Art. 9° ............................................................................... . 

§ 1° O processo e o julgamento dos crimes de que trata este 
artigo, quando dolosos contra a vida, consumados ou tentados, e 
cometidos contra civil, serão da competência da Justiça Comum, 
EXCETO QUANDO MANIFESTAMENTE CARACTERIZADO 
NO INQUÉRITO OS CASOS DE EXCLUDENTES DE 
CRIMINALIDADE. 

" 
(grifamos) 

Não se faz necessário grande esforço de imaginação para que se 

perceba que a parte destacada do texto simplesmente desfigura o projeto, quanto aos 

resultados que dele se esperam. 

Com efeito, confiar-se à autoridade POLICIAL a decisão de saber 

se foram caracterizados, no inquérito, casos de "excludentes de criminal idade" não é 

possível. 

Certamente quis o texto referir-se às hipóteses de exclusão da 

ilicitude, a saber: estado de necessidade, legítima defesa, estrito cumprimento do dever 

legal ou exercício regular de direito . Contudo, o que importa relevar é que o e a e da 

GER 3.17 23004-2 (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
3 

ocorrência (ou não) dessas hipóteses cabe à autoridade judicial, ao juiz de direito, que, para 
tanto, pondera as alegações do digno representante do Ministério Público. 

Assim, aprovado o substitutivo, estar-se-ia fraudando o intuito 
do legislador, porquanto, seguramente, em muitos casos, o inquérito não cumpriria 
satisfatoriamente o seu destino qual seja, o de corretamente fornecer subsídios para o 
oferecimento ou não de denúncia perante a Justiça Comum. 

Dito isto, toma-se imperativa a mantença do projeto de lei da 
Câmara, acolhido, com supressão de expressões, o § 3° do substitutivo do Senado Federal, 
para integrar como § 2° do artigo 82 do CPPM, do referido projeto. 

Impõe-se, por outro lado, as seguintes emendas de redação: 

A primeira emenda para excluir no artigo 1 ° do projeto, no 
tocante a alteração proposta para a letra "C" do incisso II do artigo 2° a expressão " ou 
assemelhado", figura há muito tempo inexistente no mundo jurídico-penal militar; a 
segunda emenda para explicitar a redação que se quer dar ao caput do artigo 2° do projeto. 

Em face do exposto, e considerando que, à parte o parágrafo 
mencionado, o substitutivo não difere do texto aprovado pela Câmara, o nosso voto é pela 
constitucionalidade, juridicidade, adequada técnica legislativa, ressalvado como acima 
explicitados o § 3° e REJEIÇÃO do substitutivo do Senado Federal , mantido o PL da 
Câmara de nO 2.801-0 de 1992 com modificação do § 2° do artigo 82 e as emendas de 
redação de nOs 1 e 2. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

Deputa o JOSÉ LUI 
Relator 
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FOLHA DE INSCRIÇAO PARA DISCUSSAO, EM TURNO UNICO, DO 
SUBSTITUTIDO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 2.801, DE 1992 

(JUSTIÇA COMUM) 

RELAÇÃO DE ORADORES CONTRÁRIOS À PROPOSIÇÃO ......... . 

-1 ... ... t+.EE.L 1. O .... . :$. t. .<:.0..J)Q ............... ............................. .. ......... ....... ....... .... ........... ... . . 

2 ...... ...................................................................................................................................... . 

3 ............................................. ... .. ..................................................................... .. ............... .... . 

4 ....................................................................... ........................ ............................................. . 

5 ............ ..... ........................................... ... ............................................................................. . 

6 ........ ... .. ............................................................................................................................... . 

7 ................................................ .. ......................................................................................... .. 

8 .......................... .. ..... .. ......................................................................................................... . 

9 .. ... ........ .... ................................ ... ..... ... ...... .......................................................................... . 

10 ............. .. ........................................................................................................................... .. 

RELAÇÃO DE ORADORES A FAVOR DA PROPOSIÇÃO .............. . 
-

1 ...... A ~ .0 . .4.J....:P.O ...... :rr. 1. .. rI .o..~ .. ~.D ....... ....... ...... ..... ... ........... ....... ... ....... ... ....... ... . 

2 .... .............................................................................................................................. .. ........ . 

3 ...... ...... ..... ...... ... .. ................. .. .. ...... ............. ................ ............. ... ...................................... .. . 

4 ...................................................................... ...................................................................... . 

5 ........ ... ........................ ......................................................................................................... . 

6 ... .............................. .................................. ... ... ................................................................... . 

7 .............................................................................. ........................................................ .. .... . 

8 ..... ...................................................................... ............................ .. ................................... . 

9 .................... ...................................................................................................................... .. . 

1 O ... ........................................................................................................................................ . 



PROJETO DE LEI N° 2.80l-E, DE 1992 
(DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO QUE INVESTIGA 

O EXTERMÍNIO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO SUBSTITUTIVO DO SENADO AO 
PROJETO DE LEI N° 2.80 l-C, DE 1992, QUE ALTERA DISPOSITIVOS DOS DECRETOS-LEIS 
N°S 1.001 E 1.002, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969, CÓDIGOS PENAL MILITAR E DE 
PROCESSO PENAL MILITAR, RESPECTIVAMENTE; TENDO PARECER DA COMISSÃO DE 
DEFESA NACIONAL, PELA APROVAÇÃO, CONTRA O VOTO DO SR. LUCIANO ZICA 
(RELATOR: SR. ABELARDO LUPION); PENDENTE DE PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ..... JOSÉ LUIZ 
CLEROT ..... .................. .... ........ .. .. ... .............. ................. ........... ... .................. .......... ........ ........ .............. . 

~ r-
e mo fIA'vj:;NDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



FOLHA DE INSCRIçÃO PARA ENCAMINHAMENTO, EM TURNO ÚNICO, DO 
SUBSTITUTIDO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 2.801, DE 1992 

(JUSTIÇA COMUM) 

~ÃO D§ ~ORES CONTRÁRIOS À PROPOSIÇÃO .... .. 

1 ....... · .. ~ ..... f .......... t~ ......... =-=-................................................ . 
2 ................ ............................................................................................................................ . 

3 .......................... ...... ............................................................................................................ . 

4 ............................................................................................................................................ . 

5 ............................................................................................................................................ . 

6 ................. ................................................. .......................................................................... . 

7 ....... ..................................................................................................................................... . 

8 ......................... ................................................................................................................... . 

9 ......... .................................................................................................................................. .. 

10 .................... .. ........................................................ .. ....................................................... .... . 

ÃO DE ORADORES A FAVOR DA PROPOSI ÃO .............. . 

2 ....................................................................... ..................................................................... . 

3 ............. .. ....... .... ....... ................................... ......................... ............................................... . 

4 .................. ...................... .................................................................................................... . 

5 ......................................... ......................... .......................................................................... . 

6 ............................................................... ............................................................................. . 

7 ............................................................................................................................................ . 

8 .......... ............. .......... ......... ...... .... .................... ... ............. .... ....... ........ .. ....................... ........ . 

9 ............................................................................................................................................ . 

10 ........................................................................................................................................... . 



~ 
EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO DO SENADO/rÍ F <55.4 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MATÉRIA VAI À SANÇÃO .. 



(SE REJEITADO O SUBSTITUTIVO) 

A MATÉRIA VAI À SANÇÃO, NOS TERMOS EM QUE FOI APROVADA NESTA CASA, NA 
SESSÃO DO DIA 19 DE MAIO DE 1993. 



SUBSTITUTIVO DO 

que "altera dispositivo. ;~8; De~:et~o8~;l."1 
• • I .: :'~! .~~:, _;" , 

" ~~ 21 de outubrt>. " '~!~_4~~~ .? .' ~ .. ~~ . t'f~~!:.~~~ ~~ 
Penal Militar, respectivamente 

Defesa Nacional, pela 

no Zlca. Pendente de 
. -. .. .', 

Justiça e de Redaçao': '>-. 
' . ~ ' .. ';.,\ .~ :- . 

(PROJETO DE LgI ~ N9 2 .-8ÓA<~!_~2t~ 
QUE SE REY8RÉ OP~l~:E 
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AVISO/PS-GSE/16/96 Brasília, 1 ~ de julho de 1996. 

Senhor Ministro, 

Encaminho, por seu alto intermédio, a Mensagem nO 

16/96, na qual o Presidente da Câmara dos Deputados encaminha ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República o Projeto de Lei nO 

2.801, de 1992, que "Altera dispositivos dos Decretos-leis nOs 

1.001 e 1.002, de 21 de outubro de 1969, Códigos Penal Militar e 

de Processo Penal Militar, respectivamente." 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
, 

Deputado 

Primeiro"t"~fiiJ[ 

Dr. CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

~ .. ·.POS 

r~o 

Ministro-Chefe do Gabinete Civil da Presidência da República 
N E S T A 



MENSAGEM N° 16/96 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS enVl.a a 

Vossa Excelência, para os fins constantes do artigo 66 da 

Constituição Federal, o incluso Projeto de Lei, do Congresso 

Nacional, que "Altera dispositivos dos Decretos-leis nOs 1.001 

e 1.002, de 21 de outubro de 1969, Códigos Penal Militar e de 

Processo Penal Militar, respectivamente." 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS DE JULHO DE 1996. 



PS-GSE/ J 1~ /96 Brasília, 11 de julho de 1996. 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de que 

se digne levar ao conhecimento do Senado Federal, que a Câmara 

dos Deputados rejeitou o substitutivo dessa Casa ao Projeto de 

Lei nO 2.801, de 1992 (102/93, no Senado), o qual "Altera 

dispositivos dos Decretos-leis n Os 1.001 e 1.002, de 21 de 

outubro de 1969, Códigos Penal Mili tar e de Processo Penal 

Militar, respectivamente." 

Na oportunidade, 

Excelência que a referida proposição foi, 

à sanção. 

Atenciosamente, 

Sua Excelência o Senhor 

Deputa 

Prime 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

informo a 

nesta data, 

Vossa 

enviada 



• 

PARECER AO 

PROJETO DE LEI 

N° 2.801, DE 1992 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 

CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

o SR. JOSÉ LUIZ CLEROT (Bloco/PMDB-PB. Para 

emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. 

Deputados, a Câmara dos Deputados aprovou o Projeto de Lei nO 2.801 , 

de 1992, que teve iniciativa na Comissão que investigou o extermínio de 

adolescentes e de crianças. Posteriormente, esse projeto foi ao Senado 

Federal , voltando, agora, como Substitutivo. 

Examinando o Substitutivo do Senado Federal , 

verifica-se que o texto em quase nada difere, a não ser por 

inconstitucionalidades mínimas. De modo que o parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação é pela juridicidade, e boa técnica 

legislativa pois é um projeto bem redigido. 

Todavia, o parecer é pela rejeição do Substitutivo do Senado 

Federal e prevalência do Projeto da Câmara dos Deputados, com duas 

alterações de redação, na forma de Emendas de Redação como segue. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE REDACÃO ~ o 01 ao PL 2.801/92 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV /95) 

No ano 1 ° do projeto. suprima-se do texto, no tocante à 
alteração ao art. 9°, lI, "e". a expressão " ou assemelhado". 

Plenário, em t b de de 1996. 

Deputad 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3.17.23.004-2· (NOV/95) 

(j 

2.801/92 / b EMENDA DE REDAC.-\O N° 02 AO 

Dê-se ao caput do ano 2° do projeto a seguinte redação: 

" Art. 2°. O caput do art. 82. do Decreto-Lei nO 1.002, de 21 
de outubro de 1969, passa a vigorar com a seguinte redação, 
acrescido, ainda. o seguinte § 2°. passando o atual parágrafo 
único a § 1°:" 

Plenário. em Jb de de 1996. 
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CÂM;:'F, A DOS D EPU T A DOS PROJETO DE LEI N," 2 . ROl 
de 19 92 

SEQÃO DE SIN OPSE 

E M E N T A Altera o Código Penal Militar e o Código de Processo Penal Militar, remetendo 

à Justi ça Co nlUm o julg amento , em t e mpo de paz, de crimes cometidos contra civil . 

A NDA ME NT (l 

26 . 05 . 92 

17.11. 92 

CI I 20 48 OI' IR k 

I'lESA 

De spacho : Às Co missões de Defesa Nacional; e de Constituição e Justiça e de 

Re dação . 

PLENÂRIO 

~ lido e v a i a imprimir. 
DCN 02 . 06 . 92, pag o 11574, colo 02 . 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

Distribuido ao r e l a t or, Dep . JOÃO FciGUNDES. 

OGi4.5 I ( , I q 1 . p~iI,I};3~ '&. ~i... O J 

PLENÂRIO 

Ap r ovado r eque rime nto dos De p . Genebaldo Correia , líder do PMDB; José 

Lui z Ma ia l í d er ar PDS; Jose Se rra, lIder do PSDB; 

Ne l son 4a r q ue zelli, líder do PTB; Eurides Brito, líder do PTR; Luis Eduardo , 

lí de r do BLOCO ; ~den Pe dro s o , líde r do PDT; Hélio Bicudo , na qualidade de 

lí de r do PT; Luiz Carlos Hauly , líder do PST; célio de Castro, líder do PSB; 

e Al do Rebe l o , líde r d o PC do B , solicitando, nos termos do art . 155 d o R. I. 

URG ENCIA p~r a este p r ojeto . 
VIDE VERSO ... 

----

A U T O R 

cx:MISSÃO PARLAMENTAR rn IN:?ugRITO 

QUE INVESTIG/\ O EXTEOONIO DE 

CRIANÇAS E ADOIESCENTES . 

Sancionado ou promu lgado 

---- ------

Publicado no D iá r io O fici a l de 

Ve tado 

Ra zões do ve to-publ icadas no 

ANEXO: PI, . 3321/92 

I 

I 
I 
I 
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ANDAMENT O 

18 .11. 92 

18 . 1 1. 92 

2 4 .11. 92 

..... _. -----------------------------------------------------

PL. 2. 80 1 /9 2 

PLENÁRIO 

Ad i ado pe l o e nce rrame nto da sessao . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Di stribuido ao r e lator, Dep . I BRAHIM ABI-ACKEL. 

PLENÁR I O 

Di scussão em Tu rno Ún ico . 

• 

Des i g na ção do Dep . J~ão Fa ~undes para pro f e r i r par ece r em s ubs t itui ção a CDN , q ue co nc lui p e l a cuj c i ç50 des t e 

e d c ape nsado PL . 3 . 32 1 /92 , com s ubst i t uti vo . 
De s igna ção do Dep . I b rahim Abi-Ac ke l p a r a p r oferir parecer em subs tituição a CCJ R, q ue so lj cita trmnitaçã0 

con i unt.a d e ste e do PL. 3 . 32 1 / 9 2 , do Dep . Hélio Bi c udo . 
O Sr . Pre s i d e nte esc l arece que a trami tação conjunta so pode s e r so licitada untes d a proposi ção e ntr a r na 

Or dem d o Dia . 

Discussão do pro j eto pelo Dep . Gerson Pe r e s . 

~ncerrad a a di scussão . 
. !'p r e s e ntação de n2 e me r:das d e Plenár io pelo s Dep . Nel son :1m:queze lli , líder do PTB ;J osé Luiz ~1aia , líder do PDS ; e César 
Bandel r u , na qual ldade de ~lder do BLOCO. De si g na ção ao Dep . Joao Fagunde s p a ra p rofe rir parece r às emendas de Plená r i o e m s u bst ituição à CDN , que c o nclui 

pe l a r e j e ição d a s eme ndas , com s ubstitutivo . 
D e,~ i 'J nação do Dep . I Br ahim Abi-Ac ke l par a pro Zerir parec e r as e me ndas d e P l enário e m s ubs tituiç ão a CCJR , que 

c onclui p e la exame conjunto das emendas com o PL . 3 . 3 21 /92 e este proj e to . 

Sa i de pauta para publicaçã o do subs t itut ivo e das e mendas de r l e n á rio . 
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PRON TO PARA A ORDEM DO DIA 
~ lido e vai a imprimir, t e ndo pa r eceres dos Relato r es designados p e l a Mesa em substituição às Comi s sões : de 

Defesa Naciona l, pela aprova ção deste na forma de substitutivo e pela rejeição do de n9 3 . 32 1/9 2 , apensado ; e 

de Consti ~uição e Justiça e de Redação , pe la tramitação conjunta d e ste com o de n9 3.321/92 e com as matérias 

análogas . PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO: dos Relatore s designado s pela Mesa em substituição às Comissões: de 

Def e s a Nacional , pe la r e jeição; 

com as proposições análogas . 

e , de Constituição e Justiça e de Redação , pela tramitação conjunta destas 

(PL . 2 . 80 1-A/9 2) 

r~E S A 

APEN SADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 3 . 321, de 1992, 

PLENÁRIO 

votação e m Turno Único . 
Des ignação do De p . Ibra him Abi - Acke l para reforTllllJó.r par e cer às emend,1s de plenário (> él: ('st e f) ro ~~(o , ' I'm 

substituiçã~ à CCJR , que 

Aprovado requerimento do 

'-'c, taçQo por 02 sessões . 

conclui pela apresentação ae Subemenda Suhs titutiva. 
Dep . César Bandeira , na qua lidade de lí de r do BLOCO , solicitando 

j'= ~,l 03 IJ... .I 9 J... I"" 
00" • 

adiamento da 

PRONTO P~RA A ORDEM DO DIA 
É lido e va i a i mprimir , t e ndo pareceres dos Relatores designados pela Mesa em substituição às Comissões d e 

- d f de substitutivo e pela r eJ'e ição do de n9 3 . 321/92 , apen s ado ; 
De fe sa Naciona l, pela apr ovaçao este na orma 

de Reda ça-o , pela tramitação conJ'unta deste com o de n9 3 . 321 , de 1992 e com 
e d e Constituição e Justiça e 
a s mat é rias a nálogas . PARECER ÀS EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO dos Re latores designados pela Mesa em subs -

tituição à s Com i ssões : de Defesa Nacional , pela rej ei ção; e de Constituição e Justiça e de Redação , reformu 

lado , pe l a aprovação , com s ubemenda. 

(PL . N9 2 . 801- Bj92 ) VIDE-VERSO 
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PLEHf..RIO 

Votação em Turno Único . 

hpr esentação de emenda ag lutinativa p elos lideres , l ida pelo Dep. Ibsen Pinheiro . 

'\presrntação de r equer imen to s de destaques pe l o Dep . Hélio Bicudo , na qualidade de lide r do PT , e 

Beth Az iz e , na qualidade de lider QO PDT. 

Encaminhamento da votação pelo s Dep . João Fagurides, P a ulo He sl and e r , Hélio Bicudo , I Brahim Ab i - Acke l , 

e 2 rnesto Gradella . 

Em votação a eme nda ag lutinativa , r essa l v a dos os destaques ' APROVADA , contra o voto do Dep . GAS'IONE RIGHI. 

Prejudicados oproj eto , as eme)lC; aS de plenário , o substitutivo da CDN, a subemenda da CCJR e o ~L . 3.321/92 , apensado. 

DVS -Des t aque para Votação em Separado para a expressão"contra crimes praticados contra civil ", contida 

no " caput " do art. 82 , constante do art . 29 da emenda aglutinativa . 

Em votação a expressão : " contr a crimes praticado s c o ntra civi l": APnOVADA ~ 

Verificação d2 votação solicit~d a pelo De~ . Hélio Dicu do , na qua lidade de líde r do PT. 

" E:~ votaç~o a e xpres são : " CO!1tra crimes praticados contra civil : APROVADA. (fica no t exto ) 

SH1 : 198 ; NÃO : 70 ; ABST : 03 ; TOTAL: 271 . 

Retirados os dem~ is reque rime ntos de d estaque . 

Vai à Redação Final . 

I} ~ [\ I. _~~~L~5.J~~J. pág,jC{2JEcol._ ()~2J. 
PLENÁRIO 
Em votação a Redação Final ofe r e cida pelo r e lator , Dep . :JIL:::;Ol'l GI3S01') : APROVADA . (contra os vo t os do PT , dos 

Dep. Ciro Garcia e Ernes to Gradella .) Vai ao Senado Federal . 

(PL . 2 . 80 1- C/92 ) 
GCflJ.JQ.I, .. ~~:L9.t. págAºª_QQ .. co,, __ .Ll ü 

TIO Sr::NTlDO :";'; i)ERAL , hTRAVtS DO OF . PS_GS3 /1 93/ 93 . 

.1CSTI 

or í c .l' o n9 70919b' , 0" 0 Senado Federa l , c omunl'cana'o a ap r ovaça"o d t ' t S b ' es ' e proJe o com . u stltutivo . 

I t fi 1" f '." 1 ( '''') I ", 
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e 'll 1,11 lO I'l 2 . 801/92 • CU ll l lll t IOÇ;j" FL s . 03 

TRNHTAÇÃO EM SEGUNDO TURNO 

MESA 
Despacho : Ãs Comissões de Defesa Naciona l; e d e Constituição e Justiça e d e Re dação . 

PLENÁRIO 

~ lido e va i a imprimir o substitutivo do Senado Fede ral . 

(PL. 2. 801-D/92) 

COORDENAÇÃODE ' COMISSOESPERMANENTES 

Encaminhado às Comissões de Defesa Nac ional; e de Constituiçav e Justiça e de Redação. 

C O~lI SSÃO DE DEFESA NACIONAL ( E~ENDA DO SE NADO FEDERAL) 
Distribuido ao relator, Dep . ABELARDO LUPION . 

CO MI SS AO DE CONSTITUI ÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL ) 

nistribuido ao relator, Dep. JOSE LlJIZ CLEROT. 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL ( SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL ) 

Par t cer f a vorável do relator, Dep. ABELARDO LUPION. 

cmlI SS1I0 DE T)E FESA Nl\C IO NAL (SUBSTITUT I VO DO SENADO FEDERAL) 
Aorovad:) o na recer do fa'1otáY'i 1 de relato~ , CE' f> . ABELARDO LUPION , contra 

Luciano Zica . 

c voto do Dep . 
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--===-=-=-= ===-=-=------,=:-=====-============ 
COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 
Encaminhado a Comissao de Constituição e Just iç a e de Redação. 

PLr:NÁRIO 

Di~cuss~o e m Turno Oni co do Substitutivo do SF .. 
Dc :,ignação do r e la tor , Dep .. José Lui z Cl erot , para proferir parecer ao Substi tutivo do Sf , em s ub s titui 

ção à CCJR , que co nc lui pela rejeição do Sub st itutivo , com adoção de 02 Emendas de Reda ção .. 

i :,c u :,s ã o do projeto pe lo s Deps : Agnal do Tim6teo e Hé lio Bicudo .. 

Encerrada a discu ssão .. 
En c a minh am0nto da votaç ã o pe l os Deps : Arnal do Faria de sá e José Genoín o .. 

Em votação o Sub s titutivo do s r , res salvado o destaque : REJEITADO . 

Ve rificação de vo tação , solicitada pelo Dep . Arnaldo faria de sá , na qu a lidade de Líder do Bl oco ~~/PL : 

SIM- 106 ; NAO - 287 ; ABST - 02 ; TOTAL - 395 : REJEITADO O SUBSTITUTIVO DO sr . 
Apro vado o requerimento do Dep . Edinho Araújo , de destaque , para aprovação do § 3 9 do art . 23 do Código 

de Processo Pe nal Militar pe l o art . 29 dQ Substitutivo do Sf , para substituir o respecti vo d i spos itivo 

no projeto da Cãm~ra . 

[ votaç ã o a Emenda d e Redação 0 1 , do relator da CC JR : APROVADA . 

votacao Emenda de Redação 02 , do Em 
[m votaçao a Re dação Final , oferec i da 

Vai ii s anção , 

CI' L . ?80 1 - U9Z) 

relator da CC JR : APR OVADA . 

pelo r e lator , Dep 'NILSON GIBSON APROVADA . 
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TRl\iHTl\('ÃO EM SEGUNDO TURNO 

MESA 

. 
-- -- --- -_.- - --

Despacho : Às Comissões de Defesa Nacional ; e de Con s tituição e Justiça e de Redação . 

PLENÁRIO 
~ lido e vai a imprimir o substitutivo do Se nado Fede ral. 

(PL. 2 . 801 - 0 /92) 

COORDENAÇAODECOM ISSOES PERMANENTES 

Encaminhado às Comi ssões de Defesa Nacional; e de Constituiçav e Justiça e de Redação. 

cmll SSÃO DE DEFESA NAC I ONAL (E~ENDA DO SENADO FEDERAL) 

Di s tribuido 30 relator, Dep . ABELARDO LUPION . 

m~1T SSJI.O DE CONSTlTlJICi'iO E J USTICA E DE REDACÃO (SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL) 

Di :-; trihuid o ao re l ator , Dep. JOSE LUIZ CLEROT . 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL ) 

PaI écer favorável do relator , Dep . ABELARDO LUPION . 

COMISSÃO DE DEFESA ~ACIONAL (SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL) 
ADr ovad,J o Da recer do fa'lox'áVoi1 de .celatoI, Ce~ . ABELARDO LUPION , contra C' voto do Dep . 

Luc i ano Zica . 
"'''Tn ~ ~7t"n"""" . . . 
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Aviso n° 949 - SUP AR/c. Civil. 

Brasília, 7 de agosto de 1996, 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nO 2,801 , de 

1992 (n° 102/93 no Senado Federal), que se converteu na Lei n° 9 .299, de 7 de ag o s to de 
1996 . 

R\MElRA SECRtr ARlA 

Atenciosamente, 

C 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

Emefr~ I O g I , ... .... .' 
:~ retófio-G ra 
• 

ar 

Deputedo 
pr 

CAMP S 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado waSON CAMPOS 
Primeir,o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 



• 

• 

Mensagem nO 7 4 O 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera dispositivos dos Decretos-leis nOs 1.001 e 

l.002, de 21 de outubro de 1969, Códigos Penal Militar e de Processo Penal Militar, 

respectivamente" . Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois 

autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 9 ~ 2 99.~ d e 7 d e a g osto d e 199 6. 

Brasília, 7 de a g o s t Q de 1996 . 



• 

• 

Altera dispositivos dos Decretos-leis 
nOs 1.001 e 1.002, de 21 de outubro de 
1969, Códigos Penal Militar e de 
Processo Penal Militar, respectivamente. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° . O art. 9° do Decreto-lei nO 1.001, de 21 de 

outubro de 1969 - Código Penal Militar, passa a vlgorar com as 

seguintes alterações: 

"Art. 9° . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

I I - .............................................................................. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

c) por militar em serviço ou atuando em razão 

da função, em comissão de natureza militar, ou em for­

matura, ainda que fora do lugar sujeito à administração 

mili tar contra mili tar da reserva, ou reformado, ou 

civil; 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

f) revogada. 

Parágrafo único . Os crimes de que trata este 

artigo, quando dolosos contra a vida e cometidos contra 

civil, serão da competência da justiça comum." 



• 

Art. 2 ° . O caput do art. 82 do Decreto-lei n O 1.002, 

de 21 de outubro de 1969 Código de Processo Penal Mili tar , 

passa a vigorar com a seguinte redação, acrescido, ainda, o se ­

guinte § 2°, passando o atual parágrafo único a § 1 ° : 

"Art. 82 . O foro militar é especial, e, ex-

ceto nos crlmes dolosos contra a vida praticados contra 

civil, a ele estão sujeitos, em tempo de paz: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Nos crlmes dolosos con tra a vida, 

praticados contra civi l, a Justiça Militar encaminhará 

os autos do inquérito policial militar à justiça 

comum . " 

Art. 3 ° 

publicação. 

Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

cÂMARA DOS DEPUTAD s, 18 de julho de 1996. 

i?~ --



• 

Lei: 

LEI N° 9.299, DE 7 DE AGOSTO DE 1996. 

Altera dispositivos dos Decretos-leis nOs 
1. 00 1 e 1. 002, de 21 de outubro de 1969, 
Códigos Penal Militar e de Processo Penal 
Militar, respectivamente. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 

Art . 1° O art . 9° do Decreto-lei n° 1.001 , de 21 de outubro de 1969 - Código Penal 
Militar, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

" Art . 9° .... ...... ... ... ....... .... .... ....... .. .. ..... ....... .. ... ........... ..... ..... .... ....... ..... .. .... .... .......... . 

11 - .. ....... .... .. .... ....... ........ ... .... .... ..... .. .......... ..... .... ................. ..... ... ...... ............ ......... . 

c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em comissão de natureza 
militar, ou em formatura, ainda que fora do lugar sujeito à administração militar contra 
militar da reserva, ou reformado, ou civil; 

.... .. .. ............... ......... , , ...... ........ ..................... , ..... ................. . ...... , ..... . ........ ...... .. ...... ... .... ... ... . 

f) revogada. 

Parágrafo único . Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e 
cometidos contra civil, serão da competência da justiça comum." 

Art. 2° O caput do art. 82 do Decreto-lei nO 1. 002, de 21 de outubro de 1969 -
Código de Processo Penal Militar, passa a vigorar com a seguinte redação, acrescido, ainda, o 
seguinte § 2°, passando o atual parágrafo único a § 1°: 

"Art . 82. O foro militar é especial, e, exceto nos crunes dolosos contra a vida 
praticados contra civil, a ele estão sujeitos, em tempo de paz: 

§ 1 ° ........ ...................... ........ ........... ........ .. .. ....... .. .... ......... .......... ... ........ ......... ...... ... . 



FI. 2 da Lei nO 9 • 2 9 9, d e 7. 8 • 9 6 

§ 2° Nos crimes dolosos contra a vida, praticados contra civil, a Justiça Militar 
encaminhará os autos do inquérito policial militar à justiça comum." 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 7 de ag o s to de 1996; 175° da Independência e 108° da 
República. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
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Lei: 

LEI N° 9.2 99 , DE 7 DE AGO STO DE 1996. 

Altera dispositivos dos Decretos·leis nOs I. 00 1 e I. 002, de 21 de outubro de 1969, Códigos Penal Militar e de Processo Penal Militar, respectivamente. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 10 O art. 9° do Decreto·lei nO I. 00 I, de 21 de outubro de 1969 • Código Penal Militar, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 9" ................ .... ................ ............. .................................. ...................... .. .......... . 

n· ............... ....... ................................................ ...... ........................................ ....... . 

c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em comissão de natureza militar, ou em formatura, ainda que fora do lugar sujeito á administração militar contra militar da reserva, ou reformado, ou civil; 

f) revogada. 

Paràgrafo único. Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e cometidos contra civil, serão da competência da justiça comum." 
Art. 2° O caput do art. 82 do Decreto-Iei nO 1.002, de 21 de outubro de 1969 • Código de Processo Penal Militar, passa a vigorar com · a seguinte redação, acrescido, ainda, o seguinte § 2°, passando o atual parágrafo único a § 1 0: 

.' 
.. Art. 82. O foro militar é especial, e, exceto nos crimes dolosos contra a vida praticados contra civil, a de estão sujeitos, em tempo de paz: 

§ )0 .. ... ... .. ... . ...... : .... .. .. ... .. .. .... .. .............. . ...... ...... .... .. .......... ... ........... ...... ..... ... .. ....... . 

§ 2° Nos crimes dolosos contra a vida, praticados contra civil, a Justiça Militar eocaminhará os autos do inquérito policial militar à justiça comum." • - ._ ..... ' .l. .-~ 
"P -

. . ,-c' ~ An. 3 ° Esta Lei entra em Vigor na data de Sua publicação . • , ,';';'1 _. - ':; ..,j . ' .. _ _: " . ) "'" I _' o 'J~. .. • •• _ ........ . " 

Brasília, 7 de ag o s to República. 

: ,'" 

.... . , . . 
de 1996; 1750 da Independência e ) 08" da 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Nelson A. Jobim 
Mauro Cesar Rodrigues Pereira 
Zenildo de Lucena 
Lélio Viana Lõbo 

• 



PS-GSE/ j:jj /96 Brasíl i a, .15 de agosto de 1996. 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, que o Projeto de Lei n O 2.801, de 1992 (n ° 102/93 no Senado 

Federal), o qual "altera dispositivos dos Decretos - leis n Os 1.001 

e 1.002, de 21 de outubro de 1969, Códigos Penal Mili tar e de 

Processo Penal Mili tar, respectivamente" , foi sancionado pelo 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, convertendo- se na 

Lei nO 9.299, de 07 de agosto de 1996. 

Na oportunidade, encaminho a essa Casa uma 

v~a dos autógrafos do referido projeto , bem como o texto da Lei 

em que o mesmo foi convertido. 

Atenciosamente, 

Deputad f7V J IN'" 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 


